
I .I _ I 'F H .

,__ lderttifioaçrir. de Fr.-'o_ _
.--"

Dr'
L.. *¡.-' -1

¬¬.._ _
-_ _ _ _ _ _

À SSCLCN.

N.e.a. ___- os/org _. 'L Tipo _-Nú.-mf... ._ ano " oi.-~ Mes _. rmo - _----ozeafn‹›¬
f' `\ . ' . ¡' `\ ANJOS

\ NCM PLEÇ-z. |kMP\i 02135-ari \ .E^-___i| D6 I Eoat J Diz! SSCLCN |i
` -*I - __-'I 1 ___ í_. __-fr H- ._ ___ E __ ff ---_ -i í.-“HI í _í_ -í _

Este processo contém 03 (tres) foihas numeradas e rtrof'-iaadas; E

_i.-_ _ _.  ....gnq-.Lil-_|íííí-z--‹-_

Data da Ação _ 1 - -

l. ~ Funcionário

'x

___ ldentiticação da Materia _ ___.- Data da Açao -_
_, N.Bai. f._-- Csz'Órg -_ Tipo ._ Número - Anol Dia Mês _ Ano _ If-Desfina--_

_» _ I *Í _ _ 1 V
ik lion 55-,ÇLCNÃ wmv] o21s5-as r.oo1 | os | o? I'~.

_¡ fu __..

í._. - _ - _ - -
_

| SONIALIM
2001 ICN SSCLCN, -_ .' . 'J; ak fi Funcionário

`¬-_í____ _ _í___ _ _ _

f "~.

processo.

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória n° 2.118-32, sem '
alterações, convalidando os atos da referida Medida conforme folhas n°s 01 a 03, anexadas ao

. _ _ _ _`_

~.
' ,_ identificação da ivi:=â'¬iri;Ê _ ___" Data da Ação ._ u |í _- -_ 1

_..- N.Bai __ ,_ Cs/Órg -_ [Í Tipo -Número _ _ ii-no.1 “ Dia ¡ Més _ Ano --L»-_ Destino_-_' -f 1 ¶ Í I ~ soN|A|_|r¬.›1_. L os } or ) Í I
_. l _ | ._ `~ _ I

Í Men SSCLQN Mev ozws-ss _2oo1 2001 CN SSCLCN . - - - ¡___ _`_ _ ____..-¡__Fo¶onaE›_ __
'___/' -___ " *___ __ _ _____ ___..-'

CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

|\"'¬- . _

ff' 1

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.118-32/2001, nos termos do Ofic |1

|'
.-

,_ ide-niifizaçâa aa`iviz-aorta _ ___ oz-na ezzr.çâ‹z _ ` - -
___., N.Bai . __- Csfórg -__ Tipo _ Número __ Ano W lí Dia Mês _ Ano -Í*`|___.f- Destino --31' SOMALIM

L | os or | L i, E a . »' ,' ___,-fl "I¬¬__ _:-I' '_ __ _ _

___ _ ___,-'*" - _ -_ . -

-_ 2o - 1 CN sscLcN'- --L Mau 55;;-,|_f;|~4] MPv o21e5 se || 111!, R zoo .| _|` Funciünáflb

conforme folhas n°s 04 a 107.
Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória n° 2.118-32, ~

_ _ _ - -'-K

K H-_.

 .._

L

 .‹° 



Í-'i.'--_
Rliflhflfl FFHFRLI

,... idantifioaçäo da Materia _. ..._ Data da Ação
, N.a.-ai _,.-- oâforg ¬ fi Tips '__ Númem Ana Í oia Mes -- Ana ._1_,..-oszr.-*nú-~¬1

. I 'R
L 1 £ os Í of

__, ¬___ _, _..-f ¬-_ _| --'

SÚNIALI MÍ W CN 55g¡_z;N MPv` o21es-ss eum zum .You saom - -
'¬-_ _ _

___,_..iíí_-*_ - * í* _"*" 't _' _ _ - -H'

'-.

'm

_ .› -- Funcionário

Ao Serviço de Comissões Mistas.

identificação da Materia .h ,_ Data da Ação

noC:E
R|J

1

C SACM - ~ - - - - --,--;-_--~
Funoionano

Í, N.Bai .__ _,.- Cs/Órg --H Tipo -._ Número -¬ .- Ano Í. Dia Mês- Ano _,,.- pe3¡¡,›w_¬ I C¡_EUDE3

í ~ JI Mon sAcM 1 MW ' 02135-as 2001 o'iJ
R1-mf H. H-._ _-f -._ I

Wo prazo regimental nenhuma emendafoi adicionada a Medida Provisória.

_- --"` _.

idantifioação da Matéria ,.._ Data da Ação .

1 I

í, N.Bai z.__\ f- Cs/Órg -¬.. Tipo -_ Número Ano *" Dia Mês Ano _,,.z- ngsffm -...` CLEUDES

R JJ CN SACM MPV 02185-33 21191 G4 U? 2001 Í CN SACM - - - - - - - - - - - --se _, c\_,is jk JH Funcionário

Convaiidadas as emendas de ri"s 00! a 07?? oorisiames da Medida Provisória n°2I I8-É2, š é
nos termos do Qƒicio CN fz” 103/99 (DSF U?.ü5.99,i.

identificação da Materia ¬_ ,_ Dara da Ação ¬¬
.z NBBÍ ¬z ff- CS./ÓFQ -of TÍDD -|- Nümãfü T Àflü - DÍE MÊS ARO f,«_ Dg5f_in0_-¬ MQQSTRU

{ MGM sAoM J\MPV| 02155-331 20011 [31 |o? i 2001c:N ssc|.oNR ---------
Funoiooário`¬¬- . ía' ¬\-¬_ _Z_ .-- . _ _ *-¬_ ._ _ `

mí.- ____ ._ _ _.,

Decorrido o prazo regimemai, sem a iasiaiaçiio a'a Comissão, a materia e encaminhada a SSCLCN.



íÇ'\._h.fl_¡.

K I ICN SSCLCN MPV 02155 -33 EIÍJD1

__, identificação da Materia ._ Data da Ação ¬_ , ._
if, near . ,.z csforg ¬f Tips _ names: ¶ ans If oia Me-sl.- Ane . ía. gm.-nn-. .-__xI v,N,U,U5 |

I S I |Im u zum cn ssc|_cN II _ __ I“~ ___J *___ __ ___¡_i_ _funcionano

u aa. __

Anexados fls. n”s 108 a I 19, referentes ã Mensagem n" 42 W200]-CN.

'R H-¬_í__.»-f `*-¬-_Z.-' .--'É'--_
O2

ff NÍBEÍ ~.. _.f-- CSÍÓÍQ' -¬ ff-Í-ÍDO Núfflüfü Ãflü *il Í ÚÍH -- MÊS _ ANO -\"]ff_,zP- Dggfing _-¬¬_\|' V¡IN_¡C¡US

"¡"`\. í ¶ _.-*J '-¬_ I --f'j'\`*-- --'J

33(3|_(3N MPV 02185-33 20131 U1 .` U8 2001 CN SSCLCN

ide-ntificação da Matéria ,F _ Data da Ação ¬_ fi _

Funcionário

de 2001, conforme publicação no DOU do dia 28. ?.2UUi (Seção I), com as seguintes alterações: altera o inciso I '
A presente Medida Provisóriafoi reeditado com dois (2) dias de antecedência pela de n” 2. I 85-134 de 27 dejaihfi

I

do parágrafo único do art. 8°; conformefls. n°s i2tI»' a i22, anexadas ao processo. 'I
I

identificação da Materia _ _.«- DHÍ5 da A950 - " '

'f.CN SSÇLQN . MPV 02185 -34 2Uü1 . D1 U8 2001 CN SSCLCN ' ' ' "

N53; H I, C5/Ófg -___ ifTipo T Número _ Ano .`1 Í Dia rivtës 1-- Ano T» Destino --)l WN¡CiUS |
rf ' ,f `\ 1 J ' I

L ) Ik _,- ||".__ I I _; I`¬~¬_ -f" ' I
'¬¬¬ _.-H' 'H-.__ ii-P” ""' I _

_ _ Funcionano

IConvaiidada a Cdmtssão Mista destinada a apreciar a MP n” 2.i85-33.f'20U], nos termos do Oflcia CN ni' 103/951
'-(DSF 07.05.i999).

identificação da Materia P Data da Ação c_

I IICN SSCLCNI MPV 02155 -34 I 2901 ID1 DE 2ü01 ICN sAcM ----------- -f
""'-_ --"' *-_ mz* "“'-_ _ -i _..-r' -¬¬_ _,_.- --._ J Funcionário

o Serviço Apoio de Comtssoes Mistos.;.1-~ I



,_ N.t5at
I
""-¬__ mas

Em

¬'\¬.._í_ í- '

| .

"--._í_-"'ƒ .f"'_¢i¬'-_

0IZ

C Ó ,._T identificação da tvtatéria ,LI ,__ Data da Ação ___ _“E _ _ _ , _ I, _ . _sl rg I :po _ Namero T Ano I, Dia Mes .__ Ano ¡_.__ ge5¡_.m____ MCASTR0
sAcM II MPv I n21es ea zum I ne 2ou1 M I

i
Em-mf "" ' - _-f' -~_,_ I I __.-- ~.,___

___ identificação da Materia _ Date da Ação ___
_ mea ._ ___- cs/org -__ .ff npc número __ Ana É fofa :essi _ Ane "* .__ cassino -«I

'S " 'Ni

I IICN SACM IIM|=v I o21ss-an| zum uz Ice | 2oo1:IIcN sAcM
-'I '--_ f *~¬_ _--'J *__ I _-ff ¬\-_ _-*J___. .?__L_ __

DB cn Sac
z'¡_ Funcionano

Convaiidadas as emendas n°s. 06'! a ti?? constantes da reedição anterior nos termos do Oficio CN IÚÊJ99 ÍDSFI
010599. '

 _

MCASTRD

Funcionário

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda a Medida Provisória. *I

___ identificação da Matéria ._ ,___ Data da Ação ___ - -- --

K CN SACM MPV 02185 34 2UU1 I DB CN SSCLCN -

._ N.Bat _. ff- Cs/Órg -_ if Tipo Namero _ Ano |íDia _Més Ano -I ,__ pesam __* RILVANA .
I I - I I 13 I I›2oo1 ' I

c f _ | _f. _ix - _ t Funcionário I*mí _ *Mi ___í___-f "-¬_ __'í___ ___ _-" ,_ - ._

Decorrido o prazo regimental. sem Ia instatação da Comissão, -a matéria e encaminhada dmS'S'CLCN. __ '_

__ identificação da Materia _\ f,__ Data da Ação
_ƒ__ N.Bai ___ «___ Cs/Óig -___ " Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano ¡.__ 555550 ___, 3DN¡A¡_¡Mgn s~=~JI~«P~fI°2«fls-ri MI IrIrIr1ÍL@~ sssssssssssssss seFuncionário

Anexadafoliía n” 123, referente ao Oficio da Lider' da PFL da Scttttdti Fddcfül da Íftdtflttçãü dê' iitdiitiifdä ¡t?ttt'tt'
compor a Comissão M'ista destinada a apreciar a Medida Provisória.

__ _ _ I



_="Í'."Ê

___ identñicação da Matéria ff*__ N.Bat ___ (___ Cs/Órg ___ tipo Número Ano ' Dia Mes Ano
Data da Ação

_ _ ¡f_ Úfifififlfl *HI SDNIAUM
I IÊN 33g|_Ç|\,|) MPV I 02185-'34`I 28211 %2 ICE I72UD1 EN SSCLCN

Funcionário

Anexadas fls. n""s I24 a 135, reƒerentesazkfensagem n” 492/Ztiflt-CN.

___ identificação da Materia __ ,__ Data da Ação ___ I
N Bat Cs/Ó t' Ti 0 Nfz . ~. fz- fg -¬,_I,~ -I- Úmêfü -I- Ãflü -`I Úfã' MÊS Ãflü À ,_---- Dggfing _-_¬\I AURENIICE

I ze Ipe I 2001 IICN ssc|_cN `I_`___J. E _ __ I _ _ _ __P¿ E _ __ J E J) Fancionano
I IICN SSQLCN MPV I 02195 -3-=1I 2001

2'

A presente Medida Provisóriafoi reeditado pela de n” 2. i 85-35, de 24-08~200t, publicada no DOU de 2?-I
F *O8-200! (Seção D, sem atteraçães, conformefls. n” f3tí a t38, anexadas ao processo. 1

,_ identificação da Materia _, ,P - DHÍ-'H da Açäü ¬¬ `
_ N 53,' ,__ C5/Órg ___ " Tipo _ Namero Ano “ Dia Mês _ Ano _ÊI_If-Destino¬-

|'|. 'If

Funcionáno
__I_p_

_|'

CN fr 103/99 (osi= or.o5.1999).

I I `I AURENICE
I CN SSCLCN MPV 02185 -35 2üEI1 28 D8 I 2001 IICN SSCLCN I - - -- - ' ' : ' _' 1° ' ' '
'K fr' .‹"i _¬_`_ _ ___,,*'I «___ _/` -"`ƒ H

Convatidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.185-34/2001, nos termos do Oficio

I
.J

I» _ _ - - ”"
¬¬¬_ --- i _ .-|

,_ tdantificaçao da Matéria __ ___ Date dá AÇEI0 «_ `
N_Ba¡I ,_ 5-sfijrg ___ npc I_ Namero _. AnoI Dia I Més -_ Ano If Destino --¬_,

' 28 D8
.rf.i \ ,i

I IIICN SSCLCN MPVI 02185 -35 EÚÚ1 II II I I 2001 IIICN SACM -
pg _

AURENICE

I-."-__-H'

II

Funcionário
.-"' '

Íi

I_`_ _ _

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas,

_ 1 --EH-I`I

I1
I

J.

í-



,. tdantifieaçaa da Matéria .¬ ,_ Data da Afiu ¬_
Í.. n.e.-af .. ..« cafarg ~.._fi npú Número nn.: na mas nn.-.z

K
«HF ÚESÍÍHD _* RJLVANA

CN SACM MPV 02185 -35 EDD1 29 DB 2001 Í CN SACM ------ - : - - - 1- -_ _ _ _ _ J I E J _ Funatunána

Cnnvalidadas as emendas n°`s. 001 a 0?? aanstantes da reeciiçiãa anterior, nas terrnas da Ofieia CN 105799 (DSÊ
07105.99).

,. identificação da Matéria .¬ ,_ Data cia Ação ¬.. ¡

ou SACM MW 02155-as 2‹n1 na 2001 cn saem \ ------------- ~~
.z MBB! ¬._ .z- C$fÓrg Tipü - - Númarú _ Ana ¶ íüia Mës_ Ana -É ,.z-¬- Degfing -¬._ R;¿_V_,4N,q

Í lí aí Jí
"'H._\___`__ií,.0"

J Funcionária
__,./ _ _

Na prazo regimental nãofai adicionada emenda ¿'t Medida Provisória.

.z N.Bai z.
r”
I
K
Ruff-

J [CN SACM MPV 02185 -35 2{}D1 G5 D9 2001
J 'W-._

,- identificação da Matéria , ,F Data da Ação ¬. _ i - -í
ff Destino ---¬~-_ Ru_w-WA

.°“ S^°'“ “ruézààózàâiiz
_,« Csfórg -¬. Tipo _ Número _- Ana Dia Mês Ano _ í

.-"' "¬¬.

139).
Oyíeia P;S_'Í)B/Í/ÍN¿' 559ÍÍÔÍÍIda Liderança da i5¡S.ÕB,_ina'ieanda a Deputaaa .XÍÍCÓ GÍCÚIÊIANO, cama titular, em
substituição ao Deputado AECIO NEVES, para integrarem a Canmissiia Mista. a partir de 04/09/2001. (as fls

, N.Bat ¬ _
_,-. identificação da Matéria - 3.» Dflfã da Afšäfi --«_ ' _""` _ " ___!

,, Csfljfg ea t Tipn T- Número Ana - i- Dia Mês- Ana - ..z- Destino -¬~. \ RiLvANA '.» T ~_ na zum Ícn ssc:|_cN1i Ssçmjjtkmev ` 02155 35` 2t:u1ƒ [110 Í kk J. |
_ -FJ ¬.

Deearrida ci prazo regimental, sem a instaiaçãa da Carniss.-:in Mista, a materia é encaminhada a SSCLCN.

Funcionária
__/ __a-

.¬ '

J



.~¿_r*15‹L'_
"_..z, ,__-' EENADD FEDERAL _
`--¿..__i.` Fm |-us ni= T|:n|u|n'r1r¬:n.n

,__ identiiioação da Matéria Data da Ação
if, NÍBEI »___` CSÍÚIQ -H.. Í TÍPD Nt.Ít"."tEi'O Àflfl E-'fã MÊS ÁHDÉ ff- flggfimg ia SDNMUM

& 55r_¬,L¢N) MPvíoa1aa¬aaT 2oo1 oe I11 ízooi Em se-,i:.Lc|U _ _
funoronéno

Anexadafoiha n° 152, referente ao Oficio do Lider do PSDB do Senado Federal de indicação de membros paraí
ioompor a Comissão Mista destinada a apreoiar a Medida Provisória.

,__ identificação da Matéria Data da Ação f
1,, Near .__ ,f oârorg ¬ Tipo N.-imzm Ana H* “ ora me ¬"" ~._ 5 '“"° if- Dflfififlfl -¬»__ soninum
| ÍÊN sscncn) MPV 021‹B5-aa 2oo1 ze 11 zum CN SSCLCN

_ _ __ Funcionário

Anexadafoiha n” i53, referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de indica ão de m iik ç em rospara
compor a Conirssao Mfrsta destinada a apreciar a Meciida Provisória.

,_ identitioação da Matéria Data da A9'-7°
N.Bai Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino NUNES

Â J 61 SSCLCQLMPV 17 02135 -35_|7 ÊÚÚ1 11 1 11 ]`2ÚÚ2 (C_N SSCLCN - - '* '

Promuigada a Emenda Constitucionai n" 32, em ii de setembro de 200!, publicada no DOU (Seção I) de 12 dd
setembro de 200!, que em seu artigo 2" deterrnina: ` _ _' _

"Art. 2". As medidas provisórias editadas em data anterior a da pubiicaçao desta emenda continuam em_ . _ _ , _ . + - ' ' " " do Con ressonngor ate que medida provisoria uiterior as revogue eiipiicitamente ou ate deiiberaçao definitiva g
Nacionar'"_

NB 1 Ó ,, _ idaritirioaoäo da Matéria Data da Açao
- H Ca' ro Tae T. Homem nm ora Mae ri.-re 555¿,-,W Pam

oN aaoLoN MPV -ea eooi ea 12 oa GN ATA-PLEN - - - - - - . ._
_ Fufloionáão

Íio Pienãrio. / J ' i



OJ

.¬''. É;

ff identificação da Matéria ___ ¡,._ Data da Ação
___.. near .__ __» os/org .___ npú narram Ane” ora Mes Ane gessno _¬__ 5¿¡,N¡A¡_¡M

| 1ÊN SSCLCNJUPV ¶ 02135-35¶ ÊÚ-'11 11 IÊÉ ¶2CD1 6111 SSCLCN -'--šààèšáááâà--'

Anexadas fls. n°s M0 a 150, referentes ã Mensagem n° 566/Ztifli-CN.

_, identificação da Matéria Data da Ação
__.×' N-55” -¬._ ___z-» C-SfÓrg ~\| Tipo Número Ano xD:-*ir Més Ano E- .r_ Dfisfiflfl "¬×_ sonrniru
1 1%”, SSCLCN) MPV 02185 'ä 2001 Ú1 11 2íI11 CN 53(;|_QN I ............ __

- ___ _ Funcionário

An d iii 151, ` ' r . _ ._mm ÊÍÊ É-_§;*fl_“ if M_ gefifffife 00 Qfifiio do Lider do PFL do Senado Federal de indicaçao de membros pard
p' issao rsta estinada a apreciar a Medida Promiséria.

__, identiiicação da Matéria Data da Ação
N.Bal' Ófg TÍDÚ Ãflü Dia' MÊS ADO Desfino ALfM

CN 33C|_(;N MPV 02185 -35 2Dü1 26 03 2003 CN SSCLCN ------ › z - - - - - -
Funcionário

Anexada folha n" I54, referente ao Oficio do Lider do PPB da Cãrnara dos Deputados de substituição
de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

_, identificação da Matéria Data da Ação
N. Eai _ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano gesirnfl SONMUM

CN SSCLCN MPV U21B5 -35 2001 30 D4 21303 CN 35Ç|_C|~.,| _ . . _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _ _ _
Funoionério

` r
Anexada folha n" 1551 referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de substituição dd

membros para compor a Comissao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.



;.1='... fi...

Í, identificação da Materia Data da Ação
MBEÍ CSÍÓFQ TÍPD Número Ano Dia Mês Ano Deeifflfl soniniim

í SSÚLCQLMPV íÚ2135'35 2901 15 DE 2DD3 CN s5C|_cN .............. _.
_ Funcionário

D, que altera o inciso III do parágrafo único do art. 8” o'a Medida Provisória n° 2.185-35, conforme consta ou
foiha rt” 156.

Anexada cópia a pabiicação da Lei n” iti.o9t.?, a'e io dejanho de 2003, no DOU de I 7-O6-2003 (Seção

F identificação da Matéria Data da Ação
N,B3.r' C$fÓ.rg fipt) Nümflffl Àflfl Úiä MÊS Àflü Dggfing SONMUM

| I i M - 20111 - - - - - - - - - - - - - - - -@\I SSCLCN PV Aí 02135 Sãí 13 íüfi 172003 6] SSCLCN Funcionário

conforme consta as folhas n'Ís 15 F a 162o
Anexadas cópia do Autógrafo do PLV n” 9, de 2003-CN, e copia da Lei n” i'O.690, de I6 de junho de 2003,

J, identificação da Materia Data da Ação
N. Bal' Númfim AHU MëS AND Destino

| SSCLC© MPV í 02135 -3% 2001 U1 IDT 172003 I CN SSCLCN ------ -:----.----
Funoionano

,iuiizo de 2003.
Inchticia na Pauta da Convocação Extraordinária a'o Congresso Nacional no periodo de 1° a 31 do

data.

,, ieeniifieeçâú ea Meiéne Date da Asäfl
N 55; çsfúrg Tipo Número Ano Dia Mas Ano Destino SCiNiAi_iM

i HÇN 55-,(;|_C©LMPV1ú02185-flgí EUD1 2? [DE í2üü3 |CN SSCLCN ---¡;¡"-q;:¡¿¿¿¡;¡¿-*-

i

Anexadasfolhas nis 163 a 164, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até apresente



. SÉNÀDÚ FEDERÀL
-- Ffll Hi hi' ¬r|¬||.ll|-I-¡.rLi|'¡-L

ldefllffififiú-50 da Materia Date da Ação _
"'“" ff sonmtimN'Ba" Õfifófg ITÍPU Número Ano Dia Mês o 555 -no

| | Ê! SSCLCIU MPV í 02155 -Bfí EDD1 15 U5 2004 GN SSGLCN _ _ _ _ _ _ _ _ _
' __ _ Funcionário?

D "E-*flda ÚÚPIÚ '50 Úfifi-'ffl SG-MÍP H Í4-31', de Ú? de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dgd
eptttados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Cficio n” 333, datado de 23 de outubro do com-eme

` ` ` ` ih ° 165 .zz 167. 'da Associaçao dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta asfo as n

identificação da Materia __ Data da Açao
i ` MÊS H-'WD Destino , 3QNi,q¡_¡MN.Bai ___. Cs/Órg 'HTipo . Número _ Ano E _ Dia_ .

' Í ' os 2oo5 ff ou ssc|_cN 'ff _ . .-' F ncionarioCN 33(3¡_CN .' MPV _ 02185-351 201111 Ee _ ___
I 0

'I |' 'H_, -¬___ _____z- \__ _ __,

'a o art. 8”da MP n”2. 185, de 24 de agosto deAnexada o avulso da Medida Provisória n" 23 ?. de 2005. aae altei
2005, conforme consta afolha n" i 68.

Identificação da Materia Data da Açao
' Úlfl MÊ5 AHU Destino -.__ SONIAUMN. Bat __ Csfürg Tipo Número _ Ano

' 13 os ; sons 'cn SSCLCN I- . ..-' Funcionano_CN 33Q|_(;N MPV _ 02185-35 2001 _ __
,fl I' -.__ _ | ,fl H' ¬ __ __.-f' |

É
_ss.-Anexrtdo cópia do Autógrafos do PL V nf' i i, de 2005, oriundo da Medida Provisória n" 23 7, de2005, conƒoi

.consta asfolhas n'Ís i69 a i72.

identificação da Matéria Data oa Açao -
N.Bai ._ ._ Dsrórg _ _ Tipo _ Número _.. Ano _. _ Dia M'es_ Ano_ ._ ggsffng- .¬__ AUREMCErev. AUREMCE
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CONGRESSO NACÍÚNAL

§`¡Ê='°":-1.

l

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autuei a
MEDIDA PROVISÓRIA N" 2135-33, de 28 de jmúzd de 2001, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 66 a
67. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente.

i_É.1`,."`.'T F fr- l-` UIÍ-Ei.AL
Frorccoao Le5__.-f.~l.:i.va - Í
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.Ptt'l. H! Cl t1t'l- ffl tlã Lol Ill ¿l.~l¡l'?3, -rlt: 3 do
'lilltlfilflbltl f.lI= llififi. passo tt vigorar com a seguinte redução:

š ll Rcocbidas as pr.-ças de que trata este artigo,
tt uutoridadc pror:eder.i na fomta prevista no url. 54, item I,
desta Lei.

§ 2* As sançãcs civis, penais e disciplinares
podetãtt cutnulttr-sc, sendo independentes entre si_

_ § 3! A nespottsabilidadc adntinistralivs do ser-
vulut ttcttl afastada no caso tlc absolvição criminnl que
ncguc a existencia do lato ou sua :uttm-it1.

§ 4* A suspensão preventiva dc que trata o pa-
rágrafo tinico do art. Sl ti obrigatorio quando se tratar de
transgressões aos incisos Ibi. XII, XVI, XXVIII, KKXVIII,
KL. lt.L`v'llI. Ll. L"v'IlI e Lltll do art. 43. ou no caso de
rcccbimcnto de dcmlncia pclos crimes previstos nos arts.
311 caput. 3l3, 316. 3l`i' u scuš Ii, c Ílllt do Decreto-Lci
nl 2.348, de 'l' de rlcrícmhro de l'?4D (Codigo Pcrtalft." (NR)

Art. 9* D disposto no art. til aplica-sc aos pro-
cessos disciplinares cm curso.

Art. ll). A Lei ni 5.fil9'. de 3 de novembro tlc
1'šl'i'll, passa a vigorar com as seguintes alterações:

_ ."Art. l3. D policial militar. pelo eletivo escr-
clcto de suas luttçãcs, fará jus os seguintes gratilicaçiics:

l - Crrallticação dc Tcrnpo de Serviço; l

ll - Gratificação dc Função Policial lvliliuut

[Il - Grtnificação de t'_lpcraçñcs Policiais lvli‹
liIun:s_" (NH) ' - J.

r |. I .

“Seção III .
Da Gralificação de Operações Policiais Militares

Art. 2"i~A. A tiratlticação de Úpcraçãcs Poli-
ciais tvlilitarcs E :tuibuída ao policial militar pelo eletivo
dcscmjtcnlto tlc opcraçñcs policiais militares.

P:tr;igr:tI`o único. A Gratilicrrçãn dc que u'ata este
artigo somente ri devida ao policial militar' em serviço ativo
e no efetivo tlescmpcnlm de função policial militar. lNR`t

Art. 27-H. A üratilicação ttc flpcraçñcs Poli-
ciais Militares, devida a partir dc I* de outubro de Illllü.
corresponde ao percentual de setenta c três por cento do
soldo do posto dc Coronel." (NR)

Art. ll. A Lei nl 5.906. de 23 de julho de 1973,
possa a vigorar' com as seguintes alternr,¬r'›es;

“Art. IS. _.....,..._...__.__._.,,__....... .
r

II \--------4- -- r - -n-.-+1-r¡"1 r rinununnnuunnrrrrrq . .r . .....,.,.,.¬"" ,...,.......¡.¬ i. .

I , .
IV - Gratificação de Operações Bombeirodvli-

tirar.” (NR) _ =

"l^icr,*ãn III
DE Grflliflcuçãn de Dperuçlies [liombciro-]'v'lIlilnr

Art. 2?-A. A ürtttificação dc Dpcraçiies litom-
bciro-Militar ri alt-ibuidtt rro botttbeiro-militar pelo etietivo
desempenho dc operaçücs de I1-tmtbciro-militar.

Puriigra Fo único. A Gratificação de que tram este
artigo somente E devida ao bombeiro-ntilitar cm serviço ativo
c no efetivo desempenho da função boI'ol1eiro-militar. t[l~lll.]

An. 2?-B. A Gratificação da Dperaçftcs l3om~
beit¬o-Militar. devida a partir dc ll dc outubro de 2[ll]],
cotrcsptmde no percentual de setcntltt c três por cento do
soldo de posto de CoroncI." DIR)

Art. II. As despesas clccolrcntcs da aplicação
do disposto nos arts. 2', 9* c Il] desta Medida Provisória correrão ä.
Couttl das Transferências a Estados, Distrito Fcdcral e Municipios -
Govcmo do Disuitu Federal - Recursos sub Strpcnrisño do tvlinistefio
da Fazenda, constante do Urçamento da União, até que seja criado o
fundo dc. que trata o art. 21, ineis'o XIV, da Constituição Federal.

Art. 13. Até que seja editada lei que disponha
sobre as obrigações, os deveres. as prerrogtltivas c o regimento de
remuneração do pessoal militar da Policia lvlilitar e do Corpo de
Bombaim Militar do Distrito Fodcral c dos ott-Territórios de Roraima
e do Amapá, continuam sendo devidas:

I - a Cratificação de Condição Especial de Traba-
llto, nas condiçlics estabelecidas na Lei nl 9.633. dc I2 de maio de 1998;

II - a Gratificação de Atividade Militar, nas con-
diçoes estabelecidas na Lei Delegada nl 12, de 'i de agosto de l'ilEl2; c

Ill - a Pcnsãzu Militar, nas condições estabe-
lecidas na Lei ni 3.265, dc 4 dc maio de lããll. vigente elo 28 de
dezembro dc'2[HIIll. ' ' . - ' '

Art. I4. D art. l'l' da Lei ni 'i'.Il.`l2, de 20 de
junho de 1933, possa a vigormr com a seguinte redação:

"Arl. l'i'. D crtcrciclo da prolissão de vigilante
rcqttcr prriviu registro no Dcpartatnento de Polícia Fetlcral,
que se iarã após a apresentação dos docurncntos com-
pmlt:m.irios das situaçoes cnurncratlas no art. lo." tl'-lR,l

Art. I5. Ficam convaildados os atos praticados
com base na Medida Provisorin r|"' 2.1 lo-2ll, de 21 de junho de 2[H]I.

Art. lo. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. IT. Revoga-ao t1 Medida Provisória n'
2.ll6-20. de 21 dejunbo de 2llIIlI.

Brasilia, 23 dc junho de ZDDI; IED' da Inde-
pettdcnciarc- lili?-da República

| r| r r _ _

il- - -- - FERl'~lAl'~lL`tCI l-LENRIQUE CARDOSO
Pedro Panrnte

l r.° _ , '.--_ _. - __ l-lr-l _

rltjrrr l .I _ II

(Anexo III ã Ld nl 9.2.64, de 7 de fevereiro de Iillitifi

ctitssss c.-utcos a.t_s_ç_co ,_¡,¡,¡.,.,¡.ÊÊ_1.',_l,¡':¡¡_-§,¡¬'¶¬'_f*.,_¡¡_ ¡R_.¿¡,
.._ _ . _t .. J.- .

vsncuvaarro '

Delegado de Policia,
ESPECIAL .Perito Criminal

.lÊ¢f.ll.f!_l'~'ltÊdico-Lcgista

,vs.nv1ern.s_
_.míEflLito_l`1-.:lët1li_t=_o_»l.._c_gjStfl

SEGUNDA

524,2-Ú 6,02

Delegado de Polícia,
Perito Criminal 4-45,615 'l"l'.ü3

Delegado de Policia,
Perito Criminal
FI'=til!!l".l.'zÍilico-Lcgista

_ :rrsst 58.45
I.

_F.SPECLAL
_Agcnte de Polícia
|Eserivãu de Policia
Papiloscopista Policial
_ggnte Penitenciário

309.93 41.-ill]

Psttvtetssl
__..,__,.,- _

A -r

,Agente de Polícia
Escrivão rlr: Polícia
Papiloscopisla Policial
Assnlc Penitenciário

254.14

,_ . _

34.15

SEGUNDA
Agente de Policia
Escrivão de Polícia
Papiloscopista Policial
Asvflts í'c1siten.Lƒiat¡s-r.-_-.

219.94 23 ,E4
I I

I I I I J I_ _ _ _ _ __,

tsav 1-Hs-:ser
MEDIDA PRDVISÚRIA bl' 2-Ili."i-33. DE 28 DE JUNHD DE 2l`llll

Estabelece critririns para a cottsolidaçrio. a
tvisttnção c o relinanciatucntu, pela llnião, da
divida pública mobilltiria c outras que espe-
cifica, dc responsabilidade dos Municipios.

D FRESI`DEl"l'l"E DA REPÚBLICA, no uso da atribuiç:`to
que the confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória. com força da lei:

Art.. ll Fica tt União autorizada, etc l5 do junho de 2tlt]tl, a
flttstltuir as seguintes obrigações de responsabilitlarlc dos Mutticipios:

l - divida junto a instituições linanceiras nacionais on es-
ututgelras, cujos oonuatos tenham sido limtadus alii .il dc janeiro de
l999, inclusive tt decorrente de transl`or|1|ação de opcraçücs dc an-
tccipação de receita orçarrtcntãria em divida l'unrIarIa;

ll - dívida junto a instituições financeiras nacionais mt
estrangeiras. decorrente dc cessão de cre`-dito fim-mrla ate 31 t-te _¡a¡1.-_›¡r-tt
da 1999;

Ill - dívida mobiliário interna constituida ate t2 de de-
zembro do ll-E5 ou que, constituída após essa data, cnnstrhstnneirt
simples rolagem de dívida mobilitiria anterior,

IV - divida rnobillãria ctttcma constituida até l2 dc dc-
zemboo de l'J'5l5 ou que, constituida apos essa data. consubstancia
simples rolagem de divida rnnbiliaria anterior,

V - divida relativa a opcraçñcs de antecipação de rr¬|:ci|:r
orçamentária, conlrolda att? 31 dc- janeiro de I999; c

Vl - dlvlda relativa u operações de crédito celclmrrlrt-;. com
irtstituiçiics financeiras na qualidade de agent: l`inancciro da L!n¡¡'t|,_
dos Estados ou de fundos e programas govcmamcntais, regularmente
constituídos.

§ I* Para eleito dos incisos I, Ill, V e Vl, serão con-
sideradas apenas as operações registradas, até fil de janeiro rlz ltttãlffl
no Banco Central do Brasil.

§ 2' Po-tlcrão ser ainda objeto de assrinção pela União as
dívidas de entidades integrantes da administraçito priblitzn municipal
indireta, cnquadrzivcis nos incisos l a Vl rlo caput c que sejam
previamente assumidas pelo Mtrniclpio.

§ Il* O serviço das dívitlas ntcncionadas nos incisos I. II. lv'
t: VI do caput dcslc artigo, Itilt! pago c com vcncllmrntrr ou rp1alr|ttc1'
forma de cxigibilidatlc que lenha ocorrido entre Lil dc janeiro :lc lfilifll
r: a data -:lc assinatura do contrato de rellnanciamcnto podcni ver
rclinanciado pela União, observadas as condiçoes estabelecidas nesta
Medida Provisória, exceto quanto az

l - prazo: em até ocnto c oitenta meses, cont prestações
mensais c consecutivas, vencendo-se a primeira na data de assinatura
do contrato de rclioanciamettto c, as demais, nas duras de vencimento
estipuladas para o restante das dívidas rct`tna.nclad:|s ao antparo dest.-r
Medida Provisória:

[I - encargos: equivalentes ao custo medio de captação da
dívida mobilitiria intcma do Governo Federal [truta SELICJ. acres-
cidos, em caso de inadltnplcmcnto. de juros moratórios de um por
conta ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado:

Ill - ostra-limite das demais dividas refinanciadac na turma
desta Medida Provisória e da Lei nl 3.722. do 5 de novembro de
l993: e

IV - amortização mensal minima de Rã 1.t1t.ItI.t`lt`l (mil
reais). adicionalmente ao previsto no ä I' do art. 22

§ 4' Não serão abrangidas pela assunção a que se refere
este artigo nem pelo refinanciamento tt que sc n:t'cre o art. 2!:

l - as dívidas rencgociadas com base nas Leis nt* 'l'.9?ti. de
2? de. dezembro de 19139. c 8.727. de 1993:

ll - as dívidas relativas ä divida externa objeto de re-
Itogtfiiação no lrmbito do Plano Brasileiro de financiamcnto da Di-
vida Extema (BIB, BEA, DMLP e Clube dc Parisi;

Ill - as parcelas M tllívitlas rclicridas nos incisos I, ll. Ill,
'ri c Vl do caput deste artigo que não tcnltam sido tlcsctnbolsadas
pela instituição linanocira até Ill de jrutciro de I9991 e

IV - as dívitltts otttomus junto a organismos intemacionais
multilaterais ou agências govcmamentais de crédito estrangeiras.

§ 5* A assunção de que tnua este artigo sera precedida da
aplicação de dos-tigio sobre o saldo devedor das obrigações, con Forme
estabelecido pelo Poder Executivo.

§ ti* Poderá ainda a União. nos respectivos vencimentos.
Iirrnceer os recursos rtcccssárlos ,ao pagamento da divida de que trata
o inciso l"v' do caput deste artigo, incorporamlo _o valor pago ao saldo
devedor do rcfinttnciarncnto.

L --_, _ " ,r_-r ..
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Art- 2* As dívidas assumidas pela União serão refinan-
cia-Litts aos lvlunictpios. observando-se o seguinte:

l - prazo: ate trezentase sessenta prestações mensais c
sucessivas.. cnlctrladus corn lrasc na `l`:rhela Price. vencendo-se a ini-
meint errr :url trinta dias apos rt assinatura tlo contrato e as seguintes
cor iguais dias dos meses sulrsoqfretttesi

ll - juros; crrlculados c dcbitados mensalmente. ir urrra de
nove por cento ao arto. sobre o saldo devedor previarnente atuali-zrulo:

lll - atualização monetária: calculada e debitarla mensal-
rocnte corn base na variação do indice Geml de Preços - Dispo-
nibilidade Interna (IGP-Dil. calculado pela Fundação Getulio Vargas.
ou outro indice que vier u substitui-lo:

lv' - garantias adequadas que incluirão. obrigatoriamente. a
vinculação de receitas proprias e dos recursos de que tratarrt os arts.
I.'ií5. ISS e l5'.il. inciso l. “b". o ii Iii. da Constituiçâr. e a Lei
Cornpiemerttar nl E7. de l3 de setenrirro de l'Et9Er'.

v' - limite de comprometimento de treze por cento da
Receita Líquida Real - RLR. para efeito de atcndirnento das obri-
gações corresponrzicntes ao serviço da dívida rcfinancinda:

“vt - em caso de dcscurnprirnento das obrigações pactoa-
das. sem prejuizo das dentais eominações contratuais. os encargos
referidos nos incisos ll e Ill serão substituídos pela truta media ajus-
tada dos linrrnciamentos diáriofrapurados no Sistema Especial de
Liquidação c de Custodio t_SE.LlC}. divulgada pelo Banco Central do
Brasil. acrescida de um poi cento ao arto. elevando-se em quatro
ppntrpç percentuais o limite de eompromctirnento estabelecido no in-
erso *.

vll - em carro de lmpontualidade no pagamento. sem pre-
juizo da aplicação demasia no ineiso Vl. o valor da prestação será
atualizado pela tatra ia ajustada dos financiamentos diários apu-
radrrs no SELIC. divulgada pelo Banco Central do Brasil. c acrescido
de juros de mora de um por cento ao ano. calculados pru raia die; e

VIII - rcpturse aos Municipios dos deságios aplicados lts
obrigações assumidas pela União.

5 I! Para o estabelecimento do prazo. será observado o
mfnirno de RS l.t.`Il.lD.l)l.l [mil reais) para o valor inicial das amor-
tizaçõcs mensais do contrato de refinanciamento.

§ 1! A elevação do lintite de comprorrrctimento será apli-
cada a partir da prestaçi'ro subseqüente ao descumprimento.

§ 3* Os acréscimos a que se refere o inciso Vll não estão
sujeitos ao limite de comprometimento da RLR.

tt tt! A rasa de juros poderá ser reduzida para:

I - sete inteiros e cinco décimos por cento. se o Municipio
runortizrr estraordinariantente valor equivalente a dez por cento do sal-
do devedor atualizado da dívida assumida e retinancirrda pela União: e

ll - seis por cento. se o lvlnniclpio amenizar extraordi-
nariarncutc valor equivalente a vinte por cento do saldo devedor
atualizado da dívida assumida e refinrutciarla pela União.

li 5* A redução rt que se refere o § 4' será .aplicada a partir
da data da integralização do correspondente percentual de amorti-
zação crrtraordinaria.

§ 15' Não se aplicam it arnortização extraordinária de que
trata n § 4' deste artigot' ' '

l - o disposto nn art. 5!: c

ll - o limite de. comprometimento da RLR.

§ 7! As dívidas de responsabilidade dos lvlurriclpios junto
ã União. esceto as relativas a impostos e contribuições. contraídas até
Zil de janeiro de P199. poderão ser retinaueiadas na forma desta
Medida Provisória.

An. 3* A critério do lvluniclpio. a divida poderá ser rc-
linanciada a tasas inferiores it prevista rto inciso ll do rrrt. Ii. desde
que efetuada amortização extraordinária. no prazo de trinta meses.
corttados da data de assinaram dos respectivos contratos de reti-
nanciantcnto.

§ l' As trutas de que tratam o caput serão dc:

l - sete intcinrs e cinco décimos por cento. se o lvlunicípio
cornpronretcr-se a amortirutr estraordinarirrnrente valor equivalente a
dez por cento do saldo devedor atualizado da divida assumida c
refinanciada pela União; e

ll - seis por cento. se o Município cornpnrmetcr-se a auror-
tizar erttraordinariamente valor equivalente n vinte por cento do saldo
devedor atualizado da divida assumida e rciinanciada pela União.

§ 2* Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo
realizada integralmente a amortização extraordinária. o saido devedor
ser-ri rccalculrrdo. desde a data da assinatura elo contrato. alterando-se
atasadcjurospara: " ` ` ' "

._ _ - -r- '_'-l"---I.¬l_- --L.” -t. . t¿_¡_t_

'E

l - rrovc por cento. se o Municipio sc eomprornetcu na
forma do inciso I do § I";

ll - novc por cento. se o Municipio se eontprorrreteu rrn
for-tua do irrciso II do ä l' c a arnortizuçito cstraordinária não tiver
atingido dez por cento do saldo devedor aturtlizadrrz

lll - sete c rneio por cento. se o lt-fiunicipio se comprometeu
na forrna do inciso Il do § I* c n arrtortização erttntordinária tiver
atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. fl* fls titulos públicos crnitidos apds 12 de dezembro
de l995. para pagrunerrto de prccatõrios judiciais. nos tcrrnos do ru'L
Í'-ll do Alo das Disposições Constitucionais Tmrtsitõfrirts. poderão ser
objeto da assunção c do reflnancirrmento a que se refcrern os arts. I!
. 2! c 3!. observando-sc. nesta Itiptltcstt. que a prestação rncnsal do
contrato de rclinarreirunento corresponderá. no minimo. it prestação
que seria devida rclativarnentc a esses titulos. calculada pela Titbcla
Price. para o prazo dc conto e vintc rncscs.

Parágrafo único. Não sm abrangida pela assunção e pelo
refinanciamento a que se refere o caput a dívida mobiíiaria em poder
do prõpriu ente cntissor. mesmo que por inter-medio de fundo de
liquidez. ou que tenha sido colocada em mercado ap-ds Bl de de-
zembro de 1993.

Art. 5* Para [ins de aplicação do limite estabelecido no
inciso 'tl' do art. 1!. poderão scr deduzidas do limite apurado as des-
pesas eferivamcnte realizadas no mes anterior pelo Municipio. cor-
respondentes nos serviços das seguintes obrigações por ele tituladasi

l - divida relinanuiarla com base na Lei ni 7.916. de l'ilE9:

ll 7 dívida etrtema contratada até 31 de janeiro de I999. mes-
mo aquela objcto de rcernruturação no ambito do Plano Brasileiro de Fi-
nanciamento da Divida Ezlcrrta (BID. HEA. Dlvl.i..P c Clube de Paris);

Ill - parcelamento de dividas Iirmadas com base no an. SE
da Lei n* Bill. dc 14 de julho de I'iI'!i'l. c na Lei ni litõãfl. de S de
janeiro de E793;

W' - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS. cuja forroaiizaçtlo tenha ocorrido até 31
dcjaneiro dc IHW;

'tu' - eornissiio do agente. incidente sobre o pagamento da
prestação decorrente da Lei n* 8.717. de IRRB; c

Vl - dívida relativa rt crcdito imobiliário relinanciado ao
amparo da Lei nl 8.727. de till-13. e efetivamente assumido pelo
Municipio. deduzidas as receitas auferidos com essas operações.

§ 1! Poderão. ainda. ser deduzidas as despesas referentes a
principal. juros e demais encargos das operações decorrentes da Lei n*
8.727. de 1993. realizadas no mEs. escetuada a comissão do agente.

§ 2' Us valores relativos lt redução da prestação pela rrpli-
eação do limite a que se refere este anigo ou pela dedução a que se
refere o art. di terão seu pagamento postcrgado. sobre cics incidindo os
encargos linancciros dos contratos dc rctinanciamento. para o mornen-
to em que o serviço da divida comprometer valor inferior ao limite.

-E 3* Ci limite de treze por cento estabelecido no art. 2* 6
aplicável somente para as dívidas rctinanciadas nos tenrros desta
Medida Provisoria

§ 4* Eventual saldo devedor resultan'tc'di1-aplicação do
limite de compromerirncnto estabelecido na fonno deste artigo. po-
derá scr relimrneiado nas mesmas coudiçõcsprevis as çtestu Medida
Provisõria. em até cento e vinte meses. a panijçdiçfiimncinwnto da
última prestação do contrato de rclinanciaruento. ` . ..;.

§ 5' No caso previsto no § -ti. as prestações não poderão
ser inferiores ao valor da riltinra prestação do refinanciamento.

An. -:il Ú montante efetivamente descrnbolsado pelo Mu-
nicípio relativamente ao serviço das dívidas mencionadas nos incisos
l. ll. Ill e I'v' do art. 1!. vencidas entre 3! de janeiro de liltltit e a data
de assinatura do contnrto de refinanciamento. poderá ser deduzido das
prestações calculadas com base na Tabela Price. litrritada a dedução
mensal a cinqüenta por ccrtto do valor da primeira prestação.

Art. 7' Para os lins desta Matilda Provisdria. entende-se
como RLR a receita realizada aos doze meses anteriores ao mês
imediatiuuente anterior aquele crn que leia estiver sendo apurada.
observado o scguintet

l - serão esclufdas as receitas provenientes de operações de
credito. de anulação de restos a pagar. de alienação de bens. de
transferências vinculadas :t qrrulqucr título. de transferências volun-
tárias ou doações recebidas com o fim espcctlico de atender n des-
pesas de capital; e

'-r rf .

Su-cão 1 6?sz . -¬.-_ :-..'~!.t:tff- -à
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ll - serão crrrnputadas as receitas oriundas do produto da
anecadrrção do Imposto sobre Dperações Relativas ir Circulação de
lvlcrcadorias c sobre Prestações de Serviçrrs de Transponcs interes-
tadual e lntemnrnicipal e de Comunicação destinado ii concessão de
rpraisqrrcr favores fiseais rru linanociros. inclusive na lirrrna de crrt-
pt'esrirnus ou Iirruneiamcrrtos. ainda que por rncio rlc lundos. ins-
tituições lirtanccitrrs ou outras entidades eorrtroíarlas pelo poder pri-
blieo. concedidas corn lrose no referido imposto c que resulte ctrr
redução ou eliminação. direta ou indireta. do respectivo t'rrrns-

Parágrafo tlrticu. Cl supenivit linarreciro das autarquias e
fundações. -cncluidas as de caráter previdcrrciririo. será considerado
como receita realiturda para iins de calculo da RLR.

Art. li! 'D contrato de rclinarrciarncnto de dívidas deverá
prever que o lvlunictpio:

_ l - somente poderá cnritir novos titulos da divida ptiblictt
mobiliário municipal intcma ou ertterna. apos a integral liquidação da
divida objeto do refinanciarrrcrrto previsto nesta lvlcdirla Pnrttisdrirrt c

ll - somente poderá corrtrair novas dívidas. inclusive ope-
rações de Antecipação de Receita Ctrçurnentária. se a dívida iinarr-
oerra total do lr-lnrricípio for inferior a sua RLR anual.

Parágrafo único. Ertclucm-se das vedações a que se refcrc
o inciso ll:

l - a contratação de operações dc credito-instituídas por
programas federais. destinadas it modernização e ao rrparellramerrto da
máquina administrativa dos lvlunicíípiosz

ll - os empréstimos ou rnanciamernos junto o organismos
financeiros multilaterais e a instituições de fomento e cooperação
ligadas a governos estrangeiros. que tenham avaliação positiva da
aäçuncia tinanciadtrrtt. c ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
n ieo e Social - BNDES. desde que contratados dentro do _pmzo de
um ano contado de 30 de junho de l999 c destinados exclusivamente
lr complementação de programas em andamento.

Art. 9' U lirnite dc comprometimento da RLR de que trata
o inciso V do art. 2* será elevado em dois (pcnntos percentuais prua os
lvlunicípios que. rt partir de I* de janeiro Ztlüfl:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos
limites estabelecidos na legislação em vigor.

ll - não tenhant implantado contribuição previdenciária
para os servidores ativos e inatrvos. com alíquota média de. no ml-
nimo. onze por cento da remuneração total; c

Ill - não tertlram limitado suas despesas com aposentados e
pensionistas. na forma da legislação em vigor..

An. lt]. Somente por lei poderão ser autorizadas novas
composições ou prorrngações das d vidas refrnaneiadas corn base
nesta Medida Provisória. ou. ainda. alteração a qualquer título das
condições de retinarrciamento ora estabelecidas.

Art. Il. A União assuurirri as obrigações dccorrerrtes desta
Medida Provisória mediante emissão de títulos do Tesouro Nacional.
oom caracteristicas a serem deflnidas pelo Poder Executivo.

An. t2. A receita proveniente dos pagamentos dos re-
linanciarrrentos concedidos aos Mungçípios. nos tcnnos desta Medida
Provisória. será integralmente utili para abatimento da divida
pública de responsabilidade do Tesouro Naeiorral.

Art. lfll. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente
Financeiro da União para o lim .de celebração. aeompanlrarnento e
controle dos contratos de assuäçgo e de refinanciamcnto de que trata
esta Medida Provisória. cabe ao devedor o pagamento da con-
cernente remuneração.

.tr :- .
An. ld. Fica a União autorizada a realizar. por intermédio

da Caisa Economica Federal. operações de credito com os Muni-
cipios. destinadas a prograrnas de fortalecimento c rnodernização da
rrrriquinrr adnrinistratrva municipal. utilizando para esse lim mcursos
provenientes de contratos dc empréstimo junto a organismos Iinrrrr-
oeiros intemacionais. .

Art. l5. 'Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo rle
Garantia do 'l`crnpo de Serviço - FGTS. na hipotese de assunção pela
União de obrigações relativas a repasses do HITS. nos tcrruus rlcsta
lviodida Provisória. autorizar os agentes Furancciros a pronr-over o
retomo dos recursos repassad-tts. nas condições origirralrncntc cata-
belecidas. desde que sejam constituídas garantias sulicientes.

Art. lfi. Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisória nf 2.l IS-32. de Il de jun to de Efllll.

An. I7. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. llš. Revoga-sc n ivledirln Provisória ni lllli-32. rlc El
do junho de Efltll.

Brasília. 28 de junho de 2001; lE'lF da lndcpcndfrncia c
ll3' da República.

FERNAHDD IlEl"~lRlQl.ll:i CARDDSÚ
Pedro Parente
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._| Suprima-se o inciso I do §3° do art. 1” da Medida Provisória n° 181 1-2/99 :

l

JUSTIFICATIVA

I O texto do inciso impedirá a renegociação de dividas de Estados e Municipios que, após a renegociação|
:efetivada com base nas Leis n°s 7.976, de 27 de dezembro de 1989 e 8.727, de 5 de novembro de 1993, so-
Lfrerarn desequilíbrio em suas contas decorrente de medidas legislativas federais, tais como redução dos indi-
ces de participação nos fundos constitucionais, alem das reduções por força do Fundo de Estabilização Fiscal'
'e parcelamento de débitos previdenciários herdados de administrações anteriores. I

Ressalte-se que muitos Estados e Municipios sofreram perdas consideráveis em sua receita em função da,
desindustrialização que causa redução na arrecadação do ICMS. z

Deve ser destacado, ainda, que essas dividas, renegociadas em tennos de dólares americanos, está em-
.icesso de elevação. -----------I srriaeo I-'.ji_¬r"f
Nestas condições, entendemos deva ser suprimido o inciso referi do. : - __ -
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo.

, (art. 230 - RISF)
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* O3 ' PROPOSIÇAO - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs-
I O4 ' AUTOR critor como Autor;

` - Corresponde ao n° do prontuário do Parlamentar no histórico5 os -N° PRONTUARIO funcional;  
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9) Substitutivo Global;
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OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi-
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respondente ao artigo;

b) "Substitutivo Global", preenher o código "OO1" no campo corres-
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09 _ TEXTQ - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
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SENÀDO FEDERAL 1 2
Gabinete do Senador PAULO I-IARTUNG HP 1 . 3 1 -'
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EMENDA N" MÂPV 1311-2, DE 1999

Suprime o inciso II do art. 1° da Medida Provisória n° 1811-2, de 1999.

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória 11° 1811-2, de 1999, estabeleceu critérios para a
renegociação das dívidas dos Municipios jtmto ã União. Trata-se da fase final do processo
de reestruturação financeira das unidades da Federação, conduzido pelo govemo federal, e
que já renegociou as dívidas dos govemos e dos bancos estaduais.

Há uma razoável parcela de endividamento que padecem de sérias dúvidas quanto ã sua
legalidade e oportunidade, não devendo ser objeto de rolagem, sob pena de premiar os
Municípios que abusaram do endividamento em prejuízo do contribuinte em geral e,
particularmente, dos Municípios que zelaram por suas finanças, razão pela qual proponho a
exclusão das mesmas.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos senhores congressistas para a
aprovação da presente proposição.

Sala da Comissão Mista,
im .

Iizvífb I É I- Senador PAULO HAR UNG
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EMENDA sUPREssIvA N° À MPV 1~. ---,_ _., _ _ __ _

Suprime os incisos IV e V, do caput, e os §§ 2° e 4° do art. 1° da MPV n° 1811-2, de 1999.

JUSTIFICAÇÃO
Esta matéria, que tem relação direta com a competência privativa do Senado Federal no
que tange ao endividamento dos entes federados, tem que ser suficientemente discutida
pelo Congresso Nacional.

Há toda uma polêmica em tomo dos municípios que serão mais ou menos beneficiados por
essa Medida Provisória, sem que se tenha informações sistematizadas suficientes ã
necessária visão global do seu alcance.

Assim, alterações lançadas na reedição da Medida Provisória, sem o seu necessário
esclarecimento, sem, sequer, o necessário destaque para as novas redações, conforme
determinado em lei complementar, gera sérias dúvidas sobre todo o processo.

Por essas razões, proponho a supressão desses dispositivos, por estarem diretamente
relacionados, pelo menos a princípio, a um ou outro município e não ao seu conjunto.

Sala da Comissão Mista,
Em .

ptbovi _/ii-*rf
Sfinadür PAUÊO HARTUNG
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.811, DE 22 DE ABRIL DE 1999

EMENDA SUBSTITUTIVA

De-se nova redação ao § 4° do art. 1° nos seguintes termos:

¿ “§ 4° A assunção de que trata este artigo sera precedida de aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações, conforme critérios comuns estabelecidos pelo Poder
Executivo com todos os Municípios.

Jusüfioaüva

A emenda tem por objetivo equalizar os objetivos dos critérios de deságio a ser
stabelecido pelo Poder Executivo com cada municipio a fim de que não haja tratamentoe

desigual entre eles de acordo com os interesses e conveniências pol ítims de ambas as partes.

GER 3.1?'.23.DD4-2 IJLIN.-"95`l ___

Brasília, dešprye 1999.
U\¬...f

Depdlfadrš ão ulo (PT/SP)
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.811, DE 22 DE ABRIL DE 1999

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 1° o inciso IV:

Justificativa

nceiras de outras naturezas até 31 de janeiro de 1999”.

esmas condições de refinanciamento para osA emenda tem por objetivo estender as m
' ` ` ` ória mas que incorreram emMunicipios não contemplados originalmente pela Medlda Provrs ,

ut as naturezas para dar andamento a suas respectivasdívidas e obrigações financeiras de o r
administrações.

Brasilia, Éñde Àpri/Ide 1999.
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EMENDA SUPRESSIVA N” À MPV N" 1811-2, DE 1999

Suprime o inciso VIII do art. 2° da MPV n° 1811-2, de 1999.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria, que tem relação direta com a competência privativa do Senado Federal no
que tange ao endividamento dos entes federados, tem que ser suficientemente discutida
pelo Congresso Nacional.

Há toda uma polêmica em tomo dos municípios que serão mais ou menos beneficiados por
essa Medida Provisória, sem que se tenha informações sistematizadas suficientes à
necessária visão global do seu alcance.

Assim, alterações lançadas na reedição da Medida Provisória, sem 0 seu necessário
esclarecimento, sem, sequer, o necessário destaque para as novas redações, conforme
determinado em lei complementar, gera sérias dúvidas sobre todo o processo.

Por essas razões, proponho a supressão desses dispositivos, por estarem diretamente
relacionados, pelo menos a princípio, a um ou outro municipio e não ao seu conjunto.

Sala da Comissão Mista,
Em .
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, ooooovEMENDA MODIFICATWA A MEDIDA PRO\

DE 22 de Abril de 1999.

Dê-se ao Inciso I, do artigo 2" da Medida Provisória N." 1.811-2, de 22 de abril
de 1999, a seguinte redação:

“I - prazo: até trezentos e sessenta prestações mensais e sucessivas,
calculadas com base na Tabela Price, estabelecendo-se prazo contratual de
carência de 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses, conforme o
montante renegociado, sendo o resíduo desta, amortizado após o
pagamento do principal.

JUSTIFICÀTIVA

I Por força do programa de “n1unicipalização”, os municípios brasileiros passaram a
receber diversas obrigações anteriormente executadas pelos Estados e União. Houve
também a diminuição da RLR, com o advento do FUNDEF, FEF e Lei Kandir. A
carência explicitada nesta emenda vem a compensar essas “perdas”, permitindo que
o governo mlmicipal adapte seus recursos para a realização de obras sociais.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999
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EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA Pnov
DE 22 de Abril de 1999.

Dê-se ao Inciso II, do artigo 2° da Medida Provisória N." 1.811-2, de 22 de abril
de 1999, a seguinte redação:

“II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de cinco por
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado.”

JUSTIFICATIVA

I Recentemente a União, através da Caixa Econômica Federal, liberou
financiamentos para o programa PRÓ-INFRA, com juros de 5% ao ano. Se o objeto
do refinanciamento são dívidas contraídas com objetivos semelhantes ao do PRÓ-
INFRA, os encargos contratuais deverão, por obviedade, serem iguais. Também
entendemos que essa MP tenha o dever de contemplar os municípios com uma
diminuição nos dispêndios mensais e anuais com a divida. Dívidas anteriores foram
contratadas com juros de 5% a 6% ao ano. Refmanciar essas dívidas com encargos
de 9% inviabilizará qualquer tentativa de renegociação.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999
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EMENDA N° A Mrv 1s11-2, DE 1999

O § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 1811-2, de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art 2° ............................................................................................... _.

§ 3° Os acréscimos a que se refere o inciso VII poderão elevar o
comprometimento da RLR, respeitado o limite de que trata o inciso V.” (NR)
I I Ç Í Í Í Í Ú I I I I Í I I I I I I I Í Ú Í I I I I I I I I I Í Í I I Í Ú I Í Í I I I I I I Ô I I I Í I I I I Ú I I I I Ç I I I Q i I I I l I Ç Ú I Ç I I I Q I I I Q I I I I I Ç Ç I Ç f Ú Ç } I I Ç I I I I I I I Q Q Ç Ú Ç Ú Ç Q I I I Q I I Ç I I Ç Q Ç Q Ç Q I.

JUSTIFICATIVA

O art. 52, inciso VII, da Constituição Federal determina ser competência
privativa do Senado Federal “dispor sobre limites globais e condições para as operações de
crédito extemo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal”. No caso dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e de suas respectivas autarquias e fundações,
esta Casa regulamentou sua competência constitucional por meio da Resolução 11° 78, de
1998.

Aquele diploma legal, em seu art. 6°, II, reza que “o dispêndio anual
máximo com amortizações juros e demais encargos de todas as operações de crédito, já
contratadas e a contratar, inclusive o originário de débitos renegociados ou parcelados,
acrescido, ainda do valor devido, vencido e não pago, não poderá exceder a 13% (treze por
cento) da Receita Líqüida Real”.

Assim, verifica que a elevação do comprometimento da RLR acima do
limite de treze por cento, prevista no § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 1811-2 é
inconstitucional, na medida em que fere a já mencionada competência privativa do Senado
Federal, razão pela qual apresento a presente proposição.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos senhores congressistas para a
aprovação da presente proposição.
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MEDIDA PROVISORIA N° 1 .811fDE 22 DE ABRIL DE 1999

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 2° o seguinte parágrafo:

“Parágrafo Aos Municípios que não forem contemplados pelos termos desta Medida
Provisória serão concedidas condições especiais de credito através do Banco Nacional de
Desenvolvimento Economico e Social, Banco do Brasil e Caixa Economica Federal, por meio
de seus programas especlficos de financiamento, de acordo com o que estabelece este artigo,
para a realização de obras e prestação de serviços, considerados básicos e essenciais a
população".

Justificativa

A maioria esmagadora dos Municipios brasileiros não possuem dívida mobiliária. Do
total de 5.500, estima-se que apenas 5 deles, São Paulo, Rio de Janeiro, Campinas,
Guarulhos e Osasco, tenham lançado titulos públicos no mercado. Os demais possuem
dívidas de outras ordens. Nesse sentido, todos esses municípios saem prejudicados pelo fato
de a União estar agora favorecendo a reestruturação da dívida pública de pouquíssimos deles
em termos reconhecidamente vantajosos. A emenda tem o objetivo de fazer equalização
dessas vantagens, permitindo que os Municipios não contemplados pela MP venham a ter
acesso a credito através dos bancos oficiais para' realizarem obras e serviços essenciais à
população.

Brasilia, 2
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EMENDA N” À NÍPV 1811-2, DE 1999

Suprírna-se o art. 3° da Medida Provisória n° 1811-2, de 1999.

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória n° 1811-2, de 1999, constitui a fase fmal do processo
de saneamento financeiro das unidades da Federação , desta feita destinada à esfera
municipal na questão do endividamento público.

Ocorre, porém, que entre as dívidas passíveis de renegociação, conforme
consta do art. 1° do diploma legal em tela, foram incluídas as dívidas oriundas da emissão
de títulos públicos para o pagamento de precatórios, nos termos do art. 33, parágrafo único,
do ADCT. Tais títulos públicos foram objeto de uma Comissão Parlamentar de Inquérito
que concluiu pela irregularidade da emissão da quase totalidade dos mesmos.

Assim, incluir tais dívidas no processo de rolagem seria premiar os
Municípios que abusaram do endividamento em prejuízo do contribuinte em geral e,
particularmente, dos Municípios que zelaram por suas finanças, razão pela qual proponho
sua exclusão.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos senhores congressistas para a
aprovação da presente proposição.

Sala da Comissão Mista,
Em .

senador PAULO HARTUNG
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.811fDE 22 DE ABRIL DE 1999

EMENDH ADITIVA

Inclua-se ci seguinte parágrafo único ao artigo 3°:

"Parágrafo único. Excluem-se do total dos títulos públicos referidos no caput deste artigo todos
aqueles que estejam sendo contestados na Justiça, ou que sejam objeto de inquérito no
Ministerio Público por irregularidades nos fatos eiou at.-,f , os que geraram suas emissões ou nas
destina ões dif t d "ç eren es os fatos eíou atos geradores _

Jusflficafiva

Com a CPI dos Precatórios evidenciou-se a existência de uma quantidade consideráveld _ _ _ . .e casos de precatónos irregulares, muitos deles emitidos para encobrir outras ações
improprias ou ilegais da administração pública municipal Ate ue se'am` I d. q j ju ga os pela Jusüça
não cabe virem a ser refinanciados nos termos da MP n° 1.811, razão pela qual a presente
emenda procura retira-los dos refinanciamentos.

Brasilia 26 abr 999
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DE 22 de abril 1999.

Acrescenta-se ã Medida Provisória N." 1.811-2, de 22 de abril de 1999, o seguinte
inciso I, do artigo 4°, renumerando os posteriores:

“Deduzir, para efeito de cálculo da Receita Líquida Real, de que
trata o inciso V do artigo 2°, os repasses feitos pelos municípios ao Fundo
de Desenvolvimento do Ensino Fundamental- FUNDEF”

JUSTIFICÀTIVA

I Os repasses ao FUNDEF, por serem considerados compromisso inabaláveis e
impostergáveis pelos governantes municipais, ao serem apartados do cálculo de
RLR, delineiam um conceito mais apurado de Receita Liquida Real, expurgando
desta, aquele repasse obrigatório ã educação municipal e possibilitando um melhor
cumprimento contratual das cláusulas desse acordo de renegociação de dívidas.

Sala das Sessões, em 28 de Abril de 1999
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EMENDA surunssiva Nf* À MPV iv- isii-z, na me

Suprime o art. 5° da MPV n° 1811-2, de 1999.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria, que tem relação direta com a competência privativa do Senado Federal no
que tange ao endividamento dos entes federados, tem que ser suficientemente discutida
pelo Congresso Nacional.

Há toda uma polêmica em torno dos municípios que serão mais ou menos beneficiados por
essa Medida Provisória, sem que se tenha informações sistematizadas suficientes ã
necessária visão global do seu alcance.

Assim, alterações lançadas na reedição da Medida Provisória, sem o seu necessário
esclarecimento, sem, sequer, o necessário destaque para as novas redações, conforme
determinado em lei complementar, gera sérias dúvidas sobre todo o processo.

Por essas razões, proponho a supressão desses dispositivos, por estarem diretamente
relacionados, pelo menos a princípio, a um ou outro município e não ao seu conjunto.

Sala da Comissão Mista,
Em _ .
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EMENDA N” A MPV 1811-2, DI

O parágrafo único do art. 7° da Medida Provisória n" 1.811-1, de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Att. 7° ............................................................................................... __

Parágrafo único. Exclui-se das vedações a que se refere o inciso II a
contratação de operações de credito junto a instituições financeiras federais destinadas ã
modernização da administração tributária e á implantação de projetos multissetoriais
integrados de combate à miséria.

JUSTIFICATIVA

A exceção criada ã assunção de nova divida, desde que destinada ã
modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa municipal, atende ao
pressuposto lógico de que não se deve limitar o acesso a recursos que visem à
modernização das máquinas arrecadadoras e fiscalizadores municipais, que objetivem o
atunento da arrecadação tributária a medio ou longo prazos.

Entendo, todavia, diante da crise que se abate sobre o país, com graves
reflexos sobre os indicadores sociais, deva ser contemplada, além da modernização da
administração tributária, a modernização da gestão dos recursos públicos, com vistas á
otimização e racionalização da utilização dos recursos públicos, a partir da adoção de
modernas técnicas de planejamento, coordenação e controle, tanto público quanto social
das ações, de modo a romper com a cultura assistencialista, que jamais estrutura solução
definitiva para os problemas sociais, adotando o planejamento estratégico como
instrumento de eficiência da gestão dos recursos públicos de modo a promover a
transformação dos condicionantes sociais e reestruturação de organizações comunitárias,
mais criativas, mais produtivas e mais eficazes.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos senhores congressistas para a
aprovação da presente proposição.
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EMENDÀL N" À MPV 1311-2/99
O art. 8° da Medida Provisõria n° 1811-2, de 1999, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art_ 8° As resoluções do Conselho Monetário Nacional referentes a
contingenciamento de credito ao setor público não se aplicam às operações de
crédito de interesse dos Municipios que: (NR)
I - tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na
legislação em vigor; (NR)
II - tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e
inativos, com alíquota média de, pelo menos, dez por cento da remuneração total;
(NR)
Ill - tenham limitado sua despesa com aposentados e pensionistas, na forma da
legislação em vigor. (NR)
§ 1° Os municípios que, considerado o exercício financeiro de 2000, não cumprirem
o disposto nos incisos I a III do copia* terão seu comprometimento da RLR elevado
em até dois pontos percentuais para o exercício financeiro seguinte, respeitado o
limite de que trata o inciso V do art. 2°_(NR)
§ 2° Ao final de cada exercicio financeiro será verificado o cumprimento das
condições previstas nos incisos I a IH do caput, considerada a legislação vigente á
época. (NR)
§ 3° É assegurado o retorno ao nível de comprometimento da RLR quando as
condições previstas nos incisos I a III do caput forem implementadas, nos termos da
legislação em vigor na data da sua verificação.” (NR)
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"' ` iso VII, da Constituição Federal determina ser competência
"'*”`"` "pi'ivafi'va do Senado Federal “dispor sobre limites globais e condições para as operações de

crédito externo e intemo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal”. No caso dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e ftmdações,
esta Casa regulamentou sua competência constitucional por meio da Resolução n” 78, de
1998.

Aquele diploma legal, em seu art. 6°, II, reza que “o dispêndio anual
máximo com amortizações juros e demais encargos de todas as operações de crédito, já
contratadas e a contratar, inclusive o originário de débitos renegociados ou parcelados,
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISI 7
DE 22 DE ABRIL DE 1999

Acrescenta-se á Medida Provisória N.” 1.811-2, de 22 de abril de 1999, o
seguinte artigo 13°, renumerando os posteriores:

“Artigo 13° Encontra-se anexo a esta Medida Provisória a minuta de
contrato estabelecendo condições para adesão a este programa de
refinanciamento de débitos municipais.

JUSTIFICATIVA

Torna-se imperiosa a breve divulgação dessa Minuta de Contrato, motivada pelo
exíguo tempo (30 de junho de 1999) em que dispõe as partes, União e Municípios,
para se adequarem as condições para adesão ao referido programa de
refinanciamento de débitos municipais.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999
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Assim, verifica-se que a elevação do comprometimento da RLR acima do
limite de treze por cento, prevista no art. 8° da Medida Provisória n° 1811-2 ê
inconstitucional, na medida em que fere a já mencionada competência privativa do Senado
Federal.

Esta proposição, além de escoimar do texto a inconstitucionalidade acima
apontada, visa premiar os Municípios que já adequarem suas administrações ás exigências
da Medida Provisória em tela, excluindo as operações de crédito de seu interesse das
nonnas de contingenciamento de credito ao setor público, emitidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

Por outro lado, a apuração do cumprimento das metas estabelecidas nos
incisos do artigo 8° deve considerar a legislação vigente na data em que for efetivada e não
a data da assinatura do contrato.

Um exemplo claro dessa necessidade ê a existência dos projetos que regulamentam a
reforma administrativa, consubstanciada na Emenda á Constituição n° 19, de 1998, que
viabilizarão o ajustamento da máquina pública estadual e municipal.

Assim, considerando que a incidência da cláusula penal, neste caso, deve considerar a lei
vigente na data de sua aplicação, principalmente quando estamos diante de um contrato
envolvendo duas esferas de governo, ê que peço o apoio dos meus colegas congressistas a
esta emenda.

Sala da Comissão Mista,
Em _
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lnclua-se no texto da Medida Provisória n° 1811-2, de 1999, o seguinte artigo.

“Art _ As solicitações de contratação de operação de que trata esta
medida provisória deverão ser encaminhadas em globo á apreciação do
Senado Federal _

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa a preservação da competência constitucional privativa do Senado
Federal no que tange ao acompanhamento, especificação de limites e fiscalização do
endividamento da União, dos Estados e dos Municipios, bem como de autorização dessas
operações.

Por outro lado, é indispensável que o Senado Federal possa ter a necessária visão do
conjunto, a fim de que possa conferir o necessário equilíbrio entre os diversos municípios.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos senhores congressistas para a aprovação da
presente proposição.

Sala da Comissão, em
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EMENDA Nf' À Mrv 1s1

Inclua-se no texto da Medida Provisória n° 1811-2, de 1999, o seguinte artigo.

“Art. _ A eficácia do contrato de refinanciamento de dívida de que trata esta
Medida Provisória fica condicionada á sua aprovação pelo Senado Federal, nos
termos de sua competência constitucional. (NR)

Parágrafo único. Dependerão, ainda, de aprovação do Senado Federal as alterações
contratuais previstas no art. 9° desta Medida Provisória.” (NR)

JusT1rIcAÇÃo

A presente emenda visa a preservação da competência constitucional privativa do Senado
Federal no que tange ao acompanhamento, especificação de limites e fiscalização do
endividamento da União, dos Estados e dos Municípios, bem como de autorização dessas
operações.

Pelo ex osto, es ero contar com o a cio dos senhores con essistas ara a a rova ão daP
presente proposição.

Sala da Comissão Mista,
Em ' _
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EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se redação à Medida Provisória 1811-3, incluindo dois incisos no “caput” do
art. 1°, com a seguinte redação:

~ Art. 1° ............................................................................. -_

“Vl - dívida relativa a precatórios existentes em 31 de dezembro de l998_;

'W VII- créditos tributários pertencentes à União, relativos a tributos e contribuições correspondentes a
fatos geradores ocorridas até 31 de dezembro de 1999”.
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Em boa hora o Governo Federal se propõe a implementar mecanismos rmitam zaso-municípios. .
endividados regularizar suas finanças, engajando todas as entidades da federação no esforço de

r controle do déficit público.

-- - .-

Apesar da medida significar um subsidio disfarçado aos municípios mais endividados. constigtiznm
esforço no sentido de regularimr tais débitos. ao inv_éš¬da rolagem sistemaüca como' vinha
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.811-3, de 20 de maio de 199:-J

EMENDA ÀD|T|VA N°

Inclua-se os incisos VI, VII e VIII do Art. 1° da Medida Provisória com
a seguinte redação:

“AFL 1° ............................................................................................... _.

VI - dívidas contratuais com a iniciativa privada, consolidadas em 31
de dezembro de 1998;

VII - dívidas junto às entidades da Administração Indireta Federal,
inclusive INSS e FGTS;

VIII - dívidas renegociadas com base nas Leis n°s 7.976, de 27 de
dezembro de 1989, e 8.717, de 5 de novembro de 1993.
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Governo Federal tem adotado, nos últimos anos,
notadamente no período do primeiro mandato do atual governo, medidas
para enfrentar o desequilíbrio fiscal da União, exigindo sacrifícios aos
Estados e Municípios, interferindo na competência e na gestão de seus
recursos financeiros, principalmente nas transferências da União para os
Estados e Municípios, modificando, ferindo a autonomia dO PEICÍO
federativo.
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No caso dos municípios a situação e mais crítica. A divida total
da administração direta municipal segundo o Ministério da Fazenda é
superior a R$ 24, O bilhões, correspondente a 27,0% da dívida total junto
ao Tesouro Nacional. Deste montante, os juros e amortizações
correspondentes a R$ 6,6 bilhões estão sendo pagos regularmente
(posição dezembro de 1998).

A medida provisória em tela foi baixada com a finalidade de
refinanciar e equacionar o restante da divida, ou seja, R$ 17,4 bilhões.
Contudo, o esforço exigido pela União inviabiliza financeiramente a
gestão municipal nas suas obrigações e competências legais,
transformando o Prefeito Municipal em mero interventor da União.

A bancada do Bloco Parlamentar PSB - PC do B, preocupado
com a gestão das Prefeituras Municipais de todo o País e solidário com as
suas respectivas comunidades, representadas na Frente Nacional de
Prefeitos, encabeçada pelo llmo. Sr. Célio de Castro, Prefeito Municipal de
Belo Horizonte do Partido Socialista Brasileiro - PSB, exige tratamento
isonõmico que foi dado aos Estados e propõe emenda aditiva, incluindo e
transferindo para a União as dividas contraídas com a iniciativa privada,
consolidadas em 31/12/98, as dividas junto as entidades da Administração
Indireta Federal, inclusive INSS e FGTS e as dividas renegociadas cm
base nas Leis n°s 7.976, de 27/12/89 e 8.727, de 5/11/93.

A inclusão das dividas acima mencionadas e não ultrapassar o
limite de comprometimento da Receita Liquida Real - RLR, estabelecido
pela medida provisória em tela, possibilitando às Prefeituras destinar o
restante de sua receita líquida real para cumprir as suas funções
constitucionais no atendimento das necessidades de suas comunidades.

Sala da Comissão, 26 de maio de 1999 ix__;\_
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MED|DA PROVISÓRIA Nfl 1.s1 1z1oE 20 DE MA|o DE 1999

EMENDA Aoi¬r|vA

Inclua-se no artigo 1° o seguinte inciso:

"inciso - dívidas e obrigações financeiras de outras naturezas até 31 de janeiro de 1999”.

Jusüficafiva

A emenda tem por objetivo estender as mesmas condições de refinanciamento para os
Municipios não contemplados originalmente pela Medida Provisória, mas que incorreram em
dívidas e obrigações financeiras de outras naturezas para dar andamento e suas respectivas
administrações.
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Brasilia, 24 de maio de 1999.

Deputado João Paulo (PTISP)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
a í

i Data: 26.05.99 › Proposição: Medida PrDviSÓ1”ia Il" 181 1-3/99

l Autor: Deputado Eurípedes Miranda › N” Prontuário:

Substitutiva
1 Suprcssiva 2 Substitutiva 3 lvio-tílificativa 4 Aditivo 5 Global

Página: 1 "J-k|'tigo: 2° HParágrafo:2°E 3° Inciso:Vl o VII Alínea:

Texto: Suprima-se os incisos VI o VII do artigo 2° e os parágrafos 2° e 3° do mesmo artigo.

.lvsrnrtcação
O disposto nos incisos VI e VII do artigo 2° da MP impõe sanções adicionais aos
municípios, nos casos de descumprimento de obrigações pactuadas ou impontualidade no ,
pagamento, elevando os encargos originais incidentes sobre o saldo devedor e sobre o
cálculo da prestação. Considerando a serie de exigências feitas pela MP e, também, as

lditiculdades que os Estados da Federação vêm encontrando para cumprir os seus acordos de
,renegociação de dividas com a União, acreditamos seja impossivel a aplicação das sanções
g previstas naqueles incisos, sob pena de inviabilizar a administração municipal. Os parágrafos
2° e 3° do artigo 2°, pelo fato de estarem relacionados diretamente aos incisos VI e VII a
que a emenda se refere, também deverão ser suprimidos.
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A medida provisória em tela foi baixada com a finalidade de
refinanciar e equacionar o restante da divida, ou seja, R$ 17,4 bilhões.
Contudo, o esforço exigido pela União inviabiliza financeiramente a
gestão municipal nas suas obrigações e competências legais,
transformando o Prefeito Municipal em mero interventor da União.

A bancada do Bloco Parlamentar PSB - PC do B, preocupado
com a gestão das Prefeituras Municipais de todo o País e solidário com as
suas respectivas comunidades, representadas na Frente Nacional de
Prefeitos, encabeçada pelo llmo. Sr. Célio de Castro, Prefeito Municipal de
Belo Horizonte do Partido Socialista Brasileiro - PSB, exige tratamento
isonõmico que foi dado aos Estados e propõe emenda alterando e
reduzindo a taxa de juros de 7,5% para 5% para os municipio que
amortizar 10% da divida assumida pela União e de 6% para 4% para o
municipio que amortizar 20% da divida assumida pela União, referentes
aos incisos I e ll, do § 4° do artigo 2°..

Tal medida é necessária para incentivar e premiar a boa
gestão municipal no saneamento de suas contas públicas, notadamente
na amortização e no serviço de suas dividas junto à União.

Sala da Comissão, 26 de maio de 1999
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MP 1811

000024|v|ED|DA PRov|sÓR|A 1.311-3, de 2o de
EMENDA MODIFICATIVA N”

De-se ao parágrafo 4° do Art. 2° da Medida Provisória a seguinte
redação:

“AFL 2° ...................................................................................... ._

§ 4°

I - cinco por cento, se o Município amortizar
extraordinariamente, no prazo de um ano contado da
assinatura do contrato, valor equivalente a dez por cento da
dívida assumida pela união; e

ll - quatro por cento, se o Município amortizar
extraordinariamente, no prazo de um ano contado da
assinatura do contrato, valor equivalente a vinte por cento da
dívida assumida pela União.” (NR)

E os Recebi 0 original
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O Governo Federal tem adotado, nos últimos anos, notadamente no
período do primeiro mandato do atual governo, medidas para enfrentar o
desequilíbrio fiscal da União, exigindo sacrifícios aos Estados e
Municípios, interferindo na competência e na gestão de seus recursos
financeiros, principalmente nas transferências da União para os Estados e
Municipios, modificando, ferindo a autonomia do pacto federativo.

No caso dos municípios a situação e mais crítica. A dívida total
da administração direta municipal segundo o Ministério da Fazenda é
superior a R$ 24, O bilhões, correspondente a 27,0% da divida total junto
ao Tesouro Nacional. Deste montante, os juros e amortizações
correspondentes a R$ 6,6 bilhões estão sendo pagos regularmente
(posição deše_mlaro”db_ 1998).
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MEDIDA PRov|sÓR|A 1.s11-3, de 2o de 000025

EMENDA |v|oo||=|cAr|vA it

Dê-se aos incisos Il e V do Art. 2° da Medida Provisória a seguinte
redação:

“AFL 2° ..................................................................................... ._

Il - juros: calculados e debitados mensalmente, ã taxa de seis
por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente
atualizado;

V - limite de comprometimento de dez por cento da Receita
Líquida Real - RLR, para efeito de atendimento das obrigações
correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

................................................................................................. :wNR)
. _ |

n I 1-- ._ JRG{_¬_._.:_-,_- fp f*

enr____i - ~~
JUSTIFICATIVA ;1._;...+ià I
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O Governo Federal tem adotado, nos últimos anos,
notadamente no período do primeiro mandato do atual governo, medidas
para enfrentar o desequilíbrio fiscal da União, exigindo sacrifícios aos
Estados e Municípios, interferindo na competência e na gestão de seus
recursos financeiros, principalmente nas transferências da União para os
Estados e Municípios, modificando, ferindo a autonomia do pacto
federativo.

No caso dos municípios a situação é mais crítica. A dívida total
da administração direta municipal segundo o Ministério da Fazenda ê
superior a R$ 24, O bilhões, correspondente a 27,0% da dívida total junto
ao Tesouro Nacional. Deste montante, os juros e amorlizações
correspondentes a R$ 6,6 bilhões estão sendo pagos regularmente
(posi_çãmdeze'rrT5Fd de 1998). _________ _
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- ` A medida provisória em tela foi baixada com a finalidade de
refinanciar e equacionar o restante da divida, ou seja, R$ 17,4 bilhões.
Contudo, o esforço exigido pela União inviabiliza financeiramente a
gestão municipal nas suas obrigações e competências legais,
transformando o Prefeito Municipal em mero interventor da União.

A bancada do Bloco Parlamentar PSB - PC do B, preocupado
com a gestão das Prefeituras Municipais de todo o País e solidário com as
suas respectivas comunidades, representadas na Frente Nacional de
Prefeitos, encabeçada pelo llmo. Sr. Celio de Castro, Prefeito Municipal de
Belo Horizonte do Partido Socialista Brasileiro - PSB, exige tratamento
isonõmico que foi dado aos Estados e propõe emenda alterando e
reduzindo a alíquota de 9% para 6% referente ao inciso ll do artigo 2° e
alterando e reduzindo o limite de comprometimento de 13% para 10% da
Receita Líquida Real - RLR, o inciso V do mesmo artigo.

Tal medida é necessaria para não onerar o serviço da dívida
municipal e não comprometer e tornar viável a gestão das Prefeituras,
principalmente no custeio e manutenção dos serviços básicos oferecidos
para o atendimento das necessidades básicas das comunidades locais

Sala da Comissão, 26 de maio de 1999
f

z tada Luíza”Erundina
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _
Data 26 O5 99 Proposição: Medida Provísófia 11° 1811-3/99

t Autor: Deputado Eurípedes Miranda I Í N" Prontuário:

Substitutiva
1 Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditivo 5 Global

Pâfina: 1 uámligo: 2° HPanigra1'o: Inciso: Alinea:

* Texto: Inclua-se no art. 2° da MP o seguinte inciso `v]]I, renurucrando-se o atual para IX:

Art. 2°................ ..

i VD] - fieam cessadas as penalidades previstas nos incisos VI e Vl] do art. 2° tão logo se tornem
insubsistentes os motivos que lhe deram causa.

JUSTIFICAÇÃU
Em outra emenda de nossa autoria, mostramo-nos frontalmente contrários aos incisos VI e E
VII da MP 1.811, motivo pelo qual propusemos a supressão desses dispositivos.

Entretanto, caso não seja acolhida nossa propositura, deve, por dever de justiça, cessar
qualquer penalidade imposta aos Municipios tão logo cessem os motivos que deram causa ap
essas penalidades.
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000027

Data: 26.65.99 U rhopcsiçäc: Medida Provisória n° 1811-3/99 il

Autor: Deputado Eurípedes 1\/Iiralltla I í N” Prontuário:

Substitutivo
1 Supressiva 2 Substitutiva 3 lvlodificativa 4 Aditiva 5 Global

Pagina Artigo 4 “Paragrafo Inciso: Alinca:

1 Texto: Dê-se ao § 4” do art. 4° a seguinte redação::

Art I D Ç lI l I I O I O I O I I IOO

.lUsr11‹¬rcAÇÃo

Liquida.

do prazo.

IEI i-D___9'9

§ 4°. Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento estabelecido na
forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesma condições previstas e em igual prazo previsto

A nesta medida provisória. a partir do vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento.

A julgar pela dívida dos Estados, recentemente negociada com a União, será uma incógnita V
lo montante do saldo devedor gerado pelo excedente do limite de 13% da Receita Real

O prazo para esse refinanciamento, portanto, deverá ser, no minimo, igual ao principal,
mesmo porque o valor minimo fixado para a prestação impede o alongamento desnecessário
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` Autor: Deputado Eurípedes Miranda i N" Prontuário: l

Substitutivo
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' Página: 1 HM-tigo: ¿l-Ú “Foram-afo: 5° Inciso: Allnea:
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§5°. No caso previsto no parágrafo anterior, as prestações não poderão ser superiores ao valor da
última prestação do refinanciamento.

' ""“?ea 1

1 Texto: De-se ao § 5° do art. 4° a seguinte redação:

JUSTDHCAÇÃO
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' A redação original desse dispositivo na MP "___.as prestações não poderão ser inferiores ao
valor da última prestação de refinanciamento", na verdade, não impõe qualquer limite a essa
prestação. Essa, portanto, a razão da nossa emenda..
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Data: 26.05.99 I |Proposieão: Medida Provisória 11° l 81 1-3 /99

Autor: Deputado Eurípedes Miranda | y N" Prontuário:

Substitutivoi Supressiva 2 Substitutivo 3 iviodificativa 4 .fitditiva 5 Global

_ -L

Pagina 1 Artigo 8 Parágrafo Inciso Alinea

Texto: Suprima-se o art. 8° e seus incisos.

JUSTTPICAÇÃO _
A Emenda Constitucional n° 19¡98, que trata da Reforma Administrativa, já impõe
penalidades aos entes federados que não se adequarem aos novos limites de despesa com
pessoal, nos limites que dispuser a complementar.

O projeto de lei complementar em questão (PLC 249/'98), já aprovado na Câmara dos
Deputados, impõe esses limites e as penalidades nos casos de descumprimento.

Imputar novas penalidades a quem descumprir esses limites é exorbitar do poder
« regulamentar, além de não ser a MP o instrumento adequado para a matéria. '

Por essa razão, propomos a supressão desse dispositivo.
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EMENDA SUBSTITUTIVA

De-se nova redação ao § 4° do art. 1° nos seguintes termos:

"§ 4° A assunção de que trata este artigo será precedida de aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações. conforme criterios comuns estabelecidos pelo Poder Executivo
com todos os Municípios. S

Jusfificafiva

A emenda tem por objetivo equalizar os objetivos dos critérios de desagio a ser
estabelecido pelo Poder Executivo com cada município a fim de que não haja tratamento
desigual entre eles de acordo com os interesses e conveniências politicas de ambas as
panos.

Brasilia, 05 de julho de 1999.

Deputado C€~r^‹jtL¿:io i/iššóäkói
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EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 1” o seguinte inciso:

“inciso - dividas e obrigações finanoeiras de outras naturezas até 31 de janeiro de 1999".

Justifioetiva

A emenda tem por objetivo estender as mesmas condições de refinanciamento para os
Municípios não contemplados originalmente pela Medida Provisória mas que inoorreram em
dívidas e obrigações financeiras de outras naturezas para dar andamento a suas respectivas
administrações.

Brasilia, 05 de julho de 1999.

Deputado É€,i"`<3/zdõ HÕKB/»¿šl A
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EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 2° o seguinte parágrafo:

“Parágrafo Aos Municípios que não forem contemplados pelos termos desta Medida
Provisória serão concedidas condições especiais de crédito através do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, por meio
de seus programas especificos de financiamento, de acordo com o que estabelece este
artigo, para a realização de obras e prestação de serviços, considerados básicos e essenciais
ã população”.

Jusflficaüva

A maioria esmagadora dos Municipios brasileiros não possuem dívida mobiliária. Do
total de 5.500, estima-se que apenas 5 deles, São Paulo, Rio de Janeiro, Campinas,
Guarulhos e Osasco, tenham lançado titulos públicos no mercado. Os demais possuem
dívidas de outras ordens. Nesse sentido, todos esses municípios saem prejudicados pelo fato
de a União estar agora favorecendo a reestruturação da dívida pública de pouquíssimos deles
em termos reconhecidamente vantajosos. A emenda tem o objetivo de fazer equalização
dessas vantagens, permitindo que os Municípios não contemplados pela MP venham a ter
acesso a crédito através dos bancos oficiais para realizarem obras e serviços essenciais ã
população.

Brasília, O5 de julho de 1999
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EMENDA ADITIVA

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 3°:

"Parágrafo único. Excluem-se do total dos títutos públicos referidos no caput deste artigo
todos aqueles que estejam sendo contestados na Justiça, ou que sejam objeto de inquérito no
Ministério Público, por irregularidades nos fatos eiou atos que geraram suas emissões ou nas
destinações diferentes dos fatos elou atos geradores".

Jusfificafiva

Com a CPI dos Precatórios evidenciou-se a existência de uma quantidade considerável
de casos de precatórios irregulares, muitos deles emitidos para encobrir outras ações
impróprias ou ilegais da administração pública municipal. Até que sejam julgados pela Justiça
não cabe virem a ser refinanciados nos termos da MP n° 1.811, razão pela qual a presente
emenda procura retira-los dos refinanciamentos.

Brasília, 05 de julho de 1999

Deputado Ger¬¿.),/\¿l¿3 j/j¿J¿¿›L¿1
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APRESENTAÇÃO os EluENoAs L __,
fifllfl MEDIDA PRÚVÍSÚRIA Ill" 1.391-E DE 29 DE JULHO DE 1999 É

2 csrosrisiss I F.. pmpúziçâs ¬

4, autm- E E E E DE 5.En° do prontuário
DEPUTADA LAURA CARNEIRO t I 311 5:

1. Ú Supressiva 2. Ú substitutivo 3. Ú mo-dificativa 4. |:| aditivo 5. |:| Substitutivo global

?. página U II. artigo parágrafo _ inciso _ alinea

__ _ Texto r.iusTrr=icAçAo _ _

¬ Altera o art. 2°, que passa a ter a seguinte redação:

J "Art.2 - As dividas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municipios, observando
,Í se o seguinte:

~ I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas

1 contrato e as seguintes em iguais dias dos meses subsequentes;

Í Il - juros: calculados e debitados mensalmente, á taxa de nove por cento ao ano,

Avariação do Índice Geral de Preços - Disponibiiidade Intema (IGP-DI), calculado pela
J Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice que vier a substitui-Io;

D Z

: com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do

sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na

N.
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lV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas
próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, “b", e §3° , da _
Constituição, e a Lei Complementar n" 87, de 13 de setembro de 1996; '

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, __/ «-
para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da divida -

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das H- -`
demais oominações contratuais, os encargos referidos nos incisos I e lll serão substituídos --... "
pela taxa media ajustada dos financiarnentos diários apurados no Sistema Especial de ._______

por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento
estabelecido no inciso anterior;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação no __, - __
disposto no inciso anterior, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada j Ê _¿_-
dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de mora de um por lj ,'
cento ao ano, calculados pro rata die: e `C?

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados á obrigações assumidas pel z . . __¿.__.' _;
I I-E UE: `- __

11.-

_ . _ . lvRecebi 0 original
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t Matricula: ________________________ IM F., , __ , __f'7____,_,,..__,_..}
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Liquidação e Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um T
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ä - §1° Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00m. _ _ _ _ _ __ _ _( il reais) para o valor inicial das amortizaçoes mensais do contrato de refinanciamento.

§2° A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subsequente ao descumprimento.

§3° Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

ai D§4 A taxa de juros poderá ser reduzida para:

l - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Municipio amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saido devedor atualizado da divida
assumida e refinanciada pela União;

i Il - seis por cento se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente a

ff! - até seis por cento, em função do grau de nrunrcrpafrzaçäo de unidades
erais de serviços de saude e de assistência social, obedecidos os cnténos

š vinte por cento do saldo devedor atualizado da divida assumida e refinanciada pela União; e

~ definidos pelo Ministério da Fazenda.

§5° A redução a que se referem os incisos I e ii do parágrafo anterior será aplicada
'ra partir da data da integralização do correspondente percentual de amortização
extraordinária.

de _

§4

¡ §6° A redução a que se refere o inciso iii do §4° será aplicada a partir da
liberação do Ministério da Fazenda, mediante soficitação do Municipio.

§?° Não se aplicam a amortização extraordinária de que trata os incisos f e if do
' ° deste artigo:
1

I - o disposto no art.4°; e

ll - o limite de comprometimento da RLR.

A lei de refinanciamento das dividas estaduais continha incentivo à privatização,

JUSTIFICATIVA

pois oondicionou a redução da taxa de juros do refinanciamento a efetivação de
jamortizações extraordinárias, que poderiam ser financiadas com a receita de privatização
i de unidades não essenciais ao funcionamento dos Estados.

Em se tratando de Municípios, raro É o caso em que existem unidades não
essenciais passíveis de serem privatizadas. Nesta situação, cabe avançar velozmente no

¬ processo de municipalização, o que promoverá efetivamente a diminuição de encargos sob
a responsabilidade do Govemo Federal.

Com a municipalização, o Tesouro Nacional e desonerado. De modo a garantir que
"este seja um processo duradouro, nada mais justo do que reduzir os juros para os
Municípios que efetivamente se engajarem na municipalização de serviços básicos, como
saúde e assistência social gerando condições de longo prazo para o financiame to das
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“Art 2° As dividas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas,
calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta
dias após a assinatura do contrato e as seguintes em iguais dias dos meses
subseqüentes;

ll - juros: calculados e debitados mensalmente, ã taxa de nove por
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado; l-cr ~

Ill - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com_
base na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-i'
Dl), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice que vier ai _,
substitui-lo; i Ç-L

lV - garantias adequadas que incluirá, obrigatoriamente, a vinculação _:
de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, ff-
inciso I, “b”, e §3°, da Constituição, e a Lei Complementar n° 87, de 13 de, '
setembro de 1996; - _ "

/rV - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida
Real - RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao ‹
serviço da dívida refinanciada; /

Vl -- em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem ff” \ /
prejuízo das demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos ¡f_,:z_¿:~› ___» ,i
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I e Ill serão substituídos pela taxa media ajustada dos financiamentos diarios_,› z: :~ _.
apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), divulgad _.¡_, _;
pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando- i' f/
em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento estabelecido df :ff
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo.

(art. 230 - RISF) T
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Dl - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

CAMPUS A. SEREM F"Hi:I:N'EHIDU5 PELEI' .AIJTÚH _ _-" íj

T
D2 - DATA - Data da apresentação da Emenda;
D3 - PRDPDSIÇAD - Identificação da matéria à dual será oferecida a Emenda;
DA - AUTDR - Nome doís) autorfiesl da Emenda, considerando~se o pri- I

meiro suoscritor como Autor;
D5 - N9 PRONTUARID - Corresponde ao në do prontuário do Parlamentar no his-

tórico funcional;
D6 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:

T} Supressiva;
2] Substitutiva;
Bl Modificativa;
AI Aditiva;
ÊÔ Substitutivo Global;

or _ PAGINA _ NA aaaaanriai data) aaginafiay; ,
oa _ REFERÊNCIA _ Arriga, Parágrafo, rnriaa, Alínaa.

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do '

Idispositivo a ser emendado.
- Nos casos de serem as Emendas:

a) "Inclua_se onde couoer", preencher o codigo
"999" no campo correspondente ao artigo; |

o) "Substitutivo Global", preencher o codigo
"DDT" no campo correspondente ao artigo.

D9 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
TD - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. i

. ... _ _ ___ i_________í,I

TT - DESTINO DAS VIAS:
la. via - Original/Comissões Za. via - CEGRAF
3a. via - Relator/Assessor Aa. via - Autor
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VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da
aplicação no disposto no inciso anterior, o valor da prestação será atualizado
pela taxa media ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do
Brasil, e acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro
rata die; e

VIII - repasse aos Municipios dos deságios aplicados às obrigações
assumidas pela União.

§1° Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de
R$ 1.000,00 (mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do
contrato de refinanciamento.

§2° A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da
prestação subseqüente ao descumprimento.

§3° Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao
limite de comprometimento da RLR.

§4° A taxa de juros poderá ser reduzida para:

I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor
atualizado da divida assumida e refinanciada pela União;

ll - seis por cento, se o Municipio amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da divida assumida e
refinanciada pela União;

Ill - sete inteiros e cinco décimos por cento, sempre que o
Municipio se responsabilizar por no minimo 40% das matriculas na rede
pública de ensino fundamental, apuradas pelo censo educacional
realizado pelo Ministério da Educacao no ano imediatamente anterior; e
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Nao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo
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(art. 230 - RISF)

Gl - ETIQUETA -

C'-Al".l'IF*D A SER F'E!lÍEl-JCH DU F-i`_.ü. LII I[`i.I'EIÍ ÉILCEEEDDRA - - -

Local reservado para numeração da Emenda.

D2 - DATA -

os RRoRos1çAo _
oa _ AUTOR _

o5 _ Ns RRONTUARIO _

os _ Treo _

D8 » REFERENCIA -

sz»
oi _ RAGINA _ Ns

Data da apresentação da Emenda;
Identificação da matéria ã qual será oferecida a Emenda

meiro subscritor como Autor;
Nome do(s) autorlesl da Emenda, considerando-se o pri- I

Corresponde ao nã do prontuario do Parlamentar no his-
tórico funcional;
Assinalar com um "K" o tipo da Emenda, sendo:
1] Supressivo;
22
3?
Al

Substitutivo;
Modificativa;
Aditivo;
Substitutivo Global;
sequencial da(s) página(sl;

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alinea.
UBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do

dispositivo a ser emendado.
_ Nos casos de serem as Emendas:

a) "Inclua-se onde couber", preencher o codigo
"999" no campo correspondente ao artigo;

b) "Substitutivo Global", preencher o codigo
"DDI" no campo correspondente ao artigo.

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
T0 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA.

. _ _ _ _ _ _______ _ 1. _ _

ll - DESTINO DAS VIAS

la. via - Original/Comissões Za. via - CEGRAF
3a. via - Relator/Assessor Aa. via - Autor

CAMPUS .A SEHEH! F"filEl`:'NCHl!DD5 PELU AUTDR - - --~-- - '-_-í
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T no ano imediatamente anterior.

' §7° Não se aplicam ã amortização extraordinária de que tratam os

_ Il -- o limite de comprometimento da RLR.
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, IV- seis por cento, sempre que o Municipio se responsabilizar por
I no minimo 75% das matriculas na rede pública de ensino fundamental,
f apuradas pelo censo educacionai realizado pelo Ministério da Educação I

I

§5° A redução a que se referem os incisos l e ll do parágrafo anterior
será aplicada a partir da data da integralização do correspondente percentual
de amortização extraordinária.

§6° A redução a que se refere os incisos lll e IV do §4° será ¡
aplicada a partir da comprovação, pelo Ministério da Fazenda, do
percentual apurado pelo Ministerio da Educação para o Municipio.

incisos l e ll do §4° deste artigo:

I - o disposto no art. 4°; e
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo

(art. 230 _ RISF)

JIII_ íifl_ _l

- C.Ê\h'IF'CI .FL SEE! F'!'i1:EÉ'JCHi[7'Ú FE'._›'l l..II`1IEh'111Í|1'_. REEEEEDDRÂ -

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

í campos à asas» Paesrvcmoos esta âuron -- - ----- -----

5 U2 - DaTa - Data da apresentação da Emenda;
| O3 ~ PRUPOSIÇÃU - Identificação da matéria a qual será oferecida a Emenda;

Da - aUTUR - Nome do(s) autoríesi da Emenda, considerando-se o pri-
meiro suoscritor como autor;

O5 - Na PRUNTUÁRIU - Corresponde ao na do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional;

U6 - TIPU - assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
1] Sopressiva;
21 Suostitutiva;
3) Modificativa;
a} aditiva;
9a Substitutivo Global;

- PaGINa - Na sequencial da(s) págína(s);
- REFERENCIA - artigo, Parágrafo, Inciso, alínea.

U7
O8

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.
- Nos casos de serem as Emendas:

a) "Inclua-se onde couoer", preencher o codigo
"999" no campo correspondente ao artigo;

D) "Substitutivo Global", preencher o codigo
"OO1" no campo correspondente ao artigo.

O9 - TEXTO ~ Datilografar o texto da EMENDa e sua JUSTIFICaTIVa;
10 - aSSINaTURa - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDa.

_:

'_' n-¡|___ _l__ _ ___ __ _ ii

. 

I'

11 - DESTINO DaS VIAS:

la. via ~ Original/Comissões 2a. via - CEGRAF
3a. via - Relator/assessor aa. via - autor
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Esta emenda permite que os Municípios com maior índice de participação no
financiamento do ensino fundamental não sejam penalizados com taxa de juros

I muito elevada, o que prejudicaria o processo de municipalização.
. . IDe fato, a taxa de juros de 9% ao ano e extremamente elevada, se

considerarmos uma economia estabilizada.

I Busca-se estimular o processo de municipalização do ensino: à semelhança do
incentivo à privatização, presente na negociação da divida dos Estados, cria-se
incentivo à municipalização do ensino fundamental na negociação da dívida
dos Municípios. H

A possibilidade de redução da taxa de juros neste caso representa uma política
I de governo consistente, na direção de apoiar o ensino fundamental, que tem

seu marco na criação do FUNDEF.

O grau de municipalização do ensino, do qual decorre o direito ao benefício,
sera aferido através do censo escolar do Ministério de Educação, que é um
processo sob o estrito controle do Governo Federal.
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N" ` ' ` t ` d üao se admitirá emenda que diga respei o a mais e um ispositivd

(art. 230 _ RISF)

L

- CflihfiF"C| I"- SEF-í PHEEIJCHIDÚ 'F'El_-ÚI. LFIIIIHÃÉIIÍ HECEEEÊCIRÚ. - --- _ _-

Dl - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

U2 - DaTa -

os _ Paoeosiçao
oú - autos _

o5 _ na Paonruáaio _

oó _ Treo _
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_ EÂMPGS A SEREM F"FtE'|:"'‹|EHIDUS PELE* .IIIJTDR - - - _ -

Data da apresentação da Emenda; I
Identificação da materia a qual será oferecida a Emenda
Nome dots) autoríesi da Emenda, considerando-se o pri-
meiro subscritor como autor;
Corresponde ao na do prontuário do Parlamentar no his~
törico funcional;
assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
ii Supressiva;
2i Substitutiva;
BI Modificativa;
ai aditiva;
9I Substitutivo Global;

D7 _ PaGINa - Na sequencial da(s) pãginats);
D8 - REFERENCIa - artigo, Parágrafo, Inciso, alinea.

l DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.
_ Nos casos de serem as Emendas:

a) "Inclua_se onde couber", preencher o código
"999" no campo correspondente ao artigo;

b) "Substitutivo Global", preencher o codigo
"DDI" no campo correspondente ao artigo.l

D9 _ TEXTO - Datilografar o texto da EMENDa e sua JUSTIFICaTIVa;
ID - aSSINaTURa _ Local reservado para a assinatura do autor da EMENDa.

II - DESTINO DaS VIÂS

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF
3a. via - Relator/assessor aa. via - autor
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|viED|DA PRov|sÓR|A N" masi, DE 23 DE Novelvieao DE 1999

EMENDA SUPRESSIVA

Suprime-se, na redação dada ao inciso ll do art 1° d °_ a Lei n 9.717, de 27 de novembro de1.998, pelo art. 18 da Medida Provisória, a expressão “e inativo, e dos pensionistas":

Justificativa

A cobrança de contribuição de inativos e pensionistas é INCONSTITUCIONAL como
decidiu o STF no julgamento da ADIN n° 2 019. _ isso impede qualquer proposta legislativa quematerialize essa contribuição, como é o caso da redação dada ã Lei n° 9.717/98.
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MED|DA PROVISÓRIA Ns 1_ss1, DE 23 OE NOVEMBRO DE 1999

EMENDA suPREss|vA

Suprime-se, na redação dada ao § 2° do art. 1° da Lei n° 9.639, de 25 de maio de 1.998 pelo
art. 16 da Medida Provisória, a expressão "e sociedades de economia mista”:

Justificativa

A inclusão da possibilidade de que o Estado, o DF e o Município assumam os débitos
previdenciários de suas sociedades de economia mista implica em prejuízo ao erário, quando
tais empresas são de capital misto e de personalidade jurídica própria. Em caso de
privatização, essas empresas estarão isentas de débitos previdenciários, já que será
exclusivamente responsável pela quitação dos mesmos a parcela retida do Fundo de
Participação. Ainda que isso dependa de lei, não haverá meios de impedir que os entes
assumam debitos, em prejuizo do conjunto da sociedade, que são oriundos de suas
sociedades de economia mista.

Brasíliafíšde novembro de 1999 ,
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MED|DA PROVisOR|A Ns issi, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

EMENDA sUPREss|vA

Suprima-se O inciso ill do art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1.998,
constante do art. 18 da Medida Provisória

Jusfifioafiva

O princípio da autonomia dos entes federativos é incompatível com a atribuição do
poder de polícia ã União no que tange ã apuração de infrações e aplicação de penalidades,
relacionadas à inobservância da Lei n° 9.?17i'9B. A referida Lei e INCONSTITUCIONAL,
especialmente por fixar penalidades no caso de descumprimento das “normas gerais"
i t ' ' ` ` "mpos as aos Estados, DF e Municipios que desconhecem as obrigaçoes dos entes
federativos decorrentes do art. 40 da CF, que não podem ser oondicionadas pela União.

Brasília22de novembro de 1999 ¡.
.-'l.O sz,Deputado Í/ -Í O /V” ¿_4Ip‹JU0

"sQe_ »iÍi>»ioiov~.l9z:› violao i‹~iJi\>L
mil S

-|'I-I -_ ,_ _
,i

-~ -.. iii/ ai is -sã/iai
__ ' ' -___.-I"'" _ .;-_ __..-.R B 0 wi 0 =;i~r~i:gi-1-i~i*ä li. -› t - ..-

'_d_..i-fr" ` lí I.__ r:.I'_I-"._. “' ` _ - .-..._ ,______=.¿!___

Em /mn* ._¡i-E-Íl¿ 3 E ~,` «_ _ . - um C ntissoos ta 3 i
c._~Tj't'*'*`“ ... "̀ "Nome: “ t

À/

'_i:“H L-al_ :if

Sizzivi ° Ú” °
// dia ig-' """ `'_*""""""""' "!Ê7'¶'š""'-I-I- "---Qi;-H f Int F-.-

Í'i-'l.'zi§rÍi'*.iil¿iI_
-- -A ¬--------. Iihfl __ __ ...-_-¬---=""`°"'"""

-¬_-'_'--'-=""""' -|-.._ _
._q> _ _ _ -..._ ¬-í-‹-u|‹=I"l-1.-í-3'-'-___' __.,¡___ -_...¡----zm--lzri;'ii.ii¬LL.iU FÉIL -|:¡¬__z-,,_L :UD

Subs. l."ti¿.;_l ia. Em [¬. N

' z.-/Efibúiioj %i. Qi ' .-.-.iit f ii
__f_.,______ ___? 5

oERs.i?.2s.oo4-2(MAiiss) ` " ..----------* '""" ""' Em

I i I

_.___._____.,._,.....-z¬..|-zIz_

tz-ii-I-'-_'*F

|i

Ir
°' | 'fil'

' .-

¡..-z-_..-11:.:

F.-el.-.i-.lj-II||I-I|'I"'F¡'¡

.:l_¬.-:_ fio-nd. r-_¬i_iis'~I`¡rifl U- H

i~



CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

suBsEcRETAR|A DE OOMISSÕES
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO
MisTA, DEST|NADA A ExAMiNAR E EMiTiR PARECER
SOBRE A MEDiDA PRovisÓRiA N° 1.969-13 ADOTADA EM
os DE FEVERE|RO DE 2000 E PUBL|cADA No DiA 04 DO
MESMO MES E ANO, QUE “ESTABELECE cRiTERiOs PARA
cONSOi_iDAçÃO, A ASSUNÇÃO E O REi=iNANciAMENTO,
PELA UNIÃO, DA DiviDA PÚBLicA MOBiLiÁRiA E OUTRAS
QUE ESPEcii=icA, DE RESPONSABii_iDADE Dos
MUNiciPiOs"z

     
Deputado EURÍPEDES MIRANDA . . . . . _ . . _ . . . . ..039 040 041 042

043 044.

Deputado WALTER PINHEIRO _ . . . . . . . . . . _ . . . . . _. 045.

SACM
TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS: 033
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: UD?
TOTAL DE EMENDAS: 045

RELATOR: Deputado ARMANDO MONTEIRDIPMDB-CD
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MP 1 . 969-13
000039

APRESENTAQÃO DE EMENDAS
Data: 09.2.2000 _Pro,oosíção:Med'¡da Provisória n° 1.969-13/2000

Autonüeputado Eurípedes Miranda? |Prontuárfo N": 0¿¡:;

1. Supressiva 2. Substitutíva 3.Modiífiícatíva 4. Adítiva 5. Substitutíva
X Global

`.P.-âginâ.-1/1 Arfigú: Parágrafo: inciso: Airneâz
20 D

Ffexto: í í_

Inclua-se no art. 2° da MP o seguinte inciso VIII, renumerando-se o atual para IX:

Art. 2° ........................... ..

VIII -ficam cessadas as penalidades previstas nos incisos VI e VII deste artigo tão logo
ise tornem insubsistentes os motivos que lhe deram causa.

JuS'rii=icAçÃO
Em outra emenda de nossa autoria, mostramo-nos contrários aos incisos VI e VII da MP, I
motivo pelo qual propusemos a supressão daqueles dispositivos. Entretanto, caso não
seja acolhida nossa propositura, sugerimos a inclusão do inciso VIII, que cessaria
qualquer penalidade imposta aos Municipios, a partir do momento em que os motivos
que lhe deram causa não mais existissem.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
Dara: 09.2.2000 Proposição.-Medida Provisória nfl 1.969-13/2000

Autor:DeputaÊoÊ0iripedes Miranda Prontuário N°: gq;

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditivo 5. Substitutivo
X Global

0 Páginarl/1 Artigo: Parágrafo: Inciso: Alinea:

Suprimam-se os incisos VI e Vil do art. 2° e os §§ 2° e 3° do mesmo artigo.

I JUSTIFICAÇAO

O disposto nos incisos VI e VII do art. 2° da MP impõe sanções adicionais aos
municípios, nos casos de descumprimento de obrigações pactuadas ou impontualidade
no pagamento, elevando os encargos originais incidentes sobre O saldo devedor e sobre
O cálculo da prestação. Considerando a série de exigências feitas pela MP e, também,
as dificuldades que os Estados vém encontrando para cumprir Os seus acordos de
renegociação de dividas com a União, acreditamos seja impossível a aplicação das
sanções previstas naqueles incisos, sob pena de inviabilizar a administração municipal.
O parágrafos 2° e 3° do art. 2°, pelo fato de estarem relacionados diretamente com os
incisos a que a presente emenda se refere, também deverão ser suprimidos.
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Página:1/1 Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea:
5° 4°

Texto:

Dê-se ao § 4° do art. 5° a seguinte redação:

,Art. 5° ........................... ..

§ 4° Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas

.condições previstas e em igual prazo previsto nesta medida provisória, a partir do
vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento.

.1usT|F|cAçÃo |
A julgar pela dívida dos Estados, renegociada com a União, e considerando a

L inconsistência macroeconömica do Plano Real, é uma incógnita a evolução do saldo
devedor nesse periodo, gerado pelo excedente do limite de 13% da Receita Real
Líquida. '

,O prazo, portanto, para o refinanciamento do saldo devedor apurado deverá no
mínimo, igual ao do refinanciamento original. ....ff
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_ Página:1/1 I Artigo: Parágrafo: Inciso: Alinea:
50 50

i

Texto:

Dê-se ao § 5°, do art. 5°, a seguinte redação:

Art. 5° ............................... _.

r,'¡

.__:
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mil s ¬ as/aee)
5 Fis.____ ¡

_§ 5° No caso previsto no parágrafo anterior, as prestações não poderão ser
superiores ao valor da última prestação do refinanciamento.

JusT||=|c.nçÃo
A redação original desse dispositivo na MP “ as prestações não poderão ser inferiores
ao valor da última prestação do refinanciamento", não impõe qualquer limite a essa
prestação, além de poder causar dificuldades adicionais para o município na ocasião,
razões pelas quais sugerimos a presente alteração.
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Data: 09.2.2000 |Proposição:Medida Provisória n° 1.969-13/2000

Aaiar.-oaparada Earipaãa Miranda- Pmnfaaria N°: ¿,¿¡;/ ` '
1. sapraaaiva 2. saaaiirariva ' 3. Modificativa' 4. Adiriva 15.subaiirariva

X ` Global

Página:1/'l Artigo: Parágrafo: l -inciso: -Alinea:

\Texto:

Suprima-se o art. 9° e seus incisos.

JusT||=|cAçÃo
|A Emenda Constitucional n° 19/98 e a Lei de Responsabilidade Fiscal são alguns dos
instrumentos legais que tratam de limites para despesas com pessoal, prevendo,
inclusive, sanções quando as determinações nesse sentido não forem cumpridas.
lmputar novas penalidades ao ente federado que descumprir esses limites é exorbitar do
poder regulamentar, além do que o instituto da medida provisória não seria o adequado
para dispor sobre a matéria.
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l lAutor:Deputado Eurípedes Miranda Prontuario N°: 04;

1. Supressiva 2. Substitutiva 3.Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva
Global

X
Pagina:1/1 Artigo: Parágrafo: Inciso: Alinea:

180 D

Texto:

Suprima-se do art. 18 da MP, a alteração proposta ao art. 1° da Lei n° 9.717, de 27
de novembro de 1998.

.JusT|F|cAçÃo
A MP pretende permitir que as contribuições de pessoal civil e militar, ativo e inativo, e
dos pensionistas, ao invés de serem utilizadas, única e exclusivamente, para pagamento
de beneficios previdenciários, possam ser utilizadas para despesas administrativas com
finalidade previdenciária, o que, no nosso entender, distorce a finalidade dessas
contribuições.
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MEDIDA PRov|sÓR|A Nfl 1.900-13, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2000

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima~se, na redação dada ao inciso III do art. 1° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de
1.998, pelo art. 18 da Medida Provisoria, a expressão “e inativo, e dos pensionistas":

Justificativa

A cobrança de contribuição de inativos e pensionistas é INCONSTITUCIONAL, como
decidiu 0 STF no julgamento da ADIN n" 2.010. Isso impede qualquer proposta legislativa que
materialize essa contribuição, como é o caso da redação dada ä Lei n° 9.717/98.

Brasília, 8 de fevereiro de 2000
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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA ADIOIONADA PERANTE A cOMIssAO MISTA
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.9s9-15, DE 30 DE MARÇO DE 2000 E
PUBLICADA No DIA 31 DO MESMO MES E ANO OUE
“ESTABELECE cRITÉRIOs PARA cONsOI_IDAçÃO__, A
AssUNçÃO E O REFINANOIAMENTO, PELA UNIÃO, DA DIVIDA
PúBI.IcA MOEILIÁRIA E OUTRAS OUE EsPEcIFIcA, DE
REsPONsAeII_IDADE Dos MUNIciPIOs.".
OONGRESSISTA EMENDAS NÚMEROS

_ I

DEPUTADO SALVADOR ZIMBALDI I 046, 047.
j _
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Emendas Convalidadas: 45
Emendas Adicionadas: 02
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SUPRINH-SE o inciso IU do parágrafo 39 do artigo 19, que diz:

exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de janeiro de 1999 e a da-

ta de assinatura do contrato de refinanciamento; e"

J U 5 T I F I E A T I U H

As dificuldades Financeiras em que se encontram a maioria dos munici
pics, provocaram a inadimplência atualmente instalada, sem possibili
dade de poderem assumir outra negociação com as instituições Finan-

tre 31.01.99 e a data da assinatura do contrato. '
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo.

(art. 230 ~ RISF) _

|-
I_ 1 .' 1 Z Ú _ i í II

_ - EAIIIPD A sI:a PeI:ENcI-IIoo PELA uIIIoI.oF RECEBEDDRII _ .. _

I
UI - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

' 03 - PRUPUSIÇAU - Identificação da matéria a qual será oferecida a Emenda; I

I I

I

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda;

UA - AUTOR - Nome dofis) autoríesl da Emenda, considerando-se o pri-
meiro subscritor como Autor; |

05 - N9 PRDNTUARIO - Corresponde ao nã do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional; I

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
I} Supressiva; I
2) subâtitutivâ; II
3) Modificativa;
Al Aditiva; I
äfi Substitutivo Global; _

07 - PAGINA _ N9 sequencial data) páginaís);
08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea.

UBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do I
dispositivo a ser emendado. _
- Nos casos de serem as Emendas:

a) "Inclua-se onde couber", preencher O codigo _
"999" no campo correspondente ao artigo;

b) "Substitutivo Global", preencher o codigo _
"OUT" no campo correspondente ao artigo.

U9 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA.

_. _ . __ _ _ _ ___!
li - DESTINO DAS VIAS:

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF
3a. via - Relator¡Assessor Aa- via - Antas
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02 _ DATA _ Data da apresentação da Emenda;

U4 _ AUTOR _ Nome doís) autor(es) da Emenda, considerando_se o pri-
meiro subscritor como Autor;

O5 _ N9 PRONTUARIU _ Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his-
» tórico funcional;

U6 _ TIPO _ Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
1) Supressiva;
21» subâtitmziva; E I
3) Modificativa;
ä] Aditiva; I
äi Substitutivo Global;

U? _ PAGINA _ N9 sequencial daís) página(s); I
A

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do ¡
dispositivo a ser emendado.

' _ Nos casos de serem as Emendas: |

v "999" no campo correspondente ao artigo;
a) "Inclua-se onde couber", preencher o codigo

b) "Substitutivo Global", preencher o codigo
"OO1" no campo correspondente ao artigo.

D9 _ TEXTO _ Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; I
10 _ ASSINATURA _ Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA.
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n° 2.022-16, de 20 de abril de 2000:

000048

EMENDA N” - MP N" 2.022-16, DE 2000

Insira-se O seguinte inciso VII ao art. 1° da Medida Provisória

“Art 1°' Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000,

a assumir as seguintes obrigações de responsabilidade dos

Municípios:
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VII - outros passivos que se constituam em dívida do

Município
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Dentro desse contexto, a presente emenda tem por objetivo

permitir que o refinanciamento das dividas municipais ocorra de forma integral,

a fim de que sejam Iiquidados todos os passivos que prejudicam aos municípios

no empreendimento de suas politicas sociais.

Assim, pode-se perceber a importância de tal emenda para que se

inicie uma nova etapa em nossa Federação, afastando definitivamente a

possibilidade da insolvência de entes públicos, o que, caso ocorresse,

redundaria em graves danos sociais.
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EMENDA N°

À MPV N” 2.022-16, DE 2000 que “
estabelece criterios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União,
da divida pública mcbiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos
Mtmicipios”.

Insira-se o seguinte parágafo 7° ao art. 1° da Medida Provisória

n° 2.022-16, de 20 de abril de 2000:

“Art.l°........................................................................................................ ..

§ 7° Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária ,

com exceção da referida no Art. 4°, as condições básicas estabelecidas

no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997, desde que c
município seja responsável, no mínimo, por 85% do ensino fundamental

público e aplique, no mínimo, 9 % do total de receitas tributárias

próprias e de transferências não vinculadas em atividades e projetos

ligados à saúde pública”. / \
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un' |.

Fl!processo de refinanciamento das dividas dos Estados e Municípios nao

levou este fato em consideração.

O objetivo desta emenda e corrigir tal situação, privilegiando

aqueles municípios que têm seus orçamentos fortemente comprometidos

com a prestação de serviços básicos à população.

Deste modo, estara restabelecido o princípio da isonomia entre

_. entes da Federação de mesmo status jurídico-constitucional, através de

um critério que leva em consideração o comprometimento dos

municípios com a prestação de serviços essenciais à população.
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EMENDA N" - MP N" 2.022-16, DE 2000

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do art. 2° da Medida

Provisória n° 2.022-16, de 20 de abril de 2000:

“Art 2° As dívidas assumidas pela União serão
refmanciadas aos municípios, observando-se o seguinte:

V - limite de comprometimento entre o mínimo de sete por

cento da Receita Líquida Real até o máximo de treze por cento

da Receita Líquida Real, para efeito de atendimento das

obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada,

diretamente proporcional ao número de habitantes de cada

Municípiog” /z
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Com tal emenda, conseguir-se-á atingir o princípio da equidade

fiscal de acordo com a capacidade pagamento de cada município, a fim de não

se prejudicar a gestão dos municípios menores.
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lnsiram-se os parágrafos 'i'° e 8"' ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.022-17, de 23 de
. Maio de 2000:

"Art 1° Fica a União autorizada, ate 15 de junho de 2000, a assumir as

seguintes Obrigações de responsabilidade dos Municípios:
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§ 7° Para apuração do valor refinanciado relativo a divida mobiliária, com

exceção da referida no Art. 4”, as condições basicas estabelecidas no caput poderão rctroagir

até 30 de setembro de 1997.

§ 8° Para ajustamento de contratos assinados em data anterior a esta lei, o

montante da divida mobiliária iiiiciahnente refinanciado sera recalculado, abatendo-se a
diferença encontrada, corrigida pelas condições do contrato, do saldo devedor na data do

ajustamento."
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JUSTIFICAÇAO

Desde a Constituição de 1008, Estados, Distrito Federal e Municipios são
considerados entes federativos de igual status juridico-constitucional. Portanto, não há razão para
dar tratamento desigual a Estados, Distrito Federal e Municipios, estabelecendo-se diferentes formas
para a apuração do saldo devedor de suas dívidas mobiliárias refinanciadas junto ao Governo
Federal.

A Lei 9496107, que rege os financiamentos dos Estados e Distrito Federal
determina que, para apuração do valor refinanciado relativo ã divida mobiliária interna (exceto a
resultante de emissões para pagamento de precatórios judiciais), as condições financeiras do crédito
poderão retroagir a 30f09¡97. lsto significa que se tome o saldo devedor nesta data e que se o corrija
pelas condições do contrato até a data de assinatura da operação de refinanciamento. Na prática,
concede-se uma redução do saldo devedor em montante geralmente substancial. Ocorre que tal
permissão não consta da legislação aplicada aos Municipios.

O proposto nos parágrafos ?° e 8°, ora inseridos no art. 1° da Medida Provisória
n° 2022-17, de 23 de maio de 2000, visa corrigir esta desigualdade de condições financeiras
observada na legislação de refinanciamento das dividas dos Estados e do Distrito Federal face à dos
Municipios, que impôsa estes pesada desvantagem. _ - .a ...___ _ __ __ __ __ __
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EMENDA N° - MP N° 2.022-17, DE 23 I

Insira-se o seguinte inciso ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.022-1?,
de 23 de maio de 2000:
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“Art. 1° Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a
assumir as seguintes obrigações de responsabilidade dos Municípios:
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VII - dívidas municipais contraídas junto a Fundo Estadual de
Desenvolvimento Urbano."

JUSTIFICAÇÃO

Os municípios brasileiros apresentam grande disparidade em relação
ao perfil de suas dividas, mas, sem dúvida nenhuma, a questão do endividamento
relacionado ao desenvolvimento urbano, dadas suas repercussões sociais, deve vir
a ter tratamento prioritário quando da repactuação de dívidas feitas entre os
municípios e 0 Governo Federal.

A Medida Provisória n° 2.022-17, de 2000, que trata do refinanciamento
das dívidas municipais, embora constitua-se em um importante instrumento para
sanear e equilibrar as finanças públicas municipais, apresenta limitação no que diz
respeito ao refinanciamento relacionado ao desenvolvimento urbano.

A emenda ora apresentada tem por objetivo permitir que os municípios
possam refinanciar dívidas relacionadas com o desenvolvimento urbano, ao mesmo
tempo em que cria condições para que os governadores repactuem estas dividas
com os municípios sem que desequilibrem suas proprias finanças públicas.

Assim, a presente emenda constituir-se-á, apos aprovada, em
elemento fundamental para que se consiga atingir o " `  LWcí io ~---=--...._
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MEDIDA PROVISÓRIA Ns 2.0224 '-1, de as ae fmmme 2000

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção
e o refinanciamento, pela União, da divida pública
mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Municípios.
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Dê-se a seguinte redação ao art. 1° da Lei n° 9.639, de 25 de maio
de 1998, alterado pelo art. 16 da Medida Provisória 11° 2.022-16, de 20 de abril
de 2000:

Art. 1° Os Estados, O Distrito Federal e os Municipios, a partir desta
data, poderão optar pela amortização de suas dividas para com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como
as decorrentes de obrigações acessórias, mediante o emprego de quatro pontos
percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de nove pontos

'Ízbü amas M. *percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
II "44 {¬ N
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,or incluir nessa espécie de amortização as dívidas de suas autarquias e das
fundações por elas instituídas e mantidas, hipotese em que haverá o acréscimo de
três pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentua1s do FPM
referidos no caput.
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§ 2° Mediante o emprego de mais de quatro pontos percentuais do
respectivo Fundo de Participação, as unidades federativas a que se refere este
artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas para com
o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se
os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis as
empresas desta natureza. _ ser-me as e ¡a,,a;SmÍ,Í;,-
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JUSTIFICAÇÃO
A Medida Provisória ni' 2.022-20, de 20 de abril de 2000, que

“Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela
União, da dívida pública mobiliária e outras que especiñca, de responsabilidade
dos Municípios”, alterou a redação do art. 1° da Lei 11° 9.639, de 25 de maio de
1998, que dispõe sobre a amortização, com recursos do Fundo de Participação
dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de
dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como de sua
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS.

A data limite para a opção de que trata aquela norma venceu, pelo
texto proposto pela MP 2.022-20/2000, no dia 17 de dezembro de 1999, para as
dívidas existentes até a competência de novembro de 1999.

Ocorre que diversas Câmaras Municipais estão com suas contas
bloqueadas pelo fato de suas dívidas previdenciárias não haverem sido incluidas
nos parcelamentos obtidos pelas respectivas Prefeituras Municipais.

Esta emenda visa a solucionar o problema acima apontado mediante
a reabertura do prazo de opção de que trata o art. 1° da Lei n° 9.639, de 1998,
para o que conta com o apoio dos nobres membros do Congresso Nacional.
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Dé-se ao art. 17 da Medida Provisória n° 2.022-17, de 24 de maio de 2000, a
seguinte redação:

_"Art. 17. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados,
em 1° de maio de 2000, em trinta e tres virgula quarenta e sete por cento."
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Conforme pronunciamento de minha autoria em Plenário, consideramos o

reajuste de 5,81% proposto pelo Governo para os beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social que recebem acima de um salário minimo uma afronta à sociedade
brasileira, aos trabalhadores que construíram este Pais e por mais de trinta anos verteram
contribuições para o sistema previdenciário na esperança de um tratamento digno quando
se afastassem da atividade laborativa.

Este índice além de não refletir a realidade económica brasileira, haja vista
que é inferior aos indices de reajuste de água, luz, telefone e combustiveis, trará
conseqüências nefastas para a Previdência Social, pois continuará provocando o
achatamento dos valores dos beneficios, de tal sorte que num futuro próximo estarão todos
os aposentados e pensionistas recebendo apenas um salário mínimo .

Somos contrário, também, ao reajuste “pro rata”, previsto no parágrafo único
do art. 17, pois tem caráter ainda mais perverso, uma vez que determina reajustes ainda
menores do que 5,81% para aqueles que solicitaram o benefício em data posterior a junho
de 1999.

É de fundamental importância que o Poder Legislativo posicione-se
contrariamente às imposições do Poder Executivo em relação aos aposentados e
pensionistas e, neste sentido, a Emenda ora apresentada pode se configurar num primeiro
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MEDIDA Pnovisoimi N* 2.022-1 r, az 23 as mais as 2000-os-26 I
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 17 da Medida Provisória a seguinte redação:
"Att 17. Os beneficios mantidos pela Previdência social serão reajustados, em 1° de junho
de 2000, em 11,02% (onze virgula zero dois por cento), a título de recomposição do poder
de compra.
Parágrafo único. Para os beneficios concedidos pela Previdência Social a partir de 1° de
julho de 1999, o reajuste nos termos do “caput” dar-se-á de acordo com os percentuais
indicados no Anexo a esta Lei.”

ANEXO

I

1
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zaté
até
até
até
*até
até
até

- - _ _ i 'atéReco i original até
am__/________ _____ ás___________horas. até

até
até

___ ¡_ __¬í_ ______.i. _- --.,¡.....¡nn--

P~loms:_____________ l

Junho I
Julho ii
Agosto if
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Janeiro
Fevereiro
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jamais reposta pelo Govemo, supera 33°/i. A presente emenda visa amenizar essas perdas, antes de tudo .
assegurado, aos beneficios previdenciários, pelo menos o mesmo reajuste concedido ao salário minimo a
partir de abril de 2000.

Sala das Sessões, 29 de Maio de 2000 _ ___ __ _ _ _ __ ¬_____
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A reposição de 5,81% fixada na Medida Provisória que é baseada tão somente na variação
acumulada do INPC nos doze meses anteriores ao reajustes, é totalmente insuficiente para assegurar o que
manda a CF, quando sabemos que a inflação medida pelo IGP-DI, que é o indice utilizado para reajustar os
beneficios em atraso, supera 16%. Mais do que isso: as perdas acumuladas pelos aposentados e pensionistas, e il
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MEDIDA Pnovrsoma N° 2.022-11, as 23 de 1

El\flENDA MUDÍFICATIVA

Dê-se ao art. 17 da Medida Provisória a seguinte redação:

MP 2 . 022-17
000056

"Art 17. Os beneficios mantidos pela Previdência social serão reajustados, em
r 1° de junho de 2000, em 11,02% (onze vírgula zero dois por cento), a título de

|. recomposição do poder de compra.
Parágrafo único. Para os beneficios concedidos pela Previdência Social a partir
de 1° de julho de 1999, o reajuste nos termos do “caput” dar-se-á de acordo
com os percentuais indicados no Anexo a esta Lei.”

ANEXO

até Junho "'H-|- 1999 11,02%'
até Julho *H-|. 1999 g 10,50%
ate Agosto ""-in. 1999 9,98%
iate SEÍEFI1 lDI`D J' 1999 9,47%
late Outubro Í 1999 8,93%l
,até Novembro I 1999 8,44%i
iate Dezembro I 1999 7,92%
-ate Janeuo ""¬-z. 2000 ?i,i¿2%
ate Fevereiro '¬-u. 2000 6,92%
até Março "'¬¬-. 2000 6,41%

j até Abril "¬-â. 2000 5,92%
Maio "'¬--. 2000 5,42%Recebi o original até
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A reposição de 5,81% fizada na Medida Provisória, q % tão somente
na variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores ao reajustes, e totalmente
insuficiente para assegurar o que manda a CF, quando sabemos que a inflação medida pelo
IGP-DI, que É o indice utilizado para reajustar os beneficios em atraso, supera 16%. Mais do
que isso: as perdas acumuladas pelos aposentados e pensionistas, e jamais reposta pelo
Governo, supera 33%. A presente e da visa amenizar essas perdas, antes de tudo
assegurado, aos beneficios previden arios pelo menos o mesmo reajuste concedido ao
salário minimo a partir de abril de 20 O. F
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Suprima-se do art. 19 da Medida Provisória n° 2.022-17, de 24 de maio de _
1 2000, a alteração proposta ao art. 41 da Lei ni' 8.213, de 24 dejulho de 1991.

.iusTiFicAçÃo
O art. 19 da Medida Provisória n° 2.022-17, de 24 de maio de 2000, altera a

redação dos arts. 41, 96 e 134 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre
os planos de beneficios da Previdência Social. '

Não somos contrários as modificaçóes propostas aos arts. 96 e 134, haja
vista que a primeira delas objetiva reduzir os juros pagos pelos trabalhadores que desejem
comprovar tempo de contribuição em atraso, enquanto a segunda alteração e meramente

1 redacional_ j
Por outro lado, posicionamo-nos contrariamente à modiflcação proposta ao

art. 41, a qual objetiva estabelecer as regras para o reajustamento dos beneficios do
Regime Geral de Previdência Social a partir de junho de 2001, prejudicando sobremaneira
os aposentados e pensionistas. De fato, ao determinar que o reajuste terá por base indice
a ser definido em regulamento, transfere-se unicamente ao Poder Executivo, sem qualquer
participação do Poder Legislativo, a tarefa de fixar o índice e o percentual de reajuste dos
beneficiários do RGPS a partir de 2001. Alem disso, a alteração propugnada retira do texto
da lei a obrigatoriedade dos reajustes serem tais que preservem em caráter permanente o
seu valor real. Por último, torna anual os reajustes dos beneficios, desconsiderando novos
cenários económicos nos quais a inflação pode voltar a elevar-se de forma significativa

Diante do exposto, estamos convictos da necessidade da aprovação da
Emenda de nossa autoria que pretende a retirada do art. 19 da Medida Provisória n° 2.022,
de 24 de maio de 2000, da alteração imposta ao art. 41da Lei n° 8.21_§[_91__,_g,re,äntai1do_as
demais alteraçoes contidas no referido dispositivo. R 9 l-:H 8 jm Ú Ú ¡.¡ 9 z ,-¬, ,gi i
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, Msoioâ Pnovisóaia Nr 2.022-17, iziz 23 as mais as 2000-os-26

¡ EIVÍENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 41 da Lei n° 3.213, de 1991, alterado pelo art. 19 da Medida
Provisória a seguinte redação:

"Art_ 41. Os valores dos beneficios em manutenção serão reajustados, a partir de
19 de junho de 2001, de acordo com as seguintes normas:

l l - reajustamento para preservação, em caráter permanente, do valor real do
benefício, na data de sua concessão;
ll - atualização no mínimo, a cada doze meses, de acordo com a variação média

I acumulada, desde o reajustamento anterior, dos índices de preços ao consumidor apurados
pela Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, Fundação Getúlio
Vargas e Fundação Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE, destinados a aferir o poder
de compra de familias com renda de ate 10 vezes o piso de beneficios da previdência

| social;
¡ ¡ ú u n I I I + ç ¡ ¡ ¡ ; ¡ a n n n » ¡ p ¡ ¡ u 1 I I n I J a I ¬ _ ¡ r I I l u n I ¡ n ¡ _ , ¡ ¡ . . ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¿ ¡ . ¡ , ¡ ¡ ¡ ¡ . Q ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ + , ¡ , ' ¡ ¡ 1 ; ¡ ¡ ¡ ¡ ¿ + n ¡ , ¡ ¡ . ¡ ¡ ¿ ¿ . ¡ ¡ Q n n ¢ ¡ 1 . ¡ ¡ 1 ¡ . ¡ ; ; n n ¢ ¡ ¬ . . p 1 ¡ ¡ ¡ 1.;

§ 89 Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido ã elevação do
salário mínimo, o referido aumento devera ser descontado quando da aplicação do
disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da
Previdência e Assistencia Social.”

rosrnncação
l Além de inconstitucional, por delegar ao Poder Executivo matéria de competência do

Congresso, a redação original da Medida Provisória não estabelece critérios claros e objetivos para o
reajustamento, deixando ao livre arbítrio do NIPAS definir qual será o percentual do reajuste, inclusive

¡ mediante a “escolha” do indice que tenha a menor variação, como foi proposto pela Medida Provisória. De
fato, nos últimos anos o INPC tem sido o indice com variação menor, e por isso - após ter sucessivamente
escolhido o IRSM, o PC-R, o IGP-DI e até o IGP-M - o Governo o elegeu para fixar o reajuste. Mas não e
esse um critério justo, pois reflete postura casuista e centrada ao que determina a Constituição. Assim,
propomos que o reajuste seja o resultado da média de indices de inflação apurados pelo IBGE, FGV e FIPE
que tenham validade para famílias com renda de até R$ 1.510,00. E essa regra pr ` wfi*ada~
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.022-17, de 23 de tt-

EMENDA MUDIFICATIVA

Dê-se ao art. 41 da Lei ni' 8.213, de 1991, alterado pelo art. 19 da Medida
Provisória a seguinte redação:

Q“Art. 41. Os valores dos beneficios em manutenção serão reajustados, a partir de 1
de junho de 2001, de acordo com as seguintes normas:
l - reajustamento para preservação, em caráter permanente, do valor real do
benefício, na data de sua concessão;
ll - atualização no minimo, a cada doze meses, de acordo com a variação média acumuiada,
desde o reajustamento anterior, dos indices de preços ao consumidor apurados pela Fundação
instituto Brasiieiro de Geografia e Estatistica - IBGE, Fundação Getúlio Vargas e Fundação
Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE, destinados a aferir o poder de compra de famliias
com renda de até 10 vezes o piso de benefícios da previdência social;
I n L I I I n n l l I + v 1 ¡ v Q ¡ ¡ ¡ Q I r r n : : r n : : : n n n : n n ¡ n ; ¡ ¡ ¡ › n ¡ ¡ ¡ ¿ ¿ . ¬ ¡ , . . , ¬ ¬ , ¡ ¡ , , ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¿ ¡ ¡ ¡ ¡ ; . ¡ ¡ ¡ ¡ . . ¿ ¡ ¡ ¿ ; ¡ ¡ . _ . , ¡ . , , . ¬ ` . . ¡ . ¬ , . . ¡ ¡ ¡ ¡ . ¿ . . . | | . . . ¡ ¡.¿.

§ 89 Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário
minimo, o referido aumento devera ser descontado quando da aplicação do disposto
no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social.”

írosrtricaçao
Alem de inconstitucional, por delegar ao Poder Executivo matéria de

competência do Congresso, a redação original da Medida Provisória não estabelece critérios
claros e objetivos para o reajustamento, deixando ao livre arbítrio do MPAS definir qual sera
o percentual do reajuste, inclusive mediante a “escolha” do indice que tenha a menor
variação, como foi proposto pela Medida Provisória. De fato, nos últimos anos o INPC tem
sido o índice com variação menor, e por isso - após ter sucessivamente escolhido o HÉKSM, o
PC-R, o IGP-DI e até o IGP-M - o Govemo o elegeu para fixar o reajuste. Mas não é esse um
critério justo, pois reflete postura casuista e contrária ao que determina a Constituição. Assim,
propomos que o reajuste seja o resultado da média de indices de inflação apurados pelo IBGE,
FGV e FIPE que tenham validade para familias com renda de até R$ 1.510,00. E essa regra
precisa desde logo ser fixada, para que não haj ewnms'achatamento
dovalordosbeneficios. Rggg ` 0 _ril_.Z}it'l‹'3il l
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MEDIDA PROVISÓRIA Nf' 2.022-17, da 23 as mais de zuuu-as-.az

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se, do art. 25 da Medida Provisória, a revogação do § 2° do art. 41 da
Lei n° 8.213/91, assim redigido:

Art. 41.
§ 2° Na hipotese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação
do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social-CNSS
poderá propor um reajuste extraordinário para recompor esse valor, sendo
feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os saIários-de-
contribuição.

JUSTIFICAÇÃO
A revogação do dispositivo supra transcrito é um grave retrocesso, pois tenta

consolidar a extinção do Conselho Nacional de Seguridade Social, operada por medida
provisória, e ilegitimamente, em prejuízo do caráter descentralizado e democrático da gestão
da seguridade social. Essa revogação impedirá que o CNSS possa, como fez em 1996, apontar
a existência de defasagens a serem corrigidas. É um empecilho à politica de desmonte da
previdência social e redução dos valores de beneficios, e a sociedade brasileira, os
aposentados e os pensionistas rejeitam com veemência essa medida.

Sala das Sessões, Oii/r] i¡
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| Suprima-se, do art. 25 da Medida Provisória, a revogação do § 2° do art. 41
da Lei 11° 8.213/91, assim redigido: _

I Art. 41.
§ 2° Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a
aplicação do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade

I Social-CNSS poderá propor um reajuste extraordinário para recompor
esse valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para
os salários-de-contribuição. /¶"___._____________

em / , E H
_TUST.lFICAÇÃO Numa: ' _,_F'i:iras

-n.. _
--._-,_¬ ___

-_ '-"--in...-.,
f,,, _ . . _ , " M. F»-«_ i. _A revogaçao do dispositivo supra transcrito e  êüöwsso, pois tenta

gestão da seguridade social. Essa revogação impedirá que o CNSS possa, como fez em
1996, apontar a existência de defasagens a serem corrigidas. É um empecilho ã politica de
desmonte da previdência social e redução dos valores de beneficios, e a sociedade
brasileira, os aposentados e os pensionistas rejeitam com veemência essa medida. ‹

Salas das Sessões, 29 de Maio de 2000
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

il
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MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.022-17, de 23 de mais de 2000-05-26
5 Em ANE×0

_ El\/LENDA ADITIVA

InI Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo:

Os beneficios de aposentadoria e pensão concedidos até 31 de I
i agosto de 1.993, bem assim os beneficios decorrrentes de aposentadoria

concedida até essa data, serão reajustados, em 1° de junho de 2000, em
I 33,47% (trinta e três virgula quarenta e sete por cento).

Parágrafo único. Para os beneficios concedidos pela previdência social a
partir de 1° de setembro de 1993, o reajuste nos termos do “caput” dar-se-á i

I de acordo com percentuais “pro tata”, fixados em ato do Poder Executivo,
observada a data de inicio do beneficio.”

~ IUSTIFICAÇÃO
O não cumprimento da Constituição vem acarretando perdas cumulativas,

I que não podem ser ignoradas. Segundo a Confederação Brasileira de Aposentados e
Pensionistas, essas perdas são superiores a 33 %, desde agosto de 1993. A presente emenda _ ___
visa assegurar essa recomposição, dando total cumprimento ao  FãHÍ `W'_____Í'I'_
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EMENDA ADITIVA Í

¡ Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo:

“Art O art. ll da Lei 11° 9_?`11, de 20 de novembro de 199_8, passa a
| vigorar com a seguinte redação:

“Art ll. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a
partir de 2001, inclusive, em 1° de maio de cada ano."`”

SERDÀT
I

JUSTIFICAÇÃO
LIJ

_- :T r A alteração da data-base dos reajustes previdenciários para junho de cada ano implicou na
1 ' separação entre as datas de reajuste de beneficios, em função do seu valor. Isso alem de

prejudicar as reinvidicações dos aposentados e pensionistas, também causa dificuldades na ,
avaliação e aplicação dos reajustes devidos. A nossa proposta, portanto, é de que a data-I _, _base retome ao mes de mato de cada ano.

U - _=__ J__H___ _ “___ I

¡ Recebi o ori¿;¿n¿¡¡
Sala das Sessões, 29 de Maio de 2000 em / ,f _
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Deputado Rubem Medina 325

1 El Snpressiva _ 2. El snhslitntiva 3. U modiiiratlva _ 4. aditivo 5. U Substitutivo global _ _

Página 2I2 | I Artigo 1° | Parágrafo F _ T Inciso I alínea Ê
_ __ TEXTCI' E JUSTIFTCAÇAÚ __

JUSTIFICAÇÃO

I

Desde a Constituição de 1988, Estados, Distrito Federal e Municipios são

considerados entes federativos de igual status juridico-constitucional. Portanto, não ha razão para dar

tratamento desigual a Estados, Distrito Federal e lvíunicipios, estabelecendo-se diferentes formas para a
'.|

apuração do saldo devedor de suas dívidas mobiliãrias refinanciadas junto ao Govemo Federal.

A Lei 9496¡97, que rege os financiamentos dos Estados e Distrito Federal determina

que, para apuração do valor refinanciado relativo ã divida mobiliãria interna (exceto a resultante de ¬

emissões para pagamento de precatórios judiciais), as condições financeiras do crédito poderão retroagir

a 30/09/97. Isto significa que se torne o saldo devedor nesta data e que se corrija pelas condições do

contrato até a data de assinatura da operação de refinanciamento. Na prática, concede-se uma redução
1do saldo devedor em montante geralmente substancial. Ocorre que tal permissão não consta da _

legislação aplicada aos municípios.

O proposto nos parágrafos 1° e 8°, ora inseridos no art. 1° da Medida Provisória n”

2022-18, de 21 de junho de 2000, visa corrigir esta desigualdade de condições financeiras observada na
|

legislação de refinanciamento das dividas dos Estados e do Distrito Federal face à dos u

nnpõs a estes pesada desvantagem. __ ____________________________ __,,..»-"_Lj'__"D,-‹_.-‹__r_~“~. ,_ H
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| data I N proposição
2fif0fif2fl00 Medias rravisúria n°___2.o22-is de 21/Dó/2000 i

autor H _ _ n" do prontuário H
Deputado Rubem Medina 325

1 IÍI supra-erva 2. EI subsuiuuva s. El maaineauva 4. E aaiuvz 5. El subzamuwigtabal F

Página 01Í02| I Artigo 1° I Parágrafo | Inciso _ alinea I
'rsxfro .=__nisrn=jIcA(¿Ão F iii F F

ide junho de 2000:

. R  __ F
__I_'¡¿_EÇl

lt: et-rl______ /_ Í , É .'_` ,i`¬¡* 'vã ___..--""""" _

Insiram-se os parágrafos T° e 8° ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.022-18, de 21

“Art 1° Fica a União autorizada, até 15 de jtmho de 2000, a assumir as

seguintes obrigações de responsabilidade dos Municipios:

‹§ 7° Para apuração do valor refinanciado relativo à divida mobiliária, -

com exceção da referida no Art. 4°, as condições básicas estabelecidas no

caput poderão retroagir ate 30 de setembro de 1997.
§ 8° Para ajustamento de contratos assinados em data anterior a esta lei,

o montante da divida mobiliária inicialmente refinanciado será recalculado,

abatendo-se a diferença encontrada, corrigida pelas condições do contrato, do

saldo devedor na data do ajustamento.” H
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MP 2043-20
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.043-20, de zs de juin» de 2000

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 2° do art. 1° da Lei 11° 9.717, de 27 de novembro de 1998, alterada
pelo att. 20 da Medida Provisória, a seguinte redação:

"Art 1°.
§ 2°. O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Municípios que tenham
constituído regime proprio de previdência social destinado a atender servidor público
titular de cargo efetivo."

JUSTIFICAÇÃO
A redação do § 2° do art. 1° da Lei 11° 9.717/98, ora introduzido pela Medida

Provisória, ignora uma questão fundamental: a manutenção e constituição de regimes proprios
de previdência pelos Municípios é automatica quando adotado o regime estatutário para os
seus servidores. Essa exigência decorre da garantia de beneficios previdenciários especificos
aos servidores ocupantes de cargos efetivos, o que impede que uma lei possa proibir ou
limitar o exercicio da autonomia municipal quando define o regime juridico de seus
servidores. Caso um município que hoje adota regime celetista venha a adotar o regime
estatutário, a partir daí seus servidores estarão cobertos por regime próprio de previdência, j á
que o RGPS não assegura os beneficios do art. 40 da CF, que são garantidos aos ocupantes
de cargos efetivos. Portanto, a parte final do § 2° deve ser suprimida, posto que é
inconstitucional.

Sala das Sessões, ~‹:gÊ,i¿i›.,._.¿_,_.,Í ~
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MEDIDA PROVISÓRIA N” 2.043-20., ae. zs az julho de 2000

EIMIENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao inciso X do art. 1° da Lei n° 9.?l7, de 27 de novembro de 1998,
alterada pelo art. 20 da Medida Provisória, a seguinte redação:

"Art 1°. ......................... ..
X - vedação de inclusão nos beneficios, para efeito de cálculo e percepção destes, de
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança, de cargo em
comissão ou de local de trabalho, exceto quando incorporadas por força de lei a
remuneração permanente do servidor quando em atividade.
I I I I I d l d n n I fl I & H I I ¢ + - - h + fl - - r 1 ¬ r - ¬ f 1 ¡ r ¡ r v 1 ¡ 1 f n 1 r n : n : 1 : I f r 1 : : n : : : : n n n n : ¡ ¡ L n n ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 4 a ¡ n ¿ n n ¡ ¡ n n ¿ ¿ ¡ n ¡ A L n ¡ n n ¡ . ¡ . E E ¡ . . . . 4 , , , . ¬ ¬ , . , , , . ¬ , , , ,_

IUSTIFICAÇÃO

Embora sadio o principio contemplado no inciso X do art. 1° da Lei n°
9.717/98, ora introduzido pela Medida Provisória, ê preciso deixar claro que não serão
afetadas as vantagens que já se incorporaram à remuneração do servidor, sob pena de ofensa
ao art. 40, § 8° da CF, que assegura a aposentadoria integral com a remuneração percebida na
data da aposentadoria inerente ao exercicio do cargo.
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APRESENTAÇÃO DE 1nv1ENDAs 1
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000067
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IÍHÍ-il proposição
Ú1Í03f2Ú00 l l_ Medida Provisória n° 2043-20 de 28/07/2000

"¡ in- ¡ -

_ HIIÍDI' _ n°_do prolItuário
j Deputado Rubem Medina l l 325

1 U Supressivn 2. __s|_I_1Isít_ilI|tiva 3. El modiflrrativn 4. l:l 5. El Substitutivo global

l Página 1ƒ2 l | Artigos 1° [_ ,Parágrafo l Inciso | alinea
Texro ¿.Ius'rIFIt;¬AÇAo .

Insirarn-se os parágrafos 7°, 8° e 9° ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.043 -20, de

28 de julho de 2000:

“Art 1° Fica a União autorizada, ate 15 de junho de 2000, a assumir as

seguintes obrigações de responsabilidade dos Municipios:

§ 7° Para apuração do valor refinanciado relativo à divida rnobiliária

interna, com exceção da referida no Art. 4°, as condições básicas estabelecidas

no caput poderão retroagir ate 30 de setembro de 1997.

§ 8° Para o ajustamento de contratos assinados em data anterior a esta

lei, O montante da divida mobiliátia inicialmente refinanciado será recalculado,

abatendo-se a diferença encontrada, corrigida pelas condições do contrato, do
saldo devedor na data da celebração do contrato de Confissão, Promessa de

Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas Mobiliários.

§ 9° A diferença entre o valor da prestação efetivamente desembolsado,

relativo ao serviço da divida refmanciada, nos termos desta Medida Provisória,

e o valor da prestação recalculada de acordo com o contrato ajustado será

atualizada e poderá ser deduzida das prestações vincendas, sendo que para

todos os cálculos devem-se utilizar as condições contratuais vigentes.”
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L _
llfllfl V I _ H proposição

l ÚÍÍÚÊÍZÚÚÚ Medida Provisória n° 2043-20 de 28/07/2000
I _ _ _ autor _ _ _ n" do prontuário

Deputa-sIo_Rube,m Medina _ L 325 W
¡_1_ El Supressivo 2. l:l substitutivo __ 3. El morlifirrativa 4. El aditivo 5. l:l Substitutivo gloha.l_

Í_Página 2/2 I | Ártigoj1° I Parágrafo E ,Inciso | alinea ,
_ 'rEx'ror.IItsTIPIr:AÇÃo 1

JUSTIFICAÇAO

Desde a Constituição de 1988, Estados, Distrito Federal e Municipios são

nsiderados entes federativos de igual status juridico-constitucional. Portanto não há razão para darF '39 ,

tratamento desigual a Estados, Distrito Federal e Municipios, estabelecendo-se diferentes formas para a -

apuração do saldo devedor de suas dividas mobiliários refinanciadas junto ao Governo Federal.

A Lei 9496/97, que rege os financiamentos dos Estados e Distrito Federal determina .

`que, para apuração do valor refinanciado relativo á divida mobiliária interna (exceto a resultante de

emissões para pagamento de precatórios judiciais), as condições financeiras do crédito poderão retroagir

a 30/09/97. Isto significa que O saldo devedor nesta data seja corrigido pelas condições do contrato ate

a data de assinatura da operação de refinanciamento. Na prática, concede-se uma redução do saldo «

l devedor em montante geralmente substancial. Para os Estados este beneficio significou reduções de ate

R 30% do saldo devedor. Ocorre que tal permissão não consta da legislação aplicada aos municípios.

, O proposto nos parágrafos 7°, 8° e 9°, ora inseridos no art. 1° da Medida Provisória

ln° 2043-20, de 28 de julho de 2000, visa corrigir esta desigualdade de condições financeiras observada
na legislação de refinanciarnento das dividas dos Estados e do Distrito Federal face á dos Municipios,

que impôs a estes pesada desvantagem.
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

SERVICO DE APOIO As comissões MISTAS

EMENDA APRESENTADA PERANTE A
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR
PARECER SOBRE A MEDIDA PRovIsÓRIA N° 2.043-21,
ADOTADA EM 25 DE AGOSTO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA
za DO MESMO MES E ANO, OUE “ESTABELECE CRITÉRIOS
PARA CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O
REPINANCIAMENTO, PELA UNIAO. DA DIVIDA PÚBLICA
MOBILIÁRIA E OUTRAS ,OUE ESPECIFICA, DE
RESPONSABILIDADE DOS MUNICIPIOS“z

CONGRESSISTA .EMENDA N°

Deputado RUBEM MEDINA 068.

SACA!

TOTAL DE EMENDAS - 068

Convalidadas - 067
Adicionadas - 001

r*--~ -...____________ í
Rüceii 0 f“i"¡*'t¡^¬ã'l !` i.: I ii, _ , . __ _. t few strass AW,

Fzjnl-içñ: .nu ` "'“'J I I. '_' I I

Ê' 4 - -.H """" '----___ _ ,,.-.I,.¡z,_¬.--.-.iai--nf¬'-r -nf--I--"='"""`”"" "°'---- - --- - _
,_ I -- -u., } .. I-|¬.¡_|I= '_ ¬ z q

ill' .__ - -I |¬-O 'I tl*__._...,__ - . ._ _. - - A Cúznivzflfl '° ts~~~=› -7 .,. z
-i-"-^-_;-.-_'I'IIí-aí-_ *wi -I-.._.ic

I Ó ”“` `

-.| |- n -l-"'-í"í'-'_ _
__ -- “ "_ -Ii [I_- -I- __-ul'-' '_ ..¬..-. - -P -JIÉW' -

'r- -v-nz-:Lu.1='ll\-l"'---¬ '_" I _--P: J_ _ .-|I- _

if' PAJÉ

.----*--""""* H
\'E3i-_t~iãUÚ _ ,-'._¿, F. ii \

I, ,__ Ep_:h fzI:¬;_I'.'l;_ ---_Í-"' J I'

\`}z*ÃIr‹f1///5% 5 I.
Q kr ._ ..¡_|.;I|--.I-.¡_|-__'_r

t 1° ' - _.-II* "-._-.F _"-| _.-r_...-¬
...-|I|'_'.".-r-I

..lIi'l'|"-"F



_. '=;5'zfz`I»¬¿."v~¬.=z~ic:¿ä'¢*É¬Í.'*¡-'.1rii=“'-“-ía ii'-rz 1-'
*#3-.¬.."{!š'_¡z'¡'-'If '

'I .'__I' '.'I':"'Í: .icoscussso Naciosar

APRESENTAÇÃO DE EMENDÀS ,

ar

MP 2 . 043-21
000068

data proposição

i ÚÍÍÚWÊÚÚÚ i I Medida Provisoria n" 2043-21 de 25/08/2000
autor 11° do prontuário

Deputado Rubem Medina 1 i 315

1 Ú Supressiva 2. Ú suhstihitiva 3. Í] modificafiva 4. Q aditiva 5. Í] Substitutivo global

_ Página 1I2 | Artigos 1° I Parágrafo I Inciso alinea
Tairro r Jesrlrrcação

Fubs, I.-1 ,... .-13 J.,

Insiram-se os parágrafos T”, 8° e 9° ao art. 1° da Medida Provisória ri” 2.043-21, de

25 de agosto de 2000:

“Art 1° Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as

seguintes obrigações de responsabilidade dos Municipios:

I ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ f f ç ç ç , Q + + + n ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ p n p n ¡ n ¡ n n n ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . . . . . ¬ , q n n n n n n n n ¡ n ¡ ¡ ¡ n : n : : I ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ fl H I I-

§ ?° Para apuração do valor refinanciado relativo a divida mobitiãria

interna, com exceção da referida no Art. 4°, as condições básicas estabelecidas

no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997.

§ 8° Para o ajustamento de contratos assinados em data anterior a esta

lei, o montante da divida mobiliária inicialmente refinanciado será recalculado,

abatendo-se a diferença encontrada, corrigida pelas condições do contrato, do

saldo devedor na data da celebração do contrato de Confissão, Promessa de

Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas Mobiliárias.

§ 9° A diferença entre o valor da prestação efetivamente desembolsado,

relativo ao serviço da divida refinanciada, nos termos desta Medida Provisória,

e o valor da prestação recalculada de acordo com o contrato ajustado sera

atualizada e podera ser deduzida das prestações vinccndas, sendo que para
......... ........_...._i- ,__ . _..1;odos.o cálculos devem-se utilizar as condições contratuais vigentes/.”;,,.-1
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CDNGRESso NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
data proposição

Ú1¡Ú3Í2000 _ Medida Provisória n" 2043-21 de 25l08/2000
autor ri" do prontuário

Deputado Rubem Medina 315

1 III suprzsziva z. El suhsiimuva E s._C] mazlifiezuva 4.1] aúiuva s. El subsuruuvú gleba

Página 212 | [ Ar:¡gú1° l Parágrafo | Inciso l a|¡n‹-za
TEN.To .r .1Us'rnrIeAÇ.5.o

.1UsTn‹¬1cAÇÃo

Desde a Constituição de 1933, Estados, Distrito Federal e Municípios são

considerados entes federativos de igual status juridico-constitucional. Portanto, não ha razão para dar

tratamento desigual a Estados, Distrito Federal e Municipios, estabelecendo-se diferentes formas para a

apuração do saldo devedor de suas dividas mobiliãrias refinanciadas jimto ao Govemo Federal.

A Lei 9496¡'97, que rege os financiamentos dos Estados e Distrito Federal determina

que, para apuração do valor refinanciado relativo ã divida mobiliária intcma (exceto a resultante de

emissões para pagamento de precatórios judiciais), as condições fmanceiras do crédito poderão retroagir

a 30/O9/97. Isto significa que o saldo devedor nesta data seja corrigido pelas condições do contrato até

a data de assinatura da operação de refinanciamento. Na pratica, concede-se Luna redução do saldo

devedor em montante geralmente substancial. Para os Estados este beneficio significou reduções de até

30% do saldo devedor. Ocorre que tal permissão não consta da legislação aplicada aos municípios.

O proposto nos parágrafos T”, 8° e 9°, ora inseridos no art. 1° da Medida Provisória

n° 2043-21, de 25 de agosto de 2000, visa conigir esta desigualdade de condições financeiras observada

na legislação de refinanciamento das dividas dos Estados e do Distrito Federal face ã dos Municipios,
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

suesEcRETAR|A DE coM|ssöEs
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A coM|ssÃo M|sTA,
DEsT|NADA A EXAIWNAR E Erv||T|R PARECER SOBRE A MED|DA
PRov|soR|A N.° 2.11s-21, ADDTADA EM ze DE JANE|Ro DE
2001 E PUBL|cADA ND D|A 2? Do MESMO MÊS E ANO, QUE
“ESTABELECE cR|TÉR|os PARA coNsoL|DAÇÃo, A ASSUNÇÃD
E o REF|NANc|AMENTo, PELA UN|Ão, DA Div|DA PÚeL|cA
|v|oB||.|ÁR|A E OUTRAS QUE EsPEc|F|cA, DE
REsPoNsAB|L|DADE Dos 1v1UN|cíP|os"z

CONGRESDSISTZNAS EMENDAS N.°S

senadora HELoisA HELENA .............. ._ 072.
Deputado WALDEMIR MOKA . . . . . . . . . . . . . . . _. 069 070 071.

SACM
EMENDAS CONVALIDADASIÚEE
EMENDAS ADICIONADAS: gli
TOTAL DE EMENDAS: 072
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__ O 0 0 O 6 9
APRESENTAÇAO DE EMENDAS

ÚVÚÊÍÊÚÚÍ Medida Provisória n° 2118-27 de 26 de janeiro de 2001
Data | i Proposição

Autor N° Prontuário
DEPUTADO WALDEMIR MOKA 439

1. III Supressiva 2. [II Substitutiva 3. [Í] Modificativa 4. |:| Aditiva 5.U Substitutivo Global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alinea
l 1' 1 2° 8°

TEXTOLIUSTIFICAÇAO

ESTAEELECI-3_CRITERIOS PARA A CONSOLIDACAO, A ASSUNÇÃO E O REPINANCIAMENTO, PELA UNIÃO,
DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA E OUTRAS ODE ESPECIFICA, DE RESPONSABILIDADE DOS MUNICIPIOS.
PROPOSTA:

An. 2° As DIVIDAS ASSUMIDAS PELA UNIAO SERAO REHNANCIADAS AOS MUNICÍPIOS, OESERVANDO-SE
O SEGUINTE:

: n : n : u n I r I u n I f ¡ 1 ¡ i + i | | I + I I I I I ¡ n r ¡ n ¡ ¡ r 1 I I n r 1 I | ¡ + i I | O + l l I n p J I : n a ¡ n I n u I ¡ ¡ ¡ r i i I I l + i I I I i I I I I I J I I I r r I I I I f r I I I + + I I I I ¿ I I I I I I I I I I I I I I r + I I ! + * I I I I I I I I I I I I I U I I r I f i I l + + I I I * I I I I I I I I I I I I I Í + i I 1 + F I I l J I I I ¡ I I I I I I I I Y I I Ii

§ S" AS DESPESAS EFETUADAS PELOS MUNICÍPIOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE
DENIISSÃO INCENTIVADA DOS SERVIDORES PÚBLICOS, PARA ADEQDAÇÃO DE SUAS DESPESAS COM
PESSOAL AOS LIMITES ESTABELECIDOS NA LEGISLACAO EM vIOOR, SERÃO DEDUZIDAS DAS
PARCELAS MENSAIS DO REHNANCDAMENTO CONTRATADO. (AC)

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda visa criar condições para que os Municipios se adeqüem aos limites de despesa com Pessoal impostos
pela Lei Complementar 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Como sabemos, os programas de demissão
incentivada, quando de sua implementação, representam um pesado õnus para a administração pública, mas que e
compensado pela redução posterior de gastos. A capacidade de os municípios implementarem os ajustes necessários, porem,
tica limitada em função do elevado percentual de comprometimento de suas receitas com O serviço da dívida refmanciada
junto ã União.
Nesse sentido, buscamos a aprovação deste dispositivo, uma vez que a busca de uma gestão responsável do ponto de vista
liscal, passa necessariamente pela desoneração dos cofres municipais durante O periodo de transição.
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CONGRESSO NACIONAL

MP 2 . 1 1 8 - 2 7
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , 0 0 0 0 7 0

D 'D

D D

Data ii Proposição
ÚUUÊÍÊUÚI Medida Provisória n° 2118-27 de 26 de janeiro de 2001

Autor N° Prontuário
DEPUTADO WALDEMIR MOKA 439

1. |:ISupresSiva 2. |:| Substitutivo 3.|:| lviodificativa 4.I_:| Aditiva 5.I:| Substitutivo Global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alinea
If I 5° 4°

TEXTOLIUSTIPICAÇAO
1.

Art. 5° PARA FINS DE APLICAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO NO INCISO V DO ART. 2°, PODERAP SER
DEDUZIDAS DO LIMITE APURADO AS DESPESAS EFETllv"A.MENTE REALIZADAS NO MES ANTERIOR PELO
MUNICIPIO, CORRESPONDENTES AOS SERVIÇOS DAS SEGUINTES OBRIGAÇOES POR ELE TITULADAS:

¡ ¡ . . . . . . . . ¡ . ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . ¡ ¡ , ¡ . . . . . . , . . , , . . ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . ¡ ¡ , , , ¡ . , . . . . , _ , ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ , ¡ ¡ . . . . . ¡ , ¡ ¡ ¡ , ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . . . . . . . ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ; . ; . . . . . | ¡ ¡ ¢ | | . n . . ¡ f ¡ - n u n o o + | | l + o O I n u n a n n u n ¡ ¡ - n n n u o o I I o O o ¡ D o | | | Q a p I + n : ¡ n n . ¡ ¡ I n ¡ n n u 1 n r 1 + ¡ | o o | 1 | n an

s 4 EVENTUAL SALDO DEVEDOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DO LIMITE DE CONIPROIVIETIIVIENTO
ESTAEELECIDO NA FORMA DESTE ARTIGO E O RESULTANDE DE EVENTUAIS DEDUÇOES APLICADAS
As PARCELAS MENSAIS, CONFORME PERMITIDO PELO § S" AO ART. 2" DESTA LEGISLAÇÃO, PODERAO
SER REPINANCIADOS NAS MESNIAS CONDICOES PREvISTAS NESTA MEDIDA PROVISÓRIA, EM ATE CENTO
E VINTE MESES, A PARTIR DO vENCINIENTO DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO DO CONTRATO DE
REI=INANC1AI\«IENTO. (NR)

IUSTITIPICAÇAO

A presente Emenda visa permitir que os eventuais saldos devedores resultantes da aplicação da dedução de que trata O §8° do
art. 2° (cuja redação está sendo proposta por meio da Emenda anterior de minha autoria) sejam refinanciados nos mesmos
termos do dispositivo acima.
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Data Proposição
Ú]/02/9001 Medida Provisória n° 2118-27 de 26/01/2001

Autor -_ N° Prontuário
DEPUTADO WALDEMIR MOKA 439

l. [|SupreSsiva 2. [Í] Substitutiva 3. |_| lviodificativa 4. E] Aditiva 5.|:| Substitutivo Global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alinea
If l 8° UNICO II

L

TEETOIIUSTIFICAÇÃO

Aa. S" O CONTRATO DE REFINANCIAMENTO DE DÍvIDAS DEvERÃ PREVER QUE O MUNICÍPIO

PARAGRAFO ÚNICOz EXCLUEMSE DAS vEDAÇõES A QUE SE REFERE O INCISO nz
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OS EMPRÉSTIMOS OU Fn~IANCIAI.»IENTOS JUNTO A ORGANISMOS FINANCEIROS MULTILATERAIS E A
INSTITUICOES DE FOMENTO E COOPERAÇÃO LIGADAS A GOVERNOS ESTRANGEIROS, QUE TENHAM
AVALIAÇÃO POSITIVA DA AGÊNCIA FINANCIADORA, E AO EANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO E SOCIAL _ ENDES, DESDE OUE CONTRATA.DAS COM ANTECEDENCIA MÍNIMA DE SEIS
MESES DO FINAL DO MANDATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E DESTINADOS EXCLUSWAMENTE Ã
COMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS EM ANDAMENTO. (NR)

-nfJUSTITIFICAÇAO

Os empréstimos ou financiamentos de que trata esse dispositivo passam por rigorosa avaliação e destinam-se a programas em
andamento e de relevante importância para as comunidades locais. Cabe ressaltar, ainda, que tratam-se de recursos cujos
encargos São bastante inferiores àqueles praticados no mercado.
O prazo dado pela redação atual inviabiliza a contratação desses empréstimos por parte dos Municípios cujas dívidas foram
renegociadas. A presente Emenda visa assegurar O acesso desses entes aos financiamentos extemos, sem os quais fica
prejudicada a concretização de programas que dinamizam e melhoram a economia municipal.
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MP 2 .118-27
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MEDIDA PROVISÓRIA Nf* 2113-26, DE DE J,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Parágrafo único do 8° da Medida Provisória a
seguinte redação:

“Art 8° - O contrato de refinanciarnento de dívidas deverá
prever que o Município:

Parágrafo único - Excluem-se das vedações a que se
refere o inciso II:

(---)

II - Os empréstimos ou financiamentos junto a
organismos multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a
governos estrangeiros, que tenham avaliação positiva da agência financiadora,
e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
desde que contratados com antecedência mínima de seis meses do final do
mandato do chefe do poder executivo e destinados exclusivamente à
complementação de programasem andamento”.

JUSTIFICATIVA

A Emenda em questão adequa-se ao art. 18 da Resolução n° 78/98,
que Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações,
inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e dá
outras providências, estabelecendo no mencionado artigo que “é vedada a
contratação de operação de crédito nos cento e oitenta dias anteriores ao final
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do mandato do Chefe do PoderExecutivo do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, esclarecendo que as operações por antecipação de receita
orçamentária, e a contratação ó vedada no último ano de exercício dos
mandatos mencionados no caput.

Os municípios brasileiros, desde Maio!2000, estão submetidos a rigorosos
controles de gastos (custeio e investimentos) impostos pela Lei Complementar
n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ocorre que, além das restrições previstas na lei de responsabilidade fiscal,
outras foram aceitas por aqueles que renegociaram suas dívidas com a União,
amparados pela Medida Provisória (MP) nf' 2118-26 e edições anteriores,
publicada originalmente em Nov/1998.

Em razão do caráter emergencial e provisório das Medidas Provisória, foi
cometido um equívoco na MP em questão ao estabelecer no inciso II do
Parágrafo único do seu art. 8° que a contratação de novos empréstimos ou
financiamentos junto a organismos financeiros multilaterais e a instituições de
fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que tenham avaliação
positiva da agência financiadora, e ao BNDES, só serão possíveis pelos
municípios desde que contratados dentro do prazo de um ano contado de
30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à complementação de
programas em andamento”.

Tal marco legal 30 de junho de 1999 - ocorreu porque a Medida Provisória
(MP) n° 2118 foi publicada originalmente em Nov/ 1 998, firmando a partir daí
o marco legal de 06 (seis) meses. Ocorre que os novos mandatos iniciaram em
Janeiro de 2001, não havendo mais porque haver a restrição anterior.

A intenção do Legislador tem sido evitar gastos públicos desnecessários ou
aqueles que sirvam de palanque eleitoral, porém a mudança que se objetiva
busca dar viabilidade a projeto sociais que em muito modificarão a vida dos
munícipes, em nada contrariando a Resolução n 78/98 ou a Lei n° 101/2000.

Bsb, 01 de J,aneiro de 2001.

Senadora Heloisa elena
PT-AL
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. ,'23MEDIDA PRov|soR|A ND 2.11s, DE 27 DE MARço DE 2oo1

EMENDA Aomn/A

Inclua-se no inciso V, do art. 2°, a expressão “não poderá exceder a”, ficando o texto final
com a seguinte redação:

“Art. 2° As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

I I I I I I I I I I I I q I I Q ..|

V - limite de comprometimento não poderá exeder a treze por cento da Receita
Líquida Real - RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço
da dívida refinanciada;

I I I I I I I D I I I I | Ç | Ç Q Q ¡

Justlficativa

A MP n° 2118, de 27/03l0'I, ao impor um limite fixo de comprometimento da Receita
Líquida Real (RLR), limita as ações dos Municípios que tenham porventura uma dívida
acumulada por administrações anteriores que comprometa a execução corrente dos projetos
dos novos governos. Por seu turno, a Resolução n° T8, de 1° de julho de 1998, do Senado
Federal, em seu inciso II, art. 6°, dá mais espaço de negociação para as administrações
municipais ao flexibilizar o comprometimento da RLR em até 13%. Esta a razão pela qual
apresentamos a presente emenda usando os mesmos termos aprovados pela Resolução do
Senado Federal.

Brasília, 27 de março de 2001
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CONGRESSO NACIONAL MP 2 1 1 8 2 9

APRESENTAÇAÚ DE EIVÍENDAS _

000074

Data _ Proposição

02ffl4f20fl1 Medida Pmvisúriz 11° 2.1 is - 23 de 2001 _
Autor N' Prontuário

DEPUTADO MARCIO BITTAR 1999055ll
I. III suprnzivz 2. III subzfimfi-A 3, 3 M,,,,¡fi,,,,fi,,,, 4. EI Aaifivz 5. III suszomrivs graus: _

O Página Artigão 7 Parágrafo Inciso Alinea
1l'1 5° 4" '

_ __ _ _ _ _ _ TEXTO! JUSTTFICAÇÃÚ _

Dê-se ao §4° do art. 5° a seguinte redação:

Art. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . . . . . . . . ¬ . , . , | . . . . . ...

¡ n ¡ ¡ u ¡ ¡ ¡ n u ¡ ¡ n u ¡ ¡ ¡ n u ¡ n n n p n ¡ n ç ¡ n n Q Q ¡ n Q ¢ ¡ ¡ q ç ¡ ¡ ¡ Q + ¡ | ¡ ç ¡ | ¡ ; ¢ qn

§4°. Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento z
estabelecido na forma deste artigo, será refinanciado nas mesmas condições previstas e em
quantas prestações mensais forem necessárias e suficientes para extinção do débito no valor

i ¡ i + 1 I l r 1 I I r n I I r 1 ¡ ¡ i 1 : I r 1 n I ¡ f n nr

Ç i l I 1 v l I l + i I l i I I I l i I I r i n l v 1 I ¡ r no

da última prestação do contrato de financiamento.

Á'se o mesmo valor da prestacao até que se findo o refinanciamento, independentemente do seu
valor.
Fica evidente que qualquer limitação de prazo se afigura inconsistente, pelo que sustentamos
que se firme pelo valor da ultima prestação, enquanto persistir o débito. 1

JUSTIFICAÇÃO
I r .~..- .rConsiderando que o prazo maximo (360 meses) foram insuficientes para extinçao do debito
em prestações calculadas com base no limite de comprometimento, e que o Município estaria
suportando a prestação pactuada, adquire coerência estabelecer que daí em diante, mantenha- l
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MEDIDA PROv|sÓR|A N" 2.11aÍifii5 27 DE MARÇO DE 2001

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso ll do art. 9°

Justificativa

O princípio da autonomia dos entes federativos é incompatível com a atribuição do
poder de polícia à União no que tange à apuração de infrações e aplicação de penalidades,
relacionadas à inobservância da implantação de contribuição previdenciária para os
servidores. O dispositivo da MP é INCONSTITUCIONAL, especialmente por fixar penalidades
no caso de descumprimento das “normas gerais” impostas aos Estados, DF e Municípios que
desconhecem as Obrigações dos entes federativos decorrentes do art. 40 da CF, que não
podem ser condicionadas pela União.

Brasília, 27 de março de 2001

Deputado
O //A “läp

Mit rimowíü
'-.

| I II _ _ -' _ -I -1 _ ,, '_ i . ,___._,,¡,_._._.¡, .¡,,¡ t_,u...rssoss Mista:
: .z ._ _ '- J

filfiiíll/ 713285 -_5.5i.?iz-wii_ i__ ii"'"
GER s.1r.2s.oo4-aisunrssi i ' __ ____ _______________ ' “F



I
I| I i

'IJ E1-""I " fi MP 211s-29
., '.I,,¡__,.,_._-__-'_.| _,___..¡-

I -H! IIJu - - l .-__II‹._z¡ I , ¬¡ I, . I-I|._-Iv. _I¡ .___

'aii I'I""'. "-_ ` GÃMARA Dos DEPUTAoos 0000-76

MEDIDA PROv|soR|A N" 2.11sƒiiiE 27 DE MARÇO DE 2001

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso Ill do art. 9°

Jusfiflcaüva

O princípio da autonomia dos entes federativos é incompatível com a atribuição do
poder de polícia ã União no que tange ã apuração de infrações e aplicação de penalidades,
relacionadas ã inobservância da implantação de contribuição previdenciária para os
servidores. O dispositivo da MP é INCONSTITUCIONAL, especialmente por tixar penalidades
no caso de descumprimento das “normas gerais” impostas aos Estados, DF e Municípios que
desconhecem as obrigações dos entes federativos decorrentes do art. 40 da CF, que não
podem ser condicionadas pela União.

Brasília, 27 de março de 2001
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SUBSECRETARI__A DE COMISSÕES

SERVIÇO DE APOIO AS COMISSÕES MISTAS

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSAO
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
A MEDIDA PROVISÓRIA N” 2.118-31, ADOTADA, EM 24 DE
MAIO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E
ANO , QUE “ESTABELECE CRITÉRIOS PARA
CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O REFINANCIAMENTO,
PELA UNIAO, DA DIVIDA PÚBLICA MOBILIARIA E OUTRAS
QUE ESPECIFICA, DE RESPONSABILIDADE DOS
MUNICIPIOS”.

conesess Isrâ        
U T O 0 7 7Senador PAULO SO

SACM
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CONGRESSO NACIONAL MP ' 2 1 1 3 ' 3 1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
000077

-in ,ig

qí í

data | I proposição

Medida Provisória n" 2.118 - `5 I

Autor , N n° do prontuário

- c :rs z.IT.Iz O c 13I l_| 5,,¡,,,.,,s¡,,a 2. I] sulzsiiruiiva s. IÍI múoinúsrivâ - " H 5. sII|›soIIII¡-.III global

de

possibilitar aos diversos municípios brasileiros condições de reduzir o seu

grau de endividamento, garantindo o refinanciamento de uma série de

dividas. Nesse contexto, foi editada a Medida Provisória n° 2.118. Tal

Página | | Írtigo I Parágrafo I Inciso I alinea
7 TEXTO t .IUSTIEICAÇAO

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Provisória n° 2.118- , d

de 2001.:

“Art 1°-A. A despesa com dívidas renegociadas pelos
Municipios junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS), até 31 de março de 2001, fica restrita a, no máximo,
2%(doz`s por cento) da Receita Líquida Real(RLR), conforme
definido no art. 7” desta Let.

§1“"'. Os valores que excederem aos limites fixados no caput
passarão a constituir o saldo devedor após O desdgto de 80%
(oitenta por cento).

§ 2°0s Munz`oI¬§gatos que deixarem de pagar as prestações
correntes do INSSperderão os beneficios previstos nesta let. ”

JUSTIFICAÇÃO

Desde 1999, a União tem criado instrumentos que visam a
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medida provisória chegou com atraso de quatro anos em relação a proposta

feita para os Estados e o Distrito Federal.

Apesar de tal ação constituir-se em importante passo para a solução

dos problemas dos municípios, ao não se atacar de forma incisiva a questão

da capacidade de pagamento dos referidos municípios, excluiu os passivos

relacionados com O INSS. De fato, hoje, registram-se em grande número

dos municípios brasileiros verdadeira asfixia financeira derivada da

incapacidade de honrar despesas com o INSS, mesmo após renegociadas.

O objetivo da presente emenda é solucionar, de uma vez por todas, o

problema colocado para as diversas administrações municipais.

Alguns podem questionar o porquê deste benefício, ora, mas se

registrarmos que no REFIS, um programa para incorporar ao fisco

empresas anteriormente inadimplentes, empresas privadas tiveram restrito

O limite de pagamento a parte de sua receita, mais ainda se justifica tal

ação em face de entes públicos, visto que empresas privadas tem muito

maior possibilidade de ampliar as suas receitas do que os municípios.

No presente projeto tive o cuidado de colocar que O benefício só

vale em relação ao passado, buscando desestimular a inadimplência

voluntária, sendo que quem usufruir do benefício e deixar de pagar as

despesas correntes com o INSS á excluído do programa.

PARLIAMEHTAR

Brasília l_ MJ
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MEDIDA PROVISÓRIA NE 2 . 185 -33, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e
o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Municipios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes Obrigações
de responsabilidade dos Municípios:

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos tenham
sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de operações de
antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de cessão
de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV ‹- dívida mobiliária externa constituída atá 12 de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída até 31 de
janeiro de 1999; e

VI-dívida relativa a operações de credito celebradas com instituições financeiras na
qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas governamentais,
regularmente constituídos.

§lê Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 22 Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades integrantes
da administração pública municipal indireta, cnquadráveis nos incisos I a VI do caput e que sejam
previamente assumidas pelo Município.

§ 39 O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo, não
pago e com vencimento ou qualquer fortlla de exigibilidade que lenha OCOITIIÍO 0l'tII`0 31 CIO_Íãl10ll'0 (10
1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser refinanciado pela União,
observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto quantoa:

.fr A .-- ¿~.`i"""`.`Í"Z*"““:r--- -~---........-~~~~os- FEUERAL

i vn”iÍ'5*"'i:*i§:“:**-:Lui -_ -
¬~-----..-..H_______ 8 _:2,¡¡¡f_'_*[

‹|i'H'='Id'Il%-_;¡¡,¡¡1¡=

cng»
:'-'III

'¬“""1|'|IIbI|I|.¡¡-¡I|

Ai;



7'

I - prazo: em ate cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, vencendo-
se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas datas de vencimento
estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao ainparo desta Medida Provisória;

II - encargos: equivalentes ao custo medio de captação da dívida mobiliária interna do
Govemo Federal (taxa SELIC), acrescidos, ein caso de inadimplemento, de juros moratórios de um por
cento ao ano, sobre O saldo devedor previamente atualizado;

III - extra-limite das demais dividas refinanciadas na forma desta Medida Provisória e da
Lei n9 8.727, de 5 de novembro de 1993; e

IV - amortização mensal mínima de R8 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao previsto no
§ 19 do art. 2.9.

§49 Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo
refinanciamento a que se refere o art. 29:

I- as dívidas renegociadas com base nas Leis 1199 7.976, de 27 de dezembro de 1989, e
8.727, de 1993;

ll - as dívidas relativas ã divida externa objeto de renegociação no ãinbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo que
não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; e

IV- as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências
governamentais de crédito estrangeiras.

§ 59 A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 69 Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos necessários
ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o valor pago ao saldo
devedor do refinanciamento.

Art. 29 As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, observando-
se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na
Tabela Price, vencendo~se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e as seguintes em
iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, ã taxa de nove por cento ao ano, sobre o
saldo devedor previamente atualizado;

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou
outro índice que vier a substitui-lo;

i l' I
'I-F --- '- _ .I I I'

I
-I _I_ _I_ | __ _ I _ _ ___ _.- -It' I

-._'l'I..'I_1_ ' -Â I _-',.i_,l' I-f, \I.|`-_.l 'I “.'_ .

Í .-.liiÍÍl----š°:l.-3.¬§¿ 5-9.- _. ._ ”
-f... ....C3

n

I |'_|

. ¡_¡¡¡ __, , .,,_..,,.¡.¡¡¬..fIí-n._-_-Iu.ri---ii-. __-..,.,..,._..-_-.4n--:_¡__¡¡_¡



¬
JI

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias
e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, “l:›”, e § 32, da Constituição, c a Lei
Complementar ng 87, de 13 de setembro de l99ó;

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, para
efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das demais
cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão substituídos pela taxa media
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos
percentuais o limite de comprometimento estabelecido no inciso V;

VII- em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no
inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de mora de um por
cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas pela União.

§ 19 Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais)
para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§2-9 A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§39 Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

§ 49 A taxa de juros poderá ser reduzida para:

I- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar extraordinariamente
valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da divida assumida e refinanciada pela
União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente a vinte
por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e reñnanciada pela União.

§ 59 A redução a que se refere o § sig será aplicada a partir da data da integralização do
correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 69 Não se aplicam ã amortização extraordinária de que trata o § 42 deste artigo:
I - o disposto no art. 59; e
II - o limite de comprometimento da RLR.

§ 79 As dividas de responsabilidade dos Municipios junto à União, exceto as relativas a
impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser refinanciadas na forma desta
Medida Provisória.
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Art. 39 A critério do Municipio, a dívida poderá ser retinanciada a taxas inferiores á
prevista no inciso II do art. 29, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de trinta meses,
contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento.

§ 19 As taxas de que tratam o caput serão de:

1- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Municipio comprometer-se a amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da divida assumida e

lurefinanciada pela Uniao; e

II - seis por cento, se o Municipio comprometer-se a amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§29 Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária, o saldo devedor será recalculado, desde a data da assinatura do contrato,
alterando-se a taxa de juros para:

I - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do § 19;

II - nove por cento, se o lvlunicípio se comprometeu na forrna do inciso Il do § 19 e a
amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;

III - sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do § 19 e
a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. 49 Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para pagamento de
precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão
ser objeto da assunção e do refinanciamento a que se referem os arts. 19, 29 e 39, observando-se, nesta
hipótese, que a prestação mensal do contrato de refinanciamento corresponderá, no mínimo, á prestação
que seria devida relativamente a esses titulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte
ITIÚSCS.

Parágrafo único. Não será abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que se refere
o caput a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo de
liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

Art. 59 Para Íins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 29, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no més anterior pelo Municipio,
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele timladas:

I - dívida refinanciada com base na Lei n9 7.976, de 1989;

II - dívida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de
reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e
Clube de Paris);

III - parcelamento de dividas firmadas com base no art. 58 da Lei n9 8.212, de 24 de julho
de 1991, e na Lei n9 8.620, de 5 dejaneiro de 1993;

IV - dívidas parceladas junto ao Ftmdo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja
formalização tenha ocorrido até 31 de janeiro de 1999; _... _-

; otíltifitflct FE|ÍÍ*iÍiiL`*.L

Subs. flood. Lcgisl. do É 9%
pzâãu sflfirir-f 3,5 _

-.-.l_l.-l-_

|.¿_

u5.|'..|_-¡_¡_;-.,=|z|¡m...-

...*_| 12-3I

| I n I J .z 1 -| 1 I z | | I I 1 4I | |
-I.

I 
“HÉ-

¬_¬__..,.,..,..¡.-¡-,|-.-.-..-|:uu'-I-
H,. ¿__ ph? .¡u,¡H_..__.__¿¡.,¡,,¡--_- _.-._-_-s==- - ,.....__..-¬.z.¡.--rP;fl--¬-



5.

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei n9
8.727, de 1993; e ,

VI - divida relativa a crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei n9 8.727, de 1993,
e efetivamente assumido pelo Município, deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ 19 Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei n9 8.727, de 1993, realizadas no mês, excetuada a comissão do
agente.

§ 29 Os valores relativos á redução da prestação pela aplicação do limite a que se refere
este artigo ou pela dedução a que se refere o art. 69 terão seu pagamento postergado, sobre eles incidindo
os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço da dívida
comprometer valor inferior ao limite.

§ 39 O limite de treze por cento estabelecido no art. 29 é aplicável somente para as dívidas
refinanciadas nos termos desta Medida Provisória.

§49 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta Medida
Provisória, em até cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de
refinanciamento.

§ 59 No caso previsto no § 49, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da última
prestação do refinanciamento.

Art. 69 O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao serviço
das dívidas mencionadas nos incisos I, II, III e IV do art. 19, vencidas entre 31 de janeiro de 1999 e a data
de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das prestações calculadas com base na
Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta por cento do valor da primeira prestação.

Art. 79 Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada nos
doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior aquele em que ela estiver sendo apurada, observado
o seguinte:

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de restos a
pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de transferências voluntárias
ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas de capital; e

II - serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado á concessão de quaisquer favores fiscais ou
financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos,
instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base no
referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo õnus.

Parágrafo único. O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as de caráter
previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 89 O contrato de refinanciamento de dívidas deverá rever ue o Munici io:P Cl P
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ti.

I- somente poderá emitir novos titulos da divida pública mobiliária municipal interna ou
extema, apos a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e

II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de Receita
Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior á sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:
I- a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas á

inodemização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros multilaterais e a

instituições de fomento e cooperação ligadas a govemos estrangeiros, que tenham avaliação positiva da
agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, desde que
contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente á
complementação de programas em andamento.

Art. 99 O limite de comprometimento da R`LR‹:de que trata o inciso V do art. 29 será
elevado em dois pontos percentuais para os Municipios que, a partir de 19 de janeiro de 2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação
em vigor;

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos,
com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III-não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma da
legislação em vigor.

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou prorrogações das
dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, alteração a qualquer título das
condições de refinanciamento ora estabelecidas.

Ari. ll. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória mediante
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para abatimento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de que trata esta
Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagainento da concernente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Económica Federal,
operações de crédito com os Municipios, destinadas a programas de fortalecimento e modernização da
máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos provenientes de contratos de
empréstimo junto a organismos financeiros intemacionais.

Art. 15. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relatívasua repasses do nos terrnos desta
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Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retorno dos recursos repassados, nas
condições originalmente estabelecidas, desde que sejam constituídas garantias suficientes.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.118-32, de 21 dejunho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revoga-se a Medida Provisória n9 2.118-32, de 21 de junho de 2.001.

Brasília, 23 de junho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.
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Mensagem n9 Õ 75

Senhores Membros do Congresso Nacional

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto á elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2 . 185 -33, de 28 de junho de 2001, que
“Estabelece critérios para a consolidação, a asstmção e o refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Mimicípios”.

za./tz»

Brasilia, 28 de junho de 2001.
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E.M_ 119 00299

Em 28 dejunho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de Medida Provisória que estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Municípios.

Uma vez que o tenno final da Medida Provisória n9 2.118-32, de 21 de
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 21 de julho próximo,
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da
Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto n9 3.723, de
10 dejaneiro de 2001.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República ¡________4 ___”
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N° 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre o refinanciamento pela União da
dívida externa de responsabilidade dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas
entidades da Administração Indireta, e dá outras
providências.

LEI N” 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993.

Estabelece diretrizes para a consolidação e o
reescalonamcnto, pela União, de dívidas internas
das administrações direta e indireta dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras
providências.

LEI COMPLEMENTAR N" 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e da outras providências.

LEI N9 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio e da outras providências.

Art. 58. Os débitos dos Fstados, do Distrito Federal e dos Municípios para
com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 19 de setembro de
1991, poderão ser liquidados em ate 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

Parágrafo úriico- Para apuração dos débitos será considerado o valor
original, atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de
seus créditos.
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LEI N9 3.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993

Altera as Leis n9s 8.212 e 8.213, de 24 de julho de
1991, e dá outras providências.
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MEDLDA Pnovlsóma N” 2.113-:-sz, DE 21 DE JUNHO DE 2001.
Eatabe-leee eritéries para a eensbliclação, a assunção e D

refinaneiamente, pela União, da divida pública mobiliária e eutras
que especifica, de responsabilidade dos Muiiieípios
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Aviso ng 736 - C. Civil.

Brasilia, 23 de junho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2 - 135-33, de 2 8 de junho de 2001.

Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor :-äefiragg "`¡L.""“*"¬~-¬--._.__
l. ' - _ --___

bi' Coari fPrimeiro Secretário do Senado Federal MN 52 - -a...-af ,E-_, C
Senador CARLOS WILSON EU L Usem. ""““~
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TV - = = sido aprovado pelo drgâão federal corn-
petente, na forma rabelecirtn em regulttrrtento. no mínirrto
seis meses antes da omunicaçilio de que tratam os ii 111 e
3° do ari. EH.

" naIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII iwddidd lrlHII'F¡'¡+F¡'|'F¡'¡¡¡¡¡-¡¡¡¡¡'|¡¡¡¡'¡-¡¡||¿'¡'5¡'|¡'¡'¡' { _)

"'A.t't. ll. Ds - t tros, indices e indicadores
que informam o conceito -~ produtividade serio ajustados.
periorticamerue. de modo = levar em conte o progresso
científico e tecnológico da ¿r'culturae o desenvolvimento
regional. pelos lvlinistroa de - do Desenvolvimento
.tltgrtirio e da .Itgriculntra e -r Abastccintento. ouvido o
Conselho Nacional de Política ' '_ cola." (NR)

“riu-t. lí. Considera-se - - a indenização que
relliranpreçnantalrlemescado -- imrivelenisuato-
talidade. aí incluídas na terras e «- -= -z naun-ais, mam-e
t'lo_restas e as benfeitorias indentsdvet observados os se-
guintes aspectos:

. l - loctllfttttçlo do irndvel;
fl - aptidão agricola;
III - dirnensio do imóvel:
IV - tlrea ocupada e ancianirlatle posses;
V - fttrtciotutlidade. tempo de riso estado de

conservação das benfeitorias.
E lfl Verificado o preço atual de -

totalidade do imovel. proceder-se-1 lt dedução do v
benfeitorias irtdenizáveis a serem pagas em dinlte'
tendo-se o preço da terra a act' indenizado em 'l'DA.

sãiãs
' {2filrttegrarn"r¡rtápr'oçodatetTaasflorcctas -

turais. matas nativas e q quer outro tipo de vegetstç 'H
natural. não podendo o preço apurado superar, em qualq -
hipdtesc. o p=I'eço de rrtereado do imdve .

ä 3" O Laudo de Avaliação st-.rd subscrito por
Engenheiro Agrônomo corn registro-de Anotação de Res-
ponsabilidade -Tecnica - ART. respondendo o subscritor.
civil. penal e administrativamente. pela superttvaliaçio
ppäprcvada ou fraude na identificação das informaçoes."

“Art 17. O assentamentd de trabalhadores rurais
devera ser realizado -em terna economicamente úteis; de
preferencia na regido por eles habitada. observado o se-
guinte:

I-aobtençã.odeterrasntraisdestinadasã`
plaittaçãro de projetos de ttssetitamento inregrant do r -
gramadateforrnaagrariaserdpreeedidadcesmdoso z a
viabilidade ecorrdmtca e a potencialidade do ttso dos -
cursos naturais; ~

ll - os beneficiilrios dos projetos de que tao
inciso I muttlfestarão sua concordlncia com as - diçües
de obtertçlo das terras destinadas lt implantação ‹ ›-- pro-
jetos de assentamento. inclusive quanto ao - a ser
pago pelo órgão federal executor do pro - -- › reforma
agrária e com relação aos recursos naturais:

l]l - nos projetos criados será -=n =~ Plano
de Desenvolvimento de .Itssenrarrtenao . às qplp orien-
tartiafittaçãodcttortnas tecnicas partia st- imp tação:
os respectivos investimentos:

› IV - integrar-ao a clientela-' trabalhadores ru-
raisparafinsdeassentarneatoe projetosderefcnna
agrária somente aqueles que satist' rem os requisitos ti-
rados para seleção o classificação - m conto as ctrigencias
contidas nos arts. t9. incisos I a e seu par-dgrsfe único.
e 2.0 desta Lei: - - '- ~

V - a consolidação - 1-- projetos de assentarrtento
integrantes dos programas ‹ - reforma agrária dar-se-á com
aconoemãodecreditos ittstalacãoeaconclnsãodos
investimentos. bem c -- com aoutorga do instrumento
definitivo de titulação. ' "

_ ao
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itflü ~ ulndedomíniodcquetratacsteartigo
cottleri eltlusul" resolutivaa e scri outtrgvado ao b_ettc-
.liciiriodo - tzf derct'oflttttagrfi'ia..de forma todi-
virltutlou -- Iítütareatiraciodosaerviçosdentc-
diçine de ~~ topogríftcndo imovel aseraltenarlo.

-| _' || H.. - .I. . | r

:̀.v_.i~tztzrriitannrta".rt‹›r;›‹‹›j=rr›it=ea=arzza=rr`
rn.set-1 - com obeneficitlrto.dtt-ptttgrarntadc.t=-
forma ' contratodeconcessãodeuso.defonno in-
rli ' - _.'~ coletiva. quecoaterietauautas resolutivas. es-

tipulatrdo-se cs direitos c as obrigações da cnt"ttlc cuo-
codente e dos concerssioruitios. assegurutttlcf- tt estos u
direito de adquirir. em definitivo. o título de cntínio. nas
condicoes previstas no It Ifl. computado o -- o-do da coo-
cesstln para fins da inegociabilidade de q trata este ar-
tigo.

§ 3°' D valor da alienação ‹ - imovel sera dev
tinido por deliberação do Conselho iretcrdo lnsrinrm
Nacional de Colonização e Refom .rlt.gt'd.ria. - Il"¬'ClUt.
cujo aro fisard os criterios 'para a -› unrçsn de valor da
parcela ri ser cobrada do benefici ' do programa de re-
forma. agraria.

idflüvalcrdoi elfut.adcnafonnado§.3“
sera pago em prestações - ts pelo beneficiário do pro-
gramaderefoflnaegriria.--1-'-1 :mate vinte anos.
com carencia de tres e corrigidas monetariatnentn
pela variaçãodolülf'-DL

iãflãera ... irla__aobeneficiário do progra-
ma do reforma ag -- - redução de cinquenta por cento da
correção tttottcttlritt. cidcrde sobre a prestação anual;
quando efeuiadn n ›--1 n até a dara do vencimento da
respectiva çltestaç -

io' I valores relativos as obras de infra-es-
truturatlein -- -¬= cclet.ivc.aoscustos despendidoscomo
plano de de volvimento do assentamento c aos serviços
de rnettiç -- e derrtarcttção tnpogräfiooa silo considerados
não teem lsdveis. sendo que os crtiditos concedidos aos
beznefici --- do ptograrrta de reforma ag_i'dt'ia serão eit-
ciuídos -+ valor das prestações o arnortizados na íonna a
ser H̀dtt pelo drtigão federal executor do programa.

iiflüdrgaofcrleralesecutordoprogntnutdc
ag;rätia_irianterd atualizado o cadastro do áreas
'idas e de beneficiários da refonna agrária."

...,_ -.'.;
:Il

".tit.rt. 25-tir. Não serio cobradas custas ou emo»
Iurncatos para registro de titulos translativns de dominio de
imoveis rurais desaproptiados para fins de tcfonna agrá-
ria." lltilli

'rltrt 5' Fica criado o Programa "Nossa 'lierrrt -
casa z ola". mediante irtcetttivo financeiro tt ser concedido its

= 'as -- trabalhadores nlreis beneficiárias dos projetos de as-
scntamcn - integrantes do programa de reforma agrãria. que man-
tenham --.-os seus filhos corn idade entre sete e catorze anos na
escola. em e inc regular de primeiro grau.

' Patigtttfo único. D incentivo de que trata este
artigo scrtl eon`do a cada família betieficiiria do programa. sob
forrna de redução a proporção de cinqüenta por cento do valor da
parcela anual do ' veltt esta. alienado.

rt. EF Fica iostiutfdo. no ttmbito do Programa
Nacional de Reforma - ;- - `a. o Subprogramn de combate l pobreza
rural. destinado a co --- raos trabalhadores rurais assentados apoio
it lrtstttlttção de suit.-s farnias. implantação de infra-estrutura. comu-
nittiria e crtpttcltaçrão dos - eficiirios. com vistas ll consolidação
social e produtiva dos astcn --- os.

i 1fl~Sao - neñciirioa do Subprograt-na de que
trata este artigo os trabalhado .- rurais. organizados ern associações.
contemplados com credito fundl .~ na forma definida pela Lei Com-
plementar nfi 93. de 4 de fevere' -' de I99'll.

lr 1* Os val -- dispendidcs' na execução das
açttes definidas no caput deste 1-são considerados não reem-
bolsaveis. ` ` ` .

artifiüorgaof eirecutordoprogramade
reforma fica autorizado a baiirar s normativos intentm
tlisciplinarido n aplicaçio dos arts. 1? e ' da Lei tt" 5.629. do
l993.

"Art. E-W Ficam --1-.os atos praticados
com base na Medida Provisrltia nz" 2.133-54. rt 18 de junho de
root. - - '

Art. ill Esta Medida Provisdria r -. em vigor
Itttdttta de sua pttblicaçfto. _ _ I

Brasil-ii. 1? dejulho de HDI; il' da Inde-
pendencia e Il3**_.da Repribtica. . _- _.

_. 1 .“' ` i=es.t~t.-uso-i:i HEi~tttrour;ir;a"`o

MEDIDA PROVISÓRIA bl" 2.lll5-34. DE 1? DE JULHD DE Eüül-

Estabelece critdrioa para tt oottsolidaçiio. tt
assunção e o rtrfirianciarnento. pela Utti-ão.
da dívida pública trtobiliária e outras que
eppcciñcn. de responsabilidade nos lvtuni-
c pros.

o t'tt1ë'.stnEt~rr'E Dn ter-::t=‹tÍ|rtt.it:.-t.. na usa
da atribuição que llic confere o art. 52 da Constituição. otloltt tt
seguinte Medida Provisdt'l.u. com força de lei:

r-lu1. I' Frca n União autorizada. ate 15 :te junlrn
de llllllfll. a assumir as seguimos obrigações de tespottsabiiidade dos
Municípios:

_ l - dívida junto tt instituiçoes financeiras na-
cionais ou estrangeiras. cujos contmtos tenham sido Fttrnados std 3l
de janeiro de l9'il9. ittcltlstvc a decorrente de transfonnnçio de ope-
napces do antecipação de receita orçanteotiria em dívida ftindadl:

ll - dívida' _io.nro'a iristituiçücs financeiras na-
cionais ou cstrangcirns. docorrerttorde cessão de credito firmado tttli
ill dejaneiro de l999t `

ill -dívida interna constiutidaatd II
de dezembro de l995 ou que. constituida apoc essa data. consubs-
tancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária. eirtema constituida ate. 12
de dezembro de l995 ou que. constituída apos essa data. consubs-
tartcia sirtrp-les rolagem de divida rnobiliáritt anterior:

V - dívida relativa tr operações de antecipação
de receita orçamentária. contraída até 3l de janeiro de 1999: e

Vl - dívida relativa a operações de credito ce-
lebradas com institttiçiltes lirtanceiras na qualidade de agente finali-
ceiro da União. dos Estados ou de fundos e programm govemo-
mentais. regularmente constituídos.

E ll* Para efeito dos incisos L
consideradas apenas as operações registradas. ate
1999. no Banco Central do Brmil.

5 2' Poderão ser ainda objeto de assunção pela
Uniito as dívidas de erttidarles integrantes da atltttinistrttçãc prlbiicn
municipal indireta. ertqundrãveis nos incisos l ri Vl do caput e que
sejam previamente assumidas pelo Município.

das dívidas mencionadas nos
artigo. trio pago e com ven-

t' idade que tenha ocorrido entre
31 de janeiro de 1999 e de assinatura do contrato de re-
finattciamento poderá ser refutanciado pela União. observadas as con-
diçoes estabelecidas nesta Medida Provisdtltl. ottcsto quanto tt:

*iii sr 'v'I. serão
aneirc de

.iiiaiiisia'incisos l. fl.- V e V
cimento ou qualquer'

I- prazo: em até cento e oitenta meses. com
prestações mensais c consecutivas. vencendo-se a primeira na data de
assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais. nas datas de
vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadto ao
amparo desta Medida Provisória:

II - encargos: equivalentes ao custo medio de
cuptaçdo da dívida mobiliária interna do Govemo Federal (truta SE-
LIC). acrescidos. em caso de inadinipiefnerito. de juros rrtoratdtios de
um por oettto ao tino. sobre o saldo devedor previamente atuttli-
sado;

[fl - extra-liniite das dernais dívidas refinan-
ciadas na forma desta Medida Provisória e da Lei nu 8.717. de 5 de
novembro de 1993: c `

_ IV - arttorticação mensal mínirtta de R l.tÍHIl.tltl
(mil reais), adicionalmente ao previsto no ä ll do att. Ill.

541 Não serão abrangidas pela assunção tt que
se refere este artigo nem pelo t'eflna.rtt:itintento tt que se refere o art.
2%

l - as dividas renegociadas com base nas Leis
nfi T.9'IÕ. de 27 de dezembro de l9B9. e B.'l'17. de l993:

. ._` tt `- sz ainda atreve i aivtria sua-ra sejais
de renegociação no âmbito do Plano Brasileiro de Firtanciatncnto da
Dívida Erttema (BÍB. BEA. DMLP e Clube de Paris);

[Il - as parcelas das dívidas referidas nos incisos
l.lI.fll.VeVldocl¡IIIltlI:stcartigoqucniotenltutt1sitiode__-
sembolsadns pela instituição ftoattceiru alt! .il de dc l9'5l5l; c

W - as dívidas etrtertrt-ns junto I organismos iri-
teprracionais, multilaterais ou agencias governarrtenrais de credito cs-
trangeiras.

prcccdirla da apl
gaçües. cortfontae eclflíclcctdo
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E li* Po-derti ainda a Unido. nos respectivos ven-
cimentos. fornecer os recursos neccsslirios ao pagamento da divida do
que trata o inciso IV do caput deste artigo. incorporando o valor pago
ao saldo devedor do refinanciamento.

Art. 2° As dividas assumidas pela 'Llnillo serão
refinanciadas aos Municípios. observando-se o seguinte:

' I -prazo: ate trezentos e sessenta prestuçoes
mensais e sucessivas. calculadas com base na Tabela Price. vencendo-
se a primeira em até ninta dias apos a assinatura do contrato e as
seguintes em iguais dias dos meses srtbscqllertlcs:

' II - juros: calculados e debitados mensalmente.
lt taxa de nove por conto ao ano. sobre o soldo devedor previamente
auralizado;

ffl -'atualização moncttiria: calculada e debitada
mensalmente com base na vrriaçlto do indice Geral de Preços -
Disponibilidade intcma (IGP-Dl). calculado pela Fundação Getúlio
lƒargas. ou outro índice que vier a substitui-lot

IV - garantias adequadas que incluiriio. obri-
gatoriamente. a vinculação de receitas proprias e dos recursos de que
uutam os arts. l5c. ISB e till. inciso l. "b", e 5 32. da Constituição.
e a Lei Complementar tt" li'l'. de 13 de setembro de 1996;

V - limite de comprcmetimccnto de treze por
cento da Receita Liquida Real - RLR.. para efeito de atendimento das
obrigações correspondentes ao serviço da divida relinanciadu:

Vl - em caso de descumprimento das obtigaçües
pactuadns. sem prejuizo das demais cominações oono-atuais. os en-
cargos referidos nos incisos ll e lll serão substituídos pela taxa media
ajustada dos linanciamentos diários `a|:tt.1rados no Sistema Especial de
Liquidação e de Custo-dia (SELIC). divulgadaeülo Banco Cenoal do
Brasil. acrescida de um por cento ao ano. vando-re em quatro

percentuais o limite de comprometimento estabelecido no in-
ciso : '

VTI - em caso de impontttalidadc no pagamento.
prejuizo da aplicação do disposto no inciso Vl. o valor da

prestação será atualizado pela taxa media ajustada dos linrrnciamentos
diiri~apurtt.dos no SELIC. divulgada pelo- Banco Central do Brasil.
e acreàclido de juros de mora de um por cento ao ano. calculados pro
rtlttt . e '

ä

Vil] - repasse aos Municípios dos deságios apli-
cados as obrigações assumidas pela União.

- 5 ll Para o estabelecimento do prazo. sent ob-
servado o mínimo de R l.0ll0.00 (mil reais) para c valor inicial das
amortizaçües mensais do contrato de refinanciamento.

5 2° A elevação do litnite de comprometimento
será aplicada a partir da prestação subseqüente ao descumprimento.

E 3° Os acréscimos a que se refere c inciso VII
não estão sujeitos ao limite de comprometimento da RLR.

E 4" A taxa de juros po-dani ser reduzida para:

I - sete inteiros c cinco décimos por cento. se o
Municipio amortizar extraonlinatiamente valor equivalente a der. por
cento do saldo devedor atualizado da divida assumida c refinanciado
pela União: c _ . -

ll - seis por cento. se o Município amortizar
cxtrnordinariaroente valor equivalente a vinte p-or_cento do saldo dc-
vcdor atualizado da divida assumida e refinanciado pela União.

šãflrltredoçãoaquescrefereoä.-tllserá
aplicada a partir da data da integralização do correspondente per-
centual de amortização extraordinária.

io se aplicam a amortização extraordi-
ta artigo:

o disposto no art. 51; c
11 - o limite de comprometimento da RLR.

~§ 'll .lts dívidas de responsabilidade 'dos lvlu-
niclpios junto i União. exceto as relativas a impostos e contribuições.
conoriidas ate 3l de janeiro de 1999. 'poderão ser refinanciadas na
forma desta Medida Provisória. `

'D

'si
Ezntiria de que trata

Art. 3" A critério do Municipio. a divida poderá
ser refrnanciada a taxas inferiores il prevista no inciso 11 do art. EH.
desde'c|ue` efetuada amortização extraordinária. no prazo de trinta
meses. contados da data de assinatura dos respectivos contratos dc
|1:_lit1ttlteiarrtotrto. I 4 L

- E l".luttaxasdcque tratrtmo`enpnl serão de:

l-seleirttcirosecinco d£citt:tosptle'cmtlo.seo
Município comprometer-se a amortizar exnacrdinarianrente valor
equivalente a dez por cento do saldo devedor' atualizando da dívida
assumida e rcfrnarrciada pela Uniãote ` ` -

ll - seis por cento. se o lvlunicipio contpnomctcr-
sc a amortizar extraordinariamente valor equivalente a vinte por cento
do saldo devedor atualizado da divida assumido e refinanciado pela
União.

Ê 'Ill Findo o prazo estabelecido no caput e não
sendo realizada integralmente a amortização extnrordinária. o saldo
devedor será recaleolado. desde a data da assinatura do contrato.
alterando-se tt taxa de junos para: `

' 1 - nove por cento. se o lvlunieípio se com-
prometeu na fonna do incrso I do § 1°;

Il - nove por ccztto. se o lvlttnicipio se cum-
prcmetou na forma do inciso 1] do § li e n amortização eso-.rordinsria
não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;

l]1 - sete e meio por cento. se o Município se
comprometeu na forma do inciso II do § lfl e a amortização ex-
traordinária liver atingido dez por cento do saldo devedor atuali-
zado. _

.ltrL -Ill' Ds titulos públicos emitidos apos I2 do
dezembro do 1995. para pagllãtncnto de precatórios judiciais. nos ter-
mos do art. 33 do suo' das isposicões Constitucionais Transitórias.
poderão ser objeto da assunção e do rclittrnciamento a que so referem
os arts. lfl. 211 e HH. observando-se. nesta hipdtese. que a prestação-
mensal do contrato de refinanciamento concspondcrli. no minimo. it
prestação que seda devida relativamente a esses titulos. calculada
pela Tabela Price. para o prazo de cento e vinte meses.

. _ Parágrafo tinico. Não será abrangida pela ns-
sunção e pelo refrnrurciamento a que se refere c caput a divida
mobiliária em poder do proprio ente emissor. mesmo ue por in-
terrnedio de fundo de liquidez. ou que tenha sido colocailla em mer-
cado apds Ell de dezembro de 1993.

rltrl. 51 Para. fins de aplicaçllo do limite la-
belccido no inciso 'll' do art. 2°. poderão ser deduzidas do limite
apurado as despesas efetivamente realizadas no mes anterior pelo
lvlunipgpio. correspondentes aos serviços das seguintes obtigaçoes por
cleti atlas:

- ~ - - I - divida- relinatrciada com base na Lei rt"
?.5l'lE›. de 1939; -

ll - divida extcma contratada até 31 de janeiro
de 1999. mesmo aquela objeto de reestntturação no âmbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Divida Externa {BlB. BEA. DlvlLP e
Clube de Parisi:

111 - parcelamento de dividas firmadas com base
no art. SE da Lei ni 3.212. de 1-Il dejullto de 1991. e na Lei nl' 8.620.
de 5 de jatreito de 1993;

Pv' - dlvidasršvarceladas junto ao Fundo de Ga-
rantia do Tcmpc de Serviço - FG . cuja formalização tenha oconido
ate Lil de janeiro de 1999;' - -

"v' - comissão do agente. incidente sobre o pa-
gamento da prestação decorrente da Lei nl' 8.721. de I993: c

'ill - divida relativa a credito imobiliario rc-
linanciado ao amparo da Lei n“'E.?2'l. de 1993. e efetivamente as-
sumido pelo lvlunicipio. deduzidas as receitas auferidas com essas
opcroçdcs.

§ Ifl Poderão. ainda. ser deduzidas as despesas
referentes a principal. juros tt demais encargos das operações de-
correntes da Lei ns 3.111 de I993. realizadas no mes. excetuuda a
ootttisslo do agente.

i 211 Ds valores relativos lt redução da(Eàestação
pela aplicação do limite a que se refere este artigo ou pela ação a
queserefcreoatLli°terõoseupa.gamcntcpcoterç,ado.sobrceles
incidindo os encargos financeiros dos contratos de rcfllulflfliantento.
para o momento em que o serviço da divida comprometer valor
inferior ao limite. '

` E Ii" D limite de treze por cento estabelecido no
aplicável contente para as dividas refinanciadas nos termos

edrda Provisctia. ' -55s :Í
§ -lv Eventual saldo devedor resultante da apli-

cação do linrite de comprometimento estabelecido na forma deste
art|go.¬poderá ser retinaneiado nas mesmas condiçoes previstas nesta
Medida Provisdria. em até cento e vinte meses. a partir do ven-
cimento da ultima prestação do contrato de relinanciamento.

§ 5* No caso previsto no E 4°. as prestações não
poderão ser inferiores ao valor da tlltimtt prestação do refinancia-
mento.

.Itrt_ EP Cl montante efetivamente deeembolsado
pelo. Município relativnnrente ao dívidas mencionados nos
incisos1.ll.lIleI'vdoart. l*=.v ' znuc1lldcjancirodel999
c a data de assinaram do contrato de rcfmanciamcoto. podeni ser
deduzido das prcstaçccs calculadas com base na Tabela Price. li-

ISSN 1415-153?

mitadtt u dedução mensal a cinqllcnttt por cento do valor da printcirrt
prestação.

Art. TH Para os lins desta Medida Provisdriu.
entende-se conto RLR rt receita realirudtt nos doze meses anteriores
ao mês irrlediatamente anterior àquele em que ela estiver sendo apu-
rada. obset¬rttdo o seguiam: I

l - serão excluídas as receitas provenientes de
operações de credito. de anulação de restos s pagar. de alienaçlio de
bens. de tmrlsterencias vinculadas a qualquer titulo. de transferências
volunoirias ou doações recebidas com o flm espccilico do atender a
despesas de capital; e

[I - serão computadas as receitas oriundas do
produto da arrecadação do imposto sobre Operações Relativas ã Cir-
culação de lvlercadorias e sobre Prestnëges de Serviços de Transportes
Interestadual c intermunicipal e de mttnicaçäo destinado it coo-
cessão de quaisquer favores fiscais ou financeiros. inclusive na fonnu
de empréstimos ou fntanciamentos. ainda que por meio de fundos.
instituições financeiros _ou outras entidades controladas pelo poder
público. concedidas cont base no referido imposto e que resulta em
redução ou eliminação. direta ou indireta. do respectivo dous.

Parágrafo tinico. Cl superãvit futanccirc das au-
tarquias e fundações. excluídas as de caráter previdenciário. serti
considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 3* O contrato de refinanciamcttto de dlvidas
tlev'et'li prover que o Municipio: _

l - somente poderá emitir novos titulos da dl-
vida cpnública mobiliária municipal intento ou externa. apos a integral
liqui ção da divida objeto do refinanciamento previsto nesta lvledida
Provisória; e

Il - somente potlcrã corttrrir novas dividas. in-
clusive operações de Antecipação de Receita Clrçarrtettlãritr. se a dl-
vida financeira total do Munic pio for inferior lt sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vcdoçdcs a que
se refere o inciso ll:

` I - a contratação de operações de credito ins-
tituídas por programas federais. destinadas lt modemização e ao apn-
relbatocnto da máquina administrativa dos Municipios;

ll - os empréstimos ou financiamentos junto a
organismos linaneeiros multilaterais c a instituições de fomento c
cooperação ligadas a govemos estrangeiros. que tenham avaliação
positiva da agência linanctadonr. e ao Banco Nacional do Desen-
volvimento Economico e Social - BNDES. desde que contratados
dentro do prazo de três-anos contados de 30 de junho de I999 c
destinados exclusivamente ã complementação de programas em nn-
damento.

Art. 9* O limite de comprometimento da lil.R
de que trata o inciso V do art. 2" será elevado em dois pontos
âcürššrntuais para os Municipios que. tt partir de lfi de janeiro de

I - não tettitam adequado suas despesas com
pessoal nos limites estabelecidos na legislação em vigor;

ll - ndo tenham itnplunuido contribuiçfto pre-
videnciária para os servidores ativos e inativos, com alfquotu média
de. no rnlnimo. onze por cento da remuneração total; e

lll - não tenham limitado suas despesas corn
aposentados e pensionistas. na forma da legislação em vigor.

Art. IO. Scrnentccmr lei poderão scr salud rodas
novas composições ou prorrcgaçocs dividas refinanciadas com
base nesta lvleditla Provisória. ou. ainda. alteração a qualquer título
das condições de relinancianrentcora estabelecidas.

Art. ll. A Uniio sssumiti as obrigações de-
correntes desta Medida Provisória mediante emissão de titulos do
Tesouro Nacional. com características a serem definidas pelo Poder
Excctltivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos
dos refrnanciameotos concedidos aos Municipios. nos termos desta
lvledida Provisória. será integralnrente utilizada para abatimento do
dívida pública de responsabilidade do Tesotu-o Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil Salt. designado
agente ftnartceiro da União para o lim de mäbrapão. acompanha-
mento e controle dos controlos de assunção e re tnttnciamento de
que nata esta Medida Prov_isoria. cabendo ao devedor o pagatrrcnto da
concernente remuneração. -

' - Art. 14. Fica a União autorizada a realizar. por
intermedia dagrs Econdnrica Fcdctuclèopançües de crédito com or
lvltmicí 'os. 'nadas a pr'o-grarnas ` ortaiecimcnto e moderni-
zação tg máquina administrrrtiva municipal. utilizando para esse lim
recunos provenientes de contratos de emprestimo junto a organismos
ñtrarrceirol '

- - IS. Fica factallaclo ooflorrselbo -Curador dt

'lr
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Funda de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. na hipotese de
assunção pela União de obrigações relativas tt repasses do FGTS. nos
termos desta Medida Provisoria. autorizar os agentes Fmanceirar 11
promover o retoma dos recursos repassadas. nas condiçoes origi-
nalmente estabelecidas. desde que 'sejam constituídas garantiu su-
frcientes.

Art. lo. Ficam convalidados os atas praticados
com base na lvledida Provisória n° 2.135-33. de 23 de junho de
2lIll.

ArL 17. Esta lvledida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação. _

_ _amas1apaam1marm1atme
penusnrzis e 11311 er Repasses “ _

' ` _ FERNANDO I-IENRIQUE CARDÚSD
_ Pedro Malan

atoa raovtsoara tr» 1.1111-11. oc 11 oa rastro as sao .
Dispõe sobre o reajuste dos bene
mantidos pela Ptevidëncia Social. e
dispositivos das Leis ai* 6.015. de 3
dezembro de 1973. 5.212 e 8.213. de
ju.l.l'to de 1991. 3.242. de T de -11
1993. 9.604. de 5 de fevereiro de 1995.
9.639. de 25 de maio de 1998. 9.21 de 27
de novembro de 1993. e 9.296. 1 5 de
maio de.199_9. e da outras .r.ins.

O PRESlI1E.N'I'E DA REPÚBLIC . no uso
da atribuiç que lhe confere o_ art. 62 da Constituiç . adota a
seguinte lvl 1 -~ Provisória. com força de lei:

Art. 1° Os beneficios marrtidas pel Providencia
Social serão rea tados.`em 1° de junho de 2000. cm ineo virgula
oitenta c um por enta.

Parágrafo único. Para os bene . ias concedidos
pela Previdencia --'al a partir de 1° dejulho de l".* o reajuste nos
tcrrnos da caput dar e-úde acordo com os pcrcen ais indicadas no
Anerta a esta lvledida Provisória. _ _

A .2°Oart.SDdaLei tS.i1l5.de3lde
deaernlrro de 1923. p -- a vigorar acrescido '-1 seguinte dispa-
srtrvo: .

Sonar

"l2) to menos uma 1.z intomraçoes o seguir
arroladas: nú - de inscrição do ' SIPASEP; número dc
inscrição no lnsti to Nacional do ' guto Social - INSS. se
contribuinte intlivl uai: número -- beneficio previdenciti-
rio - NB. se a falecida f titular de qualquer be-
neficia pa o pel: SS; númcr do CPF; número de re-
gistro da äarteira de ldenti 11- e respectivo órgão emis-
sor: número do titul de elei 1 : número do registro de
nascimento. com infor ação 1 1 livra. da folha e do termo;
número e série da 1 'ra 1- "l`rabalho." (NR)

Art. 3° Os dis s'ivos adiante indicadas da Lei
n° 8.212. de 2-11 de julho de 1991. p samtr vigorar com tr seguinte
redação:

"Art. JS. ~ .

ä lt). O-1-1 do celeb ~1 com a Estado. a Dis-
trito Fcdcral ao o niclpiaco era. ainda.. cláusula em
que estes autaritem quando bou r a falta de pagarncnta
de débitos veneid ou de prestaç de acordos de par-
celamento. tt rete 11 do Fundo 1- Participação dos Es-
tados - FPE ou do ando dc Farticip ão dos Municipios -
FPM e o repasse .ro Instituto lt-lacio I do Segura Social -
INSS do valor correspondente 11 n ra. por ocasião da

primeira transf ncia que ocorrer ap-ti. a comurricaçüo da
autarquia pravienciãria ao lvlinistririo 111 Fazenda.
1 1.1|1.|1.11aa1.a1.1.1.uu.1úu 1.1.1.1: 1 1 1.1.a1.nuna.1.11.1.14.1 1 1 paaassaaaaanaaaa 1 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ar 1 1.1.n¡u

. § 2. O acordo govisto nest artigo conterá
cláusula cm ueo Estado. a istrito Fed e o Municipio
autorirea |.ençãodoFPEedoFPt1‹leo posseitau-
tarquia pr idencillria do valor cancspontlc . às abriga-
çoes prev' nciarias correntes do mas anteri ao do re-
ceiriment do respectivo Fundo de Participaçü

ä 13. Constarú. ainda. no acorda m clonado
. neste = `go. cláusula em que o Estado. a Distri 1 Federal

ou o unicipio autoriae a rete'nção_ pelas ittstinr das ti-
nance de outras receitas estaduars. distritais - mu-

_ . _nici :_ nelas dedtêroiçitadas e o repasse ao INSS do tante
_ _ _ .da 1 vida previ iútitt apurada. da-hipotese em q as

. rec- `osot1'turdosdoF'E'Eed_oFFlvlnloforetosnf1c' 1 `
111- 11 quitação do. parcelamento e das obrigaçoes ~ .-
vi _ iririaa correntes. . - _ . .

5 14. D valor mensal das obrigações previ 1
. ,_ iitrias con-entes. para pteito deste artigo. sent apurado c

=- na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
lr - tiado 'I'i:mpo de Serviço e de lnfortnaçlies lt Pre-
vide -- Social - GFIF ou. no casa de sua nã.o-a|1rescn-
tação 1 presa legal. estimada. utilizando-se a media das
últimas 1.1 competencia: recolhidas anteriores ao mes da
retenção -- vista no I 12 deste artigo. sem prejuízo da
cobrança 1 rcstintiçlo ou compensação de eventuais di-
ferençr1s.“{ tt]

"A 55. ..........................................................

-II-seja aradolitegistroedofiertificada
de Entidade Be -‹ 1 -- te de Assistencia Social. fomecidos
pelo Conselho liacio de Assistencia Social. renovado a
cada tres anos: - ¬ '
*I';1*I*I*I1*III'II'I'I'III5II--ÍÚIIIIIIIIIII1-I-III-IIIII'I'III'I'rI'l'I I1 *I1*I*I*I*Ifl-I'III'I'I'HII'II|'iiI¡'l1411'I11-I |II1rI›O-01111-1-111-1--i

-§EF'A ineaistü 1- de dribitos em relação ãs
contribuições sociais e conrliç 1 necessária ao deferimento
e i manutenção da isenção que trata este artigo. em
observfl1rciaaodlsposto11o§doart.l95daCons-
titltiçãfu." {l~iE1 .

till. .................. ................................ ..
¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡na

«E 3° A comunicação deverá ' - feita por meia
de famrulirias para cadastramento de dbit conforme ma-
delo apravadnpeio lvlirristtirio da Previdencr e Assistencia
Social.
11 E -ll No formntúrlo para cadastramen de dbito
deverá constar. aldm dos dados referentes lt ido ificaçiio
do Candrlo de Registro Civil de Pessoas Nata ` . pelo
plenos uma das seguintes informaçoes relativas lr ssoa
alecidar

' al número de inscrição da PISIPASEF1 __

b]I Ittirttero de inscrição na Instimto Nacional 1 1
Seguro .Social - INSS. se contribuinte individual. ou nú-
mero de beneticio previdenciário - NB. se a pessoa fa-
lecida for titular de qualquer beneficio pago pelo lI¬-ISS:

cj- número da CPF;
dl número de registra da Carteira de identidade

e respectivo orgão emissor”.
cl número do título de eleitor.
fji número do registro de nascimento ou casa-

mento. com informação do livro. da folha e do termo:
gi número e serie da Caneira de Trabalh '

till?-1
"Art. 1112. Ds vrdares expressos em moed cor-

rente nesta Lei serlia reajustados nas mesmas epacaz- e com
' as mesmas indices utilizados para o reajustam to dos

beneficios de prestaçiio continuada da Prcvldërrcflr Social.

l'a.rdgr.tl't1 único. Ú reajuste dos va resdos
ltirios-de-contribuição em dertonizncia da alt çiitr do su-
lririo rrrinimo será descontado quando da rplicnçãu dos
irttlicrrs a que se refere o cap-ut." (NR)

it se sl?dispositivos adian intlicudas da L.ci
nl' 8.213. de 211 de 91. passartt a vi com a seguinte
redaçilo:

'*Art. dl. Os valores 1~benefícios em manu-
tenção serão reajustados. a partir 1- 1° de junho de 2001.
pro rute. de acordo com suas -- pectivrrs datos da inicio
ou do seu tlltinrc reajustam .com base em percentual
-dlefinido em regulamento. 1--2 rvados os seguintes crité-
rtas: '

1 - preserva 1- do valor real do beneficio:

[Il - atu raçãoanual:
['Ir"- =-.' 1-1 1 de precos de produtos necessárias

e relevantes p -1 a afericilo da manutençao do valor de
.compra das 1- ficios. '

1
1 1 ¡ r ¡ r 1 ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 ¡ a 1 1 1 1 1 1 1 1 1 r r r r ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 u 1 1 1 1 1 | ¡ ¡ r ¡ ¡ r ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 u 1 1 ¡ 1 1 r 1 1 r r r r r r r r ¡ r ¡ ¡ ¡ na

-' 8* Para os benefícios que tenham sofrido ma-
joração 1 - ido ã elcva.çãa.da salritio minima. a referido
aumento deverá ser descontado quando da aplicuçilo do
disçpas 1 na caput. de acordo com normas a serem bai-
Jtpalas 1 la_lvli.nist1!rio da Previdllncia e Assistência So-
cr . _

_ i _9°_Quttc_do da.apuraçãp. para fixação per-
' ntua1_do reajuste do hencl'icio._podcrlo ser ultltzados

indices que representem 11 variaçila de que trata a irtciso
deste artigo. divulgados pela Fundação Instituto Brasil tra
de Geografia e Estatistica - IBGE ou de instituição ort-
genere de reconhecida notoriedade. na forma do gula-
trtento." (NR) '

"Art. 96. ........ ............. ........ ............. ._
4 q H +|.|.|.1....1.¡.¡..4.a.H.|.| 1¬.¢.|.|.|.|.¡....|.a.|¿aa.H ..|... |.|.1.a...a¿.|....4u¬.1 1.1.|.1....a.. _. . ,|....-...1....

W - o tempo de serviço anterior posterior lt
obrigatoriedade de filiação a Previdenei Social so será
contado mediante indenização da contri içãa concspon-
dente aacäedodo respectivo. com acrri mo de juros ma-
ratdrios reto virgula cinco por to ao mes. capi-
tallaados anualmente. e multa de de por cento." tlilltl

“Art 134. Os valores c _ -os em moeda cor-
rentenestateiserloreajusradcs mesrnasepccasecom
os mesmos indices utilizados' ara o'1eajusta1rtento dos
valores dos be1:tet_'lcias."' (HR) _

Art; 5° A Lei n° J42. de T de dercmbro de
1993. passa a vigorar com as seguia alterações:

......."ArL 9°

1114111199'rrrrrrrrrrrrrrr1-llvlrll r r I r I 1 1 1 1 1-I+I r I P F r I l l I 1 I -Ilailrlllllll P F r I F I 1 111111!-III-I-*Ii 1 1 I 1 1 I 11

§ 3° A ricio da entidade no Conselho Hu-
nicipal de Assis ncia Social. ou no Conselho dr: Assis-
tência Social istrito Federal. ri condiçito essencial para
o encamirtb nto de pedido de registra e de certificada
tie entidade eficente de assistencia social junto aa Can-
selho Nacio de Assistencia Social - CNAS. H (HR)

“Art. IS.
1 1 1 a1.1.1.uuauan11 1 1 ar 1 1.1.nuuu.1 14 ar 1 1 1 nnuuurr 1 111 sauna": 11 1 1 1 1 nr 1 naun:

._ ¬--¬-- ¬-¬ ¬. 111 - observado o disposto em regulamento. as-
| . - r procedimentos para concessiio de registro e cer-

. renda de entidade _bcnelicentc de assistência social ãs
nstzitniçñes privadas prestadoras de serviços c assessora-

mento de assistencia social que prestem serviços relacio-
nados com seus objetivos institucionais;

IV - conceder registro c certificada de entidade
beneficente de assistência social; __

" *n............. rs. 1
"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional

de Assistência Social. a produto da alienação das bens
veisda extinta Frurdação Legião Brasileira de Assis-

-1- ia." (NR)

_ Art. 6° A Lci 11° 9.504. dc 5 de fevereiro dc
1998. passa a vi 1 = acrescida do seguinte artigo:

“Art. 2°-A. O Funda Nacional dc Assistência
Social - AS poderá transferir recursos financcirtrs |1r|rtt rt
tlr:scnv11lvi 'nttr das .¬.tr.¬t'rc.s ctrntinuudus dc r1ssistr'Enci:1 .tu-
cittl tlirclttrttr. lcas crttitluftlcs privadas dt: assistência stteiul.

.a partir da mpctilncia do mês dc dezembro de 1999.
indcpcndcntcn tc da celebração de acorda. convcnitr.
ajuste ou contr . crn carater excepcional. quantia a rc-
pusse não puder r efetuada diretamente ao Estudo. Dis-
trito Fcderal ou -.iclpia em decorrência de in:ulin1pIr':n-
cia desses entes c a Sistema da Seguridade Social.

Parágrafo leo.O Poder Executiva regulamen-
tará as ações continua 1: de assistência social. de que trata
este artigo. no pruao 1 trinta dias. a partir de ID de
dezembro dc l999." ( '

Art. 7° Os dispos ivos adiante indicados da Lei
n° 9.1539. de 25 de maio de 1998. pass a vigorar com a seguiam
redação: -

"Art. 1° Os Estados. 1 Distrito Federal c as
Municípios. até 31 de agosto de 1.poderão optar pela
amortização de suas dívidas para 1 ~ o lnstitula Nacional
do Seguro Socia1_ .- INSS. oriundas econtribuições so-
ciais. bem corno as decorrentes de o `gt1pt1es acessorios.
até a competência junho de 2001. medt te a emprego de
ëuatro pontos percentuais do Funda de '- ticipuçfta dos

stados - FPE e de nave pontos pcrcentu`s do Fundo dc
Participação dos lv1tutict'pios.- FPM.

§ 1° As unidades federativas menci . 1 asaeste
artigo poderia optargar incluir nessa espéci de amar-
tiaaçito as dividas. 11 a eompetdncirr junho de Dt1t.__dt-._
suas autarquias e das fundações por elas institutd : e`1'i'1ari-
ti1J¿t_£._hlpdtese em iq? ltaverúo acrúscima de trlls atos
tftosrvpettentuais do E e de tres pontas nos percennr - 's do
FP referidas no caput.

'_ § 2°. lvlediante o_orrrpt¬ego'd'e'-niais quatro pan 1
percentuais respectivoFundo de Participação. as unj-
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Líder do PFL

OF. N” 219101-GLPFL Brasília, '16 de agosto de 2.001.

Façam-se as substituições
solicitadas

Em U8 /2001
_, ..._ 41:

.¿'“"`----

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na
indicação dos membros da Comissão Mista inoumbida do estudo e parecer da
Medida Provisória n° 2.185-34, de 2? de julho de 2001, que “Estabelece criterios
para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, peia União, da divida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabiiidade dos Municipios", ficando assim

constituída:

TITULARES SU PLENTES
Freitas Neto Bernardo Cabral
Francelino Pereira Bello Parga

Atena sa ent ,

/Nu tupi» H
Sen UGO AP LEAO

:der do PFL no Senado Federal
.-f

A Sua Excelência o Senhor

Senador EDISON LOBÃO
Presidente do Senado Federal, em exercicio
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ãltfilcEXTRA
MEDIDA PROVISÓRIA NE 2.185-34, DE 2 7 DE JULHO DE 2001.

Estabelece criterios para a consolidação, a assunção e
o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. IQ Fica a União autorizada, até 15 dejunho de 2000, a assumir as seguintes obrigações
de responsabilidade dos Municípios:

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos tenham
sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de operações de
antecipação de receita orçamentária em divida fundada;

II - dívida jiuito a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de cessão
de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

III- divida mobiliária interna constituida até l2 de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária eiiterna constituida até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituida
após essa data, consubstancia simples rolagem de divida mobiliária anterior;

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída até 31 de
janeiro de 19.99; e

VI-divida relativa a operações de credito celebradas com instituições financeiras na
qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas govemamentais,
regularmente constituídos.

§1Q Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 29 Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades integrantes
da administração pública municipal indireta, enquadrãveis nos incisos I a VI do caput e que sejam
previamente assumidas pelo Municipio.

§ 39 O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo, não
pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de janeiro de
1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser refinanciado pela União,
observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto quanto a:
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2.

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, vencendo-
se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas datas de vencimento
estipuladas para o restante das dividas refinanciadas ao amparo desta Medida Provisória;

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da divida mobiliária interna do
Govemo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros moratórios de um por
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

Ill - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida Provisória e da
Lei nã 8.727, de 5 de novembro de 1993; e

IV - amortização mensal minima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao previsto no
§ lg do art. 29.

§4Q Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo
refinanciamento a que se refere o art. 29-:

I- as dívidas renegociadas com base nas Leis nã 7.976, de 27 de dezembro de 1989, e
8.727, de 1993;

II - as dívidas relativas á divida externa objeto de renegociação no âmbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo que
não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; e

IV-as dívidas externas junto a organismos intemacionais multilaterais ou agéncias
govemamentais de crédito estrangeiras.

§ 59 A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 62 Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos necessários
ao pagamento da divida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o valor pago ao saldo
devedor do refinanciamento.

Art. 22 As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municipios, observando-
se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na
Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e as seguintes em
iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, á taxa de nove por cento ao ano, sobre o
saldo devedor previamente atualizado;

F III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, oii
outro indice que vier a substitui-lo;
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IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias
e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, “b", e § 39, da Constituição, e a Lei
Complementar n9 87, de 13 de setembro de 1996;

V -limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, para
efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida reiinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejiiízo das demais
cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão substituídos pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos
percentuais o limite de comprometimento estabelecido no inciso V;

VII- em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no
inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de mora de um por
cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas pela União.

§ 19 Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de RS 1.000,00 (mil reais)
para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§29 A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§39 Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

§ 49 A taxa de juros poderá ser reduzida para:

I- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar extraordinarianiente
valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinaiiciada pela
União; e

II - seis por cento, se o Municipio amortizar extraordinariamente valor equivalente a vinte
por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 59 A redução a que se refere o § 49 será aplicada a partir da data da integralização do
correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 69 Não se aplicam á amortização extraordinária de que trata o § 49 deste artigo:
I - o disposto no art. 59; e
II - o limite de comprometimento da RLR.

§ 79 As dívidas de responsabilidade dos Municipios junto à União, exceto as relativas a
impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser refinaiiciadas na fonna desta
Medida Provisória.
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Art. 39 A critério do Municipio, a dívida poderá ser refinanciada a taxas inferiores á
prevista no inciso II do art. 29, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de trinta meses,
contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento.

§ 19 As taxas de que tratam o caput serão de:

I- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Municipio comprometer-se a amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e
refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Municipio comprometer-se a amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§29 Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária, o saldo devedor será reealculado, desde a data da assinatura do contrato,
alterando-se a taxa de juros para:

I - nove por cento, se c Município se comprometeu na forma do inciso I do § 19;

II - nove por cento, se o Municipio se comprometeu na forma do inciso II do § 19 e a
amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;

III - sete e meio por cento, se o Municipio se comprometeu na forma do inciso II do § 19 e
a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. 49 Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para pagamento de
precatórios judiciais, nos terrnos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão
ser objeto da assunção e do refinanciamento a que se referem os arts. 19, 29 e 39, observando-se, nesta
hipótese, que a prestação mensal do contrato de refinanciamento corresponderá, no mínimo, á prestação
que seria devida relativamente a esses titulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte
ITIESÊS.

Parágrafo único. Não será abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que se refere
o caput a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo de
liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

Art. 59 Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 29, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo Município,
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas:

I - dívida refinanciada com base na Lei n9 7.976, de 1989;

II - divida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de
reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e
Clube de Paris);

Ill - parcelamento de dívidas firmadas com base no art. 58 da Lei n9 8.212, de 24 de julho
de 1991, e na Lei n9 8.620, de 5 dejaneiro de 1993;

IV - dividas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja
formalização tenlia ocorrido até 31 de janeiro de 1999; W
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V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei n9
8.727, de 1993; e

VI - divida relativa a crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei n9 8.727, de 1993,
e efetivamente assumido pelo Município, deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ 19 Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a piincipal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei n9 8.727, de 1993, realizadas no mês, excetuada a comissão do
agente.

§ 29 Os valores relativos á redução da prestação pela aplicação do limite a que se refere
este artigo ou pela dedução a que se refere o art. 69 terão seu pagamento postergado, sobre eles incidindo
os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço da dívida
comprometer valor inferior ao liniite.

§ 39 O limite de treze por cento estabelecido no art. 29 é aplicável somente para as dívidas
refinanciadas nos termos desta Medida Provisória.

§49 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta Medida
Provisória, em até cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de
refinanciamento.

§ 59 No caso previsto no § 49, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da última
prestação do refinanciamento.

Art. 69 O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao serviço
das dívidas mencionadas nos incisos I, II, III e IV do art. 19, vencidas entre 31 de janeiro de 1999 e a data
de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das prestações calculadas com base na
Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta por cento do valor da primeira prestação.

Art. 79 Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada nos
doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que ela estiver sendo apurada, observado
o seguinte:

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de restos a
pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de transferências voluntárias
ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas de capital; e

II - serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado á concessão de quaisquer favores fiscais ou
finariceiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos,
instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base no
referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ónus.

Parágrafo Euiico. O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as de caráter
previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 89 O contrato de refinanciamento de dividas deverá prever que o Municipio:
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6.

I - somente poderá emitir novos titulos da divida pública mobiliária municipal interna ou
externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e

II- somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de Receita
Orçamentána, se a dívida financeira total do Município for inferior á sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:
I- a contratação de operações de credito instituídas por programas federais. destinadas

modernização e ao aparellianiento da máquina administrativa dos ívlunicipios;
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros multilaterais e a

instituições de fomento e cooperação ligadas a govemos estrangeiros, que tenham avaliação positiva da
agência Íinanciadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, desde que
contratados dentro do prazo de três anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente á
complementação de programas em andamento.

Art. 99 O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 29 sera
elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 19 de janeiro de 2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação
em vigor;

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos,
com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III-não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma da
legislação em vigor.

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições oii prorrogações das
dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, alteração a qualquer título das
condições de refinanciamento ora estabelecidas.

Art. 11. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória mediaiite
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para abatimento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o tim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de que trata esta
Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da concemente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Económica Federal,
operações de crédito com os Municípios, destinadas a programas de fortalecimento e modernização da
máquina administrativa municipal, utilizando para esse tim recursos provenientes de contratos de
empréstimo junto a organismos financeiros intemacionais.

Art. 15 . Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ¬
FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do FGTS, nos termos desta
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Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retorno dos recursos repassados, nas
condições originalmente estabelecidas, desde que sejain constituídas garantias suficientes.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ii'-'
2.185-33, de 28 dejunho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 7 de julho de 2001; IEOÊ da Independência e l 139 da República.
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Mensagem ng 813

Senhores Membros do Congresso Nacional

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto ã elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2.185-34, de 2 7 de julho de 2001, que
“Estabelece critérios para a consolidação, a assimção e o refinanciainento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios”.

acl-z

Brasília, 2 7. de julho de 2001.
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Brasília 26 de julho de 2001.
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ft -3 ilraune Eirilaii de Pentes

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto ã consideração de Vossa Excelência proposta de

reedição, com alteração, da Medida Provisória n° 2.185-33, de 28

de junho de 2001.

2. O inciso II do art. 8° da Medida Provisória n° 2.185~33,

de 28 de junho de 2091, veda a contratação de operações se a
dívida financeira total do município for superior ã sua Receita

Líquida Real.

3. O parágrafo único do citado artigo já excepcionaliza,

dentre outras, a contratação de operações junto ao Banco Nacional

de Desenvolvimento Econõmioo e Social - BNDES, desde que

contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de

1999 e destinados exclusivamente ã complementação de programas já

em andamento.

4. Ocorre que o prazo acima acabou revelando-se

insuficiente, em face das complexas e demoradas discussões entre

os municípios interessados e o agente financiador, inclusive ã luz
de novos princípios trazidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

5. Faz-se necessário, portanto, alterar o prazo estabelecido

no citado inciso, para três anos contados de 30 '_Ci›$"_`j'1,¬1.I1ho de 1999,
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de forma a possibilitar aos municípios a contratação de operações
junto àquele Banco, desde que destinados exclusivamente ã

complementação de programas em andamento.

6. Dessa forma, estar-se-á possibilitando- a conclusão de
projetos já em andamento, cuja paralisação poderá representar
despesas adicionais aos municípios envolvidos.

4. Essas, Senhor Presidente, são as razões :pus me levam a

propor a Vossa Excelência a reedição da Medida Provisória nã 2.185-

33, de 2001, com a alteração aqui mencionada.
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N” 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre o refinanciamento pela União da dívida
externa de responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, inclusive suas entidades da
Administração Indireta, e dá outras providências.

LEI N” 8.727, DE 5 DE NOWIEMBRO DE 1993.
Estabelece diretrizes para a consolidação e o
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e dá outras providências.

LEI COMPLEMENTAR N" 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre operações relativas á circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e dá outras providências.

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio e dá outras providências.

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 1° de setembro de 1991, poderão
ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

Parágrafo único. Para apuração dos débitos será considerado o valor original,
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus créditos.

Q Ç ¡ Q ¡ I ¡ i i i I t i I I Ú i I I l I I I I I I I I I I I I I I I I I Ç I I I I I I I I I I I Ç I I I I Ú Ú I i I Ú Ú Ú I l Ú Í Í Í Í i I Í Í Í Í Í Í Í Í l Í Í Í Í ¡ Í Í Í Í Í Í Í Í Í Í I Í Ú - ' ' Ú Ú ` Ú ¡ Ú . . Ú ¡ . . - . ' . . ' ' ' . ' ' ' ' Í ' ' ` ' ' . ' "

LEI N” 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993
Altera as Leis n°s 8.212 e 8.213, de 24 de jullio de
1991, e dá outras providências.

MEDIDA Pnovisoiux N” 2.1ss-33.1311: 2s DE JUNHO DE 2001.
Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e
outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios.
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Aviso nê 3 8 S - C. Civil.

Brasília, "*2'7 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminhe a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ã deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2.185-34, de 27 de julho de 2001.

@‹‹z~¬F“
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS VVILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF.
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III - do seguiiilo ao vigésimo uno. quuntlo enti-
tidos para indenização tlc intdvel com tire-B superior tt cento
e cinqüenta rnñtlulos fiscais.

§ 4* bio caso tle aquisição por compra e venda
de iniñvcis rumis tlcstinatlos a implantação de projetos
tiitegranies do Prograniêi Nacional de Rcfomia Agnlriti. nos
termos desta Lci c da Lei nl' ›*l.ffU4. de fill de ttovelttltrtt de
l9t'v-I, c os decom,-nles de acordo jiulicial. etii audiência tlt'
ctinciliação, com ti objetivo de lixar :i previa e justa iti-
tlcniiutçftti. tt scr cctcbratlo com a União. hcln trtimn com os
entes Ícdenidti. o pagiitttento seril efetuado de forntn es-
eiiloiiiiitu cut T ilos da Dívida .ftgrtiria - 'l`lÉti't. ri.-sgiititveis
eni parcelas anut s, iguais c siicctslvtts. :t pattil' do segundo
ano de sua cmis. i, ol'iservadas as seguintes eoiidiçãcs:

I - lntov `s com area de até três niil Iiec-tares. nu
prazo de cinco an _

II - imóvel; im tlrea superior it três mil hectares:

:tj ii valor ativo tios primeiros tres mil lice-
tares, no prazo de cinta anos:

h) ii valor rel. ivii ii tirou superior tt três ntil c
até dez mil hectares. cm ez unos;

cl o valor rcla vo tt :trea siiperior ii dez mil
hectares até quinze mil ti-ei. 'u-es, ein quinze anus; c

il,t ti valor da que exceder quinze mil lico-
-ttires. em vinte anos.

§ 5! Os prazos prev tos no § -'l*. t|u:iutIii iguais
ou superiores a dc? anos. putli. o ser reduzidos eni cincti
anos, desde que o propriiztãrio c tcordc em receber o pa-
gamento tlo valor das betifeitori úteis c neccss."i|'ias in-
tegralmente elo TDA-

§ 6* Aceito pelo pi-oprict io o pagtunentii das
hcnfcitoriiis úteis e necessárias em TI).-Ai, os prai-tits de
resgates dos respectivos titulos serão itadtis nuintentlo-se
n tnesnta proporcionalidtitlc cstabclcci 1 para oqiieles re-
lativos ao valor da tetra e suas accss` naturuis." {NR)

u fl'An. ti ...... .

i. i.i.-....iii-...i i z -iii-z----¬¬ii-nn -¬¬ i› --- - -

3* . ..... _

................................

' lv' - as áreas soh processos técnicos formação
eu recuperação de pastagens ou de culturas pcmian tes. tec-
nictuiieiitc conduzidas e devidamente etimprovudas, iedian-
te documentação e Anotação de Resporitsabilidade T' nica.

H'
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IV - Inaja sido :ipirovado pelo órgão federal com
potente. na forma estabelecida em regulamento. no minimo
seis inicses antes tla comunicação de que tratam os §§ 2! c
3' do art. 2!.

H
ii.. ...iitti.i...ii iii... .ni "..." i-i›i-i--i-i¬¬-t-- --U1hn-I----IIIIs.iíl'I1II|~r

“Art ll. Us patãntetros. Indices e indicadores
que inftinnaitt o conceito de produtividade serão ajustados,
periitdicuinente, de modo ti ti:vitr cut conta o progresso
eiciitlfieo e tecnológico da agricultura c o desenvolvimento
regional. pelos Ministros de Estado do Dcscnvolviiuento
Agrário c da Agrii:uluirii_e do Abastecimento, ouvitltfo
Conselho Naciomil de Política Agrícola." (NR)

"i"trL IE. Consitlcrn-se justa a indenização que
rellita e preço atual de incncadu do imovel cm sua tti-
talídade, at' ineluíclits as terras e acessões natiirais, nuiuis e
florestus c as Iteufeitorias indcnizávcis. observados os sc¬
guintcs aspectos: *

l - lociilizaçãn do imóvel:
ll - aptidão ugi'ícola:
III - tlltttensñtt tltt littõvell

_ I'v' - área ocupada e tiucianitladi: dasposse-'-I;
V - funcionalitlade, tempo de uso e estado de

ct_ins::rvação das bcnfeitoritts.

tj I* Verifieatltt n preço atual tlc mrrcailo da
totalidade tlti imóvel. proceder-se-:I it detlução do valer das
benfeitorias intlcnlaƒiveis a scrcm pagas uni iilinlicito, oh~
tendo-se o preço tI:i terra a ser intleltiifatle em TIÍIFI.

ii 2* Integram o preço da terra os llorestas na-
turais, tuatas n:uiv:ts e iptalqucr outro tipo de vegetação
natural, não putlendo ii preço tipurailii superar. em qu.iIt|ncr
Itlpiitesc. o preço de iuct›._':tdo do initin-el.

ã 3* fl Laudo de ifiivaliaçãn será subscrito por
Eiigenlieirti itligrfinotno ctni-1 nzgistrti de illilttttitçãtt de Ites-
ponsabilidadc Tóenicti - AIH", respondentlo o suhscrilor. ci-
vil, penal t: titlministrativainenle, pela supenivttliução coin-
provrtda ou fruude na identificação das inlotirtaçt`les." tl'-IR)

_ “ATL l`l'. O asscutaniento dc trtihallttitltires ru-
rais ileverã ser realizado ein terras ecttllulttitäitttteftlti Úteis.
de pret`ei'i":ncia na região por eles hubittula, observado o
seguinte:

I - ii obtenção de terras rurais tiestintulas it itu-
pI:intação 'dc projetos de asseuttiineuto ititcgraiitcs do pro-
gmriiii de refiirinii :igrãria sera precedida de 'estiido siilire tt
viiiliilidiide economica e a potcncialitlatle de uso diis re-
cursos naturais:

II - os henellcltlrios dos projetos dc que trata o
inciso I ttiitnifcstiitãti situ coucordãncitt cont as cotuliçücs
de iibteitção das terras destinadas il itiiplatttação dos pro-
jetos de assentamento. inclusive quanto ao preço a ser
pago peiizi órgão feilübal inteciitor do programa de rcforrna
ugrtlriu c corn reiução aos recursos naturais:

III - nos projetos criutltis sera elzil-iiii:ido Plano
tle llcscnviilviiiieiuii de ncssenlaiiteittti - PDA. que orien-
tanl it fixação dc normas tticuicas para ri sita intpluutução e
os respectivos investimentos:

I'v* - intcgrarão a clientela de trultaltiiidoies ni-
rais parti fins de assentamento ent projetos de refonua
agtdria soiiientc aqueles que satisliitercrii tis requisitos Ii-
:tailos para seleção c classificação, bcui como :is exigências
cti-ntitltis nos arts. I9, incisos I a V e seu parágralti único.
c El] desta Lei:

“il - ti ceiisolidiiçãti dos projetos de assentam o
integrantes dos progrtunns de reforma agrária dar-se-=' -nm
a concessão de créditos de instalação c a conclu' o dos
liivestltnentos. bem como com tt outorga do in tncnto
definitivo de titulação.

ISSN 1415- 153?

Art- 5" t-tea erizido ii Priign.-'itiui "blossa `li:rrt| -
Nossa F.-a:oli'i"_ tuediantc incentivo finunecito a ser t'oncet|itIo its
famílias dos tnihalltntlores rurais bcneftcitlrias tios projetos de as-
scntattientti integrantes dti programa de rcfonrtu ugrãria. que iiuin-
tcnhmn todos os seus filhos cotn idade entre sete e catorze :iuos nti
escola. em cretino rcgulttr de primeiro grau.

Parágrafo futico. tl incetttivo de que Intltt este
iii-ligo sizrfi i:oi|f_-ig-diiln ii cnrlii fiimtlin hiriieficiãria do prograilio. ¬-.oh
forimt tle reiliiçãn na proporção tle eintjücnlit por cento do valor tlti
parcela uttual do imóvel a esta alicntuln.

Art. ti'-' Fica instituído. tio ãnihilti do Piogrtiiitri
Nticloniil de l-ti.-formii Agriirizi, ii Siibproprattia dc eomhtlte it poI¬t|.'.r:t
rural, tlcstiniitlti a coiiccder aos ti'ab:illiatlorc¬.‹: rurais :|ssciil:uItis apoio
:`t instalação de sutis fainílias, imjilaiittiçãii ili: inlrti-estrutura eoiiiu-
nitãria e capacitação tios henclieiãriiis, coin vistas a eonsolitltição
social e produtiva dos asseritaiiienttis.

já I* São lietielieiários do Fittltpnigrriiiiii tIi¬ i|ni_-
triuii este :iriigo os trahalliadorcs rurais. urgnriizatlos ent tissttcitiçñcs.
contemplados com crdtlitfl l`utuIi:”triu rui l`otnta definitla pela l.ei Hotti-
plcmcntar n* 93, tle 4 de fevereiro tlc 1993.

§ 2° Us valores i'li-tpendidiis na citeciiçtiii tlns
ações definida' rio cnpiit deste :irtigo são ctinsidcratlos não ruettt-
laolstlvcis.

Art.. Ti* (J ñr_|z,i'|¡i federal t:si.-cutor dii priig|':i|iiit tle
rcfonu- agrtirin fie`a atttorizti-do a htiiitar atos |io›i'uiativos internos tlis-
cipli ndo a aplicação dos arts. I? e Il-I da I.ci nf 3.629. de l=l9_l-

i"'irt. tt” Ficrim ininvaliiludos os atos praticados
om Inisc na lvleilida Ifiovistiriii n* .'1-ll'l.`I-55. de TI' dc julho de Elttll

Art. 9! 1-Esta Medida Provisória. entra ctii rigor
na data de sua publicação.

Brasilia, 24 de agosto de Elllllz Hill” da ln-
depcntlênciu e IIÍI' da República.

FERNANDCI HENRIQUE [.`i='tl~tl'lIlJ.SIÍ.l
..|'noir' f.Ii'i',i,'urt`
Petlni Miiliiii

“_-Mi. ls. f-`r'ofrt¬i.v1› D‹mt=*IIr.t

§ Il G título de domini c que trata este :migo
content cláusulas resolutivas e rã tiutotgatlo ao bene-
fleltirio do priigraniii de refii-r a agrária. de fornui indi-
vidual ou coletiva. apds a izaçao dtis serviços de ine-
dição e demarcação topo tea do imóvel tt ser alienado.

§- 1' Hu im ntação do projeto de assentamento.
será celebrado com ncficiãtio do prtigrunta de reforma

. ugniria contrato necssão de uso. de fonria individual
ou coletiva. que ntera cltiusulas rcsoliilivas, esiipulando-
se os direitos s -:ibrl gações da cntidtitle concetlente e dos
concessítiiiã ` . asscgurantlo-se ti estes o direito de tid-
quirir, em cftnitivo, o título de domínio. nas eontliçõcs
previst o § li. eoiiiputado o período da concessão para
fins ne-gociahilidnde de que uuta este artigo.

§ 3' Ú valor do alienação do iniúvet sera de-
itlo por deliberação do Conselho Diretor do instituto

hlaciotial de «Colonização e Refortna Agrária - INCRA.
cuje_:ito fottirá os critérios para a iijiuraçãe do valer da
parcela a ser cobrada -:Io hencficiarlti de progrania de. re-
forma agrária.

§ 4* fl valor do imóvel fixatln tia forma do § 3'
sent pago ein prestações anuais pelo heneficiãrio do pre»

grama de rcfonna agrária. amortiztidiis em até vinte anos»
com carência de três anos e conigidas uiionetariamcnte
pela variação tlo IGP-Dl. `

§ 5* Sent concctlitia ao Iietielleiãrio do progra-
ma de refonna agrária a redução de cinqüenta por cento da
correção uionettíria iricitlcnte sobre ii prestação nntlnl.
quando efetiintlii ti pagrnuenlo ató a dani do vciieintento da
respectiva prestação.

ti ti* Os valores relativos as obras de infrn-es-
tnitura de interesse coletivo, aos ctistns tlespendidos cont o
pIario'dc tteserivolvimerito do :isscntntnt-nto e aos serviços
de nicdição c demarcação topogriificos são consiticrtttlos
não reciitbolstivcis. sendo que os cnítlitos concetlitlos aos
beneflclãriiis tlo pr-ogrania de t1:l`ti›i-iiui agrária serão es-
cluídos do valor das prestações e anittrtizatlos iiu forma a
ser definida pelo orgão federal executor do programa.

§ 'll' E] otgão federal executor do pro-grama ilc
` rcfnrina agrária rnanterã atualizado ii cadastro de rlrctis ile-

sapropriudas L' de bcnc1`iciá.ritis tia rcI`orina agrária." (NR)

`”.ó.it. 'ló-iii. Nãii si.'rãoi:til1r;ul:is cristas ou etnolu-
iiienliu. para wgistro ile títulos trauslatisos de tlutltlltto dt' tutti-
vcis niriiis tlcsapiopri ados |iara tins de relhniiii agriiita- ' tl'~lR,|

.liis-if Snmifit' Hlliir
Ruiit' Hi-leitt Jungmann ."t`ii.ro

MEDUJA PROVISÓRIA N* 2.135-35, DE 24 DE AGOSTII IÍII.¬`. EIJUI

F.stah-elccc i.-1-itií-i'los para a eonsoIitI:tt;ãti. a
assunção e tt refinanciamento, pela União,
da divida pi'il:iIic:i mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos lvliiiii-
clpitts.

ti i=nt~:sioi-:i~iTt: os iti=.i¬úei.ic.'i. na ist» uz ziiniiiii-
ção que Itie confere o art. ó2 da Constituição, iidotu ti seguinte
Medida Provisória. com força de lei:

Art. I* Pica a União autorizada. aid IS de jiiiilio di: Etltttt. ii
assumir as seguintes obrigações de respotistibilidatle tios lvluiiic1`|tios:

l - dívida junto a instituições ftntinceiras nticioiniis ou cs-
trangciras. cujos contratos tenham sido finnatlos até Ill de jan-cito :lc
I999, inclusive a decorrente de transftinntsçíui tle iiperuçñcs dc an-
tecipação de ieceita orçamentária em dívida fundada:

ll - dívida junto ti iitstituiçíies financeiras n:ii:lon:1|s ou
estrangeiras. decorrente de cessão de crédito firmada até Ill de janeiro
de 1999;

III ‹ ilíviiti rnoliiliãria intcma constituida até IE dc ile-
zizmtzm dg. N95 ou que. constituida após essa data. consubstancia
simples rolagem de divida iniihiliária anterior;

IV - dívida ruoltilii'tri:i externa constltultla alii IE ilc tie-
neiitbro de l995 nti que. constitui'-da ap-rls essa data. cti-nsulistanein
sirnpl't:s rolagem de dívida mobiliária anterior:

i lv' - dívida relativa ri operações de titttcciptiçãti de receita
orçamenuiria, contraída até 31 de janeiro de I999; e

Vl - tlívitltt ttelallvn tt tiperitçfics de erftlllti eeIcIir:it|;is ciutt
lltstittiiçõcs financeiros tui qu:iIiil:ide de agente Íi|iiini.'i:ii'ii iln lltiião.
dos Esttiilus ou de fundos c programas governunieritais. fettttlofltlcltle
constituídos.

§ I” Pura cl'|.'ll‹t_I tios Itlülstis I. III. 15" L' VI- H-'fil'-I '-'WI
siderudas npctias as tiperâiçãcs regi.-Lr:it.las. até JI tic janeiro dc l*l9"l.
no Banco Central do Brasil.

tt 25 Potlerão ser :iiiuln objeto de assitiição pelit llrtiãii as
ilíviiliis de i.'||tid:ii_lt-s iiuegiantcs da atIiiiiiiistr:iç:`io pillillcn niiutic|p.iI
j|¡¿|j|-ç[;¡_ ¡z|]¡ju;jf_|;|'¡j\.(_=Í't nitc Ítiçistps I .| Vl tltt Ciljltll L' tilttt '~.L'j:IIl|

previattienti: asstiiiiiilas pelo -l'~lunit'Í|iiu.
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c E' il' D serviço das dividas mencionadas nos incisos l. ll. V
e Vl do caput deste artigo. não pago e corn vcnciinerrto ou qualquer
fomia de exigibilidade que tenha ocorrido entre 3l de janeiro de l'5"itEl
e a data de assinatura do contrato de refinaneiarncnto podera ser
rel`rnanciai.lo pela União. observadas as condições estabelecidas nesta
Medida Provisória. csceru quanto ii:

l - prazo: em até cento e uiteiiia meses. corri prestuçi'ie.s
tncnsais c cnirscclltivtts. vcnrcntlo-se a prilncirn na data de assinatura
do contrato tle refirunrciarneirtir ir. as i.lem'ri¡s_ nus datas de vencimento
estipuladas para o restante das dividas rclinartciadas ao amparo desta
Medida Provisdria:

ll - encargos: equivalentes ao cristo médio de captaçilo du
divida mobiliária intcma iln Governo Federal ttrrtta SELIC). ttt“t't:s-
citlrrs. cm caso de inatlimplemento. de juros rnoratiirios dc um por
cento no ano. sobre o saldo devedor previamente atualizada;

ill - cstrn-limite das demais dividas refinanciadas na fonna
tlttsltt lvlcdidtt Pmvisüria e da Lei ni 3.727. dc 5 de novembro de
l993: e

ili' - amortização rnensal minima de RS l.illl(l_illl (mil
rcuisl. adicionalmente ao previsto nu E I* do art. 2*.

I Iii 4* Não serão abrangidas pela assunção a que se refere
este artigo nem pelo refinanciamento ri que se refere u un. 2' :

l - as dividas renegociadas com base nas Leis ri* 'l.'5l`.iii. de
'li' de dezembro de l'zi'B9. e 3.727. de l993;

" Il - ns dividas rclalivirs it divida estema objeto de re-
negociação rio ãmbito do Plario Brasileiro de Finrinciarneotir da Dí-
vida Estonia (BIB. BPA. DMLP e Clube de Parisi;

Ill ~ as parcelas rias dividas refcriilus nos incisos l. ll. Ill.
V c Vl do caput deste artigo que não tenham sido desembolsadas
pela instituição linanccira até 3l de janeiro de l999; c

W - as r.liviiL1s etttcrniis junto a organismos internacionais
multilaterais ou agências govemamcntais de crédito estrangeiras.

§ 5! A assunção dcique trataieste artigo serã precedida da
aplicnçiio de rlcsilgirr sobre o saldo devedor das obrigações. confonne
estabelecido pelo Poder Executivo.

§ ii* Poilcrti ainda a l.lnii`in. nos respectivos vcnciriicnrns.
fornecer os recursos necessários ao pagamento da divido de que trato
o inciso llv' do caput deste a.rtigo. incorporando o valor pago ao saldo
devedor do relinanciamento. _

Art. 2* As dividas assumidas pela União serão refinan-
ciadas aos Municipios. observando-se o seguinte:

l - prazo: nte trczerttus e sessenta prestações niensais e
sucr¬ssivas. calculadas com base na Tabela Price. vcnccnrlo-se a pri-
meira em até trinta dias apos a assinatura do contrato e as seguintes
em iguais dias dos meses subseqüentes:

ll - juros: calculados c debitados mcnsalrnentc. it taxa de
nove por cento ao ano. sobre o saldo devedor previamente atualizado;

lll - atualização monetária: calculada e debitada mensal-
rnente com base na variação do Índice Geral de Preços - Dispo-
nibilidade lntcrna (IGP-Dl). calculado pela Fundação Getúlio Vargas.
ou outro indice. que vier a substitui-lu;

Pv' - garantias adequadas que incluirão. obrigatoriamente. a
vinculação de receitas proprias e dos recursos de que tnrtain us arts.
l5ii. ISS e l59. inciso l. e § 3!. da Constituição. e ii Lei
Complementar n* 87. de 13 de setembro de l996;

li' - limite de comprometimento de trczc por cento da
Receita líquida Real - RLR. para eieiio de :itciritirrrento das obri-
gações correspondentes ao serviço da divida rciinanciada:

vl - ein caso de descunrprirncirto das obrigações pncturiiias.
sem prejuizo das dentais coininiiçoes contratuais. os encargos re-
feridos nos incisos il e Ill serão substituidos pela taxa média ajustada
dos iintuicinmentos diários apurados no Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (SELIC). divulgada pelo Banco Central do Bra-
sil. acrcscida de um por cento ao ano. elevando-se cm quatro poritos
percentuais o limite de cornprometiniento estabelecido no inciso V;

VII - em caso de imponlunlidadc no pngnrncnto. sem pre-
jiiinu da aplicação do disposto no inciso VI. o valor da prestação serã
atualizado pela rasa média ajustada dos financiamentos ditirios apti-
rados no SEl..lC'. divulgarla pelo Banco Ccntnil dir Brasil. e acrescido
de juros de rnora de um por cento ao ano. calculados pru rain die; c

VIII - repasse aos Municipios dos deságios aplicados as
obrigações assumidas pela União.

«E li Para n cstalielcciiircntii do prazo. serif observado o
mlirimo de RS l.fl(lil.ill) (mil reais-l para ri valor inicial das iirnor-
tizações mensais do contrato de rcfinnnciumcnto.

li 2* A clcvriçãii ilii liriiitc de cornprometimento scrri apli-
cada a partir da prestação subseqücrrte ao desctiniprirrrcntii.

` L
I - _I |-
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§ 3-* Us. acniscimos a que se refere o inciso VII não estão
sujeitos ao limite de compronietjmento da RLR.. '

§ -tl* A truta de juros poderá ser reduzida para:

l - sete inteiros I: cinco diicimos por cento. se o li-'lunicipio
amortizar' ctttrttortiillttrittrncnlc valor cqttivulclttc a dez por cento do
saldo devedor atualizado da divida assumida e refiniairreiarla pela
União; e

II - seis por ccnllr. se ii ll-'luoicipio amortizar eslraordi-
nariantente valor equivalente ii vinte por cento do saldo dcverlnr
atualizado da divida assumida e reI`inaneiada pela União.

§ 5* n ptlução ir que se reierc eli rt* será aplicada ii partir
da iliitir da integralização do correspondente percentual de amorti-
zação extraordinária.

ir Fr' Não se apiic.1rn ir amortização cstraordinãrin de que
trata o § -tl-l deste artigo: "

l - o disposto no art. fil; e

ll - o limite de comprometimento da RLR.

E 'ii .lis dividas de responsabilidade dos lvinnicipios junto
il l_l`rtii'iin. exceto as relutivtris u iiiipttsttis e ciinlribbiçfies. t2t_'tnlriiíi.lus alii;
.il de janeiro de 1999. poderão ser refinariciadas na forma desta
Medida Provisória. `

I'

Art. 3* .ii criterio do Municipio. a divida podera ser ne-
linancinda a tasas inferiores ii prevista no inciso ll do art. 2!. desde
que efetuada arncrtização errti-aorditn'.i.ria. no prazo de trinta meses.
contados da data de assinatura dos respectivos conuatos de reli-
nanciainento. ' `

lj li As tasas de que tratam o caput serão de:

I - sete inteiros e cinco dticinios por cento. sc o Miiriicipio
contprometer'-se a ainrirtizur eatraiirdiriuriutircntc vuliir Htuivalcttle a
dez por cento do saldo devetíot' atuatizrulo da dívida assutriitltt e
relinanciada pela União; e

II - seis por cento. se tr lvlunicipio i:oinpronictcr¬se ii inner-
tiiuir cstranritiiirrriiirneirte valor equivalente u virite por cento du saldo
deveilor atualizailn da divida iiirsuinirla e reliniinciaita pela União.

§ 2! Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo
realizada integralmente a amortização cstraufrdinãria. o saldo devedor
serã recalculado. desde a data da assinatura do contrato. alterando-se
ii tasa de juros para:

I - nove por cento. se c Municipio se comprometeu na
forma do inciso l do ä li;

li - nove por cento. se o lvlunlcipio se comprometeu na
forma do inciso ll do § I* c a anrortização cstraqrdinária não tiver
atingido dez por cento do saldo devedor' atualizado:

[Il - sete e meiu por cento. se o Municipio se comprometeu
na fomia do inciso ll do § li c a amortização extraordinária tiver
atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

ilirt. -tl! 'Us titulos públicos emitidos após l2 de dezembro
de I995. para pagamento de precatórios judiciais. nos tcnnos do iirl.
33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. poderão ser
objeto da assunção e do rcfinanciarncnto a que se referem
os arts. F. 2! e HF. observando-se. nesta hipotese. que a prestação
mensal do contrato de refinanciamento corresponderá. no minimo. ii
prestação que seria devida relativamente a esses titulos. calculada
pela Tabela Price. para n prazo de cento e vinte meses.

Partigrafo único. Não serã abrangida pela assunção e pelo
refinanciamento a que se refere o caput a divida ntobilitiria em poder
do proprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo de
Iiquidisr.. ou que tenhu sido colocada ein mercado apos 3I de de-
zembro de llšllilfl-.

Art. 5' Pam lins de aplicaçilo do liinilc cslttbclccirlo no
inciso 'v' do art. 1!. poderão ser deduzidas do limite apnnido as
despesas efetivamente realizadas no inês anterior pelo Municipio.
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele Li-
tularlas:

I - rlivida refinanciado com base na Lei ni ?.'9iio. dc l98'¡l;

II - divida estcmn cnntrat.-irln até Ill de janeiro de l'i9'9. mes-
rrio noticia objeto de rce:strtrttir'.içi'lr_i rio ãnrbito do Plano Brasileiro de Fi-
narrcinmcnto iln Divitla Etttcrna -EBIB. IflEil.. DMLP e Clube de Paris);

Ill - pra|'cclamcntr:r ile dividas firmadas com base no art. Sli
da l..ci nl Fl.2I1. de 24 de julho de lätil. e na Lei n* 8.620. de 5 de
janeiro de 1993:

I'v' - dividas parceladas junto ao Fundo rlc Garantia do
Tr.-rnpii de Serviço - FG'I`S. cuja forrnalizaçãn tcnlia oi.-irrridu até Iii
de janeiro de lil'll"}1';
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li' - comissão do agente. incidente sobre o pagamento da
prestação decorrente da Lei nl 3-721. de ltittàtã; e

Vl - divida reliitiva a crédito iinobiliãrio refinanciado ao
arnparo da Lei n' li.?2'.l. de liliili. c cfetivnmcrrtc nssunridu pelo
Município. deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ I* Poderão. ainda, ser deduzidas as despesas referentes a
principal. juros e dcniais encargos das operações decorrentes da Lei ||"
3.717. de l'¡i93. realizadas no mês. cscctunrla n conrissiio iln iigcntr.

li Ef Ds valor1:s relativos ii redução da prcslrrçíto pela apli
i.':iç:`ir'r rlri lintili: a que se refere este artigo un pela ilcilttçfni tt que
refere o art. fi! terão seu pagamento pnstcigado. sobre eles incidindo os
encargos linanccirns dos contratos dc relinancianicnln. print n nrurncn-
to c.1n que o serviço da divida cornprorneter valor inferior ao lirnitc-

li fl' Cl litnitc de tre:-fe por cento estabclcciilo no art. 2' ri
aplrctivcl somente pani as dividas relinanciadas nos tcnnos ilcsta
Medida P'rovistÍrria.

li 4! I-ivcnturil saldo devedor resultante da :rplic:ição iln
limite de coinprometirncnto cstabelccnlo na l`orrna deste artigo. pu
i.lerã ser refinanciarlu nas rnesnras condições previstas nesta lvictliiiii
Provis‹t'n1a. em até cento r: vinte meses. a partir do vencimento du
última prestação do contrato de refinanciamento.

_ § 5* No caso previsto no fr 4!. as prestaçõ-es |1ãt1 poderão
ser inferiores ao valor da última prestação do relinanciarnento.

.t't.rt. IEF O montante efetivamente dcsc|nbols.'ide pelo hlu
nicipio relativaincnte ao serviço rias dividas inencionadas nos incisir-.
l. ll. Ill c IV do art. li. vencidas entre Ill de janeiro de IEl".ttl e ii iliirii
de assinatura do ciintnito de rcliniinciriincnto. poilcrã scr ileduaidii das
prestações calculadas com base na Tabela Price. lirnitaila a dedução
mensal a cinqllenta por cento do valor da prinieirir prestação.

Art. 7* Para os fins desta lvledirla Prrivisdria. cnIL'nt|c-sc
conin RIR a receita rcali-.r:id:.t tros dose rircses ariterioics ao i|ri."s
irncdiatarncnte anterior ãqucle cm que ela estiver sendo apuraiin.
obsci¬.fn.do o seguinte:

I - serão excluídas as receitas provcnicritcs de upcnrçñ-t-s iii'
crtlditii. dc :inalação dr: restos ii pagar. de rilicrrrlçãu de bens. de
trarisferfrncias vinculadas a qualquer titulo. de trarrsfeniircias vnlun
tiirias ou doações recebidas corn o lim especifico de atendcr a iles-
pcsas de capital; c

li - serão computadas as receitas oriundas do prnrliirn da
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas ii {.`.ircrrI:iç:'in ile
lvlcrcurlririas e sobre Prestar.-ões de Serviços de Transportes Intcrcs-
tadual e lntermuriicipal c de Comunicação destinado ã concessão de
quaisqncr favores fiscais int liniirrceims. inclusive na ionna de cirr-
préstiiiros ou linaneiainentos. ainda que por nreio de fundos. ins-
tituições financeiras ou outras entidades eontniladris pelo pri-der pil-
blico. concerlidas corn base no rcfcriilii irnpiisto c que resulte em
redução ou eliminação. direta ou indireta. do respectivo finos.

Parágrafo único. O superávit linancciro das autarquias c
fundações, escluidas as de caráter prcvidenciririo. serri considerado
corno receita realizada para fins de crilculo da RLR.

Art. 8* O contrato de refinanciamento de dívidas devera
prever que o Município:

l - somente poderá einitir novos titulos da divida pública
mobiliária municipal intcma ou eirtcmu. apos a integra] Iiquidirção da
divida objeto do rclinnnciomento previsto nesta lvlcdida Provisõria: c

ll - somente porlcrri contrair novas dividas. inclusive opc-
niçües de Antecipação de Receita Orçamentária. se ii divida finan-
ceira total do Municipio for inferior il sua RLR anual."

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que rcfcrc
u inciso ll:

l - tt corttratação de operações de crtldito inslituiilas por
prognnnas federais. destinadas il modernização e ao aparclbainentir tia
máquina administrativa dos Municipios;

ll - os cnrpriistimos ou financiamentos junto :r iirgarrisirin-i
financeiros multilaterais c a instituições de ioincrno e cooperação
ligadas a governos estrangeiros. que tcnhani avaliação positiva da
agência linattciadora. e no Banco l'~lacional_ dc ljcscnvnlvinrentn licn-
nñrnico c Sir-cial - BNDI.-`.S. desde que contratados dentro do prum tir:
três :mos contados de jltl rlc junho de ltlütl e ilcstiniidos i.:;o.'ln
sivamcntc ii eumplcinentação de programas ein andamento.

Art. 9* O lirnite rte cornprnmctimcnto da RLR dr- qrii: truta
u incisii 'v' do art. 2* scrii clcvadir cnr dois pontos percentuais para os
Municipios que. a partir de I' iic janeiro de 2-lltlil:

I - não tcnliuni adequado suas despesas com pessoal nos
limites estabelecidos na legisliiçãn ein vigor;

ll - não tenham iinplirnlruln contribuição pretiilcnciriiii
p-.ira ns servidores :uivns c inativos. corri trlrqtrotri incilia dc. no Ittl
ttltno. onze por cento da rctttttttcraçnn lttlul; L!
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I [ll - não tctrhiun timiunto suas despesas cont aposentados e
pensionistas. na forrm da legislação em vigor.
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dtrt. ID. Somente por lci ser autorizadas novas
contposiçñcs ou prprrogações das dvidas _rcfinanciadas com base
nesta Medida Provrsdrta. ou. ainda.. altcrncao a qualquer título das
condições de refinanciarnento ora estabelecida.

Art- Il. A União assumirã as obrigações decorrentes desta
lvlledida Provisória mediante emissão de titulos do Tesouro Nacional.
corn características a serem deftnidas pelo Poder' Ertccutivo.

Art. I2. A receita proveniente dos pagamentos dos re-
Iirrartciamentos concedidos aos lvlunicl `os. nos tennos desta Medida
Provisdria. scrti integralmente utilir.acl:dbpa.ra abatimento da divide
pública de responsabilidade do Tesouro acional.

rflrrt. 13- Fica o Banco do Brasil SA. designado agente
Iinancciro da União para o lim dc celebração. acompanltarrrcnlo c
controle dos contratos de atsurrççr-'ro c de tcfinanciarncnto tlc que trata
esta lvlodida Provisória. caben o ao devedor o pagamento da con-
cemente remuneração. U

Prrt. I4. Fica tt União uutorituttla tt realizar. por intermédio
da Cairta Economica Federal. opcnrçücs de crédito com os Murti-
cipios. destinadas a progmrrrns tle fortalecimento c nrtrdcntirtnçiltr tltt
máquina rrdministrntrva municipal. utilizando para esse lim recursos
provenientes de conu-atos do empnãstirno junto n organismos finan-
ceiros intemacionais.

ñrt. l5. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ntt hipotese de assunção pelo
União dc' obrigações relativas n repasses do FGTS. nos tcrrnos desta
Meditla Pmvisoria. ntttorizar os agentes timrnoeirns n pronrover o
rctomo dos rccuaros repassados. nas condiçoes originalmente esta-
belecidas. desde que sejrun constituídas garantias suficientes.

Art. lb. Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisdria n' 2.IE5-34. de 21' de julho de 2001. - _

ƒtrt. I`.1'. Esta lvlcdida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

ltmsltin. 24 de agosto de Ztlfllz ltltl' da Independencia tz
It3' da República. _

FERNANDÚ HENRIQUE CARDOSO
Penim Maluf:

HEDIDÀ PROVISÓRIA N' 2. Ill?-IJ. DE 24 DE AGOSTO DE 2001

". Dispõe sobre o reajuste dos hcnctlcios
mantidos pela Previdência Social. e altera
dispositivos das Leis rt I5.fll5. dc Íil de de-
zcrrrhru de I973. 8.212 e ll.2'|Ít. de 24 de
julho de l99l. 8.742. de 7 cdezembro de
l993. 9.ñll4. de 5 de fe erciro de I998.
9.639. de 25 de maio dc 98.9.'?lT. de 27
dc novembro de l99S. 9.?9(r. :lc 5 de
maio de 1999. e dti-'ou Ls providências.

t1 PRESIDENTE DA lt PÚBI.IC-lt. no uso
da atribuição que lhe onfcre o rrrt. 62 drr- onstituição. adota'a
seguinte Medida Pmvisn . com força de lei' - ~

Art. I* sbeneficios antidospela Previdência
Social serão reajustados. em ' de junho - Ztlllllt. em cinco vírgula
oitenta e um por cento. ,

Parágrafo tini. '. - os hcncficios concetlidtrs
pela Previdência Social a partir de l- julho de I999. o reajuste nos
termos do caput dar-se-á de acordo 1- - os percentuais indicados no
.nocao a esta Medida Provisória. =

Art. 2* D art 'I da `ni ti.llI5. dc Ill de de-
zetnbro de l9'?3. p-tosa tr vigorar rescido 1' guinte dispositivo:

"l2t pelo cnos uma das r ormuçñcs tt seguir
anuladas: ntirncro ‹ inscrição do PIS ' ' SEP: ntltttero de
inscrição no lnstit Nacional do Seguro . ocial - INSS. se
contribuinte indiv nal; número de hcncffc 1 previdenciá-
rio - NB. se a 1 oufalecida for titular de ualqucrbe-
nefício pago pc 1 INSS; rrtltrrero do CPF: nú _ ro de re-
gistro rla Carte a de identidade c respectivo ti *r emis-
sor: ntlrncro d título de eleitor; número do reg tro de
nnscinrcnto. cr inforrnação do livro. da folha e do o;
nrimcro e sé ' da Cartcim de Trabalho." (NR)

r'trt- 3! Os dispositivos adiante indicados da Le
rt' li.2I2. de 24 de julho de l99l. partsam a vigorar com tt seguinte
rcdaçlto:

"r"trt. 38. . -z

.,,.......".,......

5 Itfl. El .acordo celebrado cont o Estado. o Dis-
trito Federal ou o Municipio oonterli. ainda. clriusula em
que estes autor-itt.cn1. quando houver a falta de pagamento
de débitos vencidos ou de prestações de acordos de par-
cclnmcnto. n retenção do Fundo de Participação dos Es-
tados - FPE r:ru do Fundo dc Participação dos Municipios -
FFM c o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS do val-nr correspondente lt rn-ora, por ocasião da pri-
meira |.rar|sferE:ncia que ocorrer ap-tie a comunicação da
autarquia previdcrrciária ao l'vtinivtcrio da Ftotc-nda.

§_,l1. Ú acordo previsto neste artigo conterá
eltinsula m t|uc o Estado. o Distrito Fcdernl e o Município
autorize . retenção do FPE e do FPM e o repasse lt au
ratquia p vidc11citiri.'rdo valor correspondente às ehrig -
çãcs previ -nciãrins correntes do tnës anterior ao do ~ -
c1:bin:1cnto -- respectivo Fundo de Participação.

ä It. Consurrá. ainda. no trcnnlo rncncio ado
neste Ltfligo. 1. -usula em que o Estado. o Distrito Fderal
ou o Municlpr autorize a retenção pelas instituiç s li-
ttttttccirntt de o tras receitas estaduais. distritais 1 mu-
tricipais nelas de 1 itadase o repasse ao INSS do stantc
da divida prcvid ciãtia apurada. nn l'tipotcsc e que os
recursos oriundos oFPE c do FPM não forcnr s ticientcs
pure a quitação -parcelamento e das obrig des pre-
videncitirins correa .

§ Id- El v Ior mensal das obrigaç s previden-
ciãrias correntes. para feito ti-este artigo. sem -- parado com
base na respectiva t'.i ia de Recolhimento lo Fundo de
Garantia do Tempo tl Serviço c de info - açãcs it Pre-
vi1.lEnci.a Social - tÍiFi ou. no caso de s não-aprcscn-
tação no praso legal. 1:s `mr11.lo. utilivantlo sc :1 mediu das
últimas doze cornpcltlnci recolhidas ant iores no mês da
retenção prevista no § l deste artigo. sem prejuizo da
cobrança ou restituição comp-ensncã de eventuais di-
ferenças." (NR)

' “.¿'trt. 55' I IIII

II - seja portadora 1 Re istro c do Ccrtilicado
de Entidade ficttclicctttc de das 't ia Social. fomccidos
pelo Conselho Nacional de Assi - cia Social. renovado a
cada três anos;

1....4.......44 r..1.|..fl¡11r.n¡nu r.r.i.¡uu|r.i.i.n¡|111 un 1111nu-unrr-un:1-1-1-1-n-i-int--ui--11

§ h* .-ft incsistãncitr c d itos em relação its
contrilruiçfrcs sociais ti condiç-' neccs " ia ao deferimento
c ir rnnnutcnção da isenção 1 que t . a este artigo. em
observância ao disprfsto no z 3* do = . l95 da Cons-
tituição." tl*-lR}

".r'1u1 Erfi

i § fi* .lt conruni ação dcverã ser fr.`trt por rrrcio
de fomrnlãrios para cadns trmento de dlriro. l`orr_rrc mo-
delo aprovado pelo lvlinis rio da Previdencia e ssrstcncra
Social. -`

§ 4* No fi ltirin para cudnstrarrrent de dhito
dcverti constar. atrito s dados rcfcrerrtcs ii ide ilicação
do Cartdrio de Regis 1 Civil de Pessoas Nato s. pelo
rncnos uma das segui tes informações relativas ã 1 ssoa
falecida:

a]1 ntitrtero c inscrição do PISFPASEPZ

bj» nrime 1 de inscrição no Instituto Nation do
Seguro Social - IN S. sc contribuinte individual. ou nú-
trrcro de hcn1:t`lcio 1 cvttlcnciztrio - NR. se u pessoa fa-
lecida for titular d qualquer benefício pago pelo ll~‹l5

cl ntirrrc 1 do CPF:

dj nri - i dc registro da Carteira de ldentidad
e respectivo drg emissor;

et nú z ru do titulo de eleitor". `

t`} nd *ro do registro rle rrttscitnento ou casa-
mento. com info ção do livro. da folha e do termo;

gj- nri ro c série da Ettfleira de Trabalho." (NR)

".¿tzrr.
rente nesta Lei _
os mesmos ln
h1enet`fcios de

ilfl. Us valores csprcssos em moeda cor-
rão rcajnstarl-os nas rttcsrrurs ópticas c com

ces utiliitarlos para o reajustamento dos
sinçãrr- tbtlllllfltldtlít Clã F`I't3l1‹'lt.ItÊl'tt;'lt1 5tItCÍt.t.i.

Fartt rnfrr rinico. fl rc-.rjnste dos valores dos sa-
Iririrrs-tlc-contri trição cm dccurrtincin tln rrltcraçãu do sa-
I:iri11 nrlrrinro '_*r'ti dcsco-n|:nlt1 qua:-11.t'o'da tlplicaçãtr dos
itnliccs a que - rel`ere o caput." ENRJ

l5`.Si""1¡_ 1-tl'l5-153?

An. tt* Os dispositivos adiante indicados do Loi
n* 8.113. de 24 de julho de l99l. past-nnr a vigorar eorn n seguinte
redação: -

"ArL dl. Os valores dos beneficios em manu-
tenção serio reajustados. a pa.rt.ir de F de junho dc EDÚI.
pra rnta. dc acordo com suas respectivas datas tle inicio ou
do seu último reajustamento. com base em percentual tlc-
finidrn em rrgulrrrnento. observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do beneficio:

r. rir.r.u...1.¡.r.r.¡¡rrnnnnnrrsnnnrrrnnnnurnnuurrn-nu-irrrnurrr
1

I - nto:-tlisnr;tio anual;
I - variação de preços dc protl tos ncccssãrios

e relevantes um a aferição da nrantnent. o do valor de
compra dos r ncflcius.
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§ lt* araos benefícios que ten 'nr sofrido rrra-
joração devido ' elevação do salário rn rimo. o referido
aumento dcvcrti ser dos-contado quando du rtplicrrçãrr do
disposto no cup . de ttcordo cotrr trurrtru.' a scrctrt barirtadas
pelo lvlinisttirio 1-- Prcvidtincia c Assisti: 'is Social.

§ 9* Q ando da nprrraçãro pa tr Iiruçãtr do per-
ccntual do rcajus do bierrcffcio. pod tão ser utititttulos
Índices que reprcs tem n variação de c trata o inciso I"v'
deste artigo. divul nlos pela Fundação Itrstitrrto [lrnsilciro
dc Geografia c Est tfstica - IBGE ou de itrstituiçãu corr-
gêncrc dc rccorrhcda notoriedade. njr for-m:r do regule-
mento." (NR)

“ '96_ . ........................ _-

l'v' - o tem tlc serviço nrcrinr ou postr.-rior it
olrrigatoricdade de :l`r ação il Prev ãncia Social sti scrtli
contado rrrcdiurrtciin notação da ontribuição cotrcsrflrn-
dt;-nn: no p1:n'11-do resp tivo. corn crescirntr tie juros rtro-
rtrtoritrs de zero vfrg rt cinco pt r ccrrto :nr trt-és. capi-
talizadort anualmente. 1- rrrolnr de z por cento." {l~lRt

*'.-"r.rl. l3-tt. . valores .rrprcssns enr moeda cor-
rente nesta l..ci serão rca ustados as mcsntas Eptrctrs c cottr
os mesmos índices utiaados para o r'enjustrrtncnto dos
valores dos hericflcios.“ NR] U

Art. 5* A Lei n' E-_ 42. de 7 de dezembro de
|';l5l3. passa :r vigorar cotrr as segui tes - tcracñes:

tl 3! A inscriçã a entidade no Conscllro lvlu-
nicipzrl do Assistência 5: i. . uu no Conselho dc ƒtssis-
tência Social do Distrito - td .rl. ti condição csscrrciul para
o cncanrinhnrncnttr dc p ittt dc registro e dc ccrtiticnrlo
dc cntitlndc Ircnelicentc cas. stcncitt social junto ao [Tun-
selho Nacional de Ass' têrrcia Social - CN.›*rS.
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Ill - tr "'rvtrtIo tt Elisp .'ltt cm rcguintttcnlu. cs-
tnbcleccr procctli cntos para co .cssãode registro c cer-
tilicado dc cntindc lrcncliccnte c assistñrrcin sucitrl :`rs
institrriçãcs pri .rrlas prestadoras . serviços e nsscssortr-
rnento de nssi. ncia social que stcrtt serviços relacio-
nados com se s objetivos instituci ais;

IV - conceder registro e rtilicndo de entidade
hencliccntc assistência social;

'IÍ Ig

,_ Art. 28-A. Constitui recei do Furrdo l*-l:1ci1nrt1l
de Assist ncia Social. o produto da nlicrraçãtr dos hcns

.- imóveis crttinta Fundação Legião nrsilcirrrdc Assis-
tEncia."t' Rl

Art. 6! A Lei n! 9.t'rfl4. de '1 de fevereiro de
|9¬'-z`rS. passa a vig acrescida do seguinte artigo

I

"Art. Ii -P1. O Fundo Nacio 'tl rlc Assistêrrcitr
Social - I¬TlAS poderá transferir recursos rnatrcciros para tr
dcsenvolvitrrcnto das ações contirrutrdtrs nssistërrcrtt so-
cial dirctarncnte as entidades privadas de assistencia social.
u partir da cunrpctência do nrãs de dezcnrlrrtr de I_'lll'9.
independentemente da celebração dc rrcordtr. convento.
rrjnstc ou corrtftrto. cm ctrrritcr csccpcitrnal. t|rnrrnl11 t1 rc-
pznsc não puder ver cfctrrado dirclumcrrtc no I-Istntln. ltts-
trito lfctlcrtrl 111.1'l'1llrr1rl1:fpin em tlctrrrrirãrrcio dc ittutliIt'It'I'lf*It-
cia dcsscs crrtcs corn o Sistcnra da Seguridade Soeitri.
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-=~ CÂMARA pos DEP-uTAoos Em /2001
` GABINETE DO LÍDER DO PSDB

oF. PSDB/|/N° 5' 5 ti /2001 Brasilia, ‹2>'~lde serembm de 2001

Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
substituição ao Deputado AÉc|o Neves pelo Deputado xico GRAz|ANo, mms
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2185-35/01 (Estabelece
critérios para a consolidação, assunção e o refinanciamento, pela União, da Dívida
Pública Mobiliária e outras que especifica de responsabilidade dos municipios.).

Atenciosamente,

eput JUTA Y NIOR
Lider do SDB

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EFRAIM MORAES
Presidente do Congresso Nacional em exercicio

Serv' '
1-I:\i'v'[cu5 doi:1¡|T|entos`\Comi s\Cíi¿1¢}o\âí%i¿ãaéEíuEtIEâÊ1gg Hist"

LÊ%.fl“ u 1I_=-¡¿fi5'_¡GER 3.1T".23.DÚ4*2 (JUNÍÚD)
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Menina PROVISÓRIA Ns 2. 1 ss-35, DE 2-fi DE AGOSTO DE 2001.

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e
o refinanciamento, pela União, da divida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Municipios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisori a, com força de lei:

Art. 19 Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes obrigações
de responsabilidade dos Municipios:

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos tenham
sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de operações de
antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

II- dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de cessão
de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

ITI - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituida
após essa data, consubstancia simples rolagem de divida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária externa constituida até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituida
apos essa data, consubstancia simples rolagem de divida mobiliária anterior;

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída até 31 de
janeiro de 1999; e

VI- divida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras na
qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas governamentais,
regularmente constituídos.

§l2 Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 29 Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades integrantes
da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do caput e que sejam
previamente assumidas pelo Municipio.

§ 32 O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo, não
pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de _]aIle11'o de
1999 e a data de assinatura do contrato de refinaneiarnento poderá ser refinanciado pela União,
obsewadas as condiçoes estabelecidas nesta Medida Provisoria, exceto quanto ar;N wo” F'F' ULEML
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I- prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, vencendo-
se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas datas de vencimento
estipuladas para o restante das dividas refinanciadas ao amparo desta Medida Provisória;

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interria do
Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros moratórios de um por
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida Provisória e da
Lei ng 8.727, de 5 de novembro de 1993; e

IV - amortização mensal miiiima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao previsto no
§ 19 do art. 29.

§-49 Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo
refinanciamento a que se refere o art. 29:

I- as dívidas renegociadas com base nas Leis nã 7.976, de 27 de dezembro de 1989, e
8.727, de 1993;

II - as dívidas relativas á divida extema objeto de renegociação no âmbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo que
não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; e

IV - as dívidas extemas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências
governamentais de crédito estrangeiras.

§ 59 A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 69 Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos necessários
ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o valor pago ao saldo
devedor do refinanciamento.

Art. 29 As dividas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, observando-
se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na
Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e as seguintes em
iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, ã taxa de nove por cento ao ano, sobre o
saldo devedor previamente atualizado;

III- atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intenia (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou
outro índice que vier a substitui-lo;

- ___í __ __ i __¡- __ __ 1-M
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3.

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriarnente, a vinculação de receitas próprias
e dos recursos de que tratam os arts. 156, 153 e 159, inciso I, “b”, e § 39-, da Constituição, e a Lei
Complementar ng 87, de 13 de setembro de 1996;

_ - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, para
efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuizo das demais
cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão substituídos pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos
percentuais o limite de comprometimento estabelecido no inciso V;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no
inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de mora de um por
cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados ás obrigações assumidas pela União.

§ 12 Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais)
para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§29 A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§32 Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

§ 49 A taxa de juros poderá ser reduzida para:

I- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar extraordinariamente
valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela
União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente a vinte
por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 59 A redução a que se refere o § 42 será aplicada a partir da data da integralização do
correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ (SE Não se aplicam á amortização extraordinária de que trata o § 49 deste artigo:
I - o disposto no art. 59; e
II - o limite de comprometimento da RLR.

§ 79- As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto á União, exceto as relativas a
impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser refinanciadas na forma desta
Medida Provisória.
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Art. 39 A critério do Miuiicipio, a divida poderá ser refinanciada a taxas inferiores á
prevista no inciso II do art. 29, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de trinta meses,
contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento.

§ 19 As taxas de que tratam o caput serão de:

I- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município comprometer-se a amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e
refmanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município comprometer-se a amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§29 Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária, o saldo devedor será recalculado, desde a data da assinatura do contrato,
alterando-se a taxa de juros para:

I - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do § 19;

II - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do § 19 e a
amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;

III - sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do § 19 e
a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. 49 Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para pagamento de
precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão
ser objeto da assunção e do refinanciamento a que se referem os arts. 19, 29 e 39, observando-se, nesta
hipótese, que a prestação mensal do contrato de refinanciamento corresponderá, no mínimo, á prestação
que seria devida relativamente a esses títulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte
ITÍIÕSGS .

Parágrafo único. Não será abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que se refere
o caput a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo de
liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

Art. 59 Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 29, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo Municipio,
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas:

I - divida refinanciada com base na Lei n9 7.926, de 1989;

II - dívida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de
reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Extema (BIB, BEA, DMLP e
Clube de Paris);

III - parcelamento de dívidas firmadas com base no art. 58 da Lei n9 8.212, de 24 de julho
de 1991, e na Lei n9 8.620, de 5 dejaneiro de 1993;

IV - dividas parceladas junto ao Fiuido de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja
formalização tenha ocorrido até 31 de janeiro de 1999; ---+--- -- -----= Í - -*rs
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V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei n9
8.227, de 1993; e

VI - dívida relativa a crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei n9 8.722, de 1993,
e efetivamente assumido pelo Municipio, deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ 19 Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei n-9 8.222, de 1993, realizadas no mês, excetuada a comissão do
agente.

§ 29 Os valores relativos à redução da prestação pela aplicação do limite a que se refere
este artigo ou pela dedução a que se refere o art. 69 terão seu pagamento postergado, sobre eles incidindo
os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço da dívida
comprometer valor inferior ao limite.

§ 39 O limite de treze por cento estabelecido no art. 29 é aplicável somente para as dividas
refinanciadas nos tennos desta Medida Provisória.

§49 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta Medida
Provisória, em até cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de
refinanciamento.

§ 59 No caso previsto no § 49, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da última
prestação do refmanciamento.

Art. 69 O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao serviço
das dividas mencionadas nos incisos I, II, III e IV do art. 19, vencidas entre 31 de janeiro de 1999 e a data
de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das prestações calculadas com base na
Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta por cento do valor da primeira prestação.

Art. 79 Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada nos
doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que ela estiver sendo apurada, observado
o seguinte:

I -› serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de restos a
pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de transferências voluntárias
ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas de capital; e

II - serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado á concessão de quaisquer favores fiscais ou
financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos,
instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base no
referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ónus.

Parágrafo único. O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as de caráter
previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 89 O contrato de refinanciamento de dividas deverá prever que o Município:
- n.,... ..... ---
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6.

I -- somente poderá emitir novos títulos da divida pública mobiliária municipal intcma ou
extema, após a integral liquidação da divida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e

II - somente poderá contrair novas dividas, inclusive operações de Aiitecipação de Receita
Orçamentária, se a divida financeira total do Município for inferior á sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:
I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas á

modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municipios;
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros multilaterais e a

instituições de fomento e cooperação ligadas a govemos estrangeiros, que tenham avaliação positiva da
agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, desde que
contratados dentro do prazo de trés anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente á
complementação de programas em andamento.

Art. 99 O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 29 será
elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 19 de janeiro de 2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação
em vigor;

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos,
com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III- não tenham limit.ado suas despesas com aposentados e pensionistas, na fomia da
legislação em vigor.

Art. IO. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou prorrogações das
dividas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, alteração a qualquer título das
condições de refinanciamento ora estabelecidas.

Art. 11. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória mediante
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Mumcípios, nos tennos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para abatimento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de que trata esta
Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da concemente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Económica Federal,
operações de crédito com os Municípios, destinadas a programas de fortalecimento e moderinzaçao da
máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos provenientes de contratos de
empréstimo junto a organismos financeiros intemacionais.

Art. 15. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do FGTS, nos termos desta
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os re assados, nasMedida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retorno dos recurs p
` ` t 'das arantias suficientes.condições ong

Art. 16. Ficam convalidados os atos pra
2.185-34, de 27 dejulho de 2001.

inalmente estabelecidas, desde que sejam consti ui g

ticados com base na Medida Provisória n9

vi or na data de sua publicação.Art. 17. Esta Medida Provisória entra em g

Brasília, 24 de agosto de
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Mensagem n9 894

Senhores Membros do Congresso Nacional,

-ÉNos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submete à elevada deliberaçao de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, que
“Estabelece critérios para a consolidação, a asstmção e o refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios”.

Brasilia, 24 de agosto de 2001.
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Em 15 de agos o de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter â elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.185-34, de 27 de julho de 2001, que estabelece
critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela
Medida Provisória, tendo em vista a iminéncia da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição.

Assim, a relevância e a urgóncia que a matéria envolve justificam a edição de
nova Medida Provisória.

Respeitosamcnte,

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N” 7.926, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre o refinanciamento pela União da dívida
externa de respoiisabilidade dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, inclusive suas entidades da
Administração Indireta, e dá outras providências.

LEI N” 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993.
Estabelece diretrizes para a consolidação e o
reescalonamento, pela União, de dividas internas das
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e dá outras providências.

LEI COMPLEINIENTAR N" 82, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre operações relativas â circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e dá outras providências.

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio e dá outras providências.

Art. S8. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 1° de setembro de 1991, poderão
ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

Parágrafo único. Para apuração dos débitos será considerado o valor original,
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus créditos.
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LEI N" 3.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993
Altera as Leis n9s 8.212 e 8.213 de 24 de jullio de
1991, e dá outras providências.

MEDIDA Pnovisóaix N” 2.135-34, DE 21 DE JULHO DE 2001.
Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e
outras que especifica, de responsabilidade dos Municípios.
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Aviso n9 931 - C. Civil.

Brasília, 24 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete á deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória n9 2.185-35 ,de 24 de agosto de 2001.

h fe da Casa Civil
a Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeii_;o Secretário do Senado Federal --__ .-_ _ ,_ __ _
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Lider do PFL

FOF. N” 306101-GLPFL Brasilia, 25 de outubro de 2001.

Senhor Presidente,

Faça-se ri substituição
solicitado

res

A2,
fi'rs..šsš

/2001

Nos termos regimentais, indico o Senador Antonio Carlos Júnior
para ocupar, como titular, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do
estudo e parecer da Medida Provisória n° 2.185-35 de 24 de agosto de 2001, em
virtude do afastamento do Senador Freitas Neto.

Atencio ame te

,lili 1 11 m.
Sen G0 AP LEÃO

Li' r do PFL no Senado Federal
_.-'

.i

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Sr. Presidente do Congresso Nacional

irioico, em suesriruição À oesispiação Desta i=aes|DÊNciA, os
seivaooaes oo Psps due coivieoaao A coivii_ssAo esi==eciAL Mista
DesT|NAoA A APReciAR A secuiiire ivieoioa i=>RovisoaiAz

MP N°: 2185-35 PueL|cAçÃo Dou: 21103101

ASSUNTO: Estabelece criterios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da divida pública mobiliária e outras
que especifica, de responsabilidade dos Municipios.

TITULAR: Roi/leao .Juca
SUPLENTEz Luiz otavio

B asllia, 1' Í

Ã/ Jin/ *fã1./ tzser se Loo 1.o
Lider do PSDB
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO LIDER DO PMDB

OEGLPMDB N" 283/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001
Façam-se os substituições

solicitadas

Em ,,;2É/ ii /200.1
_-_.z-"""(',¿|-'t ii.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer â Medida Provisória n.° 2.185-35, de 24-8-2001,
que “Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento,
pela União, da dívida pública mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Municipios”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senadora Marluce Pinto Senador Alberto Silva

Senador Pedro Simon Senador Maguito Vilela

Cordialmente,

: Senador Re a alhciros
Lider oPl\/IDB

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
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Faço-Se ri substituição
solicitado

i. 1'
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-1. CÃMARA Dos o eauranos
¬ Gabinete do Lider do PPB

Jg-

Oficio n9 262/03 Brasilia, 20 de março de 2003.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Simão Sessim, como
suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para integrar a
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
2.185-35, de 24 de agosto de 2.001, que “Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos
Municípios”.

Cordialmente,

< *Y
1 I`

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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¬¬_.fl" SENADO FEDERAL
GABINETE DO LIDER DD PMDB

OF. GLPMDB 11° 14812003 Brasilia, 29 de abril de 2003

À publicação.

Em / DL! 03
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Senhor Presidente, L”

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação dos Senadores Luiz Otávio e Sérgio Cabral, respectivamente, titular e
suplente, na Comissão Mista incuinbida de examinar e emitir parecer á Medida
Provisória n° 2185-35, de 24/8/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador R an Calheiro _
Líder o PMDB

Exmo. Sr.
senador Josiíi SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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Atos do Poder Legislativo

LEI N* 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003

Reabre o prazo para que os lvtuiiietpios que
retinaneiarani suas dívidas junto ii União .
possam contratar empréstimos ou linaneia-
mentos, dd nova redação à Lei tt' 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, e dá outras pro-
vidêneias.

o rnnsionnrn na nsrúntica
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei: _

Provisdria n! 2.135-35, de
a seguinte redação:

e pelo ai't.. regada ate

Art 1' D inciso
EHaiEl

És.
grafo único do art. 3! da Medida

to de 2001. passa a vigorar com

“art E' ..................................................................... ._
Pariigrafo tirtico. .
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_ II - os empréstimos ou financiamentos junto a or-
ganismos tinanqeiros multilaterais e a instituições de fomento
e cqoperaçãoligadas a govemos estrangeiros qëe tenham
avaliação _pg_siuva da agencia fmanciadora. ao anco Na-
cional de envolvimento Economico e Social - BNDES e
ii Causa Econômica Federal - CEF, desde qeu: conuatazclos
dentro do prazo de scis_anos contados de 0 de junho de
1999 e dcstmndos exclusivamente a complementação de pro-
gramas em andamento.” |[l"~`Il¡t}

Art. de 24 de fevereiro de
te 5 de dezembro de 1995,

ereiro de 2001. É pror-
segumtes alterações:andem'ii i:i.E"5:b`

IÍHtz-seassa-iaraësaššcfiag-5!-'H aged
".#u1. 1* Ficam isentos do lmäpsto Sobre Produtos

Industrializados - IPI ps automúveis passaäeiros de fa-
bricação equägdos com motor de c uidrada não
superior a dois cen etros cúbicos, de no mínimo quatro

as mc si acesso ao movi os a com-tu ve a de bagageiro, d
giiglfveis de origem renovável ou sistema reversível de com-
bustão, quando adquiridos por:

I-H--------in-11111 i i i i i i i i i i i.i.i.i.|.i.|.|.........."." H ¡ | | | | . . | ¡,.,.¡.¡.¡.¡.¡.¡_“___.¿a , ,¡.,.,...,.,,...¡.".“ . . ¡ . . ¡.

IV - pessoas ado-ras de deücidncia fisica. visual,
tuental severa ou progiiitda, ou autistas, diretamente ou por
interrntidio de seu representante legal:

*if - {"t'ETA.DEii=

É 1* Para a concessão do benefício previsto no art.
1* ii considerada também pessoa portadora de deficiencia
fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de
um ou mais segmentos do corpo humano. acarretando o
eompromeunientoda função Etsicii, aprmeritanzdo-se sob_ a
forma paraplegia, _paraparcs_ia, m_onopl_cgia, moriopprcsia,
tetraplegia, tetraparesia, triplcää, tiäaresm lieni1pl:_g___iri. he-
mrparesia. arnputação ou aus ta meiiilarc, par a ce-
rebral. membros com deformidade congãnita ou adquu-ida.
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificiilrlades para o desempenho de funções.

§ 2* Para a concessão do beneficio previsto no art.
I* é considerada pessoa portadora de deficiencia visual aque-

_j:-iz ' ' _; ..'Êf- '
-r";],|'.1i"' "f\-_|-I¬,.- '-`-'-":ri.¡"i',,..- _ --- _- ' -säãmicdääs - §;.tf“? -
v' ia -Q' z5..."-"i '¡'¿,___Í - . . _ ,Federativa do Brasil Imprensa Nacional

SEÇÃO :*i"-ida”.
_ __.l.|; ..- -iii-.._z sá-zm

I- ri._.- ,

la que rëpresenta acuidade visual igual ou menor que 2II1~"200
ttabela e Siicllen) no_ melhor ollio. apos a meliior correção.
ou campo visual infenor a 20*, ou ooomëricia simultânea de
ambas as situações..

-n

_§ 3* Na liipútese do iriciso N, os automúveis de
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos di-
retamente pelas pessoas _q_ue tenham plena capacidade Ju-
ridica e. no caso dos inte itos, pelos curadores.

§ 4* A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da
Presidência da Repiiblica, nos termos da legislação em vigor
e p lvlinisteno da Saúde defmirão em ato conjunto os con-
ceitos de pessoas portadoras de deficidncia mental seve_ra_ ou
profiuidzi, ou autistas. e cstabeleoerão as normas e requisitos
para emissão dos laudos de avaliação delas.

_ § 5! Os curadores 'respondem solidai-lanrepte quanto
ao imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de
que trata este artigo.

§ 6” A exi_gñrtcia para aquisição de automoveis equi-
pados com motor o cilindrada não superior ti dois_rn.1l cen-
timetros cúbicos e movidos a combustível de origem re-
novável ou sistema reversível de_eombttstão. aplica-sc. in-
clusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso Pv'
do caput deste artigo." (NR)

Art. 3' O art. 2! da Lei ni' 8.939, de 24 de fevereiro de 1995,
alterado pelo art. 29 da Lei n' 9.317. de 5 de dezembro de l99‹I5.
passa a vigorar' com a seguinte redação:

'Art 2'-' A isenção do linp-osto sobre Produtos ln-
dustrializados - IPI de que trata o ai1. ll somente odcrn ser
utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adãuirido lia'
mais de três anos." (NR) _

Art- 4' (VETADO)

Art. 5' Para os fins da iseräão estabelecida no art. l" da Lei
ri* 3.939. de 24 de fevereiro de [9 5, com a nova_red.a_gdo d_ada por
esta Lei. os adquirentes de automoveis de passaäiros eve-rao com-
provar a diâpombilidadc financeira ou patrirnoru cornpatlvcl cont o
valor do v culo a ser adquirido.

Parágrafo tipico. A Secretaria da Receita Federal nonuatiaará
o disposto neste arugo.

An. 6* Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 16 dejunho de 2003; 1825 da Independencia e ll5'
da República.

LUIZ macio Ltua os suma
Antonio Palocci Filho
Guido Mririregu

 

' Atos do Poder Executivo
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DECRETO N' 4.4-04, DE 3 DE DUITIBRÚ DE 2tltl2[*f|F

Preferiincias ourtorgatlas pelo Chile - Inclusão no Anexo 5

Dispõe sobre a execução do Trigésimo Protocolo Adicional ao .acordo de
Complementação Econômica ii* 35. entre os Governos da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina. da Repiibtica do Paraguai c da
República Oriental do Uruguai, como Estados Partes do Mercosul. e o Go-
verno da República do Chile, de 30 de agosto de 2002.
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Reabre o prazo para que os Municí-
pios que refinanciaram suas dívi-
das junto à União possam contratar
empréstimos ou financiamentos, dá
nova redação ã Lei n° 8.989, de 24
de fevereiro de 1995, e dá outras
providências.

.J

H.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso II do parágrafo único do art. 8°

da Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

Parágrafo único. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _.

I I I I Ç Ç I I I I I I I I I I I Í I I I I I I I Í I I I I I I I U I I I I I I Í I I I I I I I I

II - os empréstimos ou financiamentos

junto a organismos financeiros multilaterais e a

instituições de fomento e cooperação ligadas a

governos estrangeiros que tenham avaliação posi-

tiva da agência financiadora, ao Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e

ã Caixa Econômica Federal - CEF, desde que con-

tratados dentro do prazo de seis anos contados de

30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à

complementação de programas em andamento."(NR)

Art. 2° A vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fe-

vereiro de 1995, alterada pelo art. 29 da Lei n° 9.317, de

5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2° da Lei n° 10.182, de

12 de fevereiro de 2001, ê prorrogada até 31 de dezembro de

2006, com as seguintes alterações:

“Art. 1° Ficam isentos do Imposto Sobre

Produtos Industrializados - IPI os automoveis de

I-1:3-.-'ÍÍ' ' '_-'!_ÍT*'\-l'\-l'_i_-_-I1.

i-._r_____...

Ls Í?
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passageiros de fabricação nacional, equipados com

motor de cilindrada não superior a dois mil cen-

timetros cúbicos, de no minimo quatro portas in-

clusive a de acesso ao bagageiro, movidos a com-

bustiveis de origem renovável ou sistema reversí-

vel de combustão, quando adquiridos por:

Ç Q l ¡ U - U Q Ç I I I ¡ Q . ¡ 1 Q 1 - I I I I I I I I I I I Ú Ç I I I I I I I -I I Ç U I 1 Q Q

‹P¡.

IV - pessoas portadoras de deficiencia

física, visual, mental severa ou profunda, ou au-

tistas, diretamente ou por intermédio de seu re-

presentante legal;

V - pessoas portadoras de deficiência

física ou visual.

§ 1° Para. a concessão do Ibenefício

previsto no art. 1° é considerada também pessoa

portadora de deficiência física aquela que apre-

senta alteração completa ou parcial de um ou mais

segmentos do corpo humano, acarretando o compro-

metimento da função física, apresentando-se sob a

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, mo-

noparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, membros

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam di-

ficuldades para o desempenho de funções.

§ 2° Para a concessão do beneficio pre-

visto no art. ]f*‹é considerada pessoa portadora

de deficiência visual aquela que apresenta acui-

dade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de

Snellen) no melhor olho, apés a melhor correção,
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art. 1° somente poderá ser utilizada uma vez,

salvo se o veiculo tiver sido adquirido há mais

de três anos."(NR)

Art. 4° Ficam isentas do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI as cadeiras de rodas fabricadas com

dispositivo eletrônico ou mecãnico de locomoção, quando ad-

quiridas para uso de deficiente físico.

Art. 5° Para os fins da isenção estabelecida no

art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a

nova redação da por esta Lei, os adquirentes de automóveis

de passageiros deverão comprovar a disponibilidade finan-

ceira ou patrimonial compativel com o valor do veículo a

ser adquirido.

Parágrafo único..A Secretaria da Receita Federal

normatizará o disposto neste artigo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua
PIpublicaçao.

CÂMARA nos Dssutmuos, .LCI da maio de 2003.
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LEI N° 10.690 ,DE ló DE JUNHO DE 2003.

Reabre o prazo para que os Municípios que
refinanciaram suas dívidas junto à União
possam contratar empréstimos ou
financiamentos, dá nova redação ã Lei n°

_..,,à,g._, . ._ . _ 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras
1 ,.,¬=.¬1 .-ln ti tt. ' providências.Í...r...› - - _
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o PRESIDENTE DA REPÚBL1ca
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° O inciso II do parágrafo único do art. 8° da Medida Provisória n° 2.185-3 5,
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 8° ........................................................................................................................ _.

Parágrafo único. ........................................................................................................ _.

› ø I 1 n n - - - - - - - - - - - u - n - u u | u n | | | | | | | | › ú â n n n n ¢ | - z . - . - . . - . . - . . . . ; . . . . . . . . ¡ | . ¡ . . ¡ ¢ . . ¡ . . . . . . . . . . . . . , . . . . . , . . , . , . , . . . . , . . . , . , . . . ¡ . . . . . . . , , . , , , , , , . , , _ , , _ _ _,

II - os empréstimos ou financiamentos jtmto a organismos financeiros multilaterais e
a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros que tenham
avaliação positiva da agência financiadora, ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, e ã Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados
dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente
à complementação de programas em andamento." (NR)

Art. 2° A vigência da Lei n° 8.939, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 29
da Lei n° 9.317. de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2° da Lei n° 10.182, de 12 de fevereiro de
2001, É prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações:

"Art 1° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centimetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso
ao bagageiro, movidos a combustiveis de origem renovável ou sistema reversível de
combustão, quando adquiridos por:

IV - pessoas portadoras de deficiencia fisica, visual, mental severa ou profunda, ou
autistas, diretamente ou por intennedio de seu representante legal;
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V ¬ (Verano)
§ 1° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1° é considerada também pessoa

portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopaiesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de
funções.

§ 2° Para a concessão do benefício previsto no art. 1° é considerada pessoa portadora
de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20./200
(tabela de Snellen) no melhor olho, apos a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°,
ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

§ 3° Na hipotese do inciso IV, os automoveis de passageiros a que se refere o caput
serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade Jurídica e, no caso
dos interditos, pelos curadores.

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos
termos da legislação em vigor e o Ministerio da Saúde definirão em ato conjunto os
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser
pago, em razão da isenção de que trata este artigo.

§ 6° A exigência para aquisição de automoveis equipados com motor de cilindrada
não superior a dois mil centímetros cúbicos e movidos a combustivel de origem renovável
ou sistema reversível de combustão aplica-se, inclusive aos portadores de deficiência de que
trata o inciso IV do caput deste artigo." (NR)

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado pelo art. 29 da
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata _o
art. 1° somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veiculo tiver sido adquirido há mais
de três anos." (NR)

Art. 4° (VETADO)

Art. 5° Para os fins da isenção estabelecida no art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei, os adquirentes de automoveis de
passageiros deverão comprovar a disponibilidade financeira ou patrimonial compativel com o valor
do veiculo a ser adquirido.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o disposto neste
-._-... â- _- 1 .no-|-z 1¶f«§1Iír |1 .-..... ._ .-. ..
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, ló de junho de 2003; I82° da Independência e l15° da República.
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SF - 30-6-2000
9 horas

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de
2001 e publicou no dia 2? do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n°
2.185-35, que “Estabelece criterios para consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da divida pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos Municipios”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° N89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN,
tica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
materia:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
**Luiz Otávio 'l.*Alberto Silva
*Pedro Simon 2.**Sérgio Cabral
E
*Antônio Carlos Júnior 1.***Bernardo Cabral
Francelino Pereira 2.BelIo Parga
PSDB
Romero Jucá 1.*Luiz Otávio
Bloco Oposição (PTIPDTIPES)
Heloísa Helena 1.Jefferson Peres-PDT
PPB
Luiz Otávio 1.Ernandes Amorim
*PTB
Arlindo Porto 1.CIodoaIdo Torres
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Deputados

Titulares
,Bloco (PSDB/PTB)
*Xico Graziano
Roberto Jefferson
,Blqco (PMDB/PST/PTN)
Armando Monteiro
Pedro Novais
E
Cesar Bandeira
E
Professor Luizinho
EEB.
1)/adão Gomes

Suplentes

1.Jutahy Junior
2.Narcio Rodrigues

1.Gastao Vieira
2.João Magalhães

1.*Celcita Pinheiro

1.*João Paulo

1.**Simão Sessim

Fernando Gabeira 1.

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

30-6-2000 - designação da Comissão Mista**
- -2001 - instalação da Comissão Mista

1°-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

“Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

*Substituição feita em 14-8-2000 (PPB-CD)
*Substituição feita em 44.2001 - (PFLIPST) - CD
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF)
*Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB - (CD)
*Substituições feitas em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*Substituição feita em 5-11-2001 - PSDB - (SF)
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF)
*Substituição feita, em 26-03-2003 - PPB - (CD)
****Substituição feita em 30-04-2003 - PMDB-SF
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sem/P nf* i L/ ai /ea Brasilia, os as analista»-rzfv¬ii~r.~.z¬ de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminhe a vossa Excelência, para as providencias que julgar
pertinentes, Oficio n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juízes Federais dit- Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “aitera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências".

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

Íi
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A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FI-IC
O aierta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 51 Medidas Provisórias anteriores á Emenda 32,àsquais estão apensas cerca de 1.500 reediçôes sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC

.-

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Cámara - e que chegarão a 31 caso os

*Ã congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juizes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional nf-i 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publica-:näo continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Cámara ou do Senado não as submeteram ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MP5 temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do

l
beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do pais e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,

dispositivo da transcendência á Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos

acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MP5
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no pais, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num 'lamentável entulho da era FHC".

21/1012002
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l Lists,
oricio Mura Nasa Brasilia, 23 às sombra as 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à. existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32ƒ2'f}DI. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei ate que seja editada tuna nova que as revogue esplicitaiticnte ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, eneontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Dai a urgência de se votar imediatamente as MP"s necessarias para
garantir uma real segurança juridica no país.

Tendo em vista tal situação, tornamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada das
providências cabíveis no sentidojde acelerar o processo de votação das 6,l`l,\/[adidas Provisórias___anteÍiores_ã
Emenda Constitucional L n. 32, que englobam alterações legislativas estabelecidas ein quase 1.500 reediçêes.
Essas Tílcdidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a dcfinição das normas de regtilação para o setor de medicamentos e da fórmula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência ã Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos benefieios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao património genético do país e as relaçoes financeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema c que ele se torne crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovam-os a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,
__l
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CONGRESSO NACIONAL
menina Paov|só|=uA

N9 237 DE 2005I
Mensagem ni 12, de 2005-CN

(nfi 4-BÍEUU5, na origem)

MEDIDAPROVISÓRIA. N” 23'?, DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

Autoriza a União a presta' auxílio finaneeiro aos
Ests®s,aoDist1'itoFederaleaosM1mieipios, como
objetivo de fomentar as exportações do País, e dá
outras providências.

0 rnssmems na REPÚBLICA, as se às zmimiçâo que nas mtas 0 ai. 52 às
Constituição, adota a seguinte MedidaProvisória, com força de lei:

ArLl9FieaaUniãoautoriaedaaentegaraosEstados,aoDisfl'imFedu'aleaos
Municípios, no eaereleio de 2005, o montmte de R3 90ü.000.000,00.(noveeentos milhõm de:-eaís), eum
oobjetivodefi›mmtssasexpomçõesdoPüademúowmosmiterios,mazosemn‹fiçõesprwiflos
nstaMedidaP1-ovisória.

Art. 2° A parcela pertencente s. onda Estado, incluidas as parcelas de seus_Municipi0s, e ao
Distrito Federal será proporcional aos eoeficieíntes individuais de panieipação dmscrnnmsdos no Anexo
destaMedidaProvisória.

Pmágrafoúnim.Omonmnmdmdonoart.1”serámteguesosEstados,aol?isfliw
Federal e soslvíonieipios naraaão denmdoze svosoo último diaútil de cadamä, observado o disposto
no art. 6”.

Art.3* DomontmtedosreeutsosquecabeacadaE%o,aUniãoentre@râdiretamm
aoprúpiiofistadosetentaeeineoporoento,eaosseiisM1n:ieípios,vinteeeincoporeento.
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Parágrafo único. O rateio das panelas dos Municipios obedecerá aos eoefieientes

individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos Estados. a serem
aplicados no exercicio de 2005.

A114? Paranentoegadoareeursosàunidade federadmasermafizadaporinnndasformaa
previstasno art. 5°, serãoeb1igatoriamenteconsiderados,pe1ao1flm1 eateomontmtetotaldaentrega
apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

I -contraídas junto ao Tmouro Nacional pela unidade fodendo, vencidas e não pages,
compumdasprimeãoasdaedmmimsçãodiretaedcpoisasdasdmmisuscbmdnets;

II - contraídas pela unidade fetlerada com garantia da União, inclusive divida extema,
vmcidas e não pagas, computadas inicialmente as da administração direta e postaiormente as da
zúmmizmçasmswmz ~

III-contraídas pela unidade federadajunto aos demais artes da administração federr'
düeucmdimm,vmeiduenãopagas.wmpnmdasmieühnmmasdasdnnnisuaçãodüeme
posterionnenteasdaadininimindireta.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III deste artigo, ato do Poda' Bxecufivo

I-ainelusãmcomomaismnaopçãoparacfeitodaentregadosi-ec1n~sos,enaordemque
determinar, do valor correspondente a titulo da rmectiva unidade federada na carteira da União,
inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativammte aos valores vencidos e não pegos e.
depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos; e

II-afsuspensãoaráiiadadeduçãodedividaconmdidapelo incisolíido caput,
qusndoMoesüvererndisponiveis,nopruaodc1ddo,ssn%fissinfonnsções.

Art. 5° Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federeda. flllllívalentes ao
montmtedasdívidasapinadonaformadoartffi,serãosatisfeitospelaUniãopelasseguintesfonnas:

I-entregadeobrigneõesdoTmo1noNacienal,desérie especial,inalia:|áveis, eomvenciinmto
nãomfeimadammfimummdmpmtntaigudmwnomeäodmüfidasdarwwdwimidadefdm'
jtmmaoTesomoNaciomLeompodaHbaaódopsrepagmmodasmfefidasdividas;ou

II-oorrespondmtecompmsação.

Parágrafo unico. Os recursos a serem entregues mensalmte à unidade federada
equivalmtesàdiferençaposifivaentreovalortotalquelhecabeeovalordadividaapuradannstermos
doar-L4*,eliqnidadanafonnadoinenoIldesteartigo,serãosatisfeitospormeiodecréditumrmoedn
corrente, à oontabaucária dobmeficiário.

Arto” Ps1ne£citodemüesçãadcstsMedidsProvis§rís, oMin¿s'tériodsFszmda&%ú,
ematéswentadiasaoontardcsuapublimasreg'asdapwçãodeinformaçãopelosEstadosepelo
Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitmento de créditos pelos exportadores a que se
refere e art. 155, § 2°, ineisox, al£nea“a”, daflonstítuição.



Paráyafoúnicc. O cute federado quenão enviar asinfonnaçõcsrcfcridas no caput ñearã
sujeito àsuspmãodonceebimcnto do auxílio dcquctra|:aesta.MedidaProvisória.

Art.7” Amgmmüaçãodo:nfiodasinfouns;õesdeq1cuataomt6°pcuniüráo¡webünu1to
dmrw|zsmmmeshnediwmtcpoaaim,obsavadoodkpomompmágmfo1himdomt2”.

Att, 8* As altcraçocspromovidaspelos aa.-ts. 5”, 6”, 'Fc 8“daMedidaProvisórian“232, de
30 de dezembro dc 2004, somente sc aplicam aos pagamentos efetuados a partir de 1° de março de 2005.

Art. 9° O alt. 8°daModidaP1'ovisória1:¡° 2.185-35,de24 de agosto de 2001, fina aerwflido
de § Zfipaamdo o ceupatágmfl:› único avígonr como § I-É comaceguínte redafio:

“§ 1* Excluem-se das vedaçõm aquc sercferc o inciso II:
I-aconu-atação de operações dccrédito instituidasporprogramas federais, destinadasà

modernização c ao aparelhmncnto da máquina dosMmicipios;
II-os empréstimos ou financiamentosjunto a organimos financeiros multilaterais 0 1

insfimiçõesdefommwccmpaaçflofipdasagovmnsemmgciroaquc-tmhmwafiaçio
pocãfivadaag%nciafinmeüdorgm'BamoNmimddeDwmvolvh1mwBeon6núweSooid-
BNDEScàCaixaBconômicaFeda'a1,dadcquecontrandosdmuodopmzodem'smm
mdosde30dcj\mho de l999edestinados exchnsivaincnteàcomplmtaçãodepmg-unas
mandamentou:

111-as operações de crédito destinadas àimplantação deprojcto de mclhoriaem sistmms
de iluminação pública, no âmbito do Progarna Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz.

§2“ 0scfeitosdacxcluaãoaqueserefcrcoincisoI1Ido§ l“reI:roagema29dejunhode
2000.”(NR)

Art. 10. Estalviledida Provisóriaentracmirigornadatadcsaapublicação. *

Brafia,2“7dejaneiro~ de 2005; 184"da ` l179daRopüblica.

ANEXO
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EM N9 00007/MME/MF

Brasília, 26 de janeiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de edição de Medida
Provisória, que objetiva excluir as operações de crédito firmadas no âmbito do Programa
Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Relua das vedaçõm a que estão sujeitos os
municípios que firrnaram contratos de rcfinanciemcnto dc dividas com a União, ao amparo da
Medida Provisória n“ 2.185, de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores.

2. O Reluz tem por objetivo o incremento da eficiência do parque de iluminação
pública dos municípios, projetos qm passam pela substituição e melhoria de equipamentos e de
instalações elétricas, possibilitando aos entes municipais a Pffi-48650 de serviços de melhor
qualidade as suas populações ooncomimntemente à racionalização de seus gastos com o
consumo de energia elétrica.

3. Ciente da importância que o Prog-arca Rcluz representa pm as municipalidades,
o Senado Federal, por meio da Resolução n” 19, de 2003, alterou a Resolução daquela Casa
Legislativa, de nf” 43, de 2001, excluindo, dos limites ali estabelecidos para operações de crédito,
aquelas contratadas junto ao aludido Programa.
4. A necessidade de edição de Medida Provisória reside no fato de que parte (108
cento e oitmta Municipios que tiveram suas dividas refinanciadas pela União encontram-se
impedidos de firrnarcm operações de crédito. nada obstante a exclusão de observância a limites
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pelo Senado Federal, até que suas dividas financeiros totais venham a ser inferiores às suas
receitas líquidas reais anuais, e estão sujeitos, inclusive, a penalidades contratuais de natureza
financeira em caso de descumprimento.

5. Com essa medida estar-se-ia conferindo ao conjunto dos Municípios brasileiros a
possibilidade imediata de usufruir dos bencficios de um Programa Federal de elevado interesse
público.

6. Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a propor a Vossa
Excelàicia a edição da Medida Provisória de que se trata.

Respeitosamente,

EM NE 0001012004 - MF

Brasilia, 37 de janeiro de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. O Governo Federal- vem perseguindo a meta de fortalecimento de nossa economia e
construindo barreiras contra eventuais vulnerabilidadm. Nesse sentido, tem empreendida esforços
visando alavancar as exportações, fato que se evidenciou com o elevado superávit comercial do ano de
2004, comparado aos anos anteriores.
2. Os resultados obtidos no comércio exterior não decorreram apenas dos esforços do
Govemo Federal, mas da cooperação de todas as unidades da Federação. Dada a relevância do tema para
os interesses do país c a necessidade de mmutmção dme esforço, cabe ao Governo Federal, embora
reconhecendo os avanços obtidos, coordenm' a continuidade desta linha de atuação. Nesse contexto,
justifica-se que a União premie os entes federados exportadores pela mobilização demonstrada.
3. Os Esmdos e c Distrito Federal dciitm de arrecadar ICMS por conta da desoneração das
exportações e a respectiva compensação financeira é regulada pelo art. 31 da Lei Complementar 119 87, de
13 de setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar 1:9- 1 15, de 26 de dezembro de 2002,
que disciplina a entrega de recursos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios.
4. Não obstante a compensação acima referida, é oportuno para o Govemo Federal auxiliar
os entes federados com melhor desempenho exportador por meio de uma transferência específica.
Embora o ideal seja a elaboração de um modelo de compensação dos estados pela desoneração das
exportações quelevcm emeontatambémseusganhos com atributaçãodasimportações-eoMinistério
da Fazenda está trabalhmdo com os Governos Estaduais na elaboração deste modelo -, no curto prazo
 Êeazääção de um sistema de compensação semelhante ao adotado 2004 nos ternos da Lei nf

- .. 6 .
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5. Nesse sentido, o Ministério da Fazenda propõe a Vossa Excelência a edição de medida
provisória, visando autorizar a União a entregar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, no
exercício de 2005, o montante de R$ 900.00D.Uü0,D0 (novecentos milhões de reais), a titulo de anxflio
financeiro aos entes federados exportadores.
6. A distribttição será. feita na forma de duodécirnos, no corrente exercicio,
proporcionalmente a coeficientes individuais de participação de cada unidade federada, segundo
entendimentos havidos com os Governos Estaduais.
7. Ao Ministerio da Faaenda caberá definir as regras da prestação de informação pelos
Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos
exportadores a que se refere o art. 155, § 29, inciso X, alínea "a", da Constituição.
8. A implementação da medida permitirá a entrega tempestiva de recursos às unidades
federadas, cumprindo cronograma acordado com os Governos Estaduais e, via de conseqüência,
contribuindo para a boa execução de suas programações orçamentárias.
9. Propõe-se, ainda., artigo visando possibilitar às pessoas joridicas obrigadas a efetuar as
retonoões introduzidas pela Medida Provisória rt” 232, de 2004, n adequação de seus sistemas
operacionais e de controles à nova sistemática de retenções.
10. São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submete d consideração de Vossa
Excelência o projeto de medida provisória em anexo.

Respeitosamente,

Mensagem n” 48

Senhores Membros do Congesso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição, submete à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ni 237, de 27 de janeiro de 2005, que
“Autoriza a União a prestar auxílio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios,
com o objetivo de fomentar as exportações do Pais, e dá outras providências”.

Brasilia,2 de ` ' D 5.
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LEGISLAÇÃO CITADA

ufiploa Paovlsonla Ns 2s?..I;LE ao os oEzEua_no._oEg2po4.
Altera a Legislação Tributaria Federal o da outras
providências.
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Art. 5” Os arts. 30 e 32 da Lei nf” 10.833. de 29 de dezembro de 2003. passam a vigorar com a
seguinte redação: iyigèncial Wide MPV 237, de 2Q_Q51

"55 39. Os pagamentos efetuados pelas pessoas iurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de
serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança.
vigilância. transporte, locação de mão-de-obra, medicina.
engenharia, publicidade e propaganda. assessoria crediticia.
mercadológica, gestão do crédito. seleção s riscos. administração
de contas a pagar s a receber, bem como pela remuneração de
serviços profisslonais estão sujeitos a retenção na fonte da
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Sociat - COFINS e da
Contribuição para o PISIPASEP.

§¿Í Os serviços de medicina e os de engenharia de que trata o
caput deste artigo são, respectivamente, os prestados por
ambulatório. banco de sangue. casa e clinica de saúde, casa de
recuperação e repouso sob orientação médica. hospital e pronto-
socorro; e os de construção de estradas. pontas. prédios s obras
assemelhadas' (NR)

'Art 32.
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L empresas estrangeiras da transporte;

Parágrafo único. ..................................... ..

l_- a título de transporte internacional efetuados por empresa
nacional:

Art. 6” Os pagamentos elotuados pelas pessoas jurídicas que produzam as mercadorias
relacionadas np caput deauflf s no ao 15, daLei 11°. 1lL9.2§. deä .às pessoas
físicas ou iurídlcas fomecedoras dos insumos que geram direito ao crédito prasurnido. ficam
suíeitos à retenção do imposto de ronda ã alíquota de um e meio por cento. (Vigëngia) Wide MPV
êfl. 
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§ 1" Na hipótese de fornecedor pessoa juridica. também devera ser efetuada a retenção da
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, mediante a aplicação da alíquota de um por
cento.

§ 2° Os valores retidos na quinzena serão recolhidos ate o último dia útil da semana
subseqüente a quinzena de ocorrãncia dos fatos geradores.

§ 3” Os valores retidos serão considerados:
I - antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual, ficando o rendimento sujeito ao

ajuste anual, na hipótese de pessoa física; e
li - antecipação do devido no periodo de apuração, na hipotese de fornecedor pessoa juridica.
§ 4” O disposto neste artigo aplica-se tambem as demais hipoteses de pagamentos

efetuados por pessoa juridica a pessoa fisica ou juridica que deem direito a credito presumido na
forma dos §§ 19 e 20 Q art. 3° da Lei ri” 1Q.fi33, de QQQ.

§ 5” Na hipotese de transportadora rodoviaria de carga que suboontratar serviço de
transporte de carga à pessoa fisica transportador autonomo, a retenção de que trata o § 42 se rá
calculada sobre o valor correspondente a quarenta por cento do pagamento efetuado.

§ 69 Fica dispensada a retenção para pagamentos do valor igual ou inferior:
I - Fl$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de pessoas jurídicas;
ll - ao limite de isenção previsto na tabela progressiva mensal do imposto de renda, no caso

de pessoas físicas.
§ 79 Ocorrendo mais de um pagamento no mos à mesma pessoa física ou juridica. devera

ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mes para efeito do cálculo do limite de retenção
previsto no § 62 deste artigo, compensando-se o valor retido anteriormente.

§ 8” O disposto neste artigo não se aplica na hipotese de fornecimento efetuado por
cooperativa de produção agropecuaria ou de pagamento eietuado a pessoa juridica optante pelo
Sistema integrado de Pagamento de impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

Ari. 7* As importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a outras pessoas
jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de manutenção de bens móveis e imóveis e
transporte, bem como de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, casa e clinica de
saúde, casa de recuperação e repouso sob orientação medica. hospital e pronto-socorro, e de
engenharia relativos à construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelnadas ficam
sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, a alíquota de um o meio por cento- ¡Vigência!
(Vide MPV 237, de QQQ51

Parágrafo único. O valor retido devera ser recolhido até o terceiro dia útil da semana
subseqüente à de ocorrências dos fatos geradores.

Art. 8” Fica fixada em um e meio por cento a alíquota do imposto de renda na fonte de que
trata o gg. §§ da Lei n° 7.713, de 1988. jviggnciaj [Vide MPV 237, de 20051

I PLEM NTÀFI NE E? DE 13 DE ETEMBR DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre operações relativas ã circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e da outras providencias. (LEI
KANDIFI)
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Art. 31. Até o exercicio financeiro de 2.002, inclusive. a União entregará mensalmente recursos aos
Estados e seus Municípios, obedecidos os limites. os criterios. os prazos e as demais condições
fixados no Anexo desta Lei Complementar, com basp no produto da arrecadação estadual
ererivameriie realizada do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
Pfëãifipões de serviços de transporte interestadual e intermunici i e de co n' ã '
julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. na mu Icaç O no periodo



§ 1° Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:

l - setenta e cinco por cento ao proprio Estado; e
ll - vinte e cinco por cento aos respectivos lvlunicipios. de acordo com os criterios previstos no
parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal-

§ 2° Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:
i - da emissão de titulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas leis
orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem como de dotação
ate os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde que atendidas as
condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, qiiaisqiier resrriçoes ao acréscimo que
acarretará no endividamento da União-,
li ~ de outras fontes de recursos.
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições detalhadas no
Anexo, especialmente no seu item 9, sera satisfeita, primeiro, para eleito de pagamento ou
compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta. vencida e
não paga ou vincenda no mes seguinte aquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro
Nacional e aos demais entes da administração federal. 0 saldo remanescente. se houver, sera
creditado em moeda corrente.
§ 49 O prazo definido no caput poderá ser estendido ate o exercicio financeiro de 2006, inclusive,
nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo.
§ 5°-' Para efeito da apuração de que trata o art. 45' da Lei Complementar nã 65, de 15 de abril de
1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, inclusive
de semi-elaborados, não submetidas a incidencia do imposto sobre operações relativas a
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996.

LEI CQMPLEMENTÀFI N* 115, DE 26 DE QEZEMBRQ DE 2002

Altera as Leis Complementares nä 87, de 13 de
setembro de 1995. e 102, de 11 de julho de
ÊÚÚU.
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LEI N° 10.966, DE 9 DE NOVEMBFIQ DÊ 2004.

Autoriza a União a prestar auxilio financeiro aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios.
com o objetivo de fomentar as exportações do
Pais.

a n n ¡ nú
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Autoriza a União a prestar auxílio financeiro aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com
o objetivo de fomentar as exportações do País;
altera a Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica a União autorizada a entregar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, no exercicio de 2005, o montante de R$ 900.000.000,00 (novecentos
milhões de reais), com o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os
critérios, prazos e condições previstos nesta Lei.

Art. 2” A parcela pertencente a cada Estado, incluidas as parcelas de seus
Municípios, e ao Distrito Federal será proporcional aos coeficientes individuais de
participação discriminados no Anexo desta Lei.

Parágrafo único. O montante citado no art. 1° desta Lei será entregue aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na razão de 1/12 (um doze avos) no último dia
útil de cada mês, observado o disposto no art. 6° desta Lei.

Art. 3° Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará
diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios 25%
(vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municipios obedecerá aos
coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS de seus
respectivos Estados, a serem aplicados no exercicio de 2005.

Art. 4° Para a entrega dos recursos à unidade federada, a ser realizada por tuna
das formas previstas no art. 5° desta Lei, serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e
até o montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes
dívidas:

I - contraídas no Tesouro Nacional pela unidade federada, vencidas e não
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração
indireta;

II - contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida
externa, vencidas e não pagas, computadas inicialmente as da administração direta e
posteriormente as da administração indireta; e

III - contraídas pela unidade federada nos demais entes da administração
federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, computadas inicialmente as da adrninistração
direta e posteriormente as da administração indireta. -

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo,
ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar:

¡_~.'5s'W “-' Subsecretaria de Exptldillnte
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I - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos e na
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na
carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos
valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão
entregues os recursos; e

II - a suspensão temporária da dedução de divida compreendida pelo inciso III
do caput deste artigo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias
informações. .

Art. 5° Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada,
equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do art. 4° desta Lei, serão satisfeitos
pela União nas seguintes formas:

I - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis,
com vencimento não inferior a 10 (dez) anos, remunerados por taxa igual ao custo médio
das dividas da respectiva unidade federada no Tesouro Nacional, com poder liberatório
para pagamento das referidas dividas; ou

II - correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues mensahnente à unidade

federada equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida
apurada nos termos do art. 4° desta Lei e liquidada na forma do inciso II deste artigo serão
satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, á conta bancária do beneficiário.

Art. 6° Para efeito de aplicação desta Lei, o Ministério da Fazenda definirá,
em até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, as regras da prestação de informação
pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de
créditos pelos exportadores a que se refere o art. 155, § 2°, inciso X, alinea a, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. O ente federado que não enviar as informações referidas no
caput deste artigo ficará sujeito á suspensão do recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

Art. 7° A regularização do envio das informações de que trata o art. 6° desta
Lei permitirá o recebimento dos recursos no mês imediatamente posterior, observado o
disposto no parágrafo único do art. 2° desta Lei.

Art. 8° Fica a União autorizada, por meio do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e
Municipios com o objetivo de promover o fortalecimento institucional de seus Tribunais de
Contas para cumprimento do estabelecido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, por intermédio do Programa de Modernização
do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Promoex.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, são cláusulas
obrigatórias nos convênios firmados pelos órgãos envolvidos:

I - o compromisso do tribunal participante de encaminhar, em formato
eletrõnico, conforme cronograma a ser defmido, os dados referentes aos arts. 51, 52 e 54 da
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal _ LRF e
os relativos ao cumprimento dos limites mínimos de gasto com saúde e educação, que
atendam ã necessidade"Êi;t_tföñi1aÇãiã§fdo orgao nêãëntral de contabilidade da União'
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II - a devolução à União dos recursos transferidos, no caso de descumprimento
de obrigações no período de vigência do convênio, conforme gradação a ser estipulada.

Art. 9° Fica a União autorizada, por meio do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a prestar assistência técnica e cooperação fmanceiras aos Estados e ao
Distrito Federal para modernização das funções de planejamento e de gestão no âmbito do
Programa de Apoio á Modernização da Gestão e do Planejamento dos Estados e do Distrito
Federal - Pnage.

Art. 10. O art. 8° da Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, passando o atual parágrafo único a vigorar como
§ 1°, com a segumte redação:

“Art 8° .............................................................................................. ._
§ 1° Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II do

caput deste artigo:
I - a contratação de operações de crédito instituídas por

programas federais, destinadas á modernização e ao aparelhamento
da máquina administrativa dos Mtmicípios;

II. - os empréstirnos ou fmanciamentos em organismos
financeiros multilaterais e em instituições de fomento e cooperação
ligadas a governos estrangeiros que tenham avaliação positiva da
agência financiadora, no Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e na Caixa Econômica Federal,
desde que contratados dentro do prazo de 7 (sete) anos contados de
30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente á
complementação de programas em andamento; e

III - as operações de crédito destinadas à implantação de
projeto de melhoria em sistemas de iluminação pública, no âmbito
do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz.

§ 2° Os efeitos da exclusão a que se refere o inciso III do § 1°
deste artigo retroagem a 29 de junho de 2000.”(NR)
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em JO de junho de 2005

Senador Re an Calheir s
Presidente do Senado Fed ral
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ANEXO
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§ 3-" É vedado o cnquadramerito. no eoneeitn de desenvol-

vimento institucional. de:

I - atividades conto manutenção predial ou iofracstrutural, con-
servação. litrtp-irma. vigilância. reparos. copcitagem. recepção. sc-
crctariado, serviços arlrnirtistrrrtivos ria rirea de informática, gráti-
eos, rcprognlficas e de telefonia e demais atividades administra-
tivas de rotina, bem como suas respectivas cnpcrisües vcgctativas.
inclusive por meio do airrriento no número total de pessoal; e

ll - realização de outras tarefas que não estejam objetiva-
mente delinidas no Plano de Desenvolvimento Institucional da
instituição apoiada.

li 41 E vedada a sub-contnttação total do objeto dos ajustes
realimdos pelas IFE-.S e ICTs com as fuiidaçães de apoio. com
base no disposto nesta Lei, bem oorno a subeontratação parcial
que deleguc a terceiros a execução do núcleo do objeto con-
tratado.

§ 5* Os materiais c equipamentos adquiridos com teciusos
tr.u-zsfcridos com iiaidarnento no § 1° integrarão ri patrimônio da
IFES ou ICT contratante." (NR)

"Art. 2* As funditçñcs ii que se refere o art. I” deverão estar
constituidas na forma dc fiinrbirçdes de direito privado. sem Ilris
lucrativos. regidas pelo Código Civil Hrasileim e por estatutos
cujas normas eitprcssamerrtc disporiham sobre a obscrvãncia dos
principios da legalidade. impcssoolidade, moralidade, publicida-
de. ocoriomieidadc e eficiencia. e sujeitas. em especial:

" R............................................................................................. ._

“Art 41' As IFES e tCTs contratantes poderão autoriiear. de
acordo com as normas aprovadas pelo órgão de direção superior
competente e limites c condições previstos ero tteguiarttettto. tt
participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas
Fui-idaçóes referidas rio art. III desta Lei. sem prejuizo de suas
atribuições funcionais.

li lfl A partieipeçito de servidores das IFES e lCTs con-
uatatttes nas atividades previstas no art. lt* desta Lei. autorizada
nos temos deste artigo. não cria vinculo crtrprcgatieio de qual-
qttfl' ttalttt'-call. pfldcttdn Its ftmdaçñcs contratadas, para sua exe-
cução, conceder-em bolsas de casino, de pesquisa e de ciitensio.
de acordo com os parâmetros rt serem tiitados em regulamento.
................................................................cuauu ia.r.r.n inner inner iannuunt
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ll 3” E vedada it utiiiicação dos contratados referidos no caput
para cotitratação de pessoal administrativo. de manutenção. do-
cientes ou pesquisadores para prestarem serv-ii,-os ou atender a
necessidades de eai-ater permanente das II*`l.:`.$ c lCTs contra-
tantes." tltlltl

'Ai1. 5' Fica vedado ils IFEE e tCTs contratantes prtgamento
dc débitos eontrutdos pelas instituiçóes contratadas na forma des-
ta Lei c a responsabilidade a qualquer titulo. cm relação ao
pessoal por estas contratado. inclusive tia iltiliaação de pessoal da
instituição, conforme previsto no arL -lt* desta l..ei.' [NR]

'Art. ót' No cttrnprlrncnlo das tiriaiidcdes referidas nesta Lei,
poderão as fitndaçilics de apoio. por meio de instrumento legal
proprio. utilizar-se de bens c serviços das IFES c ICTs cori-
tratantes. mediante ressarcimento, r: pelo prazo estritrimente ne-
cessário a elabora ao e cticeiteão do projeto de ensino. pesquisa
e extensão e de desenvolvimento itistitiicionitl. cientifico e tec-
nológico dc efetivo interesse das IFE5 c ICTS contratantes e
objeto do contrato lirmado." ~[l~‹lli.]|

A.rL 45' A Lei 11°' l¡l.'lit5l¡l, de l5l'5l4, passa. tt vigorar acrescida
dos seguintes dispositivos:

"Ai-t. li*-A. A Financiadora de l:`.sIudos c Projetos - FINEP.
como secretaria-ettecutiva do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to Cieritltieo e Tecnológico - FNDCT. o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico c Tccnopljtrgico - CNPq c as Agencias
Financeiras Ctfieiais de _Fotriento crão reaIiaar_convtinios e
contratos., nos temtos doltnetsn Iltilll do art. Id da Let tri E.It5t'iEi, de
I993, por prttatt dcterrrtuitido, com as liutdaçllics de apoio, com
fmalidade de dar apoio tis IFES c tis ICTs. inclusive na gestão
administrativa e financeira das pnäjctos mencionados no citpitt do
art. ll. com ii iinitêneia crtprcssa as institiiiçfies apoiadas. (NR)

"ArL «tl-A. Serão divulgados, na integra. ci:ri sitio mantido pela
fundação de apoio na rede mundial de computadores - internet:

I - os instrumentos contratuais dc que trata esta Lei. ftrmridos
e mantidos pela fundação de again com as IFES. lCTs. I-`Il\lEP.
CNPq r.: .Ag ncias Financeiras ficiaifi de Fomento;

II - os relatórios semestrtris dc execução dos contratos de que
trata o inciso l. indicando os valores esecutados. as atividades, as
obras c os serviços realizados, discriminados por projeto. unidade
acadêmica ou pesquisa beneficiária; e

Ill - a relação dos pagainctitos efetuados ii scnfidores ou
agentes públicos de qualquer nitturcaa em dccomcncia dos een-
uitlos do que trata o inciso I." {`NI¡i.}

"Att 4*-B. As fundaç-dos de apoio poderão conceder bolsas
de ensino, pesquisa e extensão e de estimule ii inovação aos
otimos de äaduitçio ccplós-graduação vinculadas a projetos ins-
tititciortais s IFES c I tt apoiadas, ria Forma da regulamentação
especifica. observados os principios referidos no art. Ill." (NEI

Àrt. 5" A Lei 11"' llÍl.il?3. de 1 dc dezembro de Zffllsl, passa tt
vigorar com as seguintes altcraçóesr

"Art. 1*

'lv' - Instituição Cicntllica e Tecnológica - ICT: órgão ou en-
tidade da administração pública cuja miss-ão_ iristitucioti-al seja pre-
ppridetantcrtiente voltada :li errecttêão de atividades dcáscsqutsa lari-
sica ou aplicada de caráter cicnti tco. tccnoldgieo ou c inovação;
....................................................................................................... aa

Vl] - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade
dc dat apoio a projetos de pesquisa.. ensino e cittctisão e de
rlesrnivolvirncnto institucional. cicntilieo c tecnológico de itite-
resse das IFES c iC'l's. registrada c credenciada nos Ministérios
da Educação e da Ciência e Tecnologia. nos termos da Lei nt*
3.958, de Ill de dcacrnbro de I994.
............................................................................................ .." [NRÍI

W' - dar ti-atunicnto preferencial. diferenciado e favorecido.
nit aquisiçlto de bens e serviços pelo poder público c pelas t`u.n-
daçocs de apoio para a citeeitção de projetos dc desenvolvimento
instituciona da instituiçito apoiada. nos termos dit Lei nt tl.'i|'5tl.
de l'i|'li-t-. às empresas que invistatn em pesquisa c no desen-
volvimento de tecnologäcno Pais e its micro-empresas e empresas
de pequeno porte de tecnológica. criadas no ambiente das
atividades ele [tcsquisa das ltÍ.'1"5.' [HR]

Art. til* A Lei nt lll.'iI".i.i-. de Ittthi-, puma a vigorar acrescida
do seguinte dispositivo:

"Art. 3*-A- A Financiaitorri de Estudos c Pmjctos - FtNI:IP',
como mretaria-ctteeutiva do Fundo Nacional de Dflcnvcilvt-
mento Cientllico e Tccnolfiggico - Fl"~lDL'l", o Consiellio Nacional
dc Desenvolvimento Cienti ice e Tecnoló ico - CNPq e as Agen-
cias Financeiras Dficiais de Fomento pošetão realistas' convênios
e contratos, nos termos do inciso Jilll do art. 1-it da Lei nfl tl-ó|i5›r'i,
de 21 de junho de ltt5t3, poräaraao dctct1ninado._eom as lim-
daçoes de apoio, com a linali adc de dar apoio as II-'E5 e as

ICTs. inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos
I'rtt=t'tt-'iotiados no capll do arL lfl da Lei nl* 3-953, de IW4, Costi
:i anueneia ciipressa das ittstituiçã-ea apoittdas." {NR}

Art. 7° Fica revogado o li I" do art. 1' da Lci nt* Il.2l'3. dc
ti de fevereiro de 2006.

Art. 811 Esta Medida Provisória entra em vigor nit data de sua
publicação.

l:'I|¶5illt'.t. lil' de jttllto de Ililllli lE9“ da lndepcnddnciil E ill”
da licptil:tlica_
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Dispõe sobre o limite de endividamento dc
Municipios em opcraçñcs de eródito des-
tinadas ao l'ii'i.aticiantento de infraestrutura
para tt rcali.r.açlto da Copa do Mundo FIFA

OI-4 c dos logos Olimpicos e Paraolim-
picos de Ztlló. sobre imóveis oriundos dit
extinta Rode I-`en'ovi.ll.ria Federal El-.A. -
ILFFSA. sobre dividas referentes ao patri-
rrtdriio imobiliário da União. sobre acordos
envolvendo patrimonio imobiliario da
União. transfere o dominio útil de imóveis
para a Comárgnhiit Docas do Rio de Janeiro
- CDRJ, e outras providencias.

o ritcstotsivrts na iuêzr-i'r_rtr.tc.i.. ria rua da air-iaizrçiia
que llic confere e an. 62 da Constituição. adota ri seguinte Medida
Provisória. com força de lei:

Endividamento de Municipios - Copa do Mundo FIFA. Illt-I e
.lagoa Dtimpleita e Paraolímpicos de 2016

Art. lt* Fica acrescido
da Medida Pt'ovisdt'ia tt" 2.135-

nte inciso IV ao § lfl do art. El*
24 de agosto de Zlltlt:

"IV - as operações de credito destinadas ao finrineiatrtcnto de
inilacstnitiira para a realiração da Copa do Mundo FIFA 2014 e
dos logos Olimpicos e Paraolímpicos de Itllti. autorizadas pelo
Conselho Monetário Nacior:ial." (NR)

Art. 211 Fica a Secretaria tlo Tesouro Nacional ainorizada ii
dispensar os Ivtimiclpios corn dividas refinanciadas com fundamento
na Lei nl' li.?2?, de 5 de novembro de I993, que não utilizam do limite
de pa.q:cn':)ento previsto no art. 211 daquela Lei ou que não tcnliam
itcitmir resíduo nos termos disse mesmo artigo, da remessa do
balancete da execução orçamentária mensal e do erono-gnttna de com-
promissos da divida vincenda., prevista no art. Il daquela Lei.

.sisã.

Art. 3° Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a
dispensar os Municipios com dividas refinanciadas com fundamento
na lvtcdida Provisória nt' 2135-35. de Zütll, que não utilizam do
limite dc pagamento previsto no inciso V do arL 2” da referida
Medida Provisória ou que não tet1b¡.rt:i acumulado resíduo nos termos
desse mesmo artigo:

l - da remessa do balancete da execução orçamcnuiria meri-
sal. cronograma de comptorrtissos da divida vincenda c balanço anual.
prevista contnttuitlmentc: e

ll - da veritlrcaçttu do cumprimento dos requisitos constantes
do arL 9* da Medida Provisória nl 2.135-35, de 2Dtll.

Panigrafo único. Ds doctinictitosrprevistos no inciso I deste
arti c deve-rio ser exigidos quando da vcri reação do disposto no ittci-io
ll dia caput do art. ill da Medida Provisória nfl 2.185-35. de 2001.

Art.4flOpc11tgrrti`oúuieodoart.ó“daLeirt"9.?Il.de2l'tdc
novembro de lllilfl. passa tt vigorar com ii seguinte redaçito:

“Parágrafo único. Para efeito da comperisação ri que se refere
este artigo, entre rt União e as unidades da Fedemção, o aba-
timento dos cróclitos da União dcconentes de contratos ecle-
tzrndorg no ambito da Lei nt 9,496, dc ll dc setembro de I'9'9'l'. da
lvledida Provisória na I.'l'tl2-29. dc lli de setembro de l'il9E. c da
lvteriicbi P'rovisória n' 2.Ili5-35. de 24 de agosto de 2tttlI,_ c
edições anteriores, podcni ser efetuado sobre o estoque da divida
contratada." (NR)

Fltriattñttlu da eltituta RFFSA

Art. S" Os arts. Ill, It, I2, lti e LB da Lei nfl IIAS3. ele 31
de maio de .?.tt[lf'l'. passam a vigorar com ii seguinte redação:

_ . ............................................................................. --'Art ill
- - - - - . . . . - - L L t t a a a . L I I I a a l L L I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 I I I I I 1 1 1 I I I r I 1 I - F F I ' ' I 1 - - - ' ' - - - - - - ¡ - ' - - - * * ¡ - ¡ ¿ ¡ - ¡ - ¡ ' | ¿ - - 55

§ lv Aria ocupantes de boa-fé dos imóveis referidos no inciso
tt do eaput do art. ótt desta Lci que estejam em dia com su-as
obrignçües. ví assegurado ei direito de prefetilrncitt _ã oompra. pelo
valor da proposta vencedora e nas mesmas condiçoes desta. dc-
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dusritlo o valor das ltcnl'eitori.as ç dos accssües realizadas, nb-
servadas, em qzualqucr hipotese. as regras da Lei n' 10.405. de lt]
de janeiro de 002 - Código Civil.
------------------------------------------------------------------------------------------------------- aa

§ -tl Poderá ser dispensada a licitação na venda dos imoveis
de que trata o caput, respeitado o valor de mercado. quando o
adquirente fon

I - outro orgão ou entidade da adrninisttarção, de qualquer
csfcrrr de govcmo; ou

II - empresa, pública ou privada, inserida em eperarçao ur-
luana consoreiada aprovada na forma dos arts. 31 a 34 tia Lei n"
t0.25'l' de I0 de ju ho de 200I, desde que os imóveis estejam na
area delimitada para a operação." flrlltj

"A.rt ll

Parágrafo único. Na hipotese dc apl ieaçlio da alienação direta
prevista no art. I0, § dl, inciso I, serão concedidas as seguintes
condiçoes especiais para pagamento:

I - entrada minlmrr de cinco por cento do preço total de
venda do imovel. a titulo de sinal c principio de pagamento: e

Il - pêra.-eo máximo de cento e vinte meses.” (NR)

".Art_ I2. ............................................................................... _.

§ ll' Para avaliação dos imóveis refcâridos no caput, dcdtrzir-
sc-.É o valor eorrcspondtntle às benfeitorias c às acrztsñcs com-
provadamente realizadas pelo ocupante. observadas, ctrl qualqt.ter

ipdtesc, as regras rla Ler rt' l0.406, de 2002.
..........................................................................................._." ftrlttrj

'An lo. ............................................................................... ..
...................................................................................................... ra

ill - q_u.rr.rrdo nlto for possivel comprovar a dominialidsdc dc
imovel onundo da extinta RFFSA, é permitido à União. por
intennedio do lviinisttêrio do Planejamento, Orçamento e Gestao,
transferir os direitos posscssorios deste. de fomta onerosa ou
gratuita, ficando eventual regularização posterior s cargo do ed-
quirentc;
aaaausr 1a1.r.1 1 1 :nr 1 1 rnssr 1 run naun 1 1 "nr 1 1 11.1 1 1 1.1.1 1 1 1.-1.1 1 1 1.1-1-1 1 11-11-1 1 1 111-1-1 1 11-11-1 1-1 11-1-1-1-1 1-1--

§ Itt Não serao alienados os bens imóveis situados na ftrirta
de dominio das ferrovias cuja ocupação ou utiltutçlio por par-
ticulares coloque em risco a vida das pessoas ou comprometa a
segtlltlnça ou tr eficiência da operação ferroviriria-

§ 2' Cl titulo de transfere-ncia da posse de que trata o inciso
os mesmos efeitos da legitimação de posse prevista na Lei
TT. de T de jttllto de 2009. desde que:

l - o imdvcl objeto da transferência esteja matriculado junto
ao Cartório de Registro de Imoveis: e

EE ._... ,_.fl:gâ-

Il - o adquirente cumpra os requisitos contidos no par'itg,rttl'o
1'rrtico do art. 59 da Lei n* lI.9??. de 1009." {1'‹lll'.}t

"An. Zli. F ica a União autorizada a renegociar o pttärncnto
de dividas e saldos devedores decorrentes de contratos trans-
ferencia de dominio c de detritos dos demais contratos ñrrnados
pela extinta Ri-'FSA tendo por objeto imóveis não operactonars.

ti I' Ds critérios e condiçoes d_e renegociação de que trata o
caput serao ftttados cm aro do llvirnistro de Estado do Planeja-
mento, Drçamento e Gestão, observados os seguintes parâmetros:

l - parcelamento errr até cento e vinte parcelas mensais:

[I - concessão de desconto entre_vin|e por cento e sessenta
por cento do valor do dêlrito consnlrdado no parcclarnerrto. na
proporção inversa ri do valor do debito; c

III - aplicação de descontos entre virrte_c cinco por cento e
sense-rtta e cinco por cento do valor do drllrrto consolidado para
Iiquidaçito i vista. na proporção inversa it do valor do debrto.

-§ 2" Para os lins deste artigo. considera-se debito conso-
lidado o somatdrio ria divida e do saldo devedor docmrcnte de
conuuto de trarrsfcrêneitr dc dominio ou da posse, ou do valor
cones dente ao total da divida decorrente dos demais contratos
tinnadglpela crttinte RFFSA tendo por objeto bens rmóvers trio
eperaciotr1ais." (NR)

Art. 6° A Lei nfl ll.-103, de 1007, passa a vigorar acrescida
dos seguintes artigos:

"Art 28-A- Fica a União autnrreada tt oottstituil' Ifflrttttttrfltfl
cm favor dos adquirentes originários, ou seus sucessores. de
imoveis oriundos rt erttinta RFFSA locttlirradns em tcnenos de
marinha ou acrescidos.

§ I' A constituição do aforamento prevista no eapal im-
plicarti a:

l - isenção dos dtibitos principais e ar:r:sttrir|'ins cnnesprtn-
dentes as tasas de ocupação não pagas desde rt aquisição do
imovel ate a data da assinaram do novo contrato; e

Il - decluçtio de dezessete por cento do valor correspondente
ao ten-cno. na hip-útero das contratos de compra c venda ou
promessa de compm e venda de dominio pleno em que errista
stricto devedor.

§ In Não sera devido pela Llniio qualquer pagamento eu
indenização decorrente dra constituição do alhralrtento prevista
neste artigo.

§ 31” Ern se tratando de trarrsferência de posse, pela extinta
FlFIiSA, de imoveis localizados era terrenos de marinha c acres-
cidos. podera 1 Unilto outnt-gar a concesfio de direito real de uso
aos adquirentes originais ou a seus sucessores' [HR]

"A1-t. EE-El.. Cls Cartorios de li.cgisI.ro de Imoveis dcvcrtlo pro-
mover tt averbação. em nome da União ou do Dl*ilT. dos lterrs
imoveis em cujos registros l'igttre tr RFFSA ou suas rtntcccssoras na
qualidade de titular de direito nmL em conformidade com o dis-
posto no inciso Il do art. 2"e incisos I e IV doart. B" desta Lei.

§ lt' Para tt averbação de que trata o caput. será strlicientc
requer-'rmento da Secretaria do Patrimêrnio da Unido. quando tratar
de imovel não operacional transferido para a Uniao. e do DNIT. na
hipotese de bem operacional ou declarado como reserva trlcrrica.

§ 2" No caso de imovel fonrurdo por parcelas operacional c
não operacional. o requerirrrerrto previsto no § lfl devera ser
acompanlrado de planta e mernertat descritivo assinados pela
Secretaria do Patrimonio da Unilio e pelo Dl~iIIT. esclarecendo os
limites de cada trma_clas parcelas." [t¬1l1=l]

"An. 13-C. Os compromissos de comprtr e venda firrnadtrs
pela extinta IU-'FSA tendo por objeto imoveis nllo operacionais
vtrlcräo como titulo para o registro da propriedade tt bem ad-
quirido. quando acontptrnhados de termo de quitação crtpcdldo
pela Secretaria do Patrimonio da Uniao." (bill)

Débitos para corn a etttlntrr RFFSA

Art. 'P1 Fica a União trutorimda a renunciar its dividas c
saldos devedores decorrentes de contratos de compra e venda c de
transferência de direitos posscssdtios. bem conto os dtihitos principais
e acessorios vinculados aos demais contratos firmados pela extinta
RFFSA, desde que o respectivo contratante:

I - seja considerado dc bairta renda:

II - nao seja proprietário. promitente comprador. ccssiottârirr
ou crrrrcrcssiontlrio de outro irntlrvc] u.t*l:at'to ou rural: e

lll - utilize o imtivet para sua moradia ou de sua Familia.

-i I" Cortsidera-se saldo devedor para efeitos do disposto no
caput o valor resultante do sornaldrio dos débitos principais e aces-
sorios corr'cs]'ronde:r1tcs its parcelas vincendas.

§ ZH Para os lins do disposto neste artigo. cortsitiertt¬sc de
hairttr renda aquele com reedrr familiar mensal igual ou inferior a
cinco salários minimos.

§ Ztfl A ertrinçiu de que trata o caput alcança as parcelas
vencidas e não pagas até IS de junho de 10I0.

Deaapraprloçltes de benrr da extinta RFFSA

Art. ti* Ficam eenvalidadas as desapropriaçiies sobre imoveis
não operacionais da extinta Ell^`F$A realizadas por outros entes da
Federação. desde que tr apossamento ou a imissão na posse tenham
ocorrido antes de E de janeiro de 200'1'.

§ I” A Llniiio fica autorizada a celebrar acordos, renunciar
valores. principais e acessorios, nas açücs de que trata o caput. a
quitação total dos prccattirins. desde que as áreas desaproprtadas
estejam sendo utilizadas ou sejam destinadas a projeto de reabilitação
de centros urbanos. funciaruu-cento de orgias publicos ou execução
de politicas públicas. sem tins lucrativos.

#2" Foderin ser realizados acordos em relaçlio ti parcela da
ires dcsapropriadu que ctnnpra os requutrtos do -§- li. seguindo a
desapropriaçito em relação tro restante do rmovel.

§ 3* Não serão devidas quaisquer devoluções de valores já
pagos em decorrência dos acordos com furtdamento no Ifi l'".

Acordo com a Companhia Doeaa do Ella de .letreiro - CDIU

Art. 9" Fica tt Uniao autorizada a transferir it Companhia _Do-
cas do Rio de Janeiro - EDRJ o dorttinia útil das terrenos de nrannlta
e acrescidos de marinha por eta ocupados cm lã dejunho 20I0, em
substituição ir u-arrsferertcia de domrnio pleno dessa: unovers. opetidfl
1;p_|a|-tdo da integralização do capitai soetnl dessa empresa.

§ lfl litcaliaada a u-arrsfcrencia_ dc_qj.re trata o caput, ticanr
erttirrtos os crtidirns de natureza nãotnbtrtana da Uniao em face da
CDRJ, inscritos ou nie crn divtda altvtt.

i § 2' Não sent devido pc_la União pagtttttento ou inde-
nrzaçäo decorrente da trarrsferêrrcta de dominro utrl prevista neste art.tgo.

Alle-uçitr dr: Imriveil cltr- INSS

An. Ill. D an- 3-" Lei tv* 9.702, de IT de novembro de 1993.
passa a vrgorar' com rt segutnte rodaçlio:

'Art 3»

§ tfl No errerelcio do direito de prefertlrrcia de que trata o
cafltt. serao observadas, no cätte eouber, as disposições dos §§ lfl
a do art. l3 da Lei n“9.ti ti. de 1998.

§ 24 Poderão rrdtpririr os imóveis re-.sidenciais do ÍNSS lo-
calizados no Distrito `oderaL em condiçoes de iguitldttde com o
vencedor da licitação. os servidores detentores de temos de ces-
são de uso cujas ocupações iniciaram-se entre ifl de janeiro de
1991' e 22 de agosto dc 2001. e que estejam em dra corn as
obrigações relativas i ocupação.

§ 3” Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ocu-
pantes dc boa-ftl que delenh-am temto de cessão dc uso em con-
formidade com os requisitos estabelecidos em atos nomrativos
expedidos pelo INSS.

§ 4' Nas ljjpótescs deste artigo. o direito de preferencia será
errtendido tam m ao servidor que. no momento da aposenta-
doria, ocupava olimovel ou, em igual condição. ao conjuga ou
cornpanherro envruvado que permaneça residindo no trnove frrn-
eional." (NR)

Compensação cllnc regimes de previelincil

.ltt't. ll. D art. IE da Lei rt" l0.fi6t5. de 3 de trtttio de 2003.
passa a vigorar' com a seguinte redação:

"A.rt. 12. Para t'rns de compensação financeira entre o regime
geral de previdência social e os regimes próprios de previdencra
social dl União. dos Estados.. do Distnto Federal e dos Mu-
nicipios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de
origem, até tr mes de maio de 20I3. os dados relativos aos
beneficios em manutenção em 5 de meio de t9'99 concedidos tr
partir de 5 de outubro de t9tl8." (NR)

Art. ll. Fica revogado o ii 2" do att. I* da Lei nt* 9.469. de
til de julho de I99?.

Art. l3. Esta Medida Provisória entre em vigor na data de
sua pultlieação.

Brasilia, t9 dc julho de 2010: IE9° da Independência c lllfl
da República.

Lutz trotcro r.ur..». os sr|.v.-t
f-`rrr.1i-I .'lf..|rrr.'_[:1r
1'-'.-r.rr."1r H'z'nrr¡|tr'11 .ii`rr"1'.1r
t"1-1r'l'nr t'-..t'.'m'r..ñ-r |'i`.rh.-r.t
Lrrit' l'rr.it't1r l'_m1.vnr .l11'trrfr.'-'

DECRETO .Wii 7.131. DE 19 DE Jl.*LH'U DE llllll

Dispõe sobre os quantitativos de lotaçtlo
dos cargos dos niveis de classificnçñvo "C".
"D" e "E" integrantes do Plano de Carrcim
dos Cargos Ttie1'tieo-Administrativos em
Educaçao, de que trata rt Lei rt" II.09I. de
I2 de janeiro de 2005. das universidades
federais vinculadas ao lvlinistêrio da Edu-
cação. c da outnts providências.

Ú PRESIDENTE DA REPÚBLICÀ. no uso da atribui-clio
que lhe confere o art. B4, inciso Vl. alinea "a". da Constituição. e
tendo em vista o disposto no seu art. 207,

DECRETA:

Art. lt* Os quantitativos de lotação dos cargos dos niveis de
classilicaçao "C". “D” e "li" integrantes do Plano de Caneira dos
Cargos Tecnico-Adtninistrativos em Edttmolitt. de que lt'8l-tt tt Ltd It"
l l.D9t, de E2 dejaneiro de 2005. das tmiverstdadcs federais vittcuittdas
ao Ministerio da Educaçäo. são definidos na forma do Anexo 1-

Panigrafo único. Os efeitos deste Decreto nlio se aplicam nos
cargos erttintns ou em erttinçdo. nos tcmtos da Lei rt” 9.532. de T de
maio de I998.

Art. 2* Dbservadoa os quantitativos do Anexo l e o disposto
nos arm. 10 c EI da Lei Complementar rt" l01, de 4 de maio de 2000.
as universidades federais vinculadas ao Ministerip Educaçäo po-
dertlo realizar, mediante deliberação de suas tnstancras competentes.
na fontta do respectivo estatuto. tndependenternente de prévta au-
trtriaação dos lvlitristdrios do Flancjatttcnto. Orçamento e Gestlo e da
Educação, cnnçrtrsrrs públicos para 0 pt'Dvitt1t:ItIo dos cargos vagrrs.

Art- Iifl Dbservttdtts os quantitativos constantes do Arteso Il,
e tvtinistn: de Estado da Educaçao poderá. mediante portttnfl. re-
diarrihuir entre as universidades federais os saldos eventualmente não
utilizados dos cargos previstos no Anerto l.

~ - ' ¡,r _' Documento assinado digitalmente confomre MP tr' 1.200-2 de 2=-U03-"1ÚÚl. Itttfl ¡fl5l¡|lIÍ_fl
hsm dmummm Pude M vmfimdu na mdmlw dcummn http 'www mam lttfracstnrtura de Graves Públicas Brasileira - ICP-Brasrl.pelo codigo fIÍl0I20l00'l'200000_`t

‹"Í`.ot.¡;roe.s.:r í*it.tt:tor'tal
Secretaria do Ct:rordor'toç.'ãt:›
Legislativa do Corrqrfloo Nacional
MQ V 11°?-l3,3 t3) [Za-=*-l
t=rs-..__[jfi________r=a1t:›1¬r.:z.11z É-.}vs£¿ 5,
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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu. José
Santey, Presidente do Senado Fode:t'ttl¬ nos tenflos do paltigntfo tinioo
do art. 5! do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art rtti do
Regimento lnrcmo do Senado Federal, promulgo o seguinte

i`li-Í'l.`RliTl_l l.H.il':rl_1tl'l\'lJ
X* Flirt. DE Zillfl

ftpro-.=r o ego que oreorga autorização -i
.=.5».'~it`lt"l.-ttÇr'tt`l l-t.fltl_ilÚ tÍ't`JÍ"~ll.iÉ*¿lT.-'till-'lt
5-§t`llRt_Il-[H-lrl !~iI`R ='ti".¡2f¬il- l-.'vl |'t.1r'.1 r.¬tcr:r.r-
t:u- s-r_r¬.rço tic 1-..rd.roriit`us.ifo cooztrttitaris os
r,n.1.;zIz,« tic S-..'l.frror:dr:r. lrslutln de Sorria (Lt-
Iflflflil

Ú Congresso Nacional decreta:
.-trt. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" iltii.

de 23 de dezembro de Ztlitlli. que outorga autorizar;-tio ii Associação

renata os site os os .rorrrrats avut.sos"¬
| rPauta «I r=..Ír'.Í..-É _ äfisl .

no go ir :ur na rr.:ro t=_rs_ -r.an Ê
os :ra z rs _ ` 'iii a.sa na _a,ç_r_a j

_ na eo .z tsc tr.-s í,tg __ rts a.an
ou iEr5`.1` asa ng 1..-ro __' "r`ts :too I
'oa as-t .z seu tes :too rts eso _ _¡__ _ _

_ ,p,,¢j¡¡¡¿ di 500 pfigh-1;; r-ri prpqa dq tgbqtlp mito Irani-dlnti do
prlnçjlrsnn nrulttpltendu por Hi fl,l!l'1flT

pelo codigo tltlllllflltltlflfltfltllllll

MEIJIIJ.-E PHt`l'\'L¡iI'ÍHI1!t FF 495. [IE Ill DE .II.fLIIt".I lili. 1lIIIfl'*l

Dispoe sobre o limite de endividamento de
Municipios em operaçocs de cnidito des-
tinadas ao Iinaneiarnenro de iniraesuutura
para a realização da Copa do Mundo FIFA
201-1 e dos Jogos ülimpicos e Paraolim-
picos de Sttllti, sobre imoveis oriundos da
estinta Rede Feneviiiria Federal Sair. -
RFFSA, sobre dividas rel`ercnIes ao patri-
mônio imobiliário da Unido, sobre acordos
envolvendo patrimônio imobiiitirio da
Uniao, transfere o dominio útil de imoveis
para a Companhia Docas do Rio de Janeiro
- CDlt.l, e di outras providencias.

Ú PRESIDENTE Dri. REPÚBLICA. no uso da atribuição
que lhe confere o art. E1 da Constituiçlo, adota a seguinte Medida
Provisória, com Força de lei:

fitrt. it* Fica acrescido o seguinte inciso W ao § I" do art. EH
da Medida Prfltriadria tl" 2.Ili5--35, de 24 de agosto de Iilill:

“l"v' - as operações de credito destinadas ao Iinanciamcnto do
inl'r.tes-trutura para rt realiaaçio da Copa do Mundo Fil-*dt IDH r:
dos logos üllmpieos e I'-'araolitnpicos de Itllti, autorizadas pelo
Conselho Monetário Nacional." INE]

Art 2° Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a
dispensar os Iviunicipios com dividas relinanciadas com Ftrndamcrtto
na Lei nl 8.'i'2'l', de 5 de novembro de I993, qtrc não utilizam do limite
de pagamento previsto no art. 2* daquela Lei ou que não tenham
acumulado resíduo nos termos desse mesmo artigo, da retnessa do
balancete da cseetrçãro orçamcnta'ria mensal e do cronograma de com-
promissos da divida vincenda. prevista no art. 2I daquela Lei.

ƒtrt. 3" Fica a Secretaria do Trznru-o Nacional autorizada a
dispensar os Municipios com dividas relirtartciadas com fundamento
na Medida Provistiria n* 1.155-35, de Itltll, que oito utilizam do
limite de pagamento previsto no inciso 'v' do art. 111 da referida
Medida Frovistiria ou que não tenham acranulndu reolduo nos termos
desse mesmo artigo:

I - da rr.-.r-nessa do balancete da esoeuçào orçamentária men-
sal. cronograma de compromissos da divida vincenda e balanço anual,
prevista conimtualrnetttet e

II - da vcri ticação do cumprimento dos requisitos constantes
do art. 911 da Medida Froviadria ni 2..lli5-35. de Zlillll.

Pariigmfo único. Ds documentos previstos no inciso I deste
artigo dever-io ser exigidos quando da veri licaçao do disposto no inciso
ll do ttapttl do ttrl. E” da Medida Ft'o'v'isdrria. ni' ll E5-35, dt: Iilfll.

.lu-I., di U parágrafo único do afl_ fifldtt Lei IF 5l.'l'l I. de Ill de
novembro de Iiliiii, passa a vigor-ar com a seguinte redação:

ISSN fd??-FW!

It ll

SEÇÃOi"~°”'°

“Parágmfo único. Para efeito da compensado a que se rel`r:.re
este artigo, entre a União e as unidades da Federação, o aba-
timento dos enãditos da União decorrentes de contratos cele-
brados no imbito da Lei nfl 9.496, de 1l de setembro de 1991, da
Medida Provisória tt" I.'I02-29. de ZE de setembro de Iiliill, e da
Medida Provisória nfl 2.185-35. de 24 de agosto de Etltll, tr
edições anteriores. poderá ser efetuado sobre o enoque da divida
contrat;ar:la." (NR)

.›°rI't¬ SHÚS BI15. llil, ll, l2, lfie 28 da Lei oii ll.-=l›E.`l, de HI
de maio de Ztlill. passam a vigorar com a seguinte redação:

".-'trt Iii

§ lfl Aos ocupantes de boa-fé dos imoveis referidos no inciso
ll do caput do nrt ñfl desta Lei que estejarrt em dia com suas
obrigaçoes, rt assegurado o direito de prcfenência it compra, pelo
valor da proposta vencedora e nas mesmas cortdiçñes desta. de-
duzido o valor das btsrtfeitorias e das aoessoes realizadas, ob-
servadas, em qualquer hipótese, as regras da Lei ni IIl.4Il6, de Ill
de janeiro de 2002 - Codigo Civil.

r r r r run r run nr r run r r rn-r nr r r-nn-r-111-ri nr ru-rr r r nn--r-r r r-1---r - ------ ---------------- -------- --------

§ 4° Poderá ser dispensada a licitação na venda dos imoveis
de que trata o caput, respeitado o valor dc mercado, quando o
adquirente for:

I - outro orgllo ou entidade da administração. de qualquer
esfera de govemo; ou

ll - empresa., pública ou privada, inserida em operação ur-
bana eonsorciada aprovada na fomta dos arts. 32 a 34 da Lei ni*
lli|.1$'l', de ID de julho de Zlllll . desde que os imoveis estejam rtra
área delimilltrdl para a operação." (NR)

Art. ll, ................................................................................. ..
......................................................................................................... ._

Parágrafo único. Na hipotese de rtplictrçlo da alienação direta
prevista no art. Ill, § 44. inciso l. serão corrnodidrts as seguintes
condições especiais para pagamento:

I - entrada minima de cinco por cento do preço total de
venda do imovel. a titulo de sinal e principio de pagarnento; e

II - pmtso máximo de cento e vinte meses." (NR)

§› I" Para avaliação dos imoveis referidos no caput, deduzir-
se-rt o valor correspondente as benfeitorias e às trees-:des com-
provadamente realizadas pelo ocupante. observadas, ctn quaIqur:r
hipótese, as regras da Let It' ll}.4Dl5, de 2002.

'Art lti

III - quando não for prntslvel eorttprovnr .a dorrtirtialidadc de
Imovel oriundo da etttinla RFFSA, ti pcrrrtitido i Uniiflt PDT ¡Hist-
médio do Ministério do lllattejamcnto, Orçamento e Gestão, trans-
ferir os direitos possossdrios deste, de l`ortru1 onertrsa ou gratuita,
Iicarrdo eventual regularixaçäo posterior a cargo do adquirente;

,_.__,¡ H .._,... un.. . . "... , , ,... ¡ , ,¬.".,.,., ...-.--...-..-.. .--.sr r ..aa.-r.r r.r.r.rnr r r r run r r runrr r r rn-r-r r r

§ lfl Não serao alienados os bens imoveis situados na Iairta
de dominio das ferrovias cuja ocupação ou utilização por par-
ticulares colo-que em risco a vida das pessoas ou comprometa a
segurança ou rt eficiõncia do operrtçlro Ferroviária.

§ 21 Ú tlurlo de t.rrr.nsI'errtncirt da posse de que trata o inciso
Ill terri os mesmos efeitos da legitimação de posse prevista na Let
nt* lI.9'l'?, de 7 de jullro de 2009. desde que:

Estr; documento pode mr vcrificado no endereço el-etronieo http:.iimw.in.W. , Doctuncnto assinado digitalntcnte conforme MP ni 2.200-2 de Értitililllitll, que institui a
lnfraestnrttrra de Cllraves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.

£`.`-~:it'r¿';rr3¡g¡;, Namnn E'
*io¬- Grotarta dgLarva» ««°°‹zw.fsttflvín-2zsr.;ç .zm
FiS._ü %%Ruh,b-: 



5' _* 2 _ I Ç n ar.. _ _ D Ê.... tow rsrs rsrs Dtárto Ofiotal da Unrao seçso 1 tr tro, aro feira, 23 aejrrtrro as soro
I - o imóvel objeto da transfcniocia esteja matricuiadojuttto

ao Cartório de Registro de imóveis; e

ll - o adquirente cumpra os requisitos contidos nn parágrafo
único do att. 59 da Lci n" ll.ili'7. de 2009." (NR)

"Art ZE. Fica rt União autorizada a renegociar o pagamento
de dividas e saldos devedores decorrentes de contratos dc trarts-
ferëncia dc dontlnio c dc débitos dos detntris contratos llrmadns
pela estinta RFFSA tendo por objeto imóveis não operacionais,

§ I" Ds critérios c conrliçñcs de rectcgoci-ação dc que trata o
ctrpot serão ftsados ero ato do Ministro de Estado do FIsrreja¬
mento. ürçarncnlo c Gestão. observados os seguintes parfirrrerms;

l - parcelamento em até cento e vinte parcelas mensais:

ll - concessito de desconto entre vinte por cento e sessenta
por cento do valor do débito consolidado no parcelamento, nu
proporção irtverstt ri do valor do debito; e

III - aplicação de descontos entre vinte e cinco por cento e
sessenta c cinco por cento do valor do debito consolidado para
liqrtidacão ti vista, na ptoporçzlo inversa ri do valor do dribito.

§ 21° Para os tias deste artigo, considera-se rltibito conso-
lidado o somatório da divida c do saldo devedor decorrente dc
contrato de tmnsfercncia de dominio ou da posse, ou do valor
correspondente ao total da dividir decorrente dos demais contratos
finntldos pela ctttinta RFFSA lendo por objeto bcns imóveis nin
operacionais." {`NR}

Art. 6” A Lei rt” l|.tl3], dc ZIIIT. passa a vigorar' acrescida
tios seguintes artigos:

"Art. 28-A. Fica a União autorizada tt constituir aforamcnto
em favor dos adquirentes origintirios. ou seus sucessores. de
imoveis oriundos da ctttinta RFFSA localizados em terrenos de
marinha ou acrescidos.

ti I" A eorrstituição do afortrmecto prevista no caput irrrpiicat-á a:

l isen dos detritos rin-ci is e acessórios conupnrt-_ ru r= rm . -
dentes as tasas de ocupação não pagas desde a aquisição do
imóvel ate a data da assinatura do novo contrato; c
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Il - dcdueao dc desc:-:sete por ccnto do valor correspondente
ao terreno. na hipótese dos contratos de compra e venda ou
promessa de compra c venda dc dominio pleno em que turista
saldo devedor.

§ III Ntto sent devido pela União qualquer pagamento ou
indenização rteecn-r.:ntc da constituição do cforamento prevista
neste anigo.

ij- 34 Em se tratando dc transfcrrincirr de posse. pcttt cittinta
Rlil"SA. dc imoveis localizados crtt terrenos de niarinlta e acres-
cidos. poderti. a União outorgar a concessão de direito real de uso
aos adquirentes originais ou tr seus sucessores." [NR]

"Aa'L Eli-Ii. 'Eis CttrIr.'trios de Registro de Imoveis deverão pro-
mover rt averbação. cm nome da União ou do DNIT. dos bens
imtiveis em cujos registros iigtuca RFFSA ou suas antecessores na
qualidade de titular de direito rcal. cct conformidade com o dis-
posto no inciso Il do art. I" c incisos I e It-" do ttrt. EP desta Lei.

§ la Para tt averbação de que trata o caput. será srtficientc
rcqucrirrtento da Secretaria do Patrimonio da União. quando tratar
de imóvel não operacional transfr:-.r-ido para a União, e de DNIT. tra
ltipótesc de bem operacicrtal err declarado como reserva tecnica.

§ 2" No caso de imovel formado por parcelas op-ctsrcional c
nlio opteraciurtal. o requerimento previsto no fir 'tl deverá ser
acompanhado de planta c memorial descritivo assinados pela
Secretaria do I'alrintitrtio da Uniio c pelo DNIT. esclarecendo os
limites de cada tt:tna..d:t|.s parcelas." [NR]

"Art. Iii-C. Ds compromissos de compra e venda fu-rrutdcs
pela estirttrt RFFSA tcnrio por objeto imóveis não operacionais
valerlto como titulo para o registro da propriedade do item ad-
quirido. quando aeomptrrtltados dc tenno de quitação expedido
pela Secretaria do Património da União." IIÇNR]

Art. 'FH i-'ir:.tr a União autnriaatla a renrtncitrr tis dividas e
saldos devedores decorrentes de contratos de compra c venda e de
transferência dc direitos posscssórios. bem conto os detritos principais
e acessorios vinculados aos demais contratos Entradas pela etttirtta
RFFSA, desde que o respectivo contratante:

i - seja considerado dc lraisa renda:

II - não seja proprietário. proinitentc comprador. cessiorutrio
ou conccssionrtrio de outro inróvel urbano ou rurai: e

III - utilize o imóvel para sua moradia ou de sua familia.

§ 1° Considera-se saldo devedor para efeitos do disposto no
caput o valor resultante do somatório dos débitos principais c aces-
sórios con-cspondcrttes its parcelas virtccndtts.

-5 2° Para os iins do disposto neste artigo. considera-sc dc
baixa renda aquele com renda familiar mcns.al igual ou inferior a
cinco salarios minimos-

§ 3" Quando sc tratar de contrrrlos de pcmtissão de uso.
locação e outros que tenham por objeto apenas o uso c fntição tlo
imóvel. sem ttrcrsferèrrcia definitiva de direitos. a ctrtinção dc que
trata ri clpttl alt:at'tr;.tt as parcelas vencidas c rdlo pagas até IS de
jmtrrr nc soro.

ArL SP Firsrtm convalidados as dcaapropriatpücs sobre ittttftvciti
não operacionais da erttinta RFFSA realizadas por outros entes da
Federação. desde que o apcssamcnto ou a imissão na posse tenlram
ocorrido antes de 21 de janeiro de 2001.

§ I" A Linilio tica autorizada a celebrar acordos, rertunciar
valores, principais e acessórios. nas açrãcs de qt.tc trata o caput, até a
quitação total dos precatórios. desde que as tireas dcsapropriados
cstciflm sendo trtiliratlas ou sejam destinadas rt projeto dc rcabilitaçtio
de centros urbanos, funcionamento de orgãos públicos ou csccuçbo
de politicas publicas. sem tlns lucrativos.

§ 211 Poderão scr realizados acordos cm relaçäo tl parcela da
rirca dcsapropriada que cumpra os requisitos do § ll. seguindo a
desapropriação em relaçao ao restante do imóvel.

§ 3* N-'to serao devidas quaisquer devoluçitcs de valores já
pagos cm decorrência dos acorrlos corn fundanicnto no § tfl.

Art. 9* Fica a Unitlrn autorizada a transferir it Companhia Do-
cas do Rio de Janeiro - EDR] o dominio útil dos tcnenos de marinho
c acrescidos de mrtrinhrr por ela ocupados cm IS dejunho de Iitlil. em
Substituição ti transfct'i`:ncia de dorrrinio picno dccssca irtrriveis, rrpcrada
quando da integralização do capital social dessa empresa.

§ I' Realizada a transferencia de que trata o caput. ficam
extintos os creditos de natureza não tributriria da União em face da
CDRJ. inscritos ou não cm divida ativa.

§ 2* Não será devido pela União qualquer' pagamento ou inde-
nirrratçio r:lccr:a1r:rtI.r: da transiisrtincia dc tlorninict útil pr'-crrista rtcslc artigo.

Art. Iii. O art. .F Lei ti" 9.702, de IT de riovcrrtbro dc I9^9li.
passa tr vigorar com a seguinte redação:

3.5 “ti 'ic
§ tt' No exercicio do direito de pr-eferrirtcia de que

cllptul. serio observadas. no cgte coulicr. as disposições do
1 do art. IJ da Lei nt* 9.5 t5. de P998.

_ -Ê 1" l'odcr_i=o_an:lq;tirir os irrrriveisjcsiderrciais -tlo INSS io-
calrzados no Dtstnto edcral. em condtcücs de igualdade com o
trrtnoodor da licitação. os servidores dclcnlflrts dc tcI11tt?S ele Ces-
são de uso cujas ocupações iniciaranft-se entre ll de janeiro de
I99? c 22 de agosto de 2t'ti'.I'i. e que tcjarnem dra com as
obrigaçrics rcltrtivtrs a ocupação.

§ 3' Aplirst-sc o disposto neste artigo aos servidores ocu-
pantes de boa-fé que rieterrlram tcnno d_e cessão dc uso em cort-
onntdado com os requtsttos estabelecidos ein atos normativos

crtpcrlrdos pclo INSS.

§ fi" Nas hi teses deste artigo. o direito de preferencia serri
estendido tara ao servrdor que, rro momento cia aposenta-
doria. ocupava o imovel ou. em igual condição. ao cdnju e ou
companheiro enviuvado que perrrraneça residindo no irnóvci l`rtn-
cir:tnaI." (NR)

Art. Il. D art. 12 da Lei nfl 10.666, dc ll de maio rlc 2003,
passa rt vigorar com rt seguinte redação:

_ "'Art. t2. Para fins_ de cqrnperrsação financeira entre o
regime geral de prcvtdcrrctrt social c os regtrr_ies_próIpnos de
prevrdrincta soctal da Uniao. dos _Esgtados. do Dtstnto edcral e
dos Munteiptos. os regimes tnsttturrlores aítresentrtrão aos_re-
gtrnes de origem, até o mes de tstaro de lili , os dados relativos
aos be_nct'tcros em manutenção em 5 de mato de l99Et concedidos
tt partrr dc 5 de outubro de 1988.' (NR)

Art. ll. Fica revogado ct § 20 do art.. I” da Lei nt* 9.469. do
iii de julho de I997.

A_rt. IJ. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
Ssua publicação.

Brasilia. I9 dc julho de 2ilI0; l89'° da Independencia e I22fl
da Rcpúiztlica.

LUIZ. INACIO LULA DA. SILVA
-Í r`t.u`.-.irr il r'r'ot.'r gr:
.f'rrrrr'tr .fl't'r'.ur.v'tr'it .'i`rr'rrr
t.`rr.|r't:-.t ƒ'.tr't.r..vi."›t tr-..'r'r.›tt
l'_t›."'~ ittri-“trt Lttr rvtrr .-lrfuwrv

gt Rcpublicada em face de incorreção no li 3” do art. 7”. no DDD de
tl de julho de 2010, Se-çtto I, página 3.
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Atos do Poder Legislativo

LEI Ni' ILS-113. DE 15 DE DEZEMBRO DE Ililll

Dispõe sobre o limite de endividamento de
Municipios em operações de credito des-
tinadas ao Iinanetamento de infraestrutura
para a realização da Copa do Mundo Fifa
EOI4 e dos .logos Olimpicos e Paraolim-
picos de Ztllti, sobre imóveis oriundos da
extinta Rede Ferroviária Federal SJ.. -
RFFSA. sobre dividas referentes ao patri-
monio imobiliario da União e sobre acordos
envolvendo patrimônio imobiliitrio da
União; transfere o dominio útil de imdveis
para a Companhia Docas do Rio de Janeiro
- CDRJ; altera a Medida Provisória nfl
2.185-35. de 2-t de agosto de 2t`I'Dl. e as
Leis nt" 9.? l l. de 20 de novembro de l9'5Ii5.
Il.-133. de 3] de rnaio de 2097. 9.702, de
IT de novembro de l99B. lil.|5t5(1. de E de
maio de 2003. e 9.469. de ID de julho de
lEl'9T: t: dii outras pruvidtineitts.

'D PEESlIJEI'~I'l'E DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:
_ _ ._ _ -¡_'f¡T_¿¡_'_.-1--Tr_____`¢I'f¡-"|"_.

Pagina.: 'i “ “' 'H-"Hnu eu
ou os iu ao `u.ti6 __ .

` a.oo
IJEI

__ _ _er-azzrfs iu o.so gig-
ei- ao tz ssa EL _ t.-to no
etnflsouaso __ ns 1 ao
uu :ii-nus" " '

Art. I* Clä l" do art. ti" da Medida Provisória n" 2185-35.
tlfl 24 Elf Hgttitu tl! 2'-WI. passa a vigorar acrescido dos seguintes
incisos IV c V:

'.¿trl. HU

_.-. . .-... . .-... .-... . ... _. . .......-.. ..... ...-. . ....-. .-.-. . .... ... ... H ,..| . . ... , , ,-.,,, , ,..| , , ,.. , , ,..| , ,

IV - as opcraçües de credito destinadas ao linunclarncntu de
infraestrutura para a realização da Copa do Mundo Fifa Iftttt e
dos Jogos Ctlinipicos e Paraolímpicos de Iflld. atttoriaadas pelo
Conscl o Monetário Nacional:

v - ivsraooi __ _______

art. 211 Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a
dispensar os Municipios com dividas refinanciadas com fundamento
na Lei nl 3.727. dc 5- de novembro di: 1993. que não utilizam. do
limite de pagamento previsto no an. 21' daquela Lei ou que não
tenham acumulado rcsiduo nos temtos desse mesmo artigo da re-
messa do balancete da execução orçamentária mensal e do crono-
grama de compromissos da divida vincenda. prevista no art- 21 cla-
quela Lei.

Art. El” Fica tt Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a
dis cnsar os Municipios com rlividss refinanciadas com fundzttntcnto
na 'ifledida Provisório nfi 2. lili-35. :ic 24 de agosto de ltltll. que não
utilizam do limite de pagamento Previsto no inciso ir' do art. 2* da
rcfcrirla Medida Provisória ou que não tenham actnnttlado residuo nos
termos desse mesmo artigo:

1 - da rerrtessa do balararcte da execução orçamentária men»
sul. cronograma de compromissos da divida vincenda e balanço anual.
prevista cnnlralualmentc; e

ll - da verificação do cumprimento dos requisitos constantes
do art. 9° da Medida Provisdria nfi 2.185-35, de 2-1 de agosto dc Iftfll.

Parágrafo único. Ds documentos previstos no inciso I deste
artigo deverão scr exigidos por ocasiao da verificação do disposto no
inciso fl do caput do art. tl" da Medida Provisória as 2-185-35. de 24
de agosto de Eütlll.

ArL -tl-tl Ú_po.|'ágraÍ`o úni-co do a.rL üfl da Lei tt'-1 l§.`.i E I. de 2il de
novembro de ltitt . passa a vigorar com a seguinte redação:

IT

Parágrafo único. Para efeito da compensação a que se refere
este anigo. entre a União e os demais entes federativas. o aba-
timento dos creditos da União decorrentes de contratos cele-
brados no âmbito da Lei nf' 'i|'.4i|'o. dc ll de setembro dc 1997. da
Medida Provisdria n" I.i'tt2-29. de Iii de setembro de IEIFJE. c da
Medida Provisdria nfl 2.lS5-IIS. de 24 de agosto dc Êtlül. e
cdiçñcs antcrinrcs. poderá ser efetuado sobre o estoque da divida
contratada." [NR]

Art. 5° Us arts. Ill. ll. ll. l-I5 e Eli da Lei rt* Il.-431. dc ÍII
de maio de Iflffl. passam a vigorar com tt seguinte redação:

'*An. til-

§ I" Aos ocupantes de boa-Iii; Eles imoveis |'oi`eridos no inciso
ll do caput do art. til d-esta Ler que estejam errt dia com suas
obrigaçães ri assegurado o direito de prefcoincia it compra. pela

'I 'H ___*Domooricnt D no
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valor da proposta vencedora c nas mesmas condiçoes de-aa. de-
dtotido o valor das benfeitorias c das acessües realizadas, cb-
servadas. em qualquer hipotese. as regras da Lei na lu--tdo. dc lo
de janeiro de 2002 - Código Civil.
.i i “..| i i...i i4...i . ...... ..... . .-... ....-...-..-....-.-. ...-.-. . .-.... , ,¬ ...,... , , ,... , . , . ...... , , ,... , , , . ...

§ 4” Podertt ser dispensada a licitação na venda dos imoveis
de que totttt o caput. respeitada o valor de mercado. quando o
adquirente for:

l - outro orgão ou entidade da administiaçilo. de qualquer
esfera de governo; ou

il - errtpres-tt. pública ou privada. inserida em operação ur-
bana consorciada aprovada na forma dos arts. 32 a 3-1 da Lei nt-I
lll.25 T. de ID de julho de ZODI, desde que os imóveis estejam na
area delimitada para a opcração." fltliti

Parágrafo único. Na hipotese de aplicação da alienação direta
prevista no itteiso I do § 4" do art. ID. serão concedidas as
seguintes condições especiais para pagamento:

I - entrada minima de 5% (cinco por cento] do preço total de
venda do imovel. a titulo de sinal e principio de pagamento; e

II - prazo míntimu de 120 (cento c vinte] meses." -[NR]

ti ll* Para avaliação dos imoveis referidos no caput. dedicrir-
se-at o valor correspondente as benfeitorias e as acessües com-

rovariantente realizadas pelo ocupante, observadas. em qualquer
liipotcsc. as regras da Lei nt* Ill.-ttto. de lt) do janeiro de 2001 -
Codigo Civil.

inn]
"Art ld. _ ........ _.

III - quando não for possivel comprovar a dominialidadc de
imovel oriundo da extinta RFFSA. e permitido ã União. por
intermedia do Ministério do Planejamento. Drçamcnto c Gestao.
transferir ur. direitos possessdrios deste. de forma onclostl ou
gratuita. ficando eventual regulariaaçao posterior a cargo do ad-
quircnte:
“..| i .-.ci nur i i .-.ci i i... i i “..i i iss... iss... i iss.. .i i ..-... 1.-..: . :-.-. ......... ....-. . ...-.-. . ...... . ._

-ti lt' Não serão alienados os bens imoveis situados na faixa
de dominio das ferrovias cuja ocupação ou utilização por par-
ticulares coloque em risco a vida das pessoas ou comprometa tt
segurança ou a eliciilncia da operação ferroviária.

ii 2° Ú titulo de transferencia da posse de que trata o inciso
III terá os mesmos efeitos da legitimação de posse prevista na Lei
nfl 1l-9'7T. de 'i de julho de 2009. desde que:

I - o imovel objeto da transferência esteja matriculado no
Cartório de Registro de Imóveis; e

ll - o adquirente cumpra os requisitos contidos no parágrafo
único do art. 59 da Lol nl* ll.'šii'?. de T de julho de 2t}|IÍl'9-" fHRlI

".-tn. 23. Fica a União autorizada a renegociar o pagamento
de dividas c saldos devedores decorrentes de contratos de trans-

.... g ...mr Avalst) Í
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ferãncia de dominio e de débitos dos dentais contratos fu-rnadns
pela eltlirttrt l¡l.FFSr'\ laudo por objeto imoveis ndo operacionais.

ii l" Ds critérios c condiçoes de renegociação de que trata o
caput sento firtados ein ato do Ivlinrstro de Estado do Planeja-
mento. Drçamenio e Gestão, observados os seguintes parâmetros:

I - parcelamento em ato l2l] (Cento e vinte] parcelas rncrisais;

ll - cottecssilo de desconto entre 20'!-'lr (vinte por conto] u
o0'l-ir [sessenta por cento) do valor do débito consolidado no
parcelamento. na proporção 'rnvcrss ir do valor rio debito; a

lll - aplicação de descontos cnu-c 25% (vinte c- cinco por
centojl 5 3511: (sessenta e cinco por eentol do valor do debito
corrsoi a o liquidaç-ao it vista. na orçao inversa it do
valor do ddhiifiia PMP

§ 2" Para os Ilns deste artigo. considera-se débito conso-
lidado o somatório da divida e do saldo devedor decorrente de
contrato de transferencia de dominio ou da posse. ou do valor
correspondente ao total da divida decorrente dos demais contratos
llrmados pela extinta RFFSA tendo por objeto bens imoveis não
operacionais." DIR)

_ siri. oi-`* A Lei nfl ll.-183. de Sl de maio de 2007. passa rt
vigorar acrescida dos seguintes ans. 28-A. 23-B c 28-C:

'.›'trt. 28-A. Fica a União autorizada a constituir aforamcnto
crri favor dos ad airentcs ori inarios. ou seus sucessores. de
imoveis oriundos :ia extinta RÉFSA localirados em terrenos de
marinha ou acrescidos.

_ § Ill A constituição do aforamcnto prevista no caput ira-
pltcarri a:

I -_iscnçilo dos débitos principais e acessorios correspon-
dentes as tasas de ocupação nao pagas desde a aquisição do
imovel ato a data da assinatura do novo contrato; c

ll - dedução de l?'l-tz (dezessete por cento; do valor cor-
respondente ao terreno. na hipotese dos contratos de compra e
venda ou rpgome.-tsa de compra e venda de dominio pleno ent que
artista sal devedor.

_ ii 211 Não sera devido pela União qualquer pagarnento ou
rndcniração decorrente da coirstintiçtlo do aforamento prevista
neste artigo.

§ 3'-l Em se tratando de transferência ele posse pela extinta
RFFSA. de imoveis localizados em terrenos de marinlra e acres-
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eidoa. poderá tl Lirliilo ovlorgar a concessão de direito real de uso
aos adquirentes originais ou a seus sucos.-sorcs."

"AFL ÉS-El. Ds Llarlotios de Registro de Imoveis deverão pro-
tnovcr it averbação. ern nornu da Uniao ou do DNIT. dos bens
imoveis em cujos registros ligtu-c a lt.FF5n. ou si.-iss snruezssorus na
E[tJHlidaEle_ Ele titular do direito rt'ro].. em conformidade com nz dig-
posto no inciso II do an. 22 u incisos l e Ilv' do art. tlttdcsia Lei.

ti- lfl Para a averbação de que trata o caput. serii suficiente
rcqpcrimcnto da Secretaria do Patrimonio da União. quando tratar
de imovel não operacional transferido para a Unido. c do DNIT. na
hipotese dc bem operacional ou declarado como reserva. t¿cnir;a_

-§ 2fl No caso dc imovel forrnado por parcelas operacional c
não operacional. o requerimento previsto no §~ tfl deveni ser
acompanhado do planta i: memorial descritivo assinados pela
Secretaria do Patrimonio da União c pelo DNIT. esclarecendo os
limites de cada uma das parcelas."

"rtr-t_. 2l:l-C. Ds compromissos dc compra e venda litrnados
pela extinta RFFSA tendo por objeto imoveis não operacionais
valerilo como titulo para o regutro da propriedade do bem ad-
quirido. quando acompanhados de tcmto de quitação expedido
pela Secretaria do Patrimonio da Liriii1o_"

rfltrt. T” Fica a União autorirsada it renunciar as dividas c aos
saldos devedores decorrentes de contratos dc compra e venda c de
transfer-oncia de dir-citos possessorios. bcnt como os dobitos rinclpais
e acessorios vinculados aos demais contratos llnrtados polir. extraia
RFFSA. desde que o respectivo contmtantc:

l - seja considerado de baixa renda;

II 3 não seja proprietario. prornitcntc comprador. ocssioniirio
ou izoncirsstonsirrrr de otttro irltovel urbano ou rurttl; e

Ill - utilize o imovel para sua moradia ou de sua familia.

ti lfl Considera-se saldo devedor para efeitos do disposto no
caput o valor resultante do soiiiatorio dos dtlbitos principais e aces-
sorios corrcspondcntes as parcelas vincendas.

§ 2° Para os fins do disposto neste anigo. considera-se de
baixa renda aquele com renda familiar mensal igual ou inferior a ID
idea) salários minimos.

§- 31* Duando se tratar de conti-atos de pen-nissito de uso.
locação c otttros que tertltam or objeto apenas o ttso c fnriçao do
Ímtível. sem transfer-oneia deliititivtl rle direiloa. a eittirlçilo de que
trata o caput alcança as parcelas vencidas e não pagas aiii li de
junho de 2010.

Art. S" Ficam convalidados as tlcsap-ropriaçüus sobre imoveis
não operacionais da crttirttti R.FF'Si-lt realizadas por outros entes da
Federação. desde que o apnssitincnto ou a imissão na posse tenham
ocorrido antes dc 22 dejaneiro de 2010?.

ti lfl A Llriitto tica aurorisitda a celebrar acordos. renunciar
valores. principais c acessorios. nas aoães de que trata o caput. até a
quitação total dos prccarorios. desde que as areas des-apropriadas
estejam sendo utilizadas ou sejam destinadas a projeto de reabilitação
de centros urbanos. funcionatrrento de org-aos públicas ou execução
de politicas Públicas. sem l'ins lucrativos.

ri 2° Poderão ser realirarlos acordos eni relaçao il parcela da
área desapropriada que cumpra os requisitos do § I11. seguindo a
desapropriação em rclaçilo ao restante do imovel.

§ 3" Nilo serão devidas quaisquer devohrçfics de valoreã jd
pagos em deoorrcncia dos acordos com fundamento no § 1°.

Fin. 9* Fica a União tiutori-.tada a transferir ri Companhia
Docas do Rio de Janeiro - CDILI o dominio util dos terrenos de
mrtrinha e acrescidas de rnarinlria por ela ocupados em 15 de junho dc
2010. cm substituição lt uttrtsfcroncia de dominio pleno desses imo-
veis. operada por ocasião da integralização do eapital social dessa
crn.prt:s:i.

-_':i I" Realizada a ttrtnsfcrüricia de que trata o caput. lieam
crttintos os créditos de rinlurcata riãrr triliiutiiritt da Llrtiilo em Íaec da
CDRJ. inscritos ou não em divida ativa.

§ 2" l~lilo sera devido pela União qtialqucr pagamento oii
inrteniriaçilo decorrente da trans fcroncia de dominio útil prevista neste
anigo.

Art. lü. 'D a.rL Jr" da Lci nl* 5|'.`l'll.`-!. de IT de novembro dc
1993, passa ri vigorar com n seguinte rcdaç-do:

'Art 3*
-'gi lfi No crtcrcicio do direito de pmferlincla de que trata o

eaplt. serão observadas. no que cnubcr. as disposiipilles dos §§ IR
a 4* do art. Ill da Lei nl 9.o.`:l-o. dc I5 dc maio de 1998.

ii 2” Poderão adquirir os imoveis residenciais do INSS lo-
ealit-tados no Distrito Federal. em condiçoes de igualdade com n
vencedor da licitação. os scrvidoms detentores de termos de oes-
slto de uso cujas ocupaçoes iniciaram-se entre 1° de janeiro da

liJ'9l` c 22 de agosto de 2007. c qttc estejam em dia com es
obrigações relativas it ocupação.

§ 3* .aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ocu-
pantes de boa-fé que dctcnham termo de ccssrto de uso em con-
formidade eotrt oa requisitos estabelecidos em ritos. n0rr||¡||.it.-os
expedidas pelo INSS.

§ 4* Nas hipotcses deste artigo. o direito de prefcrërreia sern
estendido tambem ao servidor que. no momento da aposenta-
doria. ocupava o imovel ou. em igual condição. ao eonjuge ou
companheiro enviuvado que pennancça residindo no imovel fun-
cional." i'l~iI~t`i

Alt. ll. O art. ll du Lci nl* ll}.t'i›li‹l5. de 8 de main de 2(lt]3_
passa a vigorar cont a seguinte redação:

"i*trt. 12. Para l'tns de compensação financeira entre o regime
geral de previdência social e os regimes proprios de previdência
social da União. dos Estados, do Distrito Federal c dos Mu.
nicipios. os regimes instituidores apresentarão aos regimes de
origem. até o mes de maio de 2013. os dados relativos aos
beneficios em manutenção em 5 de niaio de lEl9'll concedidos a
partir dc 5 dc outubro de l988.“ (l'~lR]i

Art. ll. Esta Lei entra ent vigor Ita dota tlc sua publica-çño.

Art. l3. Fica revogado o ii 211 do ari. I" da Lei nfl 9.469. de
lfl de julho de l9Ell'.

Brasilia. 15 de denembro de 20Itl: IEÉF' da Indepcndüncia c
l22° da República.

Lutz Inacio Luta na sitva
Guido .Htrrrrcgii
Paulo Brritoiuirr Sllvrr
t'.`trr.|'t›s' Edrtoraiu t`.iol'to.v
LIIÍ5' lH‹rít'ir'r Ltrtrctrtr rfrifrrnrs

LEI Ni' l2.1l-'t^ll. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera as Leis nfl tl.I5-ofr. de Il de junho de
l993. 8.958. de 20 de dezembro de Itiftit. e
l0.9T3. de 2 de dezembro de Illlldt e re-
voga o ti l" do art. 2* da Lt'-:Í nl* ll.2?3. dt:
6 de fevereiro de 2006.

o racstocnra na naroattea
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. lfl A Lei nfl 8.666. de 2l de jttnlro de l95l'3. passa a
vigorar com as seguintes alteraçocs:

".›'trt. P .Pt licitação destina-se a garantir a observância do
principio coostlntcional da isonomia. ri seleçao da proposta mais
vantajosa para a administração c a promoção do desenvolvimento
naeiortal sustentável e será processada c julgada ein estrita con-
l`ormidade corn os principios basicos da legalidade, da impes-
soalidade. da moralidade. da igualdade. da publicidade. da pro-
bidade administrativa. da virtculaçtto ao instrumento convoca-
torio. do julgamento objetivo c dos que llres são correlatos.

§ E ----- ------ ------ ------ ------ r r-nr r ru-r er r run r r ten r r rear.. r r r ..-.er . ...-... . ...... . ...-

l - admitir. prever. incluir ou tolerar, aos atos de convocação.
cláusulas ou condições que comprometam. restrinj am ou frttslrcm
o seu carater compcdtivu. inclusive nos casos de sociedades eo-
operaiivas. e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade. da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância inipertiaentc ou irrelevante para o especifico
objeto do controlo. ressalvado o disposto nos §§ 51* a 12 deste
artigo c no art. 3* da Lei nfl 8.248. de 23 de outubro de iti9l;
- - - ----- - ----- - ----- ------ - ------- ---- -- re-r--r r r---r r r r--ri r r-nr r r r rt-r r r r r int r r re ter r r r rea... i ....r.-. . ..

§ 51' bios processos de licitação previstos no caput. podera
ser estabelecido margem de preferência para produtos manufa-
ita-ados e para serviços nacionais que atendam a normas tecnicas
brasileiras.

§ till A margem de preferência de que trata o fi 5-" será es-
tabelecida com base em estudos revistos periodicamente, em pra-
zo não superior a 5 leirieol anos. que levem ein consldcraçito:

l - geração de emprego e renda;

ll - efeito tra airecaditçao dc tributos federais. estaduais e
municipais:

fll - descnvolvimertto c inovacito tecnológica realizados no Pais;

I"v' - easto adicional dos produtos e serviços; e

V - em suas revisões. aniilist: retrospectiva de ri:sultados.

§ T0 Para os produtos manufaturados c serviços nacionais
resultantes dc desenvolvimento c inovação tecnológica realizados
no Pais, podcnl ser estabelecido margem de preferência adicional
aquela prevista no § 5“.

Este documento pode ser verificado no crrdeinço eletronico hnp:.flvrvrvr.in_giav.batiirternieidrdit.lrtnil. Uoewflsfllo assinado diuítolltlflflltl Cflflfüflfltt MP ll' 1390-2 dv 24-'ÚÉÍÊÚÚL till!! ¡II!-lí'-lI¡ 1
lnlraestrutttra de Chaves Públicas Brasileira ' ICP-Brasil.pelo codigo tl00l20llll 2lt'r0ll00I

ongrssso Nacional
Secretaria do Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
fil Ft/ na .til .5i5'35`[›'¡tÍÚ4
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Atos do Poder Legislativo

H- da Coejo: Turiut sem efeito a republicação da Lei tt" l2.l.t~'l3. de l-li
de ttovct'ttltt't1 dt: IIH4, ttt:utTida no DÚU n" 221'-.-1, di: 24-Il-Zlll-l,
Seetio 1. piig- 1-
LEI tÍ'Ul'tll“l.FlltIiiNT.Ji.R N" l4«l~l¬ DE 25 HE llil-lt\i'FI.\iIIlÍlt`-ll' DFI Zllltl

Altera a Lei Cuittpleinientar 11° lEll. de 4 de
tnaio de Elltltl. que estabelece ttornuts de
linanetts públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal; dis]-toe sobre
critérios de indexação dos t:›t.tt1lrttltts de te-
littatteitttttettto da dividtt cclehrttdos entre it
Uniao. listados. o Distrito Federal i: Mu-
ttieipios; e dti outnis pr‹n'ir.lênt.'itts-

ilt. PRESIDENTA DA REPÚBLIC.-1
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono

ii segitiitte Lei Cotnpletttetttur:

OB.-DE JGR-Nl|i|3"iliV_ULBD5_W ¡
ct DnmailiFiiitiint eimecu _

Rs opa _ ___tÊt__.Í"_'i.is_t`i _
ea :astra __ as o.aa Its a_._ott_ _
a-massa Its 1.10 ttt_s_ apta _
ea 15o ii ;!_.1o_ _ ns 1 .šo _ __ fics 3.011
eu :tee ai :ao Int :tatu _ ne 4.50, __

-.Ituano do flflü piglnno tn preço do entanto mola ettenticlorttn dl
piigtituo t'rtt.th:I|:tltt:l›eIt:t por Fl-1 E4010?
 '

TIiliI...tlt.DI FI
Fifllttitt

na oz nas _

l_.t..n-11-_i

aii. tt tvtzntotn.
.f'trt. 1" É u Llttiitti autorizada a adotar. rtos coittrittiis de

relinttnciamento de dividas eeleiirades entre a Uniao. os Estados. o
Distrito Federal e os lvlttnicipios. com base. respectivamente. nu Lei
rt" 9.495, de ll de selemltiro dc lF.l":Ti'. e na li-ledida Provistftrit:t nu
?..ltl5¬35. de 24 de agosto de Ettttl. e nos contratos de enipréstitnos
firmados eum us Estados e o Distrito Fei-leral au amparo dit lvleilidu
Ptovisciria tt" 2-l9'2-TD. de 24 de agosto de Itllil. as seguintes cott-
di1;t"i‹.'a|, apliottdtts a partir de ll* de jatteiro de Illlll

I -juros calculados e debitados tnetisalmente. a tasa nominal
de -'¡l'}'í› u_u.. utttro or cento ao itno sobre o sitldo devedor re»_'-l P ll'
viantente atualizado; e

ll - atttalizucilo tnottcttitia ealcttlndtt mensahnente com lntse
na variação do lttdice l"~laeiort.tti de Precos no Cttttsmnidor illitnplo
{lPt_`!'tt. apurado pela Ftindaetlo Ittstittitu Brasileiro de Geografia e
Iistalistiea [_ll-ÍlGl`¬Í]i. ou outro itttlice que venlttt ri sttbtflilui-lo.

lg lt-'I üs encargos de t|tie trate o caput fiearüo liinitatlos il
taxa referencial do Sistentia Especial de Liquitlttçüo e de Cttstotlia
[Selic] para os titttlus letlerais.

§ 2° Para llns de aplicação da Iitnitacao reieritlit no li ls. sera
comparada mensalmente a variaiçt`to acttntulnda do |l'{`A + 4% tt.a.
[quatro por cento ao ano: eotn a variaeào actttttulada da taita Selic.

li Il'-" D Il'E`.‹*i e a tosa Selic cstitrao tcI`ercnciitdos ao segundo
ines :interior ao de stta aplicacao.

li 4° {'v' ET.-'lt Dül.

iftn 3” É a Uniao autorizada it conceder descontos sobre os
saldos devedores dos contratos referidos tio art. 2". ein valor cot'-
respondente ii diferenca entre o inoiitattte do saldo devedor existente
ettt l" dt: janeiro tle ÊÍIIS e aquele up-taadtt utilizattdoete a variação
aettmulitdtt da t.|t:t:a E-elie desde a assinatura dos ri-.:s[1e‹etivi'is eotttratns.
observadas todas as ocorrências que ítttpactarttrrt o saldo devedor no
periodo.

i"irt. -ts Gs efeitos tinattceiros decorrentes das contlicñes pre-
vistas tios arts. 1° e 3* sento aplicados ao saldo dei-etlor. ntediiutte
aditamento contratual-

Art. 5" a Uniao aittorizotrltt ri I'|rnntr Prograinas de ilicont-
pfloltameltlo liiscal, sob B gestão do lvlinislërio da liatrenrla. com os
lvltiniclpios das capitais e com os listados r|ac nao estao obrigados n
ntantcr Pro-gntma de lieestrutumeiitt e dc ifiijuste Fiscal nt-vs terntois do
§ 3* do art. I" da Lei ns 'i.l'.*l'.lt'fi. dc lt de sctemlaro de tutti.

§ ll' Us lirogramus do .-lteornpttnitatnenlo Fiscal eontertlo.
ubrigatoriantentc_ alétn dc objetivos especificos para cada unidade dii
Fedieraeao. ntctas ou conntromissos izuatno:

l - it tlivitlti titianccira ctn reliiçiio ii lteeeini Liqnitlu Real i[[¬tLltj;

ll - no rett-ulttttiu primtirio. entendido eottttt a diferença entre
as receitas e as despesas não i`tnttneeirns;

lll - as despesas com ñttteiottalisnto pt`tl:i|ieo;

W' - as receitas de arrctnulaiea-o prtiprias;

"i‹" - ti gestão pt'tl:ilieu; e

Vl - ao investimento.

§ Es A unidade da Federação devera obter autriritfaetlo lc-
gislativa específica para o e-staheleeiitteitto do Frogratrta de i"t.t:ottt-
pnnltamcttttt Fiscal-

§ 3° tjt- Ili-ugratita de iltcoittputtiettttetttti Fiscal serii maittido:

.~".§'.-TN .t"i!`íf.7- .7t'?‹iI'.?'

sl* "l‹-t

rã,-_›=*' 'l-s.1I.:Fi'.

si-7it.*t'.~._'r_. à*e.;=;.._.;.fszz
_".'-1.;'f'_É__..¡""'

\
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siêçÃo

I - no caso dos Mtutieípins. enqtttutto ltoaver obrigttcilo li-
ttanceira dcconentc de contrato de rcfitnttteiantcttto iinttatlo cont a
União no âmbito da Medida l-'rovisoritt rt" 1'.lli5-55. tlc 24 tie agosto
de 2lllÍll, ou durttttte, no mittittto. 5 [eitti:tt`| ettereicitts littatteeiritit a
panir daquele ctn que houver cottttttlttçao dc operação tlc eriidito ao
seu amparo;

ll - no etttfü dos Estudos. durante. ntt tttlnittnt. 5 leini-'til
ettercicios linancetros a pnrttr daquele ent que ltouver conttatfleiio de
operação de credito ao seu atrtparo-

.t'it't. 6* U § |'1 do ttrt. 3" da Medida Provisória tt" 2. I HS-35. de
Ed de agosto dc Eülll. passa :t vigorar acrescido do segitinte inciso "v"l:

'.='trt R'-I

Vl - as ttperttcñes de erëdiltt de Municipios das capitais.
desde i|uc incluidas ein Programa de .fiictitttpanitunicntu Fiscal
Ftnttado com a Uniao.

tNRl

iltrl. il* E tt União attloriztttla a lortttalizar atlitivtt aos cott-
tratos de retittitttciatnctttri dc dividas dos Mtttiieipiiis das capitais e|"e-
ttiados no ãittbito da Medida Provisória tv* 2.ll=l5~35. dc '_-'-I tie agosto
de Êltttl, pai-.i incluir i:i regrii de i|ue trata o inciso VI do § ls do art-
li" da Mctlitla Provisória nt-'t 1,Ili5›-55. dt: 24 de agosto de Íüill.

Art. l-lt-1 Ú § 5" do art. 3" da Lei tis 9.496. de l l de setettthm
de lllifl. passa a vigorar coin a seguinte ri-dacaii:

~§ SH Ettqttanto tor ettiglvel o Programa de Reestrattiracito e
de .-lttustc Ftscitt. ii contrato de relinuneittiiicntti devera prever que
ti ttntdatle da Federação:
1... , , . "..." , , , ,¬“,.,..., , ,¬ .¬...¬...,., , , , , , ...,... , , ...-... H ....-.-. . ..."... . , . . , ..."... . ... ..... .. . . ...

bl somente piiderti contrair novas ilividtts tlestle que ittclui-das
tio Programa de ltocstnttttraeao c de Ajuste liiseal;

Art. 'P a Uniiio .rtutttrizatla tt fomtttlizar ttditivtt aos cott-
tratos de retinntteiamcttto de dividas dos Estadris e do llistrita Fcdertil
cfettiados no ittttbito da Lei nt* 9.496. de ll dc sctctnbro de ltlüif. para
alterar a regm de qtte Irttta tt § 5" do art. ll* dit Lei n'-' 9.-‹lEl\tÉt. dt: l l de
setettibtrt de IWT.

Art. Ill- D Ministerio da Fazenda. ttiediante ato riorntittivo.
t':stal:teleeert't criterios para at vetilictteãitt prevista no art. JE da Lei
Úontpletnentar nt* llll. dt: 4 de maio de Ettíltt. diretamente pelas
instituições linititceiras de que lratii o art. 33 da citada l_ei [fitin-
|iletnentar_ levando ent consideracilo o valor da operação de credito e
n situtieaii ecnttñmieo-fittattceiru do ente dit Ft:t.lcrai¡-iii, de iiutiictra a
atender aos princípios da eliciiiitcia e da ccottontictdadc.

]“'¡t|1ig,i~.:il`i;i |.'|ni¢n. No ltiptiitese da verilitzaçito prevista ttit est-
pttt, devera o Poder Etieeativo do cnte da Federação fortnaliear rt
pleito il iiistituieao ñiiunceira. acotttpanliarlo de detttonstriteilio da exis-
tencia tic margens da operação de credito nos limites de endividaniento
e de cettidllio do Trilntnitl de Contas de sua juristliçttn sul-tre ii cuiit-
pi-intento das eondiccies tios tcrtttos dctinidus pelo Setutztlo Federal.

Art. ll. É vedada aos Estatlos. ao l`J_isIri1o F_edetnl e aos
lviuiiieipiiis a entissão tle titulos da divide pitblica tttolttlinrta-

i'°irt. IE. Esta Lei Coiitpleiiveritar etttrit eitt vigor na data de
sua publicacao-

Hrasilia. 15 de noveinhro de Ettl-lt l93° tlit Intlepcndcttcitt e
I2ti" da República.

Dl Llvl .-'tt R-ÚUSSE FF
[_.i`ttt`.i.lit iliitttregrt

pela :aflige nninsoi-tt izsnonet
Ele docittitento pode ser vcrilicatlo no ctiilereeii eletrfittica Itttp:ttvivov.in.gtrr.bt1'at.itertticitksii:Jttntl. Íiüfiüfllflfllü Wšillflllfi E1di 'Ioltrtente ettnfunne ivlll' nl 2-200-2 dt: 2-ll"Ulši"2lÂliÂll. qttt: irtcslittll st

Infracssntntra de Cltavcs Públicas Bntsiloira - ICP'-l3t*ttsil.

Secretaria Legislativa do
Congresso Nacional

MPV
Fls. 413 Rubrica:
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